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OFÍCiO N° /2023/SEMUS

Colinas- (MA), 26 de junho de 2023.

ILMO SR®

Sr®. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

Secretária Municipal de Saúde

Nesta

Cumpre - nos informar a Vossa Excelência que urge a necessidade da

aquisição de materiais odontológico para atendimentos do Centro

Especializado em Odontologia e para as Unidades Básica de Saúde através da

Secretaria Municipal de Saúde, conforme as quantidades, especificações e

demais condições expressas neste Termo de Referência., conforme descrito

neste Edital e seus Anexos.

Uma vez que estes materiais são de grande valia para população

pois o mesmo vem garantir as ações de promoção, prevenção e recuperação

da saúde bucai da população, aumentando assim uma série de ações para

ampliação do acesso ao tratamento odontológico gratuito com mais rapidez e

conforto para nossa população que necessita destes serviços.

Para subsidia a presente contratação estamos anexando as

quantitativos e especificações e Termo de Referência e Pesquisa de

Preços.

Atenciosamente,

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessor Técnico

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA., CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE
PROC

Item DESCRIÇÃO UND QTDE

1 LUVA DE PROCEDIMENTO IAM. PR CX 20

2 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM, P CX 40

3 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M CX 40

4 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G CX 10

5 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CX 40

6 TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL PC 30

7 PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTA CX 4

8 PELÍCULA RADIOGRÁFICA INFANTIL CX 1

9 SUGADOR DESCARTÁVEL PC 50

10
SOLUÇÃO FIXADORA PARA
RADIOGRAFIA

F 10

11
SOLUÇÃO REVELADORA PARA
RADIOGRAFIA

F 10

12 FITA PARA AUTOCLAVE R 60

13 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX100M R 15

14 ALGINATO PC 30

15 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL CX 20

16 ESCOVA DE ROBINSON UN 100

17 ÁCIDO FOSFÔRICO 37% Cl 3 UNIDADES PC 50

18 MICROBRUSH CX 40

19 ADESIVO DENTINÁRIO F 30

20 RESINA FLUÍDA A2 UN 25

21 RESINA FLUÍDA A3 UN 25

22 RESINA COMPOSTA ESMALTE A2 UN 20

23 RESINA COMPOSTA ESMALTE A3 UN 20

24 RESINA COMPOSTA ESMALTE A3,5 UN 20

25 RESINA COMPOSTA ESMALTE B2 UN 20

26 RESINA COMPOSTA DENTINA A3 UN 20

27 PAPEL CARBONO CONTACTO UN 40

28 TIRA DE LIXA PARA RESINA CX 20

29 TIRA DE POLIESTER CX 20

30 COLTOSOL F 30

31 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA F 20

32 ANESTÉSICO TÓPICO UN 25

33
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% COM
VASO

CX 40

34
ANESTESICO MEPIVACAÍNA 2% SEM

VASO
CX 10

35 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM VASO CX 20

36 ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO CX 10
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37 FLÚOR TÓPICO NEUTRO F 30

38 GL0REXIDiNA2% 100ML F 25

39 GLOREXIDINA 0,5% SI ÁLCOOL 2L L 20

40 VASELINA SÓLIDA F 25

41 OTOSPORIN F 25

42 FORMOGRESOL F 20

43 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. F 15

44 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO CX 15

45
CIMENTO DE lONÓMERO DE VIDRO
FOTOPOLIMERIZÁVEL

cx 20

46
CIMENTO DE IONOMERO DE VIDRO
AUTOPOLIMERIZÁVEL

CX 15

47 AGULHA EXTRA CURTA cx 20

48 AGULHA CURTA cx 30

49 AGULHA LONGA cx 20

50
FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/24 -

UNIDADES
cx 40

51 FIO DENTAL UN 100

52 ALGODÃO ROLETE PC 100

53 ALGODÃO HIDRÓFILO PC 25

54 DETERGENTE ENZIMÁTICO L 20

55 CERA 7 CX 15

56 CERA UTILIDADE cx 15

57 RESINA ACRÍLICA 66 F 1

58 RESINA ACRÍLICA ROSA F 1

59
KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM

RESINA COMPOSTA
CX 20

60
KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA

ACABAMENTO EM RESINA
CX 20

61 COLGADURAS UN 10

62 KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO UN 2

63
BROOUEIRO PARA BROCAS DE ALTA

ROTAÇÃO
UN 10

64 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA UN 20

65 BROCA CIRÚRGICA 701 UN 30

66 BROCA CIRÚRGICA 702 UN 30

67 BROCA PONTA DE LÁPIS UN 30

68 CUNHA DE MADEIRA CX 20

69 PONTA DIAMANTADA 1011 UN 30

70 PONTA DIAMANTADA 1012 UN 30

71 PONTA DIAMANTADA 1013 UN 30

72 PONTA DIAMANTADA 1014 UN 30

73 PONTA DIAMANTADA 1015 UN 30

74 PONTA DIAMANTADA 1016 UN 30

75 PONTA DIAMANTADA 1011HL UN 30

76 PONTA DIAMANTADA 1012HL UN 30
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77 PONTA DiAMANTADA 1013HL UN 30

78 PONTA DIAMANTADA 1014HL UN 30

79 PONTA DIAMANTADA 1015HL UN 30

80 PONTA DIAMANTADA 1016HL UN 30

81 PONTA DIAMANTADA 3080 UN 30

82 PONTA DIAMANTADA 3081 UN

1iO

O
CO

83 PONTA DIAMANTADA 3080HL UN 30

84 PONTA DIAMANTADA 3081HL UN 30

85 BROCA ENDO Z N° 152 UN 20

86 LIMA K-FILE 1" SÉRIE 21MM UN 3

87 UMA K-FILE 2^ SÉRIE 21 MM UN 3

88 LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 25MM UN 3

89 LIMA K-FILE 2® SÉRIE 25MM UN 3

90 LIMA K-FILE 1® SÉRIE 31MM UN 1

91 LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 31 MM UN 1

92
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 1^
SÉRIE

UN 2

93
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 2®
SÉRIE

UN 2

94 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF UN 1

95
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA
MF

UN 1

96 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F UN 1

97 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M UN 1

98 CIMENTO ENDODÓNTICO SEALER 26 CX 2

99 CALEN UN 2

100 CALEN PMCC UN 2

101 LENÇOL DE BORRACHA CX 10

102 ESPAÇADOR DIGITAL UN 5

103 LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 (UNIVY) UN 40

104 LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (UNIVY) UN 40

105
SUGADOR ENDODÓNTICO
DESCARTÁVEL

PC 40

106 GUTAPERCHA 40.05 UN 40

107 GUTAPERCHA 35.05 UN 40

108 EDTA 17% F 10

109 KIT CALCADORES DE PAIVA UN 3

110 ESPELHO CLÍNICO UN 50

111 CABO PRA ESPELHO CLÍNICO UN 50

112 TESOURA íris RETA 15CM UN 45

113 ESPATULA DE INSERÇÃO UN 35

114 PINÇA CLÍNICA UN 40

115 SONDA EXPLORADORA UN 20

116 BANDEJA CLÍNICA DE INOX UN 30

117 DESCOLADOR DE MOLT UN 40
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118 ALAVANCA RETA UN 10

119 FÓRCEPS 150 UN 10

120 FÓRCEPS 151 UN 10

121 FÓRCEPS65 UN 10

122 FÓRCEPS 69 UN 10

123 FÓRCEPS 16 UN 10

124 FÓRCEPS 17 UN 10

125 ALAVANCA APEXO UN 10

126 CURETA PERIO 5-6 UN 10

127 FOICE N" 1 UN 20

128 FÓRCEPS 18R UN 10

129 COLHER DE DENTINA UN 20

130 LIMA PRA OSSO UN 20

131 ESPATULA DE MANIPULAÇÃO UN 20

132 CABO DE BISTURI UN 20

133
BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE
LONGA

UN 20

134 BISTURI REDONDO UN 5

135 LÂMINA DE BISTURI N 150 CX 10

136 SONDA MILIMETRADA UN 5

137 LÂMINA DE BISTURI N 12 UN 20

138 TENTACULA 14CM UN 5

139 ALICATE DE CORTE DISTAL UN 3

140 EQUIPAMENTO ROTATORIO DE ENDO UN 1

141 LOCALIZADOR APICAL UN 1
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura aquisição de materiais odontológico para atendimentos do
Centro Especializado em Odontologia e para as Unidades Básica de Saúde através da
Secretaria Municipal de Saúde, conforme as quantidades, especificações e demais condições
expressas neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

2.1. A justificamos que estes materiais são de grande valia para população, pois o mesmo vem
garantir as ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde bucal da população,
aumentando assim uma série de ações para ampliação do acesso ao tratamento odontológico
gratuito com mais rapidez e conforto para nossa população que necessita destes serviços.

3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

3.1. Todos os materiais entregues deverão corresponder ás especificações da proposta
apresentada no que tange ás suas caracteristicas, atualizações e padrões de qualidade, sob
pena de rescisão contratual e penalidades cabíveis.

3.2. As descrições, quantitativos, bem como as especificações dos materais odontologico a

ÍTEM DESCRIÇÃO ÜND QTDE

1 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. PP CX 20

2 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P CX 40

3 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M CX 40

4 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G CX 10

5 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL CX 40

6 TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL PC 30

7 PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTA CX 4

8 PELÍCULA RADIOGRÁFICA INFANTIL CX 1

9 SUGADOR DESCARTÁVEL PC 50

10
SOLUÇÃO FIXADORA PARA
RADIOGRAFIA

F 10

11
SOLUÇÃO REVELADORA PARA
RADIOGRAFIA

F 10

12 FITA PARA AUTOCLAVE R 60

13 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX100M R 15

14 ALG INATO PC 30

15 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL CX 20

16 ESCOVA DE ROBINSON UN 100

17 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% C/ 3 UNIDADES PC 50
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18 MiCROBRUSH CX 40

19 ADESIVO DENTINÁRIO F 30

20 RESINA FLUÍDA A2 UN 25

21 RESINA FLUÍDA A3 UN 25

22 RESINA COMPOSTA ESMALTE A2 UN 20 'S-

23 RESINA COMPOSTA ESMALTE A3 UN 20 \>
\ f

24 RESINA COMPOSTA ESMALTE A3,5 UN 20

25 RESINA COMPOSTA ESMALTE B2 UN 20

26 RESINA COMPOSTA DENTINA A3 UN 20

27 PAPEL CARBONO CONTACTO UN 40

28 TIRA DE LIXA PARA RESINA CX 20

29 TIRA DE POLIESTER CX 20

30 COLTOSOL F 30

31 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA F 20

32 ANESTÉSICO TÓPICO UN 25

33
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% COM

VASO
CX 40

34
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% SEM
VASO

CX 10

35 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM VASO CX 20

36 ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO CX 10

37 FLÚOR TÓPICO NEUTRO F 30

38 CLOREXIDINA2% 100ML F 25

39 CLOREXIDINA 0,5% S/ ÁLCOOL 2L L 20

40 VASELINA SÓLIDA F 25

41 OTOSPORIN F 25

42 FORMOCRESOL F 20

43 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. F 15

44 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO CX 15

45
CIMENTO DE lONOMERO DE VIDRO

FOTOPOLIMERIZÁVEL
CX 20

46
CIMENTO DE lONOMERO DE VIDRO

AUTOPOLIMERIZÁVEL
CX 15

47 AGULHA EXTRA CURTA CX 20

48 AGULHA CURTA CX 30

49 AGULHA LONGA CX 20

50
FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/24

UNIDADES
CX 40

51 FIO DENTAL UN 100

52 ALGODÃO ROLETE PC 100

53 ALGODÃO HIDRÓFILO PC 25

54 DETERGENTE ENZIMÁTICO L 20

55 CERA 7 CX 15

56 CERA UTILIDADE CX 15

57 RESINA ACRÍLICA 66 F 1
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58 RESINA ACRÍLICA ROSA F 1

59
KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM
RESINA COMPOSTA

CX 20

60
KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA
ACABAMENTO EM RESINA

CX 20

61 COLGADURAS UN 10 w--:

62 KIT POSICIONADOR RADIOGRAFICO UN 2  V-^:

63
BROQUEIRO PARA BROCAS DE ALTA
ROTAÇÃO

UN 10

64 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA UN 20

65 BROCA CIRÚRGICA 701 UN 30

66 BROCA CIRÚRGICA 702 UN 30

67 BROCA PONTA DE LÁPIS UN 30

68 CUNHA DE MADEIRA CX 20

69 PONTA DIAMANTADA 1011 UN 30

70 PONTA DIAMANTADA 1012 UN 30

71 PONTA DIAMANTADA 1013 UN 30

72 PONTA DIAMANTADA 1014 UN 30

73 PONTA DIAMANTADA 1015 UN 30

74 PONTA DIAMANTADA 1016 UN 30

75 PONTA DIAMANTADA 101 IML UN 30

76 PONTA DIAMANTADA 1012HL UN 30

77 PONTA DIAMANTADA 1013HL UN 30

78 PONTA DIAMANTADA 1014HL UN 30

79 PONTA DIAMANTADA 1015HL UN 30

80 PONTA DIAMANTADA 1016HL UN 30

81 PONTA DIAMANTADA 3080 UN 30

82 PONTA DIAMANTADA 3081 UN 30

83 PONTA DIAMANTADA 3080HL UN 30

84 PONTA DIAMANTADA 3081HL UN 30

85 BROCA ENDO Z N° 152 UN 20

86 LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 21MM UN 3

87 LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 21MM UN 3

88 LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 25MM UN 3

89 LIMA K-FILE 2^SÉRIE25MM UN 3

90 LIMA K-FILÉ 1^ SÉRIE 31MM UN 1

91 LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 31MM UN 1

92
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 1®

SÉRIE
UN 2

93
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 2^

SÉRIE
UN 2

94 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF UN 1

95
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA

MF
UN 1

96 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F UN 1

97 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M UN 1

32
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98 CIMENTO ENDODÔNTICO SEALER 26 CX 2

99 GALEN UN

100 CALEN PMGC UN 2

101 LENÇOL DE BORRACHA CX

102 ESPAÇADOR DIGITAL UN 5

103 LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 (UNIVY) UN 40

104 LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (UNIVY) UN 40

105
SUGADOR ENDODONTIGO
DESCARTÁVEL

PC 40

106 GUTAPERCHA 40,05 UN 40

107 GUTAPERCHA 35.05 UN 40

108 EDTA 17% F 10

109 KIT GALGADORES DE PAIVA UN 3

110 ESPELHO CLÍNICO UN 50

111 GABO PRA ESPELHO CLÍNICO UN 50

112 TESOURA íris RETA 15CM UN 45

113 ESPATULA DE INSERÇÃO UN 35

114 PINÇA CLÍNICA UN 40

115 SONDA EXPLORADORA UN 20

116 BANDEJA CLÍNICA DE INOX UN 30

117 DESCOLADOR DE MOLT UN 40

118 ALAVANCA RETA UN 10

119 FORCEPS 150 UN 10

120 FÒRCEPS 151 UN 10

121 FÓRCEPS 65 UN 10

122 FÒRCEPS 69 UN 10

123 FÒRCEPS 16 UN 10

124 FÒRCEPS17 UN 10

125 ALAVANCA APEXO UN 10

126 CURETA PERIÒ 5-6 UN 10

127 FOICE N° 1 UN 20

128 FÒRCEPS 18R UN 10

129 COLHER DE DENTINA UN 20

130 LIMA PRA OSSO UN 20

131 ESPATULA DE MANIPULAÇÃO UN 20

132 CABO DE BISTURI UN 20

133
BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE
LONGA

UN 20

134 BISTURI REDONDO UN 5

135 LÂMINA DE BISTURI N 150 CX 10

136 SONDA MILIMETRADA UN 5

137 LÂMINA DE BISTURI N 12 UN 20

138 TENTACULA14CM UN 5

139 ALICATE DE CORTE DISTAL UN 3

jO

a5.
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140 EOUIPAME:v : C ROTATORIO DE ENDO UN 1

141 LOCALiZADOR APICAL ÜN 1

4. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

FOLHAS; J0_
pRoc.: / ■go33
Ass.;

4.1.1. A entrega deverá ser realizada na Farmácia Central da Secretaria Municipal de Saúde,
atualmente localizado na praça do mercado central S/N, CEP: 65.690-000 ou no endereço
onde porventura o orgâo for estabeiecido, em caso de mudança de sua sede.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de
Ordem de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Saúde, a qual deverá ser atendida no
prazo máximo de até 10 (dez) úteis, a contar da data do recebimento da respectiva solicitação
pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente
justificados e dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.3.1. Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada
pelo Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens,
quantidades, preços unitários e totais.

4.3.2. Prazo de validade dos medicamentos: Os medicamentos devem ter a validade mínima
de 80% (oitenta por cento) do prazo da validade, a contar da data de fabricação e tendo como
base a data do Recebimento Definitivo;

4.3.3. Prazo de validade de insumos: O prazo de validade dos insumos deverá ser de no
minimo 12 (doze) meses, a contar do Recebimento Definitivo.

4.3.4. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da licitante
vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

4.3.5. Os produtos deverão ser entregues em embalagem: original, em perfeito estado, sem
sinais de violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo,
identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo, e com o n° de registro emitido
pela ANVISA/Ministéno da Saúde;

4.3.6. Caso as embalagens sejam hospitalares, deverão ser encaminhadas quantidades
suficientes de bulas, permitindo a dispensação fracionada.

4.3.7. Todos os medicamentos nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas
todas as informações em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade,
nome do responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e
concentração de acordo com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de
Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.3.8. Os produtos fornecidos pelas empresas vencedoras do certame deverão apresentar na
embalagem a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO", nos termos da Portaria n°.
2.814/GM de 29 de maio de 1998, do Ministério da Saúde;
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4.3.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.4.1. A simples entrega do(s) produto(s) objeto(s) da autorização/solicitação não implica na
sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo
ÓRGÃO CONTRATANTE.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias
consecutivos do Recebimento Provisório.

4.4.2. Os medicamentos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se a esta Secretaria Municipal de Saúde, através do responsável, o direito de não
receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.4.3. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou
que apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Saúde, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

4.4.4. Os materiais contendo baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e
seus anexos ou com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.4.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade
do produto ofertado, por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os
licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será
automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela
CONTRATADA;

5.2. Receber os materiais adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das
especificações do Termo de Referência;

5.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos;

5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabiveis, quando for o caso;

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em
seus anexos, inclusive, no contrato;

5.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Termo
consonância com a proposta de preços,

FOL.HAS; /=?
PROC.:

Ass.:

de Referência e em

6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irregularidade com.etida na execução do contrato;

6.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária,
para efeito de crédito de pagamento das obrigações;

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução
do contrato;

6.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas
especificações.

6.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato.

6.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de
ordem bancária, atê o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro
instrumento equivaiente e das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a
Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB

n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a
Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que
a CONTRATADA apresentar em sua proposta ou no momento da assinatura do contrato.
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7.2, As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

T 3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar á CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

FOLHAS:

Ass.:

8.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes
á contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de insorição em
restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011.

9. DO FISCAL DO CONTRATO

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ORGÃO CONTRANTE, o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Municipio de Colinas e será
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Municipio, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo da muita de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação
e demais cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
não entregar a documentação exigida no edital;
apresentar documentação falsa;
causar o atraso na execução do objeto,
não mantiver a proposta;
falhar na execução do contrato;
fraudar a execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo;
h.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°
8.666/93;

declarar informações falsas; e
cometer fraude fiscal.

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração Municipal.

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do
Municipio, Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se
for o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta
Licitação, as comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio
eletrônico ("e-maii") apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portai de
Compras do Município de Colinas ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-mail"
constante na documentação apreseniada pela licitante.
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10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de
Preços, a retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá
ser retomada e as demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação,
sujeitando-se o proponente desistente às seguintes penalidades:

Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominações legais.

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos
sujeitará a Contratada á aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do
objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em
atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do
valor do contrato.

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes
sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou
parcial do Contrato;

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a
Administração Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou
até que o contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com
a prevista na alínea "b".

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquemi a proposição.

10.9. A Contratada estará sujeita á aplicação de sanções administrativas, dentre outras
hipóteses legais, quando:

a) prestar os serviços ou entregar os miateriais em desconformidade com o especificado e
aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

10.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, amigável ou judicialmente.
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11, DA HABILITAÇÃO TÉCNICA PROC.: 5 TO /

Ass.:

tíu^^TLlA11.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ tíú FILIAL da
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que
a licitante forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço
completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e
cargo/função;

11.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatòrios do
conteúdo declarado.

11.2. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) comum da licitante
expedida pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da União, apta a
armazenar, distribuir, expedir e transportar.

6.9 Licenciamento para transporte de produtos para saúde, expedidos pela Autoridade
Municipal Sanitária Municipal ou Estadual ou Federal, conforme o caso, do domicilio ou sede
da empresa licitante ou da empresa que será responsável pelo transporte dos produtos
cotados pela mesma.

11.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal
ou do Distrito Federai, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual,
Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante, consoante disposto no art. 51 da Lei n°:
6360/1976 (VigenteA/álida).

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1, Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou
em parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da
licitação, visando à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA), 02 de fevereiro de 2023.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessor Técnico

A vista das informações contidas nestes autos
e- com observância às normas vigentes,
APRCVO o presente Termo de Referência e
AUTOFdZO a abertura/realização do
procedimento licitatório com fulcro no art. 38 da
Lei n" 8,656./93,

Sr^. SOLIANE DA SILVA MONTÊÍRã'
Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS • MA

R. Macedo Filho, 223-255 - Centro, Colinas - MA, 6569G-000

VALIDADE DA PROPOSTA: 5 (CINCO) DIAS

PRAZO DE ENTREGA : 20 (VINTE ) DIAS

OBS.: ESTÃO INCLUSOS SOBRE OS PREÇOS PROPOSTOS TODOS OS FRETES. SEGURO, EMBALAGENS, TAXAS E IMPOSTOS.
TERESINA-PI, 26 DE JUNHO DE 2023

1
ITEM DESCRIÇÃO QTD UNO VALOR UNIT RS VALOR TOTAL R$

1 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. PP 20 CX RS 37 JD
trinta e sele reais e

seten!a centavos
R$ 754,00

setecentos e cinqüenta e

quatro reais

2 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P 40 CX RS 37,70
trinta e sete reais e

setenia centavos
R$ 1.508.00 rr.il quinhentos e oito reais

3 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M 40 CX RS 37,70
trinta e sete reais e

setenta centavos
R$ 1.508,00 mil quinhentos e oito reais

4 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G 10 CX RS 37,7C
trinfôesete reais e

selenia centavos
R$ 377.00

trezentos e setenta e sete

reais

B MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL 40 CX RS 12,76
doze reais e setenta e

seis centavos
R$ 510,40

quinhentos e dez 'eais e

quarenta centavos

TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL 30 PC R$18,27
dezoito reais e vinte e

sele centavos
R$ 548,10

quinhentos e quarenta e oito

reais e dez centavos

7 película radiografica adulta 4 CX RS 417.50

quatrocentos e

dezessete reais e

sessenta centavos

R$ 1.670.40
mil ssiscentos c setenta

reais e quarenta centavos

S PELÍCULA RADIOGRAFICA INFANTIL 1 CX RS 555,35

quinhentos e cinqüenta

e cinco reais e trinta e

cinco centavos

R$ 555,35

quinhentos ecinquentee

cinco reais e trinta e cinco

centavos

9 SUGADOR DESCARTÁVEL ÕC PC RS 18,85
dezoiic reais e oitenta e

cinco centavos
R$ 942,50

novecentos e quarenta e

dois reais e cinqüenta

centavos

10 SOLUÇÃO FiXADORA PARA RADIOGRAFIA 10 F RS 25,90
vinte e cinco reais e

noventa centavos
R$ 253,00

duzentos e cinqüenta e nove

reats

11 SOLUÇÃO REVELADORA PARA RADIOGRAFIA 10 F RS 25,90
vinte e cinco reais e

noventa centavos
R$ 259,00

duzentos e cinqüenta e nove

reais

12 FITA PARA AUTOCLAVE 60 R RS 9,85
nove reais c- oitenta e

seis centavos
R$ 591.60

qu.nhcntosc noventa e um

•"eais e sessenta centavos

13 PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX100M 15 R RS 256,65

duzeniose Cinqüenta e

seis reais e sessenta e

cinco centavos

R$ 3.849,75

três mil. oilocentos e

quarenta e nove reais e

setenia e cinco centavos

14 ALGINATO 30 PC R$ 172,09
cento e setenta e dois

reOiS e nove centavos
R$ 5.162.70

cinco mil, cento e sessenta e

dois reais e setenta centavos

15 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL 20 CX RS 130,16
cento B trinta reais e

dezesseis centavos
R$ 2.603,20

dois mil, seiscentos e três

reais e vinte centavos

ESCOVA DE ROBINSON 100 UN RS 3,77
três reais e setenta e

sete centavos
R$ 377,00

trezentos e setenta e sete

reais

ÁCIDO FOSFÓRICO 37% 0/ 3 UNIDADES 50 PC RS 17.38
dezessete reais e trinta

ooito centavos
R$ 859.00

oitocentos e sessenta e

nove roais

18 MICROBRUSH 40 CX RS 46.26
quarenta e seis reais e

vinte e seis centavos
R$ 1.850.40

mil oitocentos e cinqüenta

reais e quarenta centavos

19 ADESIVO DENTINÀRIO 30 F R$ 88,51

oitenta e oito reais e

ci--auenla e um

centavos

R$ 2.655.30

dois ml. seiscentos ô

cinqüenta e cinco reais e

trinta centavos

20 RESINA FLUÍDA A2 25 UN RS 104.36
corbc quatro reais c

trinta c oito centavos
RS 2.609.50

dois mil. seisconlos e nove

reais e cinqüenta centavos

21 RESINA FLUÍDA A3 25 UN R$104.38
cento e quatro reais e

trinta e oito centavos
R$ 2.609.50

dois mil, seiscentos e nove

reais e cinqüenta centavos

22 RESINA COMPOSTA ESMALTE A2 20 UN RS 153.41

cenbe cinqüenta e três

rea.s e quarenta e um

centavos

R$ 3.068,20
três mil e sessenta e oito

reais e vinte centavos

23 RESINA COMPOSTA ESMALTE A3 20 UN RS 153,41

cento e cinqüenta e Irés

rea;se quarenta e um

centavos

R$ 3.068,20
ires mil e sessenta e oito

reais e vinte centavos

24 RESINA COMPOSTA ESMALTE A3,5 20 UN RS 153 41

cento e cinqüenta e três

rea'S e quarenta c um

centavos

R$ 3.068.20
irés mil e sessenta e oito

reais e vinte centavos

25 RESINA COMPOSTA ESMALTE B2 20 UN R$153.41

cento e cinqüenta e írés
reais e quarenta e um

centavos

R$ 3.068,20
irés mil e sessenta e oito

reais e vinte centavos

26 RESINA COMPOSTA DENTINÂ A3 20 UN RS 153,41

cento e cinqüenta e irés

reais e quarenta e um

centavos

R$ 3.068.20
trés mil e sessenta e oito

reais e vinte centavos
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27 PAPEL CARBONO CONTACTO 40 UN RS 10.15
dez reais e quinze

ceniavos
R$ 405.00 quatrocentos e seis reais

28 TIRA DE LIXA PARA RESINA 20 CX RS 144.71

cento 6 quarenta e

quatro reais e setenta e

Lim centavos

R$ 2.894,20

dois mil, oitocentose

noventa e quatro reais e

vinte centavos

29 TIRA DEPOLIESTER 20 cx RS 15,95
quinze reais e novenia e

cinco centavos
R$ 319.00 trezentos e dezenove reais

30 COLTOSOL 30 F RS 85,55

oitenta e cinco 'eaís e

cinqüenta e cinco

centavos

R$ 2.566,50

C0I5 mil, qiiintientos e

sessenta 6 seis reais e

cinqüenta centavos

31 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA 20 F RS 36,11
Irlnla e seis reais e onze

ceniavos
R$ 722,20

seiecentos e vinte e dois

reais e vinte centavos

32 ANESTÉSICO TÓPICO 25 UN R$ 29,79
vinte e nove reais e

setenta e nove centavos
R$ 744,75

seiecentos e quarenta e

quatro reais e setenta e cinco

centavos

33 ANESTÉSICO MEPiVACAÍNA 2% COM VASO 40 cx R$ 345,57

trezentos e quarenta e

cinco reais e cinqüenta

e sete ceniavos

R$ 13.822,30

treze mil, oitocentos e vinte

e dois reais e oitenta

ceniavos

31 ANESTÉSICO MEPiVACAÍNA 2^ SEM VASO 10 cx RS 490,10
quatrocentos e noventa

reais e dez centavos
R$ 4.901,00

quatro mil. novecentos e um

reais

ANESTÉSICO ÜDOCAÍNA 2% COM VASO 20 cx RS 247,95

duzentos e quarenta e

sete reais e noventa e

cinco centavos

R$ 4.959,00
quatro mil, novecentos e

cinqüenta e nove reais

36 ANESTÉSICO ARTICAINA 4% COM VASO 10 cx RS 393,97

trezentos e noventa e

três reais e noventa e

sete centavos

R$ 3.939.70

três mil. novecentos e trinta

e nove reais e seten*La

centavos

37 FLÜOR TÓPICO NEUTRO 30 F RS 16,01
dezesseis reais e um

centavo
R$ 480.30

quatrocentos e oitenta '■eais
e trinta centavos

38 CLOREXIDINA 2% 100ML 25 F RS 8,99
oito reais e noventa e

nove centavos
RS 224,75

diizenios e vinte e quatro
reais e setenta e cinco

centavos

39 CLOREXIDINA 0,5% S/ÁLCOOL 2L 20 L RS 34.80
trinta e quatro reais e

oitenta centavos
RS 696,00

seiscenlos e noventa e seis

reais

4ti VASEÜNA SÓLIDA 25 F RS 108,75
cento e oito reais e

setenta e cinco centavos
RS 2.718,75

dois mil. seiecentos e
dezoito reais e setenta e

cinco ceniavos

41 OTOSPORIN 25 F RS 33,73
trinta e irés reais c

setenta e três centavos
R$ 843,25

oitocentos e quarenta e três
reais e vinte e cinco centavos

42 FORMOCRESOL 20 F RS 30.45
trinta reais e quarenta e

cinco centavos
R$ 609.00 seiscenlos e nove *eais

43 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. 15 F RS 12.33
doze reais e trinta e Irés

centavos
RS 184,95

cento e oitenta e quatro
reais e novenia e cinco

centavos

44 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 15 CX RS 68,15
sessenta e oito reais e

quinze centavos
R$ 1.022,25

mil e vinte e dois reais e

vinte e cinco ceniavos

4õ
CIMENTO DE lONÓMERO DE VIDRO
FOTOPOLIMERIZÁVEL 20 cx RS 86,65

oitenta e seis reais e

oitenta e seis centavos
RS 1.737.20

mil seiecentos e trinta e sete

reais e vinte centavos

w
CIMENTO DE lONÔMERO DE VIDRO
AUTOPOLIMERtZÁVEL

15 cx RS 94.78
noventa e quatro reais e
setenta e oito ceniavos

RS 1.421,70
mil quatrocentos e vinte e

UT reais e setenta centavos

47 AGULHA EXTRA CURTA 20 cx RS 86,08
oitenta e seis reais e

oito centavos
RS 1.721,60

mil seiecentos e vinte e um

reais e sessenta centavos

48 AGULHA CURTA 30 cx RS 86,08
oitentas seis reaise

oito centavos
RS 2.582,40

cois mil. quinhentos e
oitenta e dois reais e

quarenta centavos

49 AGULHA LONGA 20 cx RS 85.08
oitenta e seis reais e

oito centavos
RS 1.721,60

mil seteceníos ü vinte e um
reais e sessenta centavos

50 FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/24 UNIDADES 40 cx RS 131.32
cento e trinta e um reais

e trinta e dois centavos
RS 5.252.80

cinco nii, duzentos e

cinqüenta e dois reas e
Oitenta centavos

Õ1 FIO DENTAL 100 UN RS 23,45
vinte e oito reais e
quarenta e cinco

centavos

RS 2.845,00
dois mil, oitocentos e

quarenta e cmco reais

52 ALGODÃO ROLETE 100 PC RS 5,80
cinco reais e oitenta

ceniavos
RS 580,00 quinhentos e oitenta reais

53 ALGODÃO HIDRÓRLO 25 PC RS 43,50
quai^enta e Irês reais e

cinqüenta centavos RS 1.087,50
mil e oitenta e sete reais e

cincuenta centavos

54 DETERGENTE ENZiMÁTICO 20 L RS 57,31
c nquenta e sete reais e

trinta e um centavos
RS 1.146.20

mil cento e quarenta e seis
reais e vinte centavos

55 CERA 7 15 cx RS 75.33
setenta e cinco reais e

trinta s oito centavos
RS 1.130,70

mil cento e trinta reais e

setenta centavos

56 CERA UTILIDADE 15 cx RS 82,65
oitenta e dois reais e

sessenta e cinco

centavos

R$ 1.239,75
mil duzentos e trinta e nove

reais e setenta e cinco

centavos
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6? RESINA ACRÍLICA 66 1 F RS 115,71
cenoeqti.nze reais e

setenia e um centavos
R$ '15,71

cento e quinze reais e

setenta e um centavos

58 RESINA ACRÍLICA ROSA 1 F RS 205.88
cíLizcntos e cinco reais e

oitenta c o;to centavos
R$ 205.88

duzentos e cinco reais e

oitenta e oito centavos

59
KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA

COMPOSTA
20 CX RS 132,82

cento e trinta e dois

reais e oitenta e dois

centavos

R$ 2.656,40

dois mil, seiscentos e

cinqüenta e seis reais e

quarenta centavos

60
KIT DE PONTAS DiAMANTADAS PARA ACABAMENTO

EM RESINA
20 cx RS 132.82

cento e trinta e dois

reais e oitenta e dois

centavos

R$ 2.656,40

cais mil, seiscentose

cinqüenta e seis reais e

quarenta centavos

51 COLGADURAS 10 UN RS 21,75
vinte e um reais e

setenta e cinco centavos
R$ 2^7,50

duzentos e dezessete reais

e cinqüenta centavos

62 KIT POSICtONADOR RADIOGPvÁFlCO 2 UN RS 206,83
duzentos e seis reais c

oitenta etrés centavos
R$ 413,66

quatrocentos e treze reais o

sessenta e seis centavos

63 BROQUEIRO PARA BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO 10 UN RS 178,91

cento e setenta e oito

reais e noventa e um

centavos

R$ 1.789,10
mil setecentos e oitenta e

nove reais e dez centavos

64 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA 20 UN RS 72.48
setenta e dois reais e

quarenta e oito centavos
R$ 1.449,60

mil quatrocentos e quarenta

e nove rea^s e sessenta

centavos

BROCA CIRÚRGICA 701 30 UN RS 28,69

vinte e oito reais e

sessenta e nove

cenlavüs

R$ 860,70
oitocentos e sessenta reais

e setenta centavos

66 BROCA CIRÚRGICA 702 30 UN RS 28.69

vinte e oito reais e

sessenta e nove

centavos

R$ 860.70
oitocentos e sessenta reais

e setenta centavos

67 BROCA PONTA DE LÁPIS 30 UN RS 31,61
trinta e um reais e

sessenta e um centavos
R$ 948.30

novecentos e quarenta e

oito reais e trmta centavos

68 CUNHA DE MADEIRA 20 CX RS 52,61
cinqüenta e dois reais e

sessenta e um centavos
R$ 1.052,20

mil e Cinqüenta e dois reaLs

e vinte centavos

69 PONTA DIAMANTADA1011 30 UN RS 15,95
quinze reais e novem^ e

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenia e

oito reais e cinqüenta

centavos

70 PONTA DIAMANTADA 1012 30 UN RS 15,95
quinze reais e noventa e

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenta e

oito reais e ci^ouenta

centavos

71 PONTA DIAMANTADA 1013 30 UN RS 15,95
quinze reais e noventa e

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenia e

oito reais e cinouenta

centavos

72 PONTA DIAMANTADA 1014 30 UN RS 15,95
quinze reais e noventa e

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenia e

oito reais e cinqüenta

centavos

73 PONTA DIAMANTADA 1015 30 UN RS 15,95
quinze reais e noventa e

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenta e

oito reais e cinqüenta

centavos

74 PONTA DIAMANTADA 1016 30 UN RS 15,35
quinze reais e noventa e

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenta e

oito reais e cinqüenta

centavos

75 PONTA DIAMANTADA 1011HL 30 UN RS 15.95
quinze reais e noventa e

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenta e

oito reais e cinqüenta

centavos

76 PONTA DIAMANTADA 1012HL 30 UN RS 15,95
quinze reais e noventa e

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenta e

oito reais e cinqüenta

centavos

77 PONTA DIAMANTADA 1013HL 30 UN RS 15,95
quinze reais e noven'.a e

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenia e

oito reais e cinouenta

centavos

78 PONTA DIAMANTADA 1014HL 30 UN RS 15,95
quinze reais e noventa e

cinco centavos
R$ 478.50

quatrocentos e setenta e

oito reais e cinqüenta

centavos

79 PONTA DIAMANTADA 1015HL 30 UN RS 15,95
quinze reais e noventa e

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenia e

oito reais e cinqüenta

centavos

80 PONTA DIAMANTADA 1016HL 30 UN RS 15,95
quinze r^ais e noventa e

cinro centavos
R$ 478.50

quatrocentos e setenia e

oito reais e cinqüenta

centavos

81 PONTA DIAMANTADA 3080 30 UN RS 15,95
quinze reais e noventa e

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenta e

oito reaivS e cinauenia

centavos

82 PONTA DIAMANTADA 3081 30 UN RS 15.95
quinze rc-ais e noventa c

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenta e

oito reais e cinqüenta

centavos

83 PONTA DIAMANTADA 30B0HL 30 UN RS 15,95
quinze reais e noventa e

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenta e

oito reais e cinqüenta

centavos

84 PONTA DIAMANTADA 3C81HL 30 UN RS 15,95
quinze reais e noventa e

cinco centavos
R$ 478,50

quatrocentos e setenia e

oito reais e cinqüenta

centavos
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Bg BROCA ENDOZNMSa 20 UN RS 78,01
setenta e oito reais e um

centavo
R$ t.560,20

mil quinhentos e sessenta

reais e vinte centavos

86 ÜMAK-FlLErSÉRlE21MM 3 UN RS 234,61

duzentos e trinta e

quatro reais e sessenta

e um centavos

R$ 703.83
setecentos e três reais e

oitenta e três centavos

87 UMAK-FILE 2'"'SÉRIE21MM 3 UN RS 234,61

duzentos e trinta e

quatro reais e sessenta

e um centavos

R$ 703,83
seiecenlos e três reais e

oitenta g três centavos

88 LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 25MM 3 UN RS 234,61

duzentos s trinta e

quatro reais e sessenta

e um centavos

R$ 703,83
seiecentos e (rés reais e

oitenia e três centavos

89 LIMA K-FILE 2^SÉRIE25MM 3 UN RS 234,51

duzentos e trinta e

quatro reais e sessenta

e um centavos

R$ 703,83
setecentos e trés reais e

oitenia e trés centavos

90 LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 31 MM 1 UN R$ 234.51

duzentos e trinta e

quatro reais e sessenta

e um centavos

R$ 234,61

duzentos e trinta e quatro

reais e sessenta e um

centavos

tii LlMAK-FÍLE2^SÉRiE31MM 1 UN RS 234,61

duzentos e trinta e

quatro reais e sessenta

e um centavos

R$ 234,61

duzentos e trinta e quatro

reais e sessenta e um

centavos

92 CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 1' SÉRIE 2 UN RS 115,71
cento e quinze reais e

setenta e um centavos
R$ 231.42

duzentos c trinta e um reais

e quarenta o dois centavos

93 CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 2' SÉRIE 2 UN RS 115,71
cento e quinze reais e

setenta e um centavos
R$ 231,42

duzentos e trinta e um 'eais

e quarenta e dois centavos

94 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF 1 UN RS 107,01
cento e sete reais e um

centavo
R$ 107,01

cento 8 sete reais e um

centavo

95 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF 1 UN RS 124,01
cento e vinte e quatro

reais e um centavo
R$ 124,01

cento e vinte e quatro reais

e um centavo

96 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F 1 UN RS 124,01
cento e vinte e quatro

reais e um centavo
R$ 124,01

cento e vinte e quatro reais
e um centavo

97 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M 1 UN RS 115,42

cento e qumze reaiS e

quarenta g düis

centavos

R$ 115,42
cento e quinze reais e

quarenta c oois centavos

98 CIMENTO ENDODÔNTICO SEALER 26 2 cx RS 305,95

trezentos e cinco reais e

noventa e cinco

centavos

R$ 611,90
seiscentos e onze reaiS e

noventa centavos

99 CALEN 2 UN RS 120,09
cento 8 vinte reais e

nove centavos
R$ 240,18

duzentos e quarenta reais e

dezoito centavos

100 CALEN PMCC 2 UN RS 120,09
cento e vinte reais e

nove centavos
R$ 240,18

duzentos e quarenta reais e

dezoito centavos

101 LENÇOL DE BORRACHA 10 CX RS 52,20
cinqüenta edois reais e

vinte centavos
R$ 522,00

quinhentos e Vinte edois

reais

102 ESPAÇADOR DIGITAL 5 UN RS 92,30
noventa e dois reais e

oitenta centavos
R$ 464,00

quatrocentos e sessenta e

quatro reais

—1/

LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 (UNIVY) 40 UN RS 398,75

trezentos e noventa e

oito reais e setenta e

cinco centavos

RS 15.950,00
quinze mf. novecentos 9

cinqüenta reais

1C"i LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (UNIVY) 40 UN RS 398,75

trezentos e noventa g

oito reais e setenta e

cinco centavos

RS 15.950.0G
quinze mi. novecentos e

cinqüenta reais

105 SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL 40 PC RS 36,25
trinta e seis reais e vinte

e cinco centavos
R$ 1.450.00

mil quatrocentos e cinqüenta

reais

106 GUTAPERCHA 40-05 40 UN RS 72.85
setenta e dois reais e

oitenta e cinco centavos
R$ 2.914,00

dois mit, novecentos e

quatorze reais

107 GUTAPERCHA 35.05 40 UN RS 72.85
setenta c dois reais e

oitenta e cinco centavos
R$ 2.914,00

dois mil, novecentos e

quatorze reais

108 EDTA17% 10 F RS 39,88
trinta e nove 'eais e

oitenta e oito centavos
R$ 398,80

trezentos e noventa e oito

reais e oitenta centavos

109 KITCALCADORES DE PAIVA 3 UN RS 188,21

cento B oitenta e oito

reais e vinte e um

centavos

R$ 564,63

quinhentos e sessenta e

quatro reais e sessenta e

três centavos

110 ESPELHO CLiMCO 50 UN RS 7,25
sete reais e vinte e cinco

centavos
R$ 362.50

trezentos e sessenta e dois

reais e cinqüenta centavos

111 CABO PRA ESPELHO CLÍNICO 50 UN RS 10,15
dez reais e quinze

centavos
R$ 507,50

quinhentos e sete rease

anquenta centavos

112 TESOURA íris RETA ̂ 5CM 45 UN RS 73,29
setenta e trés reais e

vinte e nove centavos
R$ 3.298,05

trés mil. duzentos e noventa

e oito rea 3 e cinco centavos

113 ESPATULA DE INSERÇÃO 35 UN RS 24,94

vinte e quatro reais e

noventa e quatro

centavos

R$ 872,90
oitocentos e setenta e dois

reais e noventa centavos

114 PINÇA CLÍNFCA 40 UN RS 20,94
vinte reais G noventa e

quatro centavos
R$ 837,60

oitocentos e trinta e sele

reais e sessenta centavos
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115 SONDA EXPLORADORA 20 UN RS 20,Cl vinte reais e u.n centavo R$ 400.20
quatrocentos reais e vinte

centavos

116 BANDEJA clínica DE INOX 30 ÜN RS 91.93
noventa e um reais e

noventa e três centavos
R$ 2.757,90

dois mil, setecentos e
cinqüenta e sete reais e

noventa centavos

117 DESCOLADOR DE MOLT 40 UN RS 247,95

duzentos e quarenta e
sete reais e noventa e

cinco centavos

R$ 9.918.00
nove mi, novecentos e

dezoito reais

116 ALAVANCA RETA 10 UN RS 66,41
sessenta e seis rea^se

quarenta e um centavos
R$ 664,10

seiscentos e sessenta e

quatro rea s e dez centavos

119 FÓRCEPS150 10 UN RS 274,63
duzentos e setenta e

quatro reais e sessenta
e trés centavos

R$ 2.746.30
cois mil, setecentos e

quarenta e seis reais e trinta
centavos

12Ú FÓRCEPS151 10 ÜN RS 274,63
duzentos e setenta e

quatro reais e sessenta
e três centavos

R$ 2.746,30
dois rríl. setecentos e

quarenta e seis reais e trinta
centavos

121 FORCEPS65 10 UN R? 274,62

duzentos e setenta e

quatro reais e sessenta
8 três centavos

R$ 2.746,30

dois mil. setecentos e
quarenta e seis reais e tnnta

centavos

-
FÕRCEPS69 10 UN RS 274,63

duzentos e setenta e

quatro reais e sessenta
e trcs centavos

R$ 2.746.30
dois mil, setecentos e

quarenta e seis reais e {nnla
centavos

12S FÓRCEPS16 10 ÜN RS 274,63
duzentos e setenta e

quatro reais e sessenta
e três centavos

R$ 2.746,30
Gois mil, setecentos e

quarenta e seis reais e tnnta
centavos

124 FÒRCEPS 17 10 UN R$ 274,63
duzentos e setenta e

quatro reais e sessenta
e três centavos

R$ 2.746,30
dois mil, setecentos e

quarenta e seis reais e ínnla
centavos

125 ALAVANCA APEXO 10 UN RS 160,53

cento e oitenta reais e

cinqüenta e trés
centavos

R$ 1.805,30
mil oitocentos e cinco reais e

tnnta centavos

126 CURETAPERI0 5-6 10 UN RS 182,41
cento e oitenta e dois

rea^s e quarenta e um
centavos

R$ 1.824,10
mil oitocentosevintes

quatro reais e dez centavos

127 FOICE N'= 1 20 UN RS 57,86
Cinqüenta e sete reais e
oitenta e seis centavos

R$ 1.157,20
m l cento e cinqüenta e sete

reais e vinte centavos

128 FÒRCEPS 1 SR 10 UN RS 274,53
duzentos e setenta e

quatro reais e sessenta
etrés centavos

R$ 2.746,30

dois mil. setecentos e

quarenta e seis reais e trinta
centavos

129 COLHER DEDENTINA 20 UN R$254,91

duzentos e cinqüenta e
quatro reais e noventa e

um centavos

R$ 5.098,20
cinco ml 6 noventa e oito

reais e vinte centavos

W LIMA PRA OSSO 20 UN RS 168,21
cento e oitenta e oito

reais e vinte e um

centavos

R$ 3.764.20
três mil, setecentos e

sessenta e quatro reais e
vinte centavos

131 ESPATULA DE MANIPULAÇÃO 20 UN RS 57.71
cinqüenta e sete reais e
setenta e um centavos

R$ 1.154.20
mil cento e cmquenia e

quatro reais e vmle centavos

132 CABO DE BISTURI 20 UN RS 23,78
vinte e trés reais e

setenta e oito centavos
R$ 475.60

quatrocentos e setenta e
cinco reais e sessenta

centavos

133 BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE LONGA 20 UN RS 160,95
centce sessenta reais e

noventa e cinco
centavos

R$ 3.219.00
três mil, duzentos e

dezenove reais

134 BISTURI REDONDO 5 UN R$ 208,51
duzentos e oito reais e

cinqüenta e um
centavos

R$ 1.042,55
mil e quarenta e dois reais e
cinqüenta e cinco centavos

135 LÂMINA DE BISTURI NI 50 10 cx RS 106.49

cento eseis reais e

quarenta e nove
centavos

R$ 1.064.90
mil e sessenta e quatro reais

e noventa centavos

136 SONDA MIUMETRADA 5 ÜN RS 247,95
duz8"bseqüarsn3e
sete reais e noventa e

cinco centavos

R$ 1.239,75

mil duzentos e trinta e nove

reais e setenta e onco
centavos

137 LÂMINA DE BISTURÍN12 20 UN R3 62 85
sessenta e dois reais e

oitenta e cinco centavos
RS 1.257,00

mil duzentos c cinqüenta c
sete reais

138 TENTACULA 14CM 5 UN RS 112,32
cento e doze reais e
trinta è dois centavos

RS 561,60
quinhentos e sessenta e um
reais e sessenta centavos

\A/ww.distrimedpi.com.br Av. Odiícn Ari-jjo. 04j Tfu i"JvC ' CrJPJ: Uí :j '.isH/lW.j 1-42 ♦ iiiw. r:iTdiiu3.': iS,4trx.5.^9
.•ü-d- lt • r. •i.-.:<5ú€'Hi7*:TinTccíi>t ncm.far » CtP-. 64.017-;'Ô0 • Tptsí-ina - Pfsuí



DISTRiMeD rOL-HA^'

PROC.: ̂ 9£_jL^
A.SS.:

139 ALICATE DE CORTE DISTAI 3 UM RS 365,71

novecentos e oitenta e

cinco reais e setenta e

um centavos

R$ 2.957,13

dois mil. novecentos e

cinqüenta e sete reais e treze
centavos

Hii7ontfts P niiarftnfa e seis mil. duzentos e setenta e cinco reais R$ 246.275,00

' Todos os Produlos São de Procedência Nacional

Valor Global da Proposta; R$ 246.275,00 duzentos e quarenta e seis mil, duzentos e setenta e cinco reais

Atenciosamente,

La.»^ ^ ̂  ̂  S.

C-PF soe ■Viíí «4 R 3> :">^0 e2.3-SSFVP!
R<=tf>resc-ní3ni:e Comerc»»»

www.distfimedpi.com.br Av, Odilcn Araújo. MS - Picí.ra ■ fero.,na-?! • IWf »»»«» • <W!t l>8.S,lo -41 • ,n«, EKí^at is.AOl.síM
iitsc. ^iu^icix•<i; • vííi'.tíí»í<"»Jisíi'miídpt.-of» i-A • i.i it,-ic.-íc^.idt>tíiri-jppp. c.^.->vhr « CíP, b4.017-.^.Ã.,, - TpfR<.!na - Píaut



F01..HA

PROC.;

Ass

ORÇAMENTO DESTINADO À PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA
sexta-feira, 24 de março de 2023

f.Vií'FWAtOOOMTCr MO . í/» BliiMnW

Qtd Preço Unitário | reço Total Marca

UVA DÊ PROCEDIMÊNTO TAW. PP CX 20 RS 35.56
tnnta e citico reais e cinqüenta

e seis centavos
R$ 711,20

setecentos e onze reais e vinte

centavos

MEDiX

2 UVA Of PROCEDIMENTO TAM, P a 40 RS 35,56
trinta e circo reais e cmquenta

e seis cenlavcs
RS 1.422,40

mil quatrocentos e vinte e dois

reais e quarenta centavos
MEDIX

UVA DE PROCEDIMENTO TAM. M CX 40 R';. 35.5Ó
trinta e cinco reais e cinqüenta

e seis centavos
RS 1.422,40

mil quatrocentos e v^nte e dois

reais e quarenta centavos
MEDiX

4 UVA DE PROCEDIMENTO TAM. G CX 10 R5 35.56
trinta e cinco leais e cnquerto

e seis centavos
RS 355,60

trezentos e cinqüenta e cinco

reais e sessenta centavos
MEDiX

CX 40 RS 21.00 vinte com reais RS 840,00 oltocentos c quarenta reais UMED

6 rOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL PC 30 RS 16.80
tiexesseis reais e oitenta

centavos
R$ 504,00 quinhentos e quatro reais MSCLEAN

PELÍCULA RAOlOGRAFICA ADULTA a 4 RS 5S3,80
quinlientcs e oitenta e três

reais e oitenta centavos
RS 2.335,20

dois mil, trezentos e trinta €

cinco reais e vinte centavos
CARESTREAM

8 PELÍCULA RADiOGRAf ICA INFANTIL CX 1 RS 728,00 setecenlos e vinte e oito reais RS 728,00 setecentos e v.nte e oito reais CAPESTREAM

9 SUGADO'? DESCARIÁVÜ PC 50 RS 21.84
vinte e um reais e oitenta e

cuatro centavos
RS 1.092,00 ini; e noventa e dois reais SSPLUS

10 SOLUÇÃO FIXADORA PARA RADIOGRAFIA 10 RS 27.72
v.nre e sete reais e setenta e

dois centavos
RS 277,20

duzentos e setenta e sete

reais e vinte centavos
(«ULIER

KULZER

11

12

SOLUÇÃO REVELAOORA PARA RADIOGRAFIA

FITA PARA AUTOCLAVE R 60 RS 15.26
quinte reais e vinte e seis

centavos
RS 915,60

novecentos e quinze reais e

sessenta centavos

MASTERFiX

PAPÊL GRAU CIRÚRGICO JOOMRIXIÜOM R 15 RS 224.00 dutenlos e vinte e quatro reais RS 3.360,00
três mil. trezentos e sessenta

reais
HOSPFLEX

14 ALGINATO PC 30 RS 43.76
quarenta o fés reais e setenta

0 seis centavr}i
RS 1.312,80

mil trezentos e doze reais e

oitenta centavos

MAQUiPA

15 SUGAÜOR CIRÚRGICO DESCAKTÃVEl CX 20 RS 84.28
oitenla e qualio reais e vinte e

oito centavo.s
RS 1.685,60

mi! seiscentos e oitenta e

cinco reais e sessenta centavos
MAQUiRA

16 ESCOVA DE R08INS0N UN 100 RS 6.72
seis reais e setenta e dois

centavos
RS 672,00

seiscentos e setenta e dOiS

reais
PREVEN

17 ÁCIDO FOSFôRICO iT--, C- ? UN DADE5 PC 50 KS 9.24
nove reais e vinte e quatro

centavos
RS 462,00

quatrocentos e sessenta e

dois reais
ANGElUS

18 MlCKOBRuSi' CX 40 RS 25.75
vinte e cinco -eais e setenta e

seis centavos
RS 1.030,40

mil e trinta reais e quarenta

cer.lavos
MiCRODOM

19 ADISIVO DENilNÁRIO F 30 RS 52.11
c.nquenta e dois reais e onze

centavos
RS 1.563,30

mii quinhentos e sessenta e

três reais e trinta centavos
IMAQUiRA

20 RESINA FLUÍDA A2 JN 25 RS 40.60
quarenta reais e sessenta

centavos
RS 1.015,00 mil e quinze reais tvIAQUIRA

21 RESINA Ft JÍOA A3 LJN 25 RS 42,28
quarenta e dois leaís e vinte e

oito centavos
RS 1.057.00 mü e cinqüenta e sete reais MAQUIRA

22 RESINA COMPOSTA ESMALTE A? UN 20 RS 43.96
quarenta e três reais e noventa

e seis centavos
RS 879,2Ü

oitocenlos e setenta e rove

reais e vinte centavos
BiODlNAIMICA

23 RESINA COMPOSTA ESMALTE A3 ÜN 20 RS 43.96
quarenta e três reais e noventa

e seis centavos
RS 879,20

oitocentos e setenta e nove

reais c vinte centavos
BlODiMAMICA

24 RESINA COM=OSTA t SMAI TF A3..S UN 20 RS 43,96
quarenta e Irés leais e noventa

eseis centavos
RS 879,20

oitocentos e setenta c nove

reais e vinte centavos
BlODiNAMiCA

25 RESINA COMPOSTA ESMAL'^? 82 UN 30 RS 43.96
quarenta e três reais e noventa

e seis centavos
RS 879,20

oitocentos e setenta e rove

reais e vinte centavos
BiODINAMiCA

26 RESINA COMPOSTA DENTINA A3 UN 20 RS 33,21
trinta e três reais e vinte e um

centavos
RS 664,20

seiscentos e sessenta e quatro

reais c virte centavos
SiODiN.ÁMiCA

27 PAPEL CARBONO COliTACTO UN 40 RS 5.07 cinco reais c sete centavos RS 202,80
duzentos e dois reais e oitenta

I0DONTO5UL

28 TiRF' D£ LIXA PARA RESiNA a 20 RS 22.12
vinte e dois reais e doce

centavos
RS 442,40

quatrocentos «quarentae

dois reais e quarenta centavos
10D0NT05UL

CX 20 PS 9.10 nove reais e dez centavos RS 182,00 cenro e oitenta e cois reais lODONTOSUL

30 COITOSOL r se RS 79.80
setenta e nove reais e oitenta

centavos
RS 2.394,00

do.s mi, trezentos e noventa e

quatro reais
VGCDENT

31 SOLUÇÃO HEMOSTATiCA F io RS 53.()2
cinqüenta e cinco reais e dois

centavos
RS 1.100,40

mii e cem reais e quarenta

centavos
MAQUIRA

32 ANESTÉSICO TÓPICO UN 25 RS 33,60
trinta e três reais e sessenta

centavos
R$ 840,00 cirocentos e quarenta reais OFL

33 ANESTESiCO MÊPiVACAINA 1% COM VASO CX 4C RS 344.25
fozentos e quarenta e qijatro

reais c vinte e seis centavos
RS 13.770/0

treze mil, setecentos e setenta

reais e quarenta centavos
DFL

34 ANESTÉSICO MEPiVACAÍNA 2% SEM VASO CX IC RS 344,26
trezentos e quarenta e quatro

reais e vinte e seis centavos
RS 3.442.60

três mii, quatrocentos e

quarenta dois reais e

sessenta centavos

DFL

35 ANESTÉSICO UDOCAINA 2% COM VASO CX 20 PS 234.05
duzentos e trinta e quatro

reais e cinca centavos
RS 4.681,00

quatro mil. seiscentos c

oitenta e um reais
DFL

36 ANE5TÉS!CQARTICAÍNA4>sCOM VASO CX 10 RS 392.56

trezenrn.s e noventa e dois

reais e cinqüenta o seis

centavos

RS 3.92S,Sü
trés rnil, novecentos e vinte e

circo reais e sessenta centavo:
DFL

37 FLÚOR TÓPICO NEUTRO F 3C RS 14.56
quatorze reais c cirtqucnta e

seis centavos
RS 436,SC

qualroceritos e trinta e seis

reais e oitenta centavos
MAQUIRA

38 CLOREXIDINA1%100ML F 25 RS 35.4.Í
trnta e cinco reais e quarenta

e dois centavus
RS 8S5,5r

1  oitocentos e oitenta e cinco
reais e cinqüenta centavos

MAQUIRA

39 ClOREXIDiIJA Ü.SIjS/ ÁICOCI. 21 L 2C RS 50,40
cinqiienta reais e cuarenta

centa%'OS
RS l.CC8,0C1  rnjl e oito reais RiOQUiMiCA

40 VASEÜNA SÓLIÜA E RS J5.1E quinze reais s dezoàc centavo:s RS 379,5C
trezentos e setenta c nove

reais e cinqüenta centavos
QüiMIDROL

41 OTOSPOftlN F 25 RS 19.00 quarentx e no.e 'sacs RS 1.225,OC
mil du~entos e virte s circo

reais
FQM

42 F0RM0CRÊ50L F 20 RS 17,19
dezessete reais e dezenove

centavos
RS 343,3Ĉ

 trezentos e quarenta e Irès
reais e oitenta centavos

BiODiNAMICA

REMAC MAíS DISTRíBUíDORA LTDA
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43 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. .S RS 53,20
cinqüenta e três reais e vinte

centavos
R5 798,00

setecentos e noventa e oito

reais
MAQUIRA

44 PASTA DC MIDfiOXlDO 0£ CÁLCIO cx 15 RS -19,30
duremos e dezeno^-e reais e

oitenta centa vos
itS 3.297,00

três mil, duzentos e noventa e

sete reais
UlTRADENT

45 CIMENJ ro DF lÜNJÓMERO DF VIDRO fOTOPOI IMFRI7AVEL a 20 RS 2t"Ü.51
duzentos e sessenta reais e

cnauenta e tim centavos
RS 5.210,20

cinco mil, duzentos c dez reais

e vinte centavos
BlODiNAMiCA

46 CIMENTO 0£ lONÔMFRC Dt VIDRO AIJT0P0LIMFRI2AVEL o 15 RS ../0.4U
cento c /lute reais e üuarenta

centavos
RS 1.806,00 mil oitocentos e seis reais MAQUIRA

47 AGULHA EXTRA CURTA cx '.0 RS «0,08
oitenta reais e noventa e olc

ce-Ua ,ob
RS 1.619,60

mil seiscentos e dezenove

reais e sessenta centavos
SR

48 AGULHA curta cx ii RS 80.03
oitenta reais e noveiita c- pito

centavos
RS 2.429,40

dois mil, quafoconios e vinte

e nove ̂ cais <• quarenta

cort.nvos

SR

49 AGULHAlüNGA cx 2C RS 80,93
oitenta 'eais e noventa e olo

RS 1.619,60
mil seiscentos e dezenove

reais e sessenta centavos
SR

50 FIO DE SUTURA SEDA 3 0 0/24 UNIDADES a 40 RS 146,58
cento e cuarenta e seis reais c

cinqüenta e oito centavos
RS 5.863,20

cinco mil, oitocentos e

sessenta e três reais e viríte

centavos

TECHNOEIO

51 FIO DENTAL UN 100 RS 3,72
três reais e setenta e dois

centavos
RS 372,00

trezentos e setenta e dois

leais
NILO

52 algodão ROLETE PC 100 RS 10.64
dez reais e sessenta e quatro

centavos
RS i -064,00 mil e sessenta e quatro reais SOFTPLUS

53 ALGODÃO HlDROFiLO PC 25 RS 33.82
trints e trés 'eais e oitenta e

dois centavos
RS 345,50

oitocentos e quarenta e c nco

reais e cinqüenta centavos
NATHY

54 DETERGENTE FNZiMÁTICO ( ?C RS 61,60
sossenui e um reais e sessenta

centavos
RS 1.232,00

mil duzentos c tnnia e dois

reais

VIC PH.ARMA

55 CEPA 7 cx RS 51.30
cinqüenta e urn reais e trinta

centavos
R$ 769,50

setecentos e sessenta e nove

reais e cinqüenta centavos
IDEAI

56

J

CERA UTILIDADE a
'=

RS 51.30
cinqüenta e um reais e trinta

centavos
RS 769,50

setecentos e sessenta e riove

reais e cinqüenta centavos
IDEAL

^
57 RESINA ACRUICA 66 1 RS 90. J 3 no/enta reais e treze centavos RS 90,13 noventa reais e treze centavos CLÁSSICO

58 RESINA acrílica ROSA r 1 PS 52.11
Cinqüenta e dois rea.s e onre

centavos
RS 52,11

cinqüenta e dois reais e onze

centavos
VIPI

59 KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA COMPOSTA Ca 20 RS 122.53
cento e vinte e dois reais e

cinqüenta e três centavos
RS 2,450,60

dois rnii, quatrocentos e

cinqüenta reais e sessenta

centavos

MlCRODONT

60 KIT DE P0N1 ASDiAMANTAUAS PARAACABAMENIO EM RESINA a 20 R5 160,27
cento e ses.senla reais e vinte e

sete centavo.s
RS 3.205,40

trés mil, duzentos e cinco reais

p auarenta centavos
MICRQDOMT

61 CO'GADURAS UN 10 RS 15.40
quinze reais e quarenta

centavos
RS 154.00

cento e cincucnta e quatro

(oais
GOLGRAPJ

62 KIT 1'OSICIONADCR RAOIOGRAFICO UN 2 RS 176,8?
cento e setenta e sois reais e

oitenta e dois centavos
RS 353,64 reais e sessenta e quatro MAQUIRA

63 BROaUEiRO PARA BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO UN 10 RS 54,12
ninquenta e quatro reais e

doze centavos
P.S 541,20

Quinhentos e quarenta e um

•cais 0 /ínte centavcs
MAQUIRA

64 BROCA CIRÚRGICA 2£<RVA UN 20 RS 70,00 setenta reais RS 1.400,00 niil e quatrocentos reais MiCRODOM

65 BROCA CIRÚRGICA. 701 UN 30 RS 20,50
vinte reais e finiii-enra

centavos
R$ 615,00 seiscentos e nuinze reais ANGElÜS

56 BROCA CIRÚRGICA 702 UN 30 RS 27.97
vinte e selt- reais e noventa e

sete centavos
RS 839.10

oitocentos e tiinla e nove

reais e de: centavos
MICRODONT

67 BROCA PONTA DE LÁPIS UN 30 RS 9,86
nove reais e oitenta e seis

centavos
R$ 295,80

duzentos e noventa c cinco

reais c oitenta centavos
MiCRODONT

68 CUNHA DE MADEIRA CX 20 RS 19.60
dezenove reais e sessenta

centavos

o
o

trezentos e noventa 6 dois

reais
AAF

69 PONTA DIAMANTADA IGll UN 30 RS 6,13 seis reais e treze centavos RS 183,90
cento e oitenta e três reais e

noventa centavos
FAVA

70 PONTA DIAMANTADA 1012 UN 30 RS 6.13 seis reais e tr«ze centavos RS 183,90
cento G oitenta e três reais e

novcnta centavos
FAVA

71 PONTA DIAMAfTTADA 1013 UN 30 RS 6.13 seis reais e ire/c centavos RS 183,90
cento e oTenta e fes reais e

noventa centavos
FAVA

72 PONTA DIAMANTADA 10J4 UN .,0 RS 6.13 seis reais e treze centavos RS 183,90
tonto e oilenld o ires luais e

noventa centavos
FAVA

PONTA DIAMANTADA 1015 UN 30 RS €.13 seis reais e treze centavos R$ 183,90
cento e oitenta e três reais e

noventa centavos
FAVA

74 PONTA DIAMANTADA 1016 UN 3C RS 0,13 sois leals e treze centavos RS 183.90
centrz e oitenta e trés reais e

noventa centavos
FAVA

75 PONTA DIAMANTADA iCUHL UN 30 RS 7.-55
sele reais e cinqüenta e tiès

centavos
RS 225,90

duzentos e vinte e cinco reais

e noventa centavos
FAVA

76 PONTA DIAMANTADA 1012HL UN 30 RS 7.53
sete reais e cinqüenta e três

centavos
R$ 225,90

duzentos e vinte e cinco rea"s

e noventa centavos
FAVA

77 PONTA DIAMANTADA 1C13HL ÜN 30 RS 7.53
sete reais e cinqüenta e trés

centavos
RS 225,90

duzentos e vinte e cinco reais

e noventa centavos
FAVA

78 PONTA DIAMANTADA Í014HL UN 30 RS 7.53
sete reais e cinqüenta e três

centavos
RS 225,90

duzentos e vinte e cinco reais

e noventa centavos
FAVA

79 PONTA DIAMANTADA 1015HL UN 30 RS 7,.53
sete reais e cinqüenta e três

centavos
R$ 225,90

duzentos e vinte e cinco reais

e noventa centavos
FAVA

80 PONTA DIAMANTADA lOlCHl UN 3C PS 7.S3
cent.tvos

RS 225,90
duzentos e vinte e cinto reais

e noventa centavos
FAVA

81 PONTA DIAMANTADA 3080 UN 30 RS i-M
c'nco reais e oitenta e oito

centavcis
RS J7M0

cento e setenta e scis reais e

quarenta centavos
FAVA

82 PONTA DIAMANTADA 3081 UN 3C RS 5,88
cinco reais e oitenta e oito

contaíOs
RS l.'6,40

cento e setenta e seis reais e

Quarenta centavos
FAVA

63 PONTA DIAMANTADA 3Q80HL UN 30 R$ 14,CC quatorze reais RS 420,00 quatrocentos e virvie reais FAVA

84 PONTA DIAMANTADA 30S1HL UN 30 RS 14.00 quatorze reais RS 420,00 quatrocentos e V"Vte reais FAVA

85 BROCA FNDOZN'3 152 UN 2C RS 'j4,46
cinqüenta c cuitro reais e

quarenta e seis centavos
RS 1.089,20

mil e oitenta <; nove reais e

virte centavos
MICRODONT

86 LIMA K-FIlE Jí SÉRIE 21MM UN 3 RS 71,23
setenta e unn -eais o .'inte e

três centavos
RS 213,69

duzentos o treze 'Cdis e

sessenta e nove cenlavos
KERR

8/ UMA K-FILE 2« SERIE 21MM UN 3 RS 72.80
setenta e dois reais e oitenta

centavos
RS 218,40

duzentos e dezoito reais e

Quarenta centavos
KEPR

88 UMA K-FILE lí SÉRIE 25MM UN 3 RS 60. '0
sessenta '•eais e setenta

centavos
RS 18210

cento e oitenta e dois reais e

der centovos
KERR

REMÂC MAIS DlSTRiBUiDORA LTOA
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89 UMA K FIlI" 2'SÍRir 2SMM UN RS Vi,32
setenta e dois reais e trinta e

dois centavos
R5 216,95

duzentos e dezesseis reais e

noventa e seis centavos
KÊRR

90 LIMA <,-FIlE li SÉRiE 31MM ÜN 1 RS 56.00 riíiqueota e seis reais 95 56,00 cinqüenta e seis resis UNIVY

91 LIMA K FILE SfRiF 31MM LIN J PS 56,00 cinqüenta e seis reais RS 56,00 tinquetila e seis reais UNIVY

92 CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 1« SÍRIE UN ? H5 51.2('
cinqüenta e trés reais evinie

centavos
RS 106,40

cento e seis reais e quarenta

centavos
QUIMIDftOL

93 CONE DEGITTAPERCHA PRINCIPAL 2-' SEpiE JN < RS 86.80
oitenta e seis reais e onerta

canta, os
RS 173,60

cento e setenta e trés 'sais e

sessenta centa.os
DENTSPLYSRONA

94 CONE DE GUTAPERCmA ACESSÓRIA ! F UN 1 RS 67.-'6
sessenta e sete reais e sclcnla

e seis cenravcs
RS 67,75

-írtssenia c sele rea^s e setenta

e seis centavos
TAN«RIWAN

95 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF JN 1 RS bZ,-14
sessenta e dois leais e

quarenta t.- quatio centavos
RS 62,44

sessenta e dois reais e

quarenta e quatro cenlavo.s
IfiMâRlHíAN

96 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F UN 1 RS 74.62
setenta e quatro reais e

sessenta c dois centavos
RS 74,62

setenta e quatro reais e

sessenta e dois centavos
DENTSPLY SiRONA

97 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA V UN 1 RS 75.60
setenta e cinco reais e sessenta

centavos
RS 75,60

setenta e circo reais e

sessenta centavos
DENTSPLy

98 CIMENTO ÊNDODÓNTICO SEALER 26 cx 2 RS 511,78
ireventos e onre reais e

setenta e oito centavos
RS 533,56

seiscentos e vinte e três reais

e cinqüenta e seis centavos
DENTSPlY

99 CAIEN UN 2 RS 210.90
dciventos e dez reais e .loventa

centavos
RS 421,80

quatrocentos e vinte e um

reais e oitenta centavos
SSWHITE

IDÜ CALCN PMCC UN 2 RS 210.90
duzentos p der reais e noventa

centavos
RS 423,80

quatrocentos e vinte e um

reais e oitenta centavos
SSWHITE

101 LENÇOL DE BORRACHA CX ;C RS 65..24
sessenta o cinco reais e vinte e

quauo centavos
RS 652,40

se.scentos o cinqüenta e riois

reais e quarenta centavos
MADEiTEX

102 ESPAÇADOS DIGITAL ÜN 5 RS 196.00 cento e noventa e seis reais R$ 980,00 novecentos e oitenta reais DfNTSPlT

103 LIMAS ROTATÓRIAS -10.05 iONI /Yl UN 40 RS 224.00 diitpntos e vinte e quatro reais RS 8.960,00
oito mil, novecentos e

sessenta 'eais
ÜNIVV

104 LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (ONIVY) UN 40 RS 224.00 duzentos c vinte e quatro reais RS 8.960,00
oito mil, riovecenlos e

sessenta reais
ÜNiVV

105 SUü^iDORENüODÓfJTICO DESCARIÁVEL PC 40 RS 39.62
trinta e nove reais e sessenta e

dois centavos
RS 1,584,80

mil quirnentos e oilento e

quatro reais e oitenta centavos
AG

106 GUTAPERCHA 40,05 UN 40 RS 140.00 cento e ouarenta roais RS 5.600.00 cinco mil e seiscentos reais TANARIMAN

107 GUTAPERCHA 35.05 UN 40 RS 140.00 cento e quaienta reais RS 3.600,00 cinco mil e seiscentos reais TANARIMAN

108 FDTA17% 10 RS 15,18 quinze re-ois c dezoito centS'. os RS 151,80
certo e cinqüenta e um reais e

oitenta centavos
AAF

109 KITCAlCADOftESDEPAI'/A UIJ 3 RS 18.17
dezoito reais e dezessete

centavos
RS 54,51

cinauenra e quatro 'eais e

Cinqüenta o ur- centavos
ABC

110 ESPEl HO CLÍNICO UN SO RS 14.00 quatorze reais RS 700,00 setecentos reais GOLGRAN

111 CABO PRA ESPELHO CLÍNICO UN 50 PS 12.2:
doze reais e vinte e um

canta vos
RS 610,50

seiscentns e ce? reais e

cinqüenta centavos
GOlGRANj

112 TESOURA íris SETA ISCV ÜN 45 RS 84.00 oitenta e quatro reais RS 3.780,00
trés rnü, setecentos e oitenta

reais
golgran

113 ES.=ATULA DE INSFRCAO ÜN 15 RS 44.80
quarenta e quatro reais c

oiteriLü centavos
RS 1.568.00

mi! c Jinhcntos e sessenta e

oito reais
GOtGRAN

114 PINÇA CLÍNiCA UN 40 PS 43.40
quarenta e tres 'eais e

ouarenta centavos
RS 1.736,00

mi! setecentos e trinta e seis

reais
GOLGRAN

115 SONDA EXPLOPADOPA UN 20 PS 118,38
cento e deroito reais e tnnia e

oito centavos
RS 2.367,60

dois rníi, trezentos e sessenta

e sete reais e sessenta MiLLENiÜM

centavos

116 BANDEiA CLÍNICA DL INO/ UN 30 RS 54,54
cinqüenta e quatro reais e

cinouenta e cuatro centavos
RS 1.636,20

mil seiscentos e trinta e seis

reais e vinte centavos
ABC

117 DESCOLADOR DE MOLT UN 40 RS 191.35
cento e noventa e um reais e

trinta e cinco centavos
RS 7.654,00

sete rníl, seiscentos e

cinqüenta e auatro reais
MlLLENiüM

118 ALAVANCA SETA UN 10 RS 99,26
:ioveiita e nove rea.s e vinte e

sei.s centavos
RS 992,60

novecentos c noventa e dois

leais e sessenta centavos
GOLGRAN

119 EÔKCCPS 150 ÜN 10 RS 169 46
certo e sessenta e nove reais e

quarenta e seis centavos
RS 1.694,50

mil seiscentos e nciventa e

quatro reais e sessenta

centavos

GOLGRAN

120 FÔRCFPS151 UN 10 RS 169.46
certo e sessenta e nove reais e

quarenta e seis centavos
RS 1.694,60

mil seiscenios e noventa e

quatro reais e sessenta

centavos

GOLGRAN

121 FÔnCEPS 55 UN 10 RS 169.46
cento e sessenta e nove reais e

quarenta e seis centavos
RS 1.694,60

mil seiscentos e noventa e

quatro reais e sessenta

rpntavos

GOLGRAN

cento 0 sessenta c nove reais e

quarenta c seis centavos

mil seiscenios e noventa e

122 FÓRCEPS 69 UN 10 RS 169,46 RS 1.694,60 quatro reais e sessenta

centavos

GOLGRAN

123 FÔRCEPS16 UN 10 RS 169,46
cento e sessenta e nove reais e

quarenta e seis centavos
RS 1.694,60

mil seiscentos e noventa e

quatro reais e sessenta

centavos

GOLGRAN

124 FÓRCEPS 17 UN 10 RS 169,46
cento 0 sessenta e nove reais e

quarenta e seis centavos
RS 1.694,60

mil seiscentos e noventa e

quatro reais c sessenta

centavos

GOLGRAN

125 ALAVANCA APtxO UN 10 RS 99,26
no»enta e nove roa s c vinte e

seis centavos
RS 992,60

novecentos e noventa e dois

reais e sessenta centavos
GOlGRAN

126 CURETA PERIO 5-6 Ut. 10 PS 32,98
trinta e dois reais e noventa e

oito centavos
RS 329,80

trezentos e vinte e nove reais

e oitenta centavos
GOLGRAN

127 FOICE N? 1 ÜN 20 RS 111,66
cento e onte reais e sessenta e

.seis centavos
RS 2.233,20

dois mil, duzentos e trinta e

três reais e vinte centavos
MILLENIUM

128 FÓRCEPS ISR UN 10 RS 169.46
centrs e sessenta e nove reais e

qu.irorta e sds centavos
RS i.694.60

mil seiscentos c noventa c

quatro rea-s e sessenta

centavos

GOlGRAN

129 COLHER DE OENTINA UN 20 RS 20.94
vinte reais e noventa e quatro

centavos
RS 418,80

quatrocentos dezoito reais e

oitenta centavos
ABC

130 LIMA PRA OSSO UN 2C RS 100,49
cem reais e quarenta e neve

centavos
RS 2.009,80

dois mil e nove reais e oitenta

centavos
GOLGRAN

131 ESPATULA DE MANIPULAÇÃO UN 20 RS 24,92
vinte e quatro reais e noventa

edO'S centavos
RS 498,40

quatrocentos e noventa e oito

reais e quarenta centavos
ABC

REMAC MAIS DISTRiBUíDORA LTDA

RUA BARROSO 988, CENTRO ínorte) « CEP: 64001-130 • TtRESíNA - Pi • 85 2106-3000
www.rematrnaiB.com » CNPJ: 25,113.505/0001-50 - iNSC.EST.. 25,588.206-7



132 CADO DE 3ISTUPI JN ZC RS 121.32
re^KO e vi( te e um reais e

«S 2.430,40 GÜ.GRAN

133 BROCA cSfíRiCA ORA OSSO hASTE lONGA ÜN 20 «S .3S,6Ü
Uítild t! lrêsfeaiS'2 sossenla

centavos
RS 672,00

50'bceri;os e selenle c dois

emSl\'Muaienia
KAVC KERR

134 ^'STURIRCOONDO UN í R5 .lOa.úú trezentos e oito reais RS 1.540,00 ALI PRIME

13.S LÃM.N.A DE BISTURi N 15C O iC PS (57,20
centavos

RS 6-2,00
rea-s

WILTEX

136 SONÜA MILiMVTkADA -JN 5 RS 103.60
ccnlü c trés 'eals e sessenta

centavos
RS 518,00 quinhentos e dezoito reais GOlGRAN

137 LÂMINA DE BiSTURi N 12 UN 2C RS 67.20
sessenta e sete reais e vinte

centavos
RS 1.344.00

cuatio reais
WILIFX

138 TENTACUL.A 14CM UN 5 RS 22,40
vinte e dois reais e quarenta

centavos
RS 112,00 cento e doze reais GOLGRAN

139 ALICATE DE CORTE DISTAI UN RS 982,41 RS 2.947,23

dois mü. novecentos e

trés centavos

GOLGRAN

140 EÜUiPAMElíTO ROTATORiO DE ENDO UN 1 RS 23.SCC,Ü0
reais

RS 23.800,00
reais

SCHUSTER

LOCALiZADORAPiCAL UN RS 5.600.00 cinco mJ 0 iosc.iitos reais RS 5.600,00 c;nco rniieseisccnlos reais PRECiSlON AIRPEX

TOTAL DO LOTE RS 219.844,55

duzentos e dezenove mit, oitocentos e quarenta e quatro reais e cinqüenta e cinco centavos

TOTAL GLOBAL RS 219.844,55

duzentos e dezenove mil, oitocentos e quarenta e quat

BI

1

1

1

i

avos

VALIDADE DA PROPOSTA; 30 (trinta) Dias

LOCAL DE ENTREGA: Conforme ordem de fornecimento

PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) Dias úteis.

FORMA DE PAGAMENTO: A Combinar.

VALiDADE DOS PRODUTOS: 12 (DOZES }M£SES.

PROCEDÊNCIA DOS PRODUTOS: Nacional.

«/tco-v \Jf•víCo-uA

K»mac Maifi fXstrlbüidofcs Itcia.

CNf>J: 26.1'3 (SOK/OOOl-ftC

RÊMAC MAIS DISTRIBUIDORA LTDA

RUA BARROSO 988, CENTRO inoite] « CrP: 54001-130 • TfRESiNA - Ri » 80 2106-8000
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folha

PROC

ORÇAMENTO

CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

CONDIÇÃO PAGAMENTO: A COMBINAR
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

PILAZO EN TREGA: A COMBINAR

ITEM OTE UND DESCRIÇÃO P.ÜNIT P.TOTAL

1 20 cx LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. PP RS 37,70 RS 754,00

2 40 cx LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P RS 37,70 RS 1.508.00

3 40 cx LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M RS 37,70 RS 1.508.00

4 10 cx LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G RS 37,70 RS 377.00

5 40 cx MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL RS 22,26 RS 890.40

' 6 30 PC TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL RS 17.81 RS 534,30

7 4 cx PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTA RS 618.83 RS 2.475.32

8 1 CX PELÍCULA RADIOGRÁFICA INFANTIL , RS 771.68 RS 771.68

9 50 PC SUGADOR DESCARTÁVEL RS 23,16 RS 1.158,00

10 10 F SOLUÇÃO FIXADORA PARA RADIOGRAFIA RS 29.39 RS 293,90

11 10 F SOLUÇÃO REVELADORA PARA RADIOGRAFIA RS 29.39 RS 293.90

12 60 R FITA PARA AUTOCLAVE RS 16,18 RS 970,80

13 15 R PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX100M RS 237.44 RS 3.561.60

14 30 PC ALG INATO RS 46,39 RS 1.391,70

15 20 CX SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL RS 89,34 RS 1.786.80

16 100 UK ESCOVA DE ROBINSON RS 7,13 RS 713,00

17 50 PC ÁCIDO FOSFÓRICO 37% Cl 3 UNIDADES RS 9.80 RS 490,00

18 40 cx MICROBRUSH RS 27,31 RS 1.092.40

19 30 F ADESIVO DENTINÁRIO RS 55,24 RS 1.657.20

20 25 UN RESINA FLUIDA A2 RS 43,04 RS 1.076,00

f
25 UN RESINA FLUÍDA A3 RS 44,82 RS 1,120,50

22 20 UN RESINA COMPOSTA ESMALTE A2 RS 46,60 RS 932.00

23 20 UN' RESINA COMPOSTA ESMALTE A3 RS 46,60 RS 932,00

24 20 UN RESINA COMPOSTA ESMALTE A3,5 RS 46.60 RS 932.00

25 20 UN RESINA COMPOSTA ESMALTE 82 RS 46,60 RS 932.00

26 20 UN RESINA COMPOSTA DENTINA A3 RS 35,21 RS 704,20

27 40 UN PAPEL CARBONO CONTACTO RS 5,38 RS 215,20

28 -  20 cx TIRA DE LIXA PARA RESINA RS 23.45 RS 469.00

29 20 CX TIRA DE POLIESTER RS 9,65 RS 193,00

30 30 F COLTOSOL RS 84.59 RS 2.537,70

31 20 F SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA RS 58,33 RS 1.166,60

32 25 UN ANESTÉSICO TÓPICO RS 35,62 RS 890,50

33 40 cx ANESTÉSICO MEPIVACAlNA 2% COM VASO RS 364,92 RS 14.596.80

34 10 cx ANESTÉSICO MEPIVACAlNA 2% SEM VASO RS 364,92 RS 3.649,20

35 20 cx ANESTÉSICO LIDOCAiNA 2% COM VASO RS 248,10 RS 4.962.00

T' Avenida Protessor V.iller Alcriear, 17J8 MatJÚba, lerL-siiia - PI - CbP 6-)01(i0'Ki.
186) 3304-4.'>22 / 3304-4521 • E maií: inaií.audedís1@hotmail.com ; SSU»; w»'w.maisi>audedÍ!9lr!bi

CNPJ: I0.436.813/0001-82 INS. ESTADUAL: 19.468.437-7
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36 10 C'X ANESTÉSICO ARTICAiNA 4% COM VASO R$ 4I6J2 RS 4.161.20

37 30 F FLÚOR TÓPICO NEUTRO R$ 15.44 RS 463.20

38 25 F CL0REXIDINA2% 100ML R$ 37,55 RS 938,75

39 20 L CLOREXIDINA 0,5% 8/ ÁLCOOL 2L RS 53,43 RS 1.068,60

40 25 F VASELINA SÓLIDA RS 16,10 RS 402,50

41 25 F OTOSPORIN RS 51,94 RS 1.298.50

42 20 F FORMOCRESOL RS 18,23 RS 364,60

43 15 F HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.Á. RS 56,40 RS 846.00

44 15 CX PÁSTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RS 232,99 RS 3.494.85

45 20 CX CIMENTO DE lONÓMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL RS 276,15 RS 5.523.00

46 15 CX CIMENTO DE lONÓMERO DE VIDRO AÜTOPOLIMERIZÁVEL RS 127,63 RS 1.914,45

47 20 CX AGULHA EXTRA CURTA RS 85,84 RS 1.716,80

'' 48 30 CX AGULHA CURTA RS 85,84 RS 2.575,20

49 20 CX AGULHA LONGA RS 85,84 RS 1.716,80

50 40 CX FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/24 UNIDADES RS 155,38 RS 6.215,20

51 100 UN FIO DENTAL RS 3.95 RS 395,00

52 100 PC ALGODÃO ROLETE RS 11.28 RS 1.128.00

53 25 PC ALGODÃO HIDRÓFILO RS 35,85 RS 896,25

54 20 L DETERGENTE ENZIMÁTICO RS 65.30 RS 1.306,00

55 15 CX CERA 7 RS 54,38 RS 815.70

56 15 CX CERA UTILIDADE RS 54,38 RS 815,70

57 1 F RESINA ACRÍLICA 66 RS 95,54 RS 95.54

58 1 F RESINA acrílica ROSA RS 55,24 RS 55.24

59 20 CX KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA COMPOSTA RS 129.89 RS 2.597,80

60 20 CX KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO EM RESINA RS 169,89 RS 3.397.80

61 10 UN COLGADURAS RS 16.33 RS 163,30

62 2 UN KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO RS 187,43 RS 374.86

10 UN BROQUEIRO PARA BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO RS 57,37 RS 573.70

T
64 20 UN BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA RS 74,20 RS 1.484,00

65 30 UN BROCA CIRÚRGICA 701 RS 21,73 RS 651,90

66 30 UN BROCA CIRÚRGICA 702 RS 29.65 RS 889,50

67 30 UN BROCA PONTA DE LÁPIS RS 10,46 RS 313,80

68 20 CX CÚNHA DE MADEIRA RS 20.78 RS 415,60

69 30 UN PONTA DIAMANTADA 1011 RS 6,50 RS 195,00

70 30 UN PONTA DIAMANTADA 1012 RS 6,50 RS 195.00

71 30 LtN PONTA DIAMANTADA 1013 RS 6,50 RS 195.00

72 30 UN PONTA DIAMANTADA 1014 RS 6,50 RS 195,00

73 30 UN PONTA DIAMANTADA 1015 RS 6,50 RS 195.00

74 30 UN PONTA DIAMANTADA 1016 RS 6,50 RS 195.00

75 30 UN PONTA DIAMANTADA 1011HL RS 7,99 RS 239,70

76 30 UN PONTA DIAMANTADA 1012HL RS 7,99 RS 239.70

77 30 UN PONTA DIAMANTADA 1013HL RS 7,99 RS 239.70

Avenida Proíessor Valter Alencar, 1738 Macaúba, Teresina •' PI - CEP 64016096.
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78 30 UN PONTA DIAMANTADA 1014HL RS 7.99 RS 239.70

79 30 UN PONTA DIAMANTADA 1015HL R$ 7.99 RS 239.70

80 30 UN PONTA DIAMANTADA 1016HL RS 7,99 RS 239,70

81 30 UN PONTA DIAMANTADA 3080 RS 6,24 RS 187,20

82 30 LlN PONTA DIAMANTADA 3081 RS 6.24 RS 187.20

83 30 UN PONTA DIAMANTADA 308QHL RS 14,84 RS 445.20

84 30 UN PONTA DIAMANTADA 3081HL RS 14,84 RS 445,20

85 20 UN BROCA ENDOZN" 152 RS 57,73 RS 1.154.60

86 3 UN LIMA K-FILE U SÉRIE 21MM RS 75,51 RS 226.53

87 3 UN LIMA K-FILE 2® SÉRIE 21 MM RS 77,17 RS 231.51

88 3 UN LIMA K-FILE 1" SÉRIE 25MM RS 64,35 RS 193,05

89 3 UN LIMA K-FILE 2= SÉRIE 25MM RS 76,66 RS 229.98

90 1 UN LIMA K-FILE U SÉRIE 31MM RS 59,36 RS 59,36

91 1 UN LIMA K-FILE 2" SÉRIE 31 MM RS 59.36 RS 59.36

92 2 UN CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL U SÉRIE RS 56,40 RS 1 12.80

93 2 UN CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 2=" SÉRIE RS 92.01 RS 184.02

94 1 UN CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF RS 71.83 RS 71.83

95 1 UN CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF RS 66,19 RS 66,19

96 1 UN CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F RS 79.10 RS 79,10

97 1 UN CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M RS 80.14 RS 80.14

98 2 cx CIMENTO ENDODÒNTICO SEALER 26 RS 330,49 RS 660,98

99 2 UN CALEN RS 223,56 RS 447.12

100 2 UN CALEN PMCC RS 223,56 RS 447.12

101 10 CX LENÇOL DE BORRACHA RS 69,16 RS 691.60

102 5 UN ESPAÇADOR DIGITAL RS 207,76 RS 1.038.80

103 40 UN LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 (UNIVY) RS 237.44 RS 9.497,60

104 40 UN LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (UNIVY) RS 237,44 RS 9.497.60

40 PC SUGADOR ENDODÒNTICO DESCARTÁVEL RS 42.00 RS 1.680.00

106 40 UN GUTAPERCHA 40.05 RS 148,40 RS 5.936,00

107 40 UN GUTAPERCHA 35.05 RS 148.40 RS 5.936,00

108 10 F EDTA17% RS 16.10 RS 161.00

109 3 UN KIT CALCADORES DE PAIVA RS 19.27 RS 57,81

110 50 UN ESPELHO CLÍNICO RS 14.84 RS 742.00

111 50 UN CABO PRA ESPELHO CLÍNICO RS 12.95 RS 647.50

112 45 UrN TESOURA IRIS RETA lõCM RS 89.04 RS 4.006.80

113 35 UN ESPATULA DE INSERÇÃO RS 47,49 RS 1.662.15

114 40 UN PINÇA CLÍNICA RS 46.01 RS 1.840,40

1 15 20 UN SONDA EXPLORADORA RS 125.49 RS 2.509,80

116 30 UN BANDEJA CLÍNICA DE INOX RS 57,82 RS 1.7.34.60

117 40 UN DESCOLADOR DE MOLT RS 202.84 RS 8.113,60

1  18 10 UN ALAVANCA RETA RS 105,22 RS 1.052.20

119 10 UN FÓRCEPS150 RS 179,63 RS 1.796.30

Avenida Professor Valter Alencar, 1738 Macaúba, Tcresina - PI - CEP t»4016a86.
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120 10 UN FÓRCEPS151 RS 179.63 RS 1 .796.30

121 10 UN FÓRCEPS 65 RS 179,63 RS 1.796.30

122 10 UN FÓRCEPS 69 RS 179,63 RS 1.796.30

123 10 UN FÓRCEPS 16 RS 179,63 RS 1 .796.30

124 10 UN FÓRCEPS 17 RS 179,63 RS 1.796.30

125 10 UN ALAVANCA APEXO RS 105.22 RS 1.052.20

126 10 UN CURETA PERIO 5-6 RS 34,96 RS 349.60

127 20 UN FOICE N° 1 RS 118,36 RS 2.367.20

128 10 UN FÓRCEPS 18R RS 179,63 RS 1 .796.30

129 20 UN COLHER DE DENTINA RS 22,20 RS 444.00

130 20 UN LIMA PRA OSSO RS 106,52 RS 2.130,40

131 20 UN ESPATULA DE MANIPULAÇÃO RS 26,42 RS 528,40

'  132 20 UN CABO DE BISTURl RS 128.82 RS 2.576.40

133 20 UN BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE LONGA RS 35,62 RS 712.40

134 5 UN BISTURl REDONDO RS 326.48 RS 1.632,40

135 10 cx LÂMINA DE BISTURl N 15C RS 71.24 RS 712.40

136 5 LIN SONDA MILIMETRADA RS 109,82 RS 549.10

137 20 UN LÂMINA DE BISTURl N 12 RS 71,24 RS 1.424.80

138 5 UN TENTACULA 14CM RS 23.75 RS 118.75

139 3 UN ALICATE DE CORTE DISTAL RS 1.041.36 RS 3. 124.08

140 1 UN EQUIPAMENTO ROTATÓRIO DE ENDO RS 25.228,00 RS 25.228.00

141 1 UN LOCALIZADOR APICAL RS 5.936,00 RS 5.936,00

\ ALOR DO LOTE RS 233.048,42

valor total da COTAÇ.ÃO - (DUZENTOS E TRINTA E TRÊS MIL, QUARENTA E OITO REAIS E
QUARENTA E DOIS CENTAVOS)

RS 233.048.42

■
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BANCO DO BRASIL

AG: 3285-9

''c/C: 207.768-X
CNP: 10.436.813/0001-82

TERHSINA-Pl. 22 DE MARÇO DE 2023

MAIS SAÜbE ElRELi
CNPJ: 10.436.813/0001-82

INSC.: 19,468437-7
OfcPT" LICITAÇ.AO

.Mr. .

a Professor Valter Alencar, f 738 Macaúba, Teresina - PI - CCP 0-4010090.
21 • E mail; maísaMdedisbgíhotmaiLcom 1 Site; www.inais.saudedistribuidwa.coiTi.br
CNP|: !O.436.8l3.'00OI-82 INS. ESTADUAl: 19.468.437-7



(

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

MAPA DE APURAÇÃO DAS COTAÇÕES DE PREÇOS

VALOR ESTIMADO POR MEDIA ARITIMEDICA DAS COTAÇÕES DE PREÇOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS.

REMAC MAIS SAÚE DISTRIMED ESTI M ATIVA

í ri;

M
in:S( RiçÃrt IND QTDK I'. IINT rOTAI, P, I M lOTAE P, IM rOlAL P, líNT TO 1 AL

1 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. PP CX 20 R$ 35,56 RS 711,20 37,70 754,00 R$37,70 RS754,00 R$36,99 R$739,80

j LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P CX 40 RS 35,56 RS 1.422.40 37,70 1,508,00 R$37,70 R$1.508,00 R$36,99 R$1.479,60

3 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M CX 40 RS 35,56 RS 1.422,40 37.70 1.508,00 R$37,70 RSI.508,00 RS36,99 R$1,479,60

4 LUVA DE PROCEDIMENTO I AM. G CX 10 RS 35,56 RS 355,60 37,70 377,00 R$37,70 R$377,00 RS36,99 R$369,90

5
MASCARA CIRÚRGICA

DESCARTÁVEL
CX 40 RS 21,00 RS 840,00 22,26 890,40 R$12,76 R$510,40 R$18,67 R$746,80

6
TOLlCA SANEONADA

DESCARTÁVEL
PC 30 RS 16,80 RS 504,00 17,81 534,30 R$18,27 RS548,10 RS17,63 R$528,90

7
PELÍCUL.A RADIOGRÁFICA
ADULTA

CX 4 RS 583,80 RS 2.335,20 618,83 2.475,32 R$417,60 R$1,670,40 R$540,08 RS2,160,32

8
PELÍCULA RADIOGRÁFICA

INFANTIL
CX 1 RS 728,00 RS 728,00 771,68 771,68 R$555,35 R$555,35 RS685,01 R$685,01

9 SUGADOR DESCARTÁVEL PC 50 RS 21,84 RS 1,092,00 23,16 1.158,00 R$18,85 R$942,50 RS21,28 R$1,064,00

10
SOLUÇÃO FIXADORA PARA
RADIOGRAFIA

F 10 RS 27,72 RS 277,20 29.39 293,90 R$25,90 RS259,00 RS27,67 R$276,70

1  1
SOLUÇÃO REVELADORA PARA
RADIOGRAFIA

F 10 RS 27,72 RS 277,20 29.39 293,90 R$25,90 RS259,00 RS27,67 R$276,70

12 FITA PARA AUTOCLAVE R 60 RS 15,26 RS 915.60 16,18 970,80 R$9,86 RS591,60 R$13,77 R$826,20



13
PAPEL GRAU CIRÚRGICO

200MMXI0ÜM
R 15 R$ 224,00 R$ 3.360,00 237.44 3.561,60 R$256,65 RS3.849,75 R$239,36 R$3.590,40

14 ALflINATO PC 30 R$ 43,76 R$ 1.312.80 46.39 ■  1.391,70 R$172.09 R$5.162,70 R$87,41 R$2.622,30

15
SUGADOR CIRÚRGICO

DESCARIAVLI.
cx 20 RS 84,28 R$ 1.685.60 89.34 1.786,80 R$130,16 R$2.603,20 R$101,26 RS2.025,20

16 i:SCOVA DE RÜBINSON UN 100 RS 6,72 R$ 672.00 7.13 713,00 R$3,77 RS377,00 RS5,87 RS587,00

17
ÁCIDO EOSEÜRICO 37% C7 3
UNIDADES

PC 50 RS 9,24 R$ 462.00 9.80 490,00 R$17,38 R$869,00 R$12,14 R$607,00

18 MICROBRÜSH cx 40 RS 25,76 R$ 1.030.40 27,31 1.092,40 R$46,26 R$1.850,40 R$33,11 R$1.324,40

19 ADESIVO DENTINÁRIO I- 30 RS 52,11 R$ 1 563.30 55.24 1.657,20 R$88,51 R$2.655,30 R$65,29 R$1.958,70

20 RESINA ELUÍDA A2 UN 25 RS 40,60 R$ 1.015.00 43.04 1.075,00 R$104,38 R$2.509,50 RS62,67 R$1.566,75

21 rí:sina fluída a3 11N 25 RS 42,28 R$ 1.057.00 44,82 1.120,50 R$104,38 R$2.609,50 R$63,83 RSl.595,75

22 RESINA COMPOSLA izSMALTE A2 UN 20 RS 43,96 R$ 879.20 46.60 932,00 R$153,41 R$3.068,20 R$81,32 R$1.626,40

23 resina COMPÜS EA ESMALTE A3 UN 20 RS 43,96 RS 879.20 46.60 932,00 R$153,41 R$3.068,20 RS81,32 R$1.625,40

24 resina COMPOSTA ESMALTE A3.5 UN 20 RS 43,96 RS 879.20 46,60 932,00 R$153,41 R$3.068,20 RS81,32 R$1.626,40

25 RESINA COMPOS TA ESMALTE B2 UN 20 RS 43,96 RS 879.20 46.60 932,00 R$153,41 R$3.068,20 R$81,32 R$1.626,40

26 RESINA COMPOS TA DENTINA A3 UN 20 RS 33,21 RS 664.20 35.21 704,20 R$153,41 RS3.068,20 RS73,94 R$1.478,80

27 PAPEL CARBONO CONTACTO UN 40 RS 5,07 RS 202.80 5,38 215,20 R$10,15 R$406,00 R$6,87 R$274,80

28 TIRA DE LIXA PARA RESINA CX 20 RS 22,12 RS 442,40 23.45 469,00 R$144,71 RS2.894,20 R$63,43 RSl.268,60

29 TIRA DE POLIES TER cx 20 RS 9,10 RS 182,00 9.65 193,00 R$15,95 R$319,00 R$11,57 RS231,4lS

30 COl.TOSOL F" 30 RS 79,80 RS 2.394.00 84,59 2.537,70 R$85,55 R$2.566,50 RS83,31 R$2.499,30

31 SOLUÇÃO 1 lEMOS TÁTICA F" 20 RS 55,02 RS 1 . 100.40 58,33 1.165,60 R$36,11 R$722,20 RS49,82 R$996,40

> T3 -n
X O
O
p X

>
i»

vL)

O

r Ui

\
ò



32 ANESn-SICO TÓPICO ÜN 25 R$ 33,60 R$ 840,00 35,62 890,50 R$29.79 RS744,75 RS33,00 RS825,00

33
ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2%

COM VASO
CX 40 RS 344,26 RS 13.770.40 364.92 14,596,80 R$345,57 RS13.822,80 RS351,58 RS14.063,20

34
ANES TÉSICO MEPIVACAÍNA 2%

SEM VASO
CX 10 RS 344,26 R$ 3.442.60 364.92 3.649,20 R$490,10 RS4.901,00 RS399,76 R$3.997,60

35
ANESTÍlSICO LIDOCAÍNA 2% COM

VAS(4
CX 20 RS 234,05 R$ 4.681.00 248.10 4.962,00 R$247,95 RS4.959,00 RS243,37 RS4.867,40

36
ANES"l í:SICO ARTICAÍNA 4% COM

VASO
CX 10 RS 392,56 R$ 3.925.60 416.12 4.161,20 R$393,97 RS3.939,70 RS400,88 RS4.008,80

37 EI.LKJR TÓPICO NE:U I R0 E 30 RS 14,56 R$ 436.80 15.44 463,20 R$16,01 RS480,30 RS15,34 R$460,20

38 CI.0REXIDINA2% lOOML F 25 RS 35,42 RS 885.50 37.55 938,75 RS8,99 RS224,75 RS27,32 RS683,00

34 CI .OREXiniNA 0.5%S/ÁECOOE2L E 20 RS 50,40 RS 1,008.00 53.43 1.068,60 R$34,80 RS696,00 RS46,21 RS924,20

40 V ASEI.IN A SÓLIDA T- 25 RS 15,18 RS 379.50 16.10 402,50 R$108.75 R$2.718,75 RS46,68 R$1.167,00

41 O TOS POR IK F 25 RS 49,00 RS 1 275 00 51.94 1.298,50 R$33,73 RS843,25 RS44,89 R$1.122,25

42 l()RM()CREST)l. T 20 RS 17,19 RS 343.80 18.23 364,60 R$30,45 RS609,00 RS21,96 R$439,20

43 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. p 15 RS 53,20 RS 798.00 56.40 846,00 R$12,33 RS184,95 RS40,64 R$609,60

44 PAS TA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO CX 15 RS 219,80 RS 3.297,00 232,99 3.494,85 R$68,15 RSl.022,25 RS173,65 RS2.604,75

45
CIMEN TO DL lONÓMERO DE

VIDRO T'0 TOPOI. 1MERIZÁVEL
CX 20 RS 260,51 RS 5.210.20 276.15 5.523,00 R$86,86 RSl.737,20 RS207,84 RS4.156,80

46
CIMEN TO DE lONÕMERO DE

VIDRO AU TOPOI.IMERIZÁVEL
CX 15 RS 120,40 RS 1.806.00 127.63 1.914,45 R$94,78 RSl.421,70 RS114,27 RSl.714,05

47 AOULHA EXTRA CORTA CX 20 RS 80,98 RS 1.619.60 85.84 1.716,80 R$86,08 RSl.721,60 RS84,30 RSl.686,00

48 ACUEI IA CURTA CX 30 RS 80,98 RS 2.429.40 85.84 2.575,20 R$86,08 RS2.582,40 RS84,30 RS2.529,00

49 ACUEI IA EONCA CX 20 RS 80,98 RS 1.619.60 85.84 1.716,80 R$86,08 RS1.721,60 R$84,30 R$1.686,00

50
TIO DE SU1 URA SEDA 3-0 C/24

UNIDADES
CX 40 RS 146,58 RS 5.863,20 155,38 6.215,20 R$131,32 RS5.252,80 RS144,43 RS5.777,20
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51 FIO DRNTAL UN 100 R$ 3,72 R$ 372.00 3,95 395,00 R$28,45 RS2.845,00 RS12,04 R$1.204,00

52 alciodAo R01,ETF, PC 100 R$ 10,64 RS 1.064.00 1 1,28 1.128,00 R$5,80 RS580,00 R$9,24 RS924,00

53 AL.GODÂO HIDRÓFILO PC 25 RS 33,82 RS 845.50 35,85 896,25 R$43,50 R$1.087,50 RS37,72 R$943,00

54 DETERGENTE EN7,IMÁTICO L 20 R$ 61,60 RS 1.232.00 65,30 1.306,00 R$57,31 RSl.146,20 RS61,40 R$1.228,00

55 CERA 7 CX 15 R$ 51,30 RS 769,50 54,38 815,70 R$75,38 R$1.130,70 R$60,35 RS905,25

56 CERA UTILIDADE CX 15 RS 51,30 RS 769.50 .54,38 815,70 R$82,65 RSl.239,75 R$62,78 RS941,70

57 RESINA ACRÍLICA 66 I- 1 RS 90,13 RS 90.13 95,54 95,54 R$115,71 RS115,71 R$100,46 R$100,46

58 RESINA ACRÍLICA ROSA I- 1 RS 52,11 RS 52.1 1 55,24 55,24 R$205,88 RS205,88 R$104,41 R$104,41

59

Kl 1 Dl-, AL ABA1V||-,N 1 U b

EOLIMI NTO EM RESINA

A

CX 20 RS 122,53 RS 2.450.60 129,89 2.597,80 R$132,82 R$2.656,40 R$128,41 RS2.568.20

60
Kl 1 DE PONTAS DIAMANTADAS

PARA ACABAMEN TO EM RESINA
CX 20 RS 160,27 RS 3.205,40 169,89 3.397,80 R$132,82 R$2.656,40 R$154,33 RS3.085,50

61 COLGADURAS UN 10 RS 15,40 RS 154.00 16,33 163,30 R$21,75 RS217,50 R$17,83 R$178,30

62
KI T POSICIONADOR

RADIOGRÁEICO
UN 2 R$ 176,82 RS 353.64 187,43 374,86 R$206,83 RS413,66 RS190,36 R$380,72

63
BROQUEIRO PARA BROCAS DE

ALI A ROTAÇÃO
UN 10 RS 54,12 RS 541.20 57,37 573,70 R$178,91 RSI.789,10 R$96,80 R$968,00

64 BRüCA CIRÚRGICA ZEKRYA UN 20 RS 70,00 RS 1.400.00 74,20 1.484,00 R$72,48 RSl.449,50 R$72,23 R$1.444,60

65 BROCA CIRÚRGICA 701 UN 30 RS 20,50 RS 615,00 21,73 651,90 R$28,69 RS860,70 R$23,64 R$709,20

66 BROCA CIRÚRGICA 702 UN 30 RS 27,97 RS 839,10 29,65 889,50 R$28,69
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R$860,70 R$28,77 RS863,10

67 BROCA PONTA DE LÁPIS UN 30 R$ 9,86 RS 295,80 10,46 313,80 R$31,61
s<-)

V

R$948,30 RS17,31 R$519,30

68 CUNHA DE MADEIRA CX 20 RS 19,60 RS 392,00 20,78 415,60

A

R$52,61 > 3
VJ

RSI.052,20 R$31,00 R$620,00

69 PONTA DIAMANTADA 101 1 UN 30 RS 6,13 RS 183,90 6,50 195,00 R$15,95
ÍO

RS478,50 RS9,53 R$285,90
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70 PONTA DiAMANTADA 1012 UN 30 RS 6,13 R$ 183,90 6,50 195,00 R$15,95 RS478,50 RS9,53 RS285,90

71 PONTA DIAMANTADA 1013 UN 3Q RS 6,13 RS 183,90 6,50 195,00 R$15,95 RS478,50 RS9,53 RS285,90

72 PONTA DIAMANTADA 1014 UN 30 RS 6,13 R$ 183,90 6,50 195,00 R$15,95 RS478,50 RS9,53 RS285,90

73 PONTA DIAMANTADA 1015 UN 30 RS 6,13 R$ 183.90 6,50 195,00 R$15,95 RS478,50 RS9,53 R$285,90

74 PONTA DIAMANTADA 1016 UN 30 RS 6,13 R$ 183,90 6,50 195,00 R$15,95 RS478,50 R$9,53 RS285,90

75 PONTA DIAMANTADA 101 IHl. UN 30 RS 7,53 R$ 225,90 7,99 239,70 R$15,95 RS478,50 RS10,49 RS314,70

76 PONTA DIAMANTADA 1012HL UN 30 RS 7,53 R$ 225,90 7,99 239,70 R$15,95 R$47S.50 RS10,49 RS314,70

77 PONTA DiAMANTADA 10I3H1. UN 30 RS 7,53 R$ 225,90 7,99 239,70 R$15,95 RS478,50 RS10,49 R5314,70

78 Pf)N TA ITIAMAN TADA 1014HL UN 30 RS 7,53 RS 225,90 7,99 239,70 R$15,95 RS478,50 RS10,49 RS314,70

■JQ PONTA DIAMANTADA 1015HL UN 30 RS 7,53 R$ 225,90 7,99 239,70 R$15,95 RS478,50 RS10,49 RS314,70

80 PON4 A DIAMANTADA 1016HL UN 30 RS 7,53 R$ 225,90 7,99 239,70 R$15,95 RS478,50 RS10,49 RS314,70

81 PON TA DIAMANTADA 3080 UN 30 RS 5,88 R$ 176,40 6.24 187,20 R$15,95 RS478,50 RS9,36 RS280,80

82 PONTA DIAMAN TADA 3081 UN 30 RS 5,88 RS 176,40 6,24 187,20 R$15,95 R$478,50 RS9,36 RS2?.0,80

83 PON TA DIAMANTADA 3080TIL UN 30 RS 14,00 RS 420,00 14,84 445,20 R$15,95 RS478,50 RS14,93

Ass.:
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R$447,90

84 PON TA DIAMANTADA 308IHL UN 30 RS 14,00 RS 420,00 14.84 445,20 R$15,95 RS478,50 RS14,93 eo

fi

>
•? R$447,90

85 BROCA LNDOZ N° 152 UN 20 RS 54,46 RS 1,089.20 57,73 1.154,60 R$78,01 R$l,560,20 RS63,40 0
ÜJ

(S-

R$1.268,00

86 LIMA K-TILL T' SLRIL 21MM UN 3 RS 71,23 RS 213,69 75,5 1 226,53 R$234,61 RS703,83 RS127,12 R$381,36

87 LIMA K-T1I,L 2" SÉRIL 21MM UN 3 RS 72,80 RS 218,40 77.17 231,51 R$234,61 RS703,83 RSl28,19
'U
OJ R$384,57

88 LIMA K-TILR T' SCR1I-: 25MM UN 3 RS 60,70 RS 182,10 64,35 193,05 R$234.61 RS703,83 RS119,89 R$359,67



( (

89 LIMA K-m.E 2" SÉRIE 25MM UN 3 R$ 72,32 R.Í 216,96 76,66 229,98 R$234,61 RS703,83 RS127,86 RS383,58

90 LIMA K-FILE V SÉRIE 31MM 1.1 N 1 R$ 56,00 R$ 56.00 59.36 59,36 R$234,61 R$234,61 RS116,66 RS116,66

91 LIMA K-FILE 2" SERIE 31 MM UN 1 RS 56,00 R$ 56.00 59.36 59,36 R$234,61 R$234,61 RS116,66 R$116,66

92
CONE DEGU I AFERCHA

PRINCIPAL 1 ' SÉRIi:
UN j RS 53,20 RS 106.40 56.40 112,80 R$115,71 R$231,42 RS75,10 RS150,20

93
CON'E I7E GUTAPl-RCHA

PRINCIPAL 2'SÉRIE
UN 2 RS 86,80 R.S 173.60 92.01 184,02 R$115,71 R$231,42 R$98,17 RS196,34

94
CONE DEGLITAPi-RCHA

ACESSC)RIA FE
FIN 1 RS 67,76 R$ 67.76 71,83 71,83 R$107,01 R$107,01 R$82,20 RS82,20

95
CONE DE GU I APERCHA

ACi:SS()RIA ME
UN i RS 62,44 RS 62.44 66.19 66,19 R$124,01 R$124,01 R$84,21 R$84,21

96
CONE DE GU I APERCEIA

ACESSÓRIA F
UN 1 RS 74,62 RS 74.62 79.10 79,10 R$124,01 R$124,01 R$92,58 RS92,58

97
t (4NE DE GUIAPERCHA

ACESSÓRIA M
UN 1 RS 75,60 RS 75.60 80.14 80,14 R$115,42 R$115,42 R$90,39 R$90,39

98
CIMENTO ENDODÜN TICO SEALHR

26
cx 1 RS 311,78 RS 623.56 330.49 660,98 R$305,95 RS611,90 RS316,07 RS632.,14

99 CALEN l.iN 7 RS 210,90 RS 421.80 223.56 447,12 R$120,09 R$240,18 RS184,85 R$369,70

100 CALEN PMCC UN 2 RS 210,90 RS 421.80 223.56 447,12 R$120,09 R$240,18 RS184,85 RS369,70

101 I.ENÇOL DE BORRACHA CX 10 RS 65,24 RS 652.40 69,16 691,60 R$52,20 RS522,00 R$62,20 R$622,00

102 ESPAÇADOR DIGÉFAL UN 5 RS 196,00 RS 980.00 207,76 1.038,80 R$92,80 RS464,00 RS165,52 RS827,60

103 LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 (IJNIVA ) UN 40 RS 224,00 RS 8.960.00 237,44 9.497,60 R$398,75 R$15.950,00 R$286,73 R$11.469,20

104 LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (UNIVY) UN 40 RS 224,00 RS 8.960.00 237,44 9.497,60 R$398,75 RS15.950,00 R$286,73 R$11.469,20

105
SUGADOR ENDODÒNTICO

DESCARTÁVEL
PC 40 RS 39,62 RS 1.584.80 42.00 1.680,00 R$36,25 R$1.450,00 RS39,29 RSl.571,60

106 GUIAPERCHA 40.05 UN 40 RS 140,00 RS 5.600,00 148.40 5.936,00 R$72,85 R$2.914,00 R$120,42 RS4.816,80

107 GLU APERCHA 35.05 UN 40 RS 140,00 RS 5.600,00 148.40 5.936,00 R$72,85 RS2.914,00 RS120,42 RS4.816,80
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108 EDTA 17% F 10 R$ 15,18 R$ 131.80 16.10 161,00 R$39,88 RS398,80 RS23,72 R$237,20

109 Ki r CALCADORtiS DE PAIVA UN 3 R$ 18,17 RS 34.5 1 19,27 57,81 R$188,21 RS564,63 R$75,22 R$225,66

1 10 ESPELHO CLÍNICO UN 30 R$ 14,00 RS 700.00 14.84 742,00 R$7,25 RS362,50 R$12,03 RS601,50

Ml CABO PRA ESPELHO CLÍNICO UN 30 RS 12,21 RS 610.50 12.93 647,50 R$10,15 R$507,50 RSll,77 R$588,50

i 12 TESOURA ÍRIS RE TA 15CM UN 43 RS 84,00 RS 3.780.0(1 89.04 4.006,80 RS73,29 R$3.298,05 RS82,11 R$3.694,95

1 13 ESPATUI.A DE INSERÇÃO UN 33 RS 44,80 RS 1.568.00 47,49 1.662,15 R$24,94 R$872,90 R$39,08 R$1.367,80

1 14 PINÇA CLÍNICA UN 40 RS 43,40 RS 1 ,736.00 46.01 1.840,40 R$20,94 RS837,60 R$36,78 RS1,472,20

1 13 SONDA EXPLORADORA UN 20 RS 118,38 RS 2.367.60 125.49 2.509,80 R$20,01 R$400,20 R$87,96 R$1.759,20

1 16 BANDEJA Cl INIC A DE INOX UN 30 RS 54,54 RS 1.616.20 37.82 1.734,60 R$91,93 R$2.757,90 RS68,10 RSa.OAJ,!!!)

1 17 DESCOLADOR DE MOLT UN 40 RS 191,35 RS 7.634.00 202.84 8.113,60 R$247,95 RS9.918,00 R$214,05 RS8.562,00

1 18 Al AVANÇA RE TA UN U) RS 99,26 RS 992.60 103.22 1.052,20 R$66,41 R$564,10 RS90,30 R$903,00

1  19 rORCHPS 130 UN 10 RS 169,46 RS 1.694.60 179,63 1.796,30 R$274,63 R$2.746,30 RS207,91 R$2.079,10

120 1-ÒRCEPS 151 UN 10 RS 169,46 RS 1.694.60 179.63 1.796,30 R$274,63 R$2.746,30 R$207,91 R$2.079,10

121 EÜRCEPS 63 UN 10 RS 159,46 RS 1.694.60 179.63 1.796,30 R$274,63 R$2.745,30 R$207,91 R$2.079,10

122 EORCEPS 69 UN 10 RS 169,46 RS 1.694.60 179.63 1.796,30 R$274,63 R$2.746,30 R$207,91 R$2.079,10

123 EÒRCEPS 16 UN 10 RS 169,46 RS 1.694,60 179,63 1.795,30 R$274,63 RS2.746,30 R$207,91 RS2.079,10

124 EÓRCEPS17 UN 10 RS 169,46 RS 1 .694.60 179.63 1.796,30 R$274,63 R$2.746,30 RS207,91 R$2.079,10

123 ALAVANCA APEXO UN 10 RS 99,26 RS 992,60 105.22 1.052,20 R$180,53 R$1.805,30 RS128,34 R$1.283,40

126 CURE TA PERIO 3-6 UN 10 RS 32,98 RS 329.80 34.96 349,60 R$182,41 R$1.824,10 R$83,45 R$834,50
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127 FOICE N" 1 UN 20 R$ 111,66 RS 2.233.20 118.36 2.367,20 R$57,86 R$1.157,20 R$95,96 R$1.919,20

128 FÓRCEFS18R UN 10 R$ 169,46 RS 1.694.60 179.63 1.796,30 R$274,63 R$2.746,30 RS207,91 R$2.079,10

129 COLHER DE DEN l INA UN 20 RS 20,94 RS 418.80 22.20 444,00 R$254,91 RS5.098,20 R$99,35 R$1.987,00

130 LIMA PRA OSSO UN 20 RS 100,49 RS 2.009.80 106.52 2.130,40 R$188,21 R$3.764,20 RS131,74 R$2.634,80

131 ESPATULA DE MANIPULAÇÃO UN 20 RS 24,92 RS 498.40 26.42 528,40 R$57,71 R$1.154,20 R$36,35 RS727,00

132 CABO DE BIS riJRI UN 20 RS 121,52 RS 2.430.40 128,82 2.576,40 R$23,78 R$475,60 RS91,37 R$1.827,40

133
BROCA ESl ÉRICA PRA OSSO

HASTE TONOA
UN 20 RS 33,60 RS 672.00 35.62 712,40 R$160,95 R$3.219,00 R$76,72 R$1.534,40

134 BISTURI REDONDO UN 5 RS 308,00 RS 1.540.00 326.48 1.632,40 R$208,51 RSl.042,55 R$281,00 RSl.405,00

135 1 ÂMINA DE BlSrURl N 15C cx 10 RS 67,20 RS 672.00 71.24 712,40 R$106,49 R$1.064,90 R$81,64 R$S16,40

136 SONDA MILIMETRADA UN 5 RS 103,60 RS 5 18.00 109,82 549,10 R$247,95 R$1.239,75 R$153,79 R$768,95

137 LÂMINA DE BISTURI N 12 UN 20 RS 67,20 RS 1.344.00 71.24 1.424,80 R$62,85 R$1.257,00 R$67,10 R$1.342,00

138 TENTACULA 14CM UN 5 RS 22,40 RS 1 12.00 23,75 118,75 R$112,32 R$561,60 R$52,82 R$264,10

139 ALICATE DE CORTE DISTAL UN 3 RS 982,41- ■  RS 2.947.23 1.041.36 3.124,08 R$985,71 RS2.957,13 RSl.003,16 R$3.009,48

140 EQUIPAMENTO ROTAIORIO DE ENDO UN 1 RS 23.800,00 RS 23.800.00 25.228.00 25.228,00 24985 RS24.985,00 RS24.671,00 RS24.671,00

141 LOCALIZADOR APICAL liN 1 RS 5.600,00 RS 5.600.00 5.936.00 5.936,00 5520 R$5.520,00 RS5.685,33 R$5.685,33

TOTAL R$ 219.844,55 233.048,42 R$276.780,00 R$243.225,85
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

ft'

Ao Setor Financeiro,

Para Informar, consoante determina os artigos 5-, inciso II e 37 caput, da Constituição Federal,
combinado com os artigos 7^, § 2^^ inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n^ 8.666/93, a
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Colinas - MA, 26 de junho de 2023.

Srt SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

Secretária Municipal de Saúde

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: preteituramunicipaidecoliria.Aí/'grnail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626



eil Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

V" tf

FOLHAS;

PROC.: J 9C>

Ass.:

1

—

A Senhora Secretária.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE DOTAÇÃO ORÇÃMENTARIA

Considerando que o presente processo, trata de licitação na modalidade de Pregão Presencial
para Sistema de Registro de Preços SRPI (Ata de Registro de Preços/ARP), não se faz
necessário informar a dotação orçamentaria, conforme Capitulo V — da Licitação o Artigo 7° § 2°,
do Decreto n° 7.892, de23 de janeiro de 2013, senão vejamos:

Art. 7- A licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos
da Lei n^ 8 666. de 1993. ou na modalidade de pregão, nos

termos da Lei n° 10.520. de 2002, e será precedida de ampla
pesquisa de mercado.

§ 2° Na licitação para registro de preços não é necessário
indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

Colinas - MA, 27 de junho de 2023.

Bruno Soares de Oliveira

Assessor Contábil

CRC n° 013306/0-9.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 55.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefein.! ra rtvit n i cii:>a.l de c o li na sT' gm ai 1. roro Site: www. col i n as. ma. gov. l)r Fone:
(99)3552-1626
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Ao Presidente da Comissão Central de Licitação/CCL,
Para análise e instrução da presente solicitação em consonância com o disposto na Lei

Federal n-. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n". 3.555/2000 de 08/08/2000, Lei
Municipal N- 343/2008 de 22 de janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n-
8.666/93 com suas alterações, bem como pela Lei Complementar n~ 123, de 14 de dezembro de 2006..
e Lei Complementar n^ 147, de 07 de agosto de 2014., em seguida encaminhar à Assessoria Jurídica
para análise e Parecer.

Colinas - My\, 27 de junho de 2023.

Sr^. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

Secretária Municipal de Saúde

Praça Dias Carneiro, 402 ~ Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeiturarnunicipaldecolinasú/.gmail.con:i Site: \vww.cc'lina.s.nia.gov.br Fone:
'  (99) 3552-1626
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PORTARIA N° 04/2023/GAB

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO SUBSTITUTO E

EQUIPE DE APOIO PARA A MODALIDADE DE
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO PRESENCIAL E
ELETRÔNICO, DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos aiTigos 5 , inciso II e 37, caput e inciso XXI, Constituição
Federal, combinado com os artigos ó*", inciso XVI, 38, inciso III, e 51, caput e § 4 , da Lei n
8.666/93, Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de 2002

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002, faculta à União, Estados,
Distrito Federal c Municípios a utilização de modalidade de licitação denominada pregão, para
aquisição de bens e serviços comuns. Decreto n' 5.450, de 31 de maio de 2005: Decreto n 3.555, de 8
de agosto de 2000; Decreto n° 3.722, de 9 de janeiro de 2001, alterado pelo decreto 4.485, de 25 de
novembro de 2002. Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações postcnorcs; Lei n°
8.078. de II de setembro de 1990 e Decreto Federal n" 9412/2018

CONSIDERANDO que o inciso IV c § 1" do artigo 3" da Lei Federal n." 10.520, de 17 de julho de
2002, determiiLun que a licitação da modalidade pregão deve ser dirigida por pregoeiro e equipe de
apoio integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo, designados pela autoridade
competente;

CONSIDEILANDO que a licitação da modalidade pregão já encontra-se regulamentada em âmbito
municipal pelo Decreto n.'^ 48/2013, de 02 de janeiro de 2013; e, por fim;

CONSIDERANDO que a designação do pregoeiro e equipe de apoio no âmbito da Administração
Municipal direta, deve dar-se por meio de Portaria,

RESOLVE:

Art. 1°. Disciplinar os procedimentos tclativos à indicação de Pregoeiros. membros de equipes de apoio
e membros da Comissão Central de Licitações - CCL, bem como designar os servidores que exercerão
estas atribuições.

1- PREGOEIRO

JERÔNIMO ROSANETO - CPE N° 012.400.973-52 - EFETIVO
2- PREGOEIRO SUBSTITUTO

CARLOS DOS SANTOS - CPF N° 809.657.333-00 - (CARGO COMISSIONADO)

VALMIRA MIRANDA DA Assinado de fomia digital per
511 WA VALMIflAVlIRANDA PASILVA

8ARRO5O:26570SS9i72
BARROSO:2Õ57059937 Dados- 2023 oi ri2 13:58:39
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EQUIPE DE APOIO

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF N° 800.720.383-49 (EFETIVO)
2 -DELCIMAR SANTOS DA SILVA - CPF N° 029.943.763-93 (CARGO

COMISSIONADO)

3 - Membros indicados Pelos Órgãos Municipal - serão indicados de acordo com a necessidade do
objeto, 48 horas antes da abatura da licitação.

Art. 2° - O pregociro c equipe de apoio designados neste Decreto terão mandato de 2 (doisj anos,
permitida a recondução por períodos subseqüentes.

Capítulo I
Do Pregão Presencial e Eletrônico
Art 2°. As sessões públicas na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico serão dirigidas por uin
Pregociro que procederá cm todos os atos pertinentes a realização desta, entre estes, o credenciamento
dos licitantes. recebimento, análise e julgamento das propostas e Iiabilitação, condução da fase de lances,
recebimenlo. análise e julgamento dos recursos administrativos, adjudicação do objeto da licitação tudo
cm conformidade com o previsto na Lei Federal n" 10.520/2002 e nos Decretos n 42.020/2002 e
42.434/2003.

Art. 3°. A Ee|uipc de Apoio para suporte prevista na Lei Federal n" 10.520/2002 será composta, no
mínimo, por 2 (dois/ membros e quando for o caso poderá contar com outros servidore.s indicados
pelos Órgãos da .Ãdmmisiraçâo Pública Municipal (Secretários) requisitantes do procedimento
licitatório que atuarão como consultores técnicos.

Par^;rafo Único. A participação de seriidores indicados pelos Órgãos da Administração Pública
Municipal (Secrcrários) requisirantes dos procedimentos licitatórios que atuarão como consulrorcs
técnicos visa dar suporte na área de conhecimento técnico específico do objeto a ser licitado.

Art 4°. Quando o objeto da licitação e.xigir conhecimentos técnicos especializados, serão convocados
servidores, indicados dos Órgãos da Administração Pública Municipal, que requisitaram o
procedimento liciratório.

Art 5°. Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados e convocados, serão
considerados suplentes.

Art 6°. Os membros da Equipe de Apoio dos outros Órgãos da Administração Pública Municipal serão
convocados pela Comissão Permanente de Licitação, com a antecedência mínima de 72 horas da
realização da sessão pública de Pregão Presencial ou Eletrônico.

Art 7°. Os servidores quando convocados deverão se apresentar ao Pregoeiro para atuarem na.s sessões
dos pregões, no dia c hora aprazada.

VALMIRAMIKANDA a<,.njdodí foimttdgltal por
HA ̂ll VA VAlMIRA WIRANDA PaSILVA
^ ^ ̂  ̂  5ARRO5O;265;05W272
BARR050:265705993 Dados-2023..)V02 I.vsy;ü2
72
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Art. 8°. Na lalia ou inipeduncnu) do F'i'Cg|oeiro titular, imediatamente seta indicado um substituto paia
dirigir a sessão ptiblica e os atos decorrentes desta.

Art 9°. Na talta ou impedimento de um membro da Equipe de Apoio sera chamado imediatamente
outna para substituí-lo.

Art 10. O não comparecimeiito dc membro da Equipe de Apoio será devidamente comitnicado ao
Órgão da .Administração Pública Municipal de origem do servidor convocado para as devidas
providências pela autoridade competente.

Capítulo n

Das Designações

Art II. Designa os servidores relacionados no .Arrigo 1° item 1. desta Portaria, para attiarern coino
Pregoeiros nas modalidades licitattárias denominadas Pregão Presencial e Pregão Eletrônico;

ArtI2. De signa os servidores indicados pelos diversos Órgãos da Administração Pública Municipal,
relacionados no Artigo 1° item 2, para atuarem como Equipe de Apoio nas modalidades licitatónas
denominadas Pregão Presencial c Pregão Eletrônico;

Art 13° - Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação, rcvivgadas as disposições em
contrário.

Colinas (Ma^, 02 de janeiro de 2023.

Registre-se e publique-se.

VALMIRA MIRANDA DA SILVA

BARROSO:26570599372 Dtrirx, 7u2íil 02 i3S5 2f-.o2oo'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
PREFEITA MUNICIPAL
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Ass.;

PORTARIA 07/2023/GAB

CRIA A COMISSÃO DE RECEBIMENTO

DE MATERIAL E SERVIÇOS/CRMS E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

VALMI1U\ MllLLNDA DA SILVA BARROSO. PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS,

E.stado do Maranhão, no uso de sua atribuições conferidas pela Lei Orgânica do

Município e na forma do § 8° do Art. 15 da Lei Federai N° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, combinado com o artigo 63, parágrafo 2''\ incisos 1 a 111, da Lei n° 4.320/64,

RESOLVE

Art. U ' Eica criada a Comissão de Recebimento de Material e Serviços/CRMS, da

Prefeitura Municipal de Colinas - Maranhão, com a função de receber, examinar,

atestar Notas Fi.scais e declarar o recebimento dos materiais e serviços e demais atos

necessários a regular lic|UÍdação da despesa, advindos das modalidades de licitações e

Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, previstas no Art. 23, 24 e 25 da Lei n- 8.666/93

e suas alterações posteriores, para o exercicio financeiro de 2023, composta pelos

seguintes servidores;

1 - GEANDRE REIS CARNEIRO - CPE N° 800.720.383-49 (EFETIVO)

2 - FRANCISCA KEILA FEITOSA DA SILVA - CPF N° 053.464.653-08 -
(SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SAÜDE, FMS E ASSISTÊNCIA
SOCIAL E CULTURAL, ESPORTE E LAZER).

VAL.MiRA MIRANDA Asãtiadodefo.madÍ9;tá!pO'
na çli \/a VAlMIRA MIRANDA DA SlLVA

BARRiJ3O;2fi570';9Sí72
BARROSO;2657Ü5993 2(.2U-1.ü2 14.-08:55
72 --ifoiv



Prefeitura íT^oc.-. 390 .L-2S2X
deColiiias —

FOLHAS;

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Art. 2- - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando - se as

disposições em contrário.

Art. 3". - Os trabalhos dcscn\'olvidos pela Comissão, cm qualquer circunstância,

considerando o .seu caráter de interesse público, nào serão remunerados, não gerando

qualquer vantagem salarial ou de qualquer outra natureza a seus membros.

PUBL1QUE'SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL, 02 DE JANEIRO DE 2023.

Assinado dA lotma digitai por VALMIRA
VAI.MIRA MIRANDA DA SILVA .miranüa da silva

BARROSO-26570S99372 8ARROSO;?ô57a599372
Í023.01.02 M:09:27-03W

VALMIRA MIIUVNDA DA SILVA BARROSO
PREEEITA MUNICIPAL
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PORTARIA N° 05/2025/GAB
COLINAS (MA), 03 DE JANEIRO DE 2022.

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE
FISCALIZAÇÃO E NORMALIZA AS ATRIBUIÇÕES E
RESPONSABILIDADES DOS SERVIDORES DESICN.M)OS

PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS(MA), CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO:

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, Estado do Marankão,
no uso de sua atíikuições conleíidas pela Lei Oí^ãnica do Município e na íoíma do Art. 38 , ÕT e "73 da Lei n
8,666/93 e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO:

O dispositivo normativo expresso pelo art, 38, inciso III da Lei Federal n 8,666, de 21 de junlio de 1993, o qual
estaLoleco o dever poder de a Administração PúLlica íiscalirar a execução dos contratos administrativos;

O dispositivo normativo contido no art. 67 e pará^ralos da Lei Federal n 8.666, de 21 de junlio de 1993, que
determina que a íiscalização da execução do contrato administrativo íar-se-á por representantes da
Administração PvíLIica, especialmente desif^nados;

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas a e L , inciso II alíneas a e L epará^ralosl .
2°, 3"e 4' ' da Lei Federal n" 8.666, de 21 de junlio de 1993, que determina que executado o contrato que trata
de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos provisoriamente e deíinitivamente, através
de termo circunstanciado no caso de grande luilto, no demais casos, através de recilx).

O dever de obtenção de resultados eliciontes, extraído do postulado normativo da eíiciencia administrativa,
sem que isso importe descuido com a regularidade íormal e com a segurança no dispêndio do erário.

RESOLVE:

Art. r. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização, Vistoria e Acompaiikameuto dos Contratos
Administrativos, no Âmbito do Município de Colinas, Cfue será comyrosta pelos seguintes Membros;
1 - MARIA PERPÉTUA LOPES DIAS - CPF N° 604.984,073-30
2 - FRANCISCA KF.IT .A FEITOSA DA SILVA - CPF N'^ 033.464,633-08

ART. 2" - Os servidores designados para o exercício da lunçâo do Fiscal de Contrato serão responsáveis pela
íiscalização, no que se reíere à execução contratual, nos Lermos do que dispõe o art. 67 da Lei 8.666,' 93.

PARÃCRAFO PRIMEIRO - A atividade íiscalizatória tem como principio observar se estão sendo cumpridas
todas as cláusulas contratuais.

PARACRAFO SECUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto de
notilicação à contratada para que, dentro do prazo máximo de 03 (cinco) dias úteis, apresente justiíicativas, as
quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior.
PARACRAFO TERCEIRO - As notilicações deverão ser realizadas por intermédio de documento escrito, não so
admitindo cfuaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de medidas extemporâneas,
sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da íunção de Fiscal de Contrato, o

VALMIRA MIRANDA

DA SILVA viL'.lRí.MlRANDAOA'JLVA

BARROSO;2657059

9372
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íiscal designado deverá desencadear Iodas as medidas que considerar no limite de sua responsabilidade,
incluída.

ART. 3"- A sistemática de acompanliamento da execução contratual tem por linalidade dar cumprimento às
disposições dos Arts. ÕÕ, GT e Õ8 da Lei 8.ÕÔ6/Q3.

ART. 4" -São Atribuições dos Fiscais de Contrato:
I _ Certificar a realização das despesas ]rara íins de )ragamGnto, (nos lermos dos Arts. 03 e 04 da Lei 4320/04).
bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que ultrapassarem suas
atribuições;
II ̂  Oíiciar a empresa contratada, quando bouver necessidade de substituição de nota {iscai/fatura, informando
os dados corretos, a constar no documento;
III ^ Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução,
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o andamento
do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à autoridade gestora do
respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado que indique a origem da
irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso;
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a
contratada, concedendo-llie prazo para que tome as providências necessárias no sentido de regularizar a
execução contratual;
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda
documentação que julgar pertinente á comprovação das irregularidades apontadas;
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, CNDT,
Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos;
VII - Elaborar o relatório de acompanhamento "inloco" mensal do contrato, de maneira clara e concisa, anexar
nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O relatório )3revi.sto no inciso III deste artigo, deverá conter:
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento;
b) Nome da empresa;
c) Objeto contratual;
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração;
PARÀGRrVFO SECUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao processo
administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o último dia do mês
de referência, para que a mesma tome conhecimento,
PARÁGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as certificações
de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como tal, sujeitará o
infrator à representação criminal, Proccsso Administrativo Discipf inar, além de Tomada de Contas Especial, em
procedimentos a que responderá solidariamente, o representante legal da empresa contratada,

z\RT. y - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações freqüentes, tanto do
fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de registros por intermédio
de relatório de acompanhamento mensal, em documeuto que deverá ser levado ao conhecimento do preposto da
contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão tomadas com relação às inadimplências
apontadas,

ART. O" - O fiscal do contrato deve se reportar, jjreferencialmente, ao encarregado/preposto da contratada,
sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de notificações, ou
determinação para execução de tarefas.

VALMIRA JVlfRANDA Atsmflnflc-lorrníicliÇitrJpí;'

DA SILVA '•*'
EAHPObO 2r,57'}5i.SiJ7:

BARROSO:26.T7n,5993 EJartqj vtijs.fti.oí i4;(T>;3á
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ART. 7° - Os casos omissos e as dúvidas que venliam a surgir na aplicação desta Portaria serão encamiiiKados à
Assessoria Jurídica, que sulrmetera à apreciação da Autoridade Superior, para fins de deliteraçâo na forma da
legislação vigente.
ART. 8" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pulrlicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

COLINAS (MA), 02 DE JANEIRO DE 2025.

Assinado deforma digital por
VALMIRA MIRANDA DA SILVA valmira miranda da silva

BARROSO;26570S99372 HARROSO:26570S99172
Dados: 2023.01.02 14,00;l)í)-03'00'

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO
PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS



Processo n° 270/2023/?MC

ESTADO DO IMARANHÃO Fls.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL R„h.: ^

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. " **'^72023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do
seu Pregoeiro, designada pela Portaria n." 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023, levam ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federa! n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federai n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMLÍS.
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de materiais odontologico para atendimentos do Centro Especializado
em Odontologia e para as Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde.
Esclarecimentos e Impugnações: Até ***/****/2023 às 23h59min. pelo sítio www.comprascolinasma.com.br ou pelo
e-mail cpicolinas@gmail.com.
Início da Sessão Eletrônica: ***i-***i2Q22 às 09h00min, horário de Brasília/DF.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: www.comprascoiinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.comprascolinasma.com.brouwww.coiinas.ma.gov.br

VALOR ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

□ Valor Total:

□ Estimado

□ Máximo

□ Referência

0 Orçamento Sigiloso.

NATUREZA DO
OBJETO:

HAQUISIÇAO
□ SERVIÇOS COMUNS
□ SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO -
MEI/ME/ EPP

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48, I da Lei Complementar n° 123/06
□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, III da
Lei Complementar n° 123/06
[g] Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas

INFORMAÇÕES

Pregoeiro: Jeronimo Cardoso Rosa Neto ^ e-mail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade Competente: Secretái'io(a) Municipal de Saúde
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Bairro Centro, Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fixada, ticará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PR.AÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000
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Fls.: SO

Rub.:_

PARTE ESPECIFICA

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
prevalecerão as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

0 POR ITEM

□ POR GRUPO, para o(s) grupos:
e POR ITEM, para os itens: , observadas as
condições definidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE

EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

El FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE

DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3
3.1 e26

EIMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo)
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

CONSÓRCIO 7.8

S Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um niimero amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
financeira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA

PROPOSTA
10

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
□ABERTO

□ABERTO E FECHADO

Deverão constar na proposta:

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame:

DEMAIS

DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Termo
de Referência - Anexo 1 deste edital.

Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1. 1 do Termo de Referência
- Anexo 1 deste edital.

Prazo de Validade: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os Medicamentos
e conforme subitem 4.3.3 para os Insumos, ambos do Termo de Referência -
Anexo 1 deste edital.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ Comprovante, na forma da lei. de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

El patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA I CNPJ; 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DiAS CARNEIRO. N° 402 - CEN [ RO - CEP .N- 65.ò9()-U00
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que apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou

13 capital social ininiino equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que
apresentar índice econômico interior a 01 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral. Solvência Geral e Liquidez Corrente.

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA 40.1.

40.1.1. São aquelas previstas no ITE.M 1 1 do Termo de Referência (Anexo 1)
deste Edital.

OUTROS
DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

□NÃO
□ SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XXX do Termo de Referência (Anexo 1).

VISITA TÉCNICA: 50

□NÃO
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1 .

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1 .. na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 104
Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA
ENDEREÇO: PRAÇA UIAS CARNI-;iRO. N° 402 -

CNPJ: 06.113.682/0001-25
CENTRO - CEP N" 65.690-000
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE COLINAS e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas
as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo 1 - Termo de Referência - constam o valor
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art. 7°, §2° do
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto hdunicipal n° 06/2021.

SEÇÃO m - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE COLINAS por meio do sítio www.coinprascolinasma.coiii.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/00Ü1-25
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
www.coniprascolinasnía.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei |Ç I 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar iC 123. de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder admini,strativa ou judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou e.xtrajudicial, poderá
participar desde que apresente o piano de recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n" 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure corno
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNPJ; 06.1 Í3.682/000Í-2.S
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - Cl IN FRO - CEP N" 65.690-000
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7.8. Caso a Parte Específica deste Editai permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-lider que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório:

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-ílnanceira. cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no SLibitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente lesponsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto. Já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte
Específica deste Edital.

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo III.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.i 13.682/0001-25
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8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n°
123, de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da ses.sào pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V -DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.coinprascolinasma.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CNPJ: 06.113.682/000Í-2.S
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CENTRO - CttP N'^ 65.690-000

Página 7 de 56



Processo n° 270/2023/PMC:

ESTADO DO MARANHÃO Fk.: 5 Q
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LíCiTAÇÃO - CPL Kuh.:

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. E obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão virf sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar por mais de
um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.°
2131/2016-Plenário).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sticessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante,

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3
(três) segundos (IN n° 3/2013-SLTl/MP).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA I CNPJ; 06.113.682/0001-25
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22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justincadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decoirer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
no sítio www.comprascolinasnía.com.br,

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa .Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente. admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, tmdo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais bai.xo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUINAS-MA i CNP.1: 06.1 l3.6S2,/000i-25
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25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,

haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte
forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma iiltima oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
hábilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n." 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro iugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao iiltimo lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIiNAS-MA ! í NPJ: 06.i 13.682/0001-2.S
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Portal de Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaminhamento por e-maii, exceto se
expressamente determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "'Excel". "'Adobe
Reader" ou ""BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do sistema Portal de
Compras do Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas/MA,
CEP: 65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo II, com a indicação da unidade de
fornecimento, quantidade, Marca, Fabricante, Registro na ANVISA (se houver), valor unitário e
valor total para todos os itens:

a) Para facilitar o trabalho de análise dos itens o licitante poderá apresentar material ilustrativo
(folder. catalogo, panfleto, ficha técnica, bula do medicamento ou outro equivalente) legível, em
língua português relativo aos itens ofertados com descrição detalhada do modelo, marca, nome
comercial, fabricante, características, especificações técnicas e outras informctções que
possibilitem a avaliação dos produtos ofertados.

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total
da proposta, em algarismo e por e.xtenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a
vírgula, sendo considerados fi.xo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes,
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura
do certame;

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme pievisto no subitem 4.2.1 do Termo de Referência
- Anexo I deste edital.

29.4.7. Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1 .1 do Termo de Referência - Anexo 1
deste edital.
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29.4.8. Prazo de Validade: Coníontie pievisto no sisbiteni 4.3.2 para os Medicamentos e conforme
subitem 4.3.3 para os Insumos, amtics do Termo de ILeferència ~ Anexo I deste edital.

29.4.9. Deverá ser apresentado os Registros dos medicamentos e insumos conforme previstos no
subitem 12.1 do Termo de Referência - Ane.ío ; deste Editai.

29.5. Demais documentos e/ou e.xigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro e.xaminará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) C 'onlenhani vícios insanáveis:

b) Descumprani especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

c) Apresentem preços manifestamente inexequiveis;

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração:

e) Não tenham .sita exeqiiibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

31.1. Considera-se inexequívei a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade.
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

aj PlanUho de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base
em seu regime de tributação (Simples Nacional. Lucro Presumido ou Lucro Real): e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, emitidos no período de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subirem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
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31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Cliat, sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
licitante, formulada antes de fíndo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante. para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

aj SICAF:

h) Cadastro Nacional de Empresas Inidóneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portultrans[)(irencia.}iov.hr/sancoes/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.hr/improbiddde adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

e) Para a consulta de liciíantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b". "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(littps://certidoesapf. apps. tcu.go v. br/)

32.1. A consulta aos cada,stros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoaJurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP if 03, de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s). conlorme art. 43, §3L do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Flavendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME", sob pena
de inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar ern nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGFS. quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de identidade ou CNH) do Empresário individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empre.sário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
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37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEL cuja aceitação tlcará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio wwvv.portaldoenipreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e e.statuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou.
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta iC 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federai do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perame a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou
sede da licitante. se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação;
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38.6. Prova de Regularidade eom a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da iicitante, mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
iicitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Iicitante, relativa ao
ISSQN - lmpo,sto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
Iicitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do Iicitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver e.xpresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o Iicitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado Judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n." 1 1.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração tio Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e Encerrameiuo do Livro
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativiis ]íi exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação linanceira da empresa, vedada a sua subslituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado;

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa consiituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício -- DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço
Intermediário, observado as formas previstas; no subitem 39.4 deste edital;
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39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de iei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-financeira. conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n'' 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício
Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total
SG = ; ——^ ; > 1,00

Passivo Circulante + Exigwei a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Lonao Prazo
LG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC = , > 1,00

Passivo Circulante

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza Jurídica da licitante e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro Jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto Federal
n° 6.022, de 22 de Janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

40. Qualificação Técnica:
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40.1. As exigências de qualificação técnica dos iicitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso. de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualitlcada como MEl / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEl / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando
requerida pela licitante. mediante apresentação de justificativa.

43. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das Iicitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEl / ME / EPP, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos ailigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item. ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assimi sucessivamente, sob pena de inabilitação.
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comproxação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) sunciente(s) para a habilitação da licitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.
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50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abiirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro e.xaminará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em
campo próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso via e-
mail (cplcolinas@gmail.com), no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da reconente.

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n'' 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao enceiTamento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico Çchaf"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-niail ou fac-símile dar-:íe á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante maníer seus dados cadastiais atualizados.
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SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E fíCiVíOl/)ÜAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do numero de órgãos não participantes que
aderirent.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e jusíificadamcnte. a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não pa.rticipante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Aia, assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para assinar a
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser
prorrogado, uma única vez. por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação - CPf^.

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a .Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as íiciíantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93.
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64. Publicada na imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administiação a contratar, facultando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n.° 8.666/1993 ou no art. 7" da Lei n° 10.520, de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabí\ eis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hijíótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos inci,sos Üí ou iV do caput ;to art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993.
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72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Subcondivões 7! .1, 71.2 e 7! .4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Fato superveniente, decorrente de caso fortiiito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ala. devidamente comprovados e Justificados:

73.1. Por razão de interesse público; ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes,

SEÇÃO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não haverá Cadastro de R.eserva.

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigênciaA^alidade da Ata de Registi:o de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93 e
neste edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcur.so. desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a mtinter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços cm assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo e.stabe!ecido. caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, venllcar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Referência Anexo í deste edital.
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SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPÜGNAÇÃO AO EDITAL

82. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário
oficial de Brasília-DF

83. Acolhida a iinpugnação contra este F:dital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTA.ME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento da.s impiignações o Pregoeiro será auxiliado peto
setor técnico competente.

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida e.xcepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
Município de Colinas e no site da Prefeitura e vlncujarão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

88. Os critérios de recebimento e aceicação do objeto e de ilscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Coiuratanle e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. Anexo I, do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGaMENTO

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo 1, do presente Edital.

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FIN AIS

91. A Autoridade Coeiipcfente compete anula!' este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-k.' inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundanienládo.

91.1. .A anulação do Pregão induz à do coniiato.

91.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de bcv-ié de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em quai;|iicr fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar s instrução do processo., vedada a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter sido apre.sentatío.s para fins de classificação e habilitação.
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93. No julgamento das propostas e na fase de haliiitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e a siia validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ala e acessível a iodos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação,

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam e.xpressamenle indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n." 2.200-2. de 24 de agosto de 2001. serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do ai1. 34 da Lei n.° I 1.488, de 15 de junho de 2007.
todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

97. Este Pregão poderá ter a.data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Pregoeiro,
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.''' 10.52072002.

98. Este Edital será fornecido a c|ualquer interessado, através dos sítios wmw.comprascolinasma.com.br e
wm'w.colinas.ma.gov.br, no link "Licitações e CqjUrato.s'". - ;

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal PMC
"m vvw.coniprascolinasnta.com.br' e "wm vv.colinas.nia.gov.br".

98.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e .íulgamentos
publicados no Diário Oficial ou no Poilaf da Transparência do Município disponível em
www.colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.coni.br.

99. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção). que dispõe sobre .a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra iorma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua cota de
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de .MEI / ME / EPP:

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a coiitratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de íbeço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição doc; produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadeqarda cara atender as quantidades ou as condições do pedido,
justiflcadamente.
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SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

102. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edita!:

102.1. Anexo 1 - Termo de Referência;

102.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Ane.xo 11-A - Modelo de Planilha de Custos;

102.4. Anexo 111 - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV ~ Minuta da Ata de Registro de Preços;
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.;

102.7. Anexo V-A - Modelo de Ordem de Fornecimento;

102.8. Anexo V-B -- Modelo de Termo de Recebimento Provisório;

102.9. Anexo V-C - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo.

SEÇÃO XXVII - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

C^oliníis ~ iVl ̂  (ic clc '^023

SC. SOLIANF DA SILVA MONTEIRO.

Secretária Municipal de Saúde
Autoridade Competente
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICiPAl. DE COLÍNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCi rAÇÃO - CPL

Processo n" 270/2023/PMC

Fls.:

Rub

1. DO OBJETO

PRECÃO ELETRÓNÍCO N'' *•'••••■•^72023 -CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ÂDMINISTIC4TIVO N" 270/2023

ANEXOl

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1, Registro de preços para futura aquisição de materiais odontologico para atendimentos do Centro
Especializado em Odontologia e para as Unidades Basica de Satkle através da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme as quantidades, especificações e demais condições e.xpressas neste Termo de Referência.

1.2. A pre.sente contratação deverá ser realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços - SRP.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

2.1. A Justificamos que estes rnaícriais são de grande valia para população, pois o mesmo vem
garantir as ações de pixmioção. prevenção e recuperação da saúde bucal da população, aumentando assim
uma série de ações para ampliação do acesso aò tratamento odontologico gratuito com mais rapidez e
conforto para nossa população que necessita destes serviços.

3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES

3.1. Todos os materiais entregues deverão corre.sponder às especificações da proposta apresentada no que
tange às suas características, atualizações e padrões de qualidade, sob pena de rescisão contratual e
penalidades cabíveis.

3.2. As descrições, quantitativos, bem como as especificações dos materais odontologico a adquirir
conforme a seguir:

ÍTEMDESCRIÇÃO - ■ ; .-ç: UNOQIDE

1LUVA DL PROCEDIMENTO i am: PPcx20

-)LUVA DE PROCEDtMItNTO TAM. Pcx40

3LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M .cx40

4LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. Gcx10

5MÁSCARA CIRtiRtilCA Dti.SCARTÁVLi..cx40

6rOUCA SANFONADA DESCARTÁVELPC30

7PELÍCULA RADIOGRAFICA 4Dül. rAcx4

8película RADIOGRÁFICA INFÀNTli'CX1

9SUOADOR DESCARTÁVLlPC50

10SOLUÇÃO FIXADORA PARA l-UA!IIOGRAMAI-10

11SOI.UÇÀO REVEL.tDOr;A PARA RADIOGRAFIAr10

12FITA PARA AUTOCt./VvER60

13PAPEi. GRAU CIRljRítiCO .'Oi.MMX 1OOMR15

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-M » ; CNM: 0ü.I í3.682UÍ í 25
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Fls.:

ILih.:

14 ALGINATO '■ - ' • ■ -■

r

1.^ .SLKIADDR ClRURGlCi:.' DESCARTÁVEL cx 20

16 ESCOVA DE ROBINSON UN 100

17 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% C7 3 UNIDADES PC 50

18 MICROBRUSH cx 40

19 ADESIVO DENTINÁRIO F. 30

20 RESINA FLUIDA A2 ÜN 25

21 RESINA FLUÍDA ,'V3 UN 25

22 RESINA COMPOS FA ESMALTE A2 UN 20

23 RESINA COMP(« rA ESMALTE A3 UN 20

24 RESINA COMPOSTA ESMALTE A3.5 UN 20

25 RESINA COMPOSTA E.SMAITE B2 UN 20

26 RESINA COMPOS EA DENTINA A3 UN 20

27 PAPEL CARBONO CON TACTO UN 40

28 TIRA DE LIXA PARA RESINA CX 20

29 TIRA DE POLIESTER CX 20

30 COLTO.SOL E 30

31 SOLUCÀO ULMOST.ÁTÍCÃ ' Á Ç , F 20

32 .ANESTTSICO TÓPICO UN 25

33 .ANHSEÉSICO MEPIVACAÍNA 2% COM VASO CX 40

34 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% SEM VASO cx 10

35 ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM VASO CX 20

36 ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO cx 10

37 1-1.1Á)R TÓPICO NEUTRO E 30

38 CI,ORE,XIDlNA2% lOOMl. F 25

39 CL.ORLXIDINA 0.5% S/ ÁLC.TLOL 2L L 20

40 VASEIJNA SÓLIDA E' 25

41 ÜEOSPORIN F 25

42 EORMOCRLSOL F 20

43 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. F 15

44 PASTA DF. HIDRÓXIDO DE CÁLCIO cx 15

45
CIME.N EO DE lONOMLRO DL VIDRO
i-04opol;mf,rizáve:i. cx 20

46
CIMEN ro DE 10N0MLr<0 DL VIDRO
AUrOPOl.lMERlZÁVI::!, cx 15

47 .AGULHA EXTRA CURTA. cx 20

48 AGUl.HA (.■UR EA cx 30

49 AGLU.l IA LONGA cx 20

50 FIO DL SUTURA SEDA 3-0 c724 I.INIDADLS cx 40

51 FIO DENTAL . UN 100

52 ALGODÃO ROLETL PC 100

53 ALGODAO HIDROFILO PC 25

54 DEELRÜLNTH LNZIMATICO ' . ..'.L, , .  .L 20

55 CERA 7 CX 15

56 CERA UTILIDADE cx 15

57 RliSlNA ACRÍLICA 66 F 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CfC J; 06J O.ftS.; "Ur-U-a?
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Fls.:

Hub.;

38 RESINA ACRIEU' A ROSA F 1

-  59
KEE DE ACABAMENTO E Pi )i IMl-NTO b,N4 RESINA

COMPOS!\'\ ■
cx 20

60
Ki r de: pontas uiamantadas para

AC /MEAMEN EO EM RlíSIN.A
cx 20

61 COLCADURAS UN 10

62 KIT POSICIONADOR RADIOGRÀI-ICO UN 2

63 BROODEIRO PARA BRÜCAS DE ALTA ROTAÇÃO UN 10

64 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA UN 20

65 BROCA CIRI IRGICA 701 UN 30

66 BR()C.\ CIRÚRGICA 702 UN 30

67 BROCA PíONTA DE L.ÁPIS UN 30

68 CUNHA DE MADEIRA CX 20

69 PONTA DIAMANTADA 101 1 UN 30

70 PCENTA DIAMANTADA Í012 UN 30

71 PONTA DIAMANTADA 1013 UN 30

-70 PONTA DIAMANTADA 1014 UN 30

73 PONTA DIAMANTADA 1015 UN 30

74 PON TA DIAMAN TADA 1016 UN 30

75 PON TA DIAMANTADA 101 IHE -e < ú ■ UN 30

76 PONTA DIAMANTADA IÜI2III.. UN 30

77 .. PON TA DIAMANTADA 1013111,. UN 30

78 PONTA DIAMANTADA I014ME UN 30

79 PONTA DIAMANTADA 1015111, UN 30

80 PON TA DIAMAN TADA I0I6IIL UN 30

81 PONTA DIAMANTADA 3080 UN 30

82 PON TA DIAMANTADA 308T , UN 30

83 PONTA.DIAMANTADA 30S0TIL UN 30

84 PON TA DIAMANTADA 3081 111. UN 30

85 BROCA CNDOZ N° 152 UN 20

86 LIMA K-EIEE 1'SÉRIE 2iiMM UN 3

87 LIMA K-Til E2-'SÉRIE2IMM UN 3

88 LIMA K-EILE 1' SÉRIE 25MM UN 3

89 LIMA K-FILE 2' SF.RIE 25MM UN 3

90 LIMA K-FILE E'SÉRiE3IMM UN 1

91 LIMA K-FII.E2»SERíE3IMM UN 1

92 CONE ÜE.GUTAPERCHA PRINCIPAL F'SÉRIE UN 2

93 CONE !3E GUTAPERCHA PRINCIPAL T SÉRIE L,!N 2

94 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA Ff- UN 1

95 CONE DE OIJTAPERC: IA ACESSC)RIA MF UN 1

96 CONE DE UUTARERCHA ACESSÓRIA F UN 1

97 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M UN i

98 CIMENTO ENDODeÔN TICC7 SEALER 26 CX 2

99 CAI.EN TiN 2

100 CAI.ENPMCC . UN 2

101 LENÇOL Dt; BORRACHA ■ CX 10

-JU-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIPC..S

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CÍ'L

Proc^•s^^l 11^ 270/2'i23/PMr

FIs.: 'J3:

4. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COIJNAS-MA i C"ví>J: 06.Í !3.í«»?,.L0üL25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO CEP N'' .,5.69i)-(KH1

Rui:,.;

102 ESPAÇADOR^DIGriAÍ, . , . . ^ , UN 5

103 UMAS ROTATÓRIAS 40,05 (IJNIV.Y) .4 •• • UN 40

104 LIMAS ROTATÓRIAS 35,(15 (UNIVY) UN 40

105 SUG ADOR LNDODÔNTICO DÜ-SCARTÂVEI PC 40

106 GUTAPLRCI IA 40.05 UN 40

107 Gin .APLRCI IA 35.05 UN 40

108 F.DTA I7'!'l, F 10

109 KIT CALCADORES,DE PAIVA UN 3

1 10 ESPELHO CLÍNICO UN 50

I I I CABO PRA ESPELHO CLÍNICO UN 50

1  12 TESOURA ÍRIS RETA I5CM UN 45

1 13 ESPÁTULA DE INSERÇÃO ■UN 35

1 14 PINÇA CLÍNICA UN 40

115 SONDA EXPLORADORA , , UN 20

1 16 BANDi:.IA CLÍNICA DE INOX UN 30

117 DESCOLADOR DE MOLT UN 40

1 18 ALAVANCA RETA UN 10

119 FORÇEPSI50 , , -p; UN 10

120 P(,')RCEPS 151 UN 10

121 FÓRCEPS 65 ^ UN 10

122 FÓRCEPSOO , , . UN 10

123 FÓRCEPS16 , : ■ UN 10

124 FÓRCEPS 17 UN 10

125 ALAVANCA APEXO UN lO

126 CURETA PERI0 5-6 UN 10

127 FOICE N" i UN 20

128 FÓRCEPS I8R UN 10

129 COLHER DE DENTINA 1 IN 20

130 LIMA PRA OSSO UN 20

131 ESPA FULA DE MANIPULAÇ.ÀO UN 20

132 CABO DE BiSTlJRI RN 20

133 BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE LONGA UN 20

134 BISTURI REDONDO UN 5

135 LÂMINA DE BISTURI N ISC . cx 10

136 SONOAMÍLIMETRADA UN 5

137 LÂMINA DF. BISTU'RI N 12 l.iN 20

138 rEN FACLÜ A I4CV1 UN 5

139 ALICATE DE CORTE DIST A! i.lM 3

140 EQUIPAMENTO ROTATORIO Dt ENDO UN 1

141 LOCALIZADOR APICAL UN 1
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4.1.1. .Ã entrega deverá ser realizada na rarinácia Centrai da Secretaria Municipal de Saúde,
atualmente localizado na praça do incicado centrai S/Ts, CEP; 65.690-000 ou no endereço onde
porventura o orgão for estabelecido, em caso de mudança de sua sede.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladarnente, mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Saúde, a qual deverá ser atendida no prazo máximo
de até 10 (dez) úteis, a contar da data do recebimento da respectiva solicitação pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente Justificados
e dirigidos ao FISCAL DO CONTRATO

4.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

4.3.1. Solicitação do objeto ocorrerá por meio dc "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços
unitários e totais.

4.3.2. Prazo de validade dos medicamentos: Os medicamentos devem ter a validade mínima de

80% (oitenta por cento) do prazo da validade, a contar da data de fabricação e tendo como base a
data do Recebimento Definitivo:

4.3.3. Prazo de validade de insumo^t O prazo de validade dos insumos deverá ser de no mínimo 12
(doze) meses, a contar do Recebimento Detlnitivo. ,

4.3.4. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da licitante
vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

4.3.5. Os produtos deverão ser entregues em embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o n° de registro emitido pela
ANVISA/Ministério da Saúde;

4.3.6. Caso as embalagens sejam hospitalares, deverão ser encaminhadas quantidades suficientes de
bulas, permitindo a dispensação fracionada.

4.3.7. Todos os medicamentos nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as
informações em língua portuguesa: números de iotc, data dc fabricação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nonie genérico e concentração e concentração de acordo
com a Legislação sanitária e nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.3.8. Os produtos fornecidos pelas empresas vencedoras do certame deverão apresentar na
embalagem a expressão "'PR01B1Da\ A VENDA NO COMERCIO", nos termos da Portaria iT.
2.814/GM de 29 de maio de 1998, do Ministério da Saúde;

4.3.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, desearregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão inn conta exclusiva da contratada.

4.4. DAS CONDIÇÕES DF RECEBIMENTO

4.4.1. A simples entrega do(s) produiofs) objelo(i) ch autorização/solicitação não implica na sua

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j ClNP.I: 06.t 13.g82TíSítt 2S
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aceitação definitiva, o que ocorretá após a vistoria e comprovação da conformidade pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE. ' '

a) Provisoriamente, a paitir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

b) Derinilivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Editai e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias consecutivos
do Recebimento Provisório.

4.4.2. Os medicamentos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se a esta Secretaria Municipal de Saúde, através do responsável, o direito de não
receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.4.3. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal por parte da Secretaria de Saúde, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

4.4.4. Os materiais contendo baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus
anexos ou com a legislação vigente aplicada, sçrão rejeitados.

4.4.5. Administração poderá a vqualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado, por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde Já, cientes os licitanles
de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises .será automaticamente
recusado, devendo ser, ime,dia'iamente, ..substiti|ídp. ,

5. OBRIGAÇÕES DA CONtRATA.NrE

5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

5.2. Receber os materiais adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Termo de Referência;

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

5.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nora Piscai, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adqui.ndos;

5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus
anexos, inclusive, no contraio;

5.7. Notificar, por e.scrito à CONTRATÃ.D.A. ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objeto, tl.xando prazo para a sua correção.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com
a proposta de preços;

PREFEITURA MU.NICTPAL DE COLINAS-MA ! CNTJ: 06.113.682/0001-25
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6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, eni compntibiüdade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.3. Providenciar a imediata correçàcs das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE:

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato:

6.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco. Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

6.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.

6.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pievisto, com a devida comprovação;

6.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, e.xceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minuta de cpiitrato.

6.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, ta.xas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação dc garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na e.xecução do contrato.

6.1 1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei if 8.078, de 1990).

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito pela CONTRAFANTE a CON TRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente e
das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n' 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de
regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Ceríitícado de Regularidade do FGTS - CRF
e Prova de inexistência de débitos inadim.plidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ÍLNDT), diretamente na conta que a CONTRATADA
apresentar em sua propost.a ou no rnomcntíí da assinatuiva do contrato.

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contr.aditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou defmitivameute, do montaiUe a pagar à CONTRA,TAI)A, os valores correspondentes a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNP.1: 06.1!3.682/615ví z.",
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multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

8.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) mese.s, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011.

9. DO FISCAL DO CONTRAT O

9.1. r^romover, por meio do FISCAL DE C'ONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE, o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma,

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA

10.1. Ficará impedido dç licitar e de contratar com o Município de Colinas e será descredenciado
do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa
de até 30% (trinta por cento) do valor anual estipiado p.3fa a contratação e demais cominações legais,
nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta: . .

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação fafsa;
d) causar o atraso na e.xecução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-áo inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94. 95 e 97 da Lei n°
8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

10.2. As sanções descritas nosiibitem anterior também se apiicaín aos integrantes do cadastro de
reseiAa, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração
Municipal.

10.3. As sanções serão registradas e/ou. publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sistema de Çadastramento Unificado de Fornecedores - SIC.AF.

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
apresentada na documentação da ísnspriísa e cadastrada no Portai de Compras do Município de
Colinas ou Cadastro de Fomecec-cres da Prefeitura ou por "e-maiC constante na documentação
apresentada pela licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CAí'J: 06.1 D.fcí.T/íaJtU -?5
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10.4. Se a licitante vencedtMa. iniustiíicaci.ameiiie, rccj.ísai-se a assinar a .Ata de Registro de Preços, a
retirar a. Nota de Empenho on a assina'' o iníArumenio Contratual, a sessão poderá ser retomada e as
demais licitantes chamadas na ordem crescente de preços paia negociação, snjeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de Coiina.s. pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Multa de até .30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais
cominações legais.

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes muitas de mora:

a) 0.33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso,
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do
contrato. ,

10.6. Além das multas:a|udidas np item antçiiior, a Cpç,íratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de ine.xecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita; . ,5,.. . r(.,

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo pn'evisto na alínea anterior ou até que o
contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d"' e ''eC poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea ""b".

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.9. A Contratada estará sujeita a aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante:

c) descumpriros prazos e condições previstas ne.sta licitação.

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de i.5 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser inforníada pela Preteivura Municipal de Colinas.

10.1 I . O valor da multa poderá ser de.scontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,

PREFEITURA iMliNICIPAL DE COLSNAS-.Vía ; i iNP.J; 06.n3.6.S.l/0€"e? 25
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amigável ou judicialmente.

11. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

11.1. Ate,stado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto desta L.icitação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

11.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s). podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

1 1 .2. Apresentar .Autorização de Fiincioiiameiito de Empresa (.AFBj-comum da licitante expedida
pela AN VISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficia! da linião. apta a armazenar,
distribuir, expedir e transportar.

6.9 Licenciamento para transporte de pr()duío.s para saúde, expedidos pela Autoridade
Municipal Sanitária Municipal ou Lstádúá! ou Federal, conforme o caso. do domicilio ou
sede da empresa licitante ou da empresã-que seráú-esponsável pelo transporte dos produtos
cotados pela mesma.

11.2. Alvará Sanitário on Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou
do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, da sede do licitante, consoante disposto no ait. 51 da Lei n°: 6360/1976
(Vigente/Válida).

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contràtó e do edital da licitação, visando
à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA), *** de oo23.

Kita Francisca Ribeiro Lncio

Assessor Técnico

.A vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a

abeitura/reaiização do procedimento iicitatório com
fulcro 110 íirt. 38 da Lei iC 8.666/93.

SC. SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNpJ: 06,1 i3.6Ht/000S■■•2.-
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PREOAO ELETRÔNICO N," '■■*•72023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270/2023

ANEXO 11

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." ****/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023

OBJETO; Aquisição de materiais odontologico para atendimentos do Centro Especializado em Odontologia
e para as Unidades Basica.de Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde.

Prezado Senhor,

A empresa (_
sob o n"

razão social do licitante ) com endereço na

e do CPF N°

inscrita no CNPJ/MF
vem, pelo seu representante legal intra-assinado. portador(a) da cédula de identidade n°

vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe.
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, confornie demonstrativo abai.vo:

Dt:.m DESCRIC.ÃO IM) QTDH ■  'p,lTNT- .7: rOT.-VL

1 LUVA DE PROCEDIMttNTOTAM. PP CX 20

2 t.UVA DE PROCEDIMEN ro TAM. P cx 40

3 LUVA DE PROCEDIMEN TO TAM. M CX 40

4 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G -  cx 10

5 MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÂVEI. cx 40

6 TOUCA SANFONADA DILSCARTÁVLL PC 30

7 PELÍCULA RADlOGRÁFiCA ADUI.I A cx 4

8 PELÍCULA RADIOGRÁFICA INF.ANTiL ' ' CX 1

9 SUGADOR DESCARTÁVEL PC 50

10 SOLUÇÃO EiXADORA PARA RADIOGRAFIA F 10

1 1 SOI,l IÇÀf) REVEl.ADORA PARA RADIOGRAFIA r 10

12 FITA PARA AUTOCLAVE K 60

13 I'A1T,L ORAti CIRÚRGICO 2Ü0MMXI00M K 15

14 A LG INATO PC . •^0.
15 SUGADOR CIRÚRGICO DLSCAR TÁVEE cx 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-M.i 1 CÁLj; 06.1 i3.6S;'Tftj;-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 4C2 -CENTRO - CEP N' óõ.t, >0-000
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-.CPI.

Prú(;esso ii° Í!70/2rC3/PM(J

Rui.: Â ,

16 ESCOVA DE ROBINSON .  ÇN. luo

17 ÁCIDO FOSPÓRICO 57% CV 3 UNIDADES O . . PU ■ 50

18 MICROBRUSI I cx 40

19 ADESIVO DEN I INÁRIO I' ■  30

20 RESINA FLUÍDA A2 ÜN 25

21 RESINA FLUÍDA A3 UN 25

22 RESINA COMPOSTA ESMALTE A2 UN 20

23 Ri;SlNA COMPOS TA ESMAL TE A3 UN 20 .

24 RESINA COMPOSTA ESMAI, TE A3.5 UN 20

25 RESINA COMPOST A ESMALTE B2 UN 20

26 RESINA COMPOSTA DEN TINA A3 UN 20,

27 PAPEI, CARBONO CONTACTO ÜN 40 .

28 TTRA DE LIXA PARA RESINA CX 20

29 TIRA DE POLIESTER cx 20

30 COLTOSOL T 30

31 SOLUÇÃO I IIÍMOSTÁTTCA T 20

32 ANESTÉSICO TÓPICO ■ UN 25

33 ANESTÉSICO MEP1VACÁÍNA2%Ç0M VASO . T ; LX 40

34 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% SEM VASO cx 10

35 ANESTÉSICO I.IDOCAÍNA 2% COM VASO cx 20

36 ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO cx 10.

37 TLÚOR TÓPICO NEUTRO 1  F 30

38 CLOREXIDINA 2% lOOMl. F 25

39 CLOREXIDINA 0,5% S/ ÁLCOOL 21, 1,- 20

40 VASELINA SÓLIDA [■' 25

41 OTOSPORIN -F 25

42 TORMOCRESOL !■ 20

43 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P A, F 15

44 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO CX 15

45
CIMENTO DE lONOMERÜ DE VIDRO
FOTOPOI.IMERIZÁVEL. CX 20

46
CIMENTO DE lONOMERÜ DE VIDRO
AUTOPOEIMERIZÁVEl, - , - CX 15

47 AGULHA EXTRA CURTA cx 20

48 AGULHA CURT A C X 30

49 AGULHA LONGA CX 20

50 TTO DE SUTURA SEDA 3-0 C724 UNIDADES cx 40

51 FIO DENTAL UN 100

52 ALGODÃO ROLEI E PC 100

53 ALGODÃO HIDRÓFIEO PC 25

54 DETERGENTE ENZIMÁTICO L 20

55 CERA 7 CX , 15

56 CERA UTTI,IDADE CX. 15, .

57 RESINA ACRÍLICA 60 .  F 1

58 RESINA ACR1I,1CA ROSA F 1  .

59
KIT DE ACABAMENTO E POl. IMENTO ITM REiíNA
COMPOSTA 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-M
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNFIRO. N'' 402

J; 06
1 RO
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- CEP N- 0>.':
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICiPAL DE OOi !NAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Proressc. 11° 27n/2023/PAU:

Fis.: 5!,^

Kub.: _ -

60
KIT DE PON I AS DIAMANTADAS PARA

ACABAMEN IX) EM RESINA ' ,
CX ■ - 20

61 COLGADURAS UN ■- . 10

62 Kl 1" POSICIÜNADOR RADIÜGRÁFICO UN

63 BROQUEIRO PARA BROCAS DL ALTA RO TAÇÀO IIN 10

64 BROCA C1RÜR(j1CA ZLKRYA UN 20

65 BROCA CIRÚRGICA 701 UN 36

66 BROCA CIRIJRGICA 702 l.iN 30

67 BROCA PONTA DE LÁPIS UN 30

68 CUNHA DE MADEIRA CX 20

69 PONTA DIAMANTADA 101 1 UN 30

70 PONTA DIAMANTADA 1012 UN 30

71 PONTA DIAMANTADA 1013 UN 30

72 PON LA DIA M ANTADA 1014 UN 30

73 PON TA DIAMANTADA 1015 UN 30

74 PONTA DIAMANTADA 1016 UN 30

75 PONTA DIAMANTADA 101 IHL UN 30

76 PONTA DIAMANTATM.10121 lE ' j UN 30

77 PONTA DIAMANT.\DA 10I3HI. ■ ÇH 30

78 PONTA DIAMANTADA 1014M1, UN 30

79 PONTA DIAMANTADA I0I51ÍI , UN 30

80 PONTA DIAMANTADA 1016HL UN 30

81 PONTA DIAMANTADA 3080 UN 30

82 PON TA DIAMANTADA 3081 UN. 30

83 Pf)NTA DIAMANTADA 30801IL UN 30

84 PONTA DIAMANTADA 308IHL UN 30

85 BROC A ENDO /, N° 152 UN 20

86 I.IMAK-FILE 1" SÉRIE 21 MM UN 3

87 L1MAK-F1LE2°SE1<IE21MM UN 3

88 LIMA K-FILE F' SÉRIE 25MM UN 3

89 LIMA K-FlLE 2" SÉRIE 25MM UN 3

90 LIMAK-FILE F'SÉRIE 31 MM UN 1

91 LIMA K-FILE 2" SERIE 31MM UN 1

92 CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAÍ. V SÉRIE UN 2

93 CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 2' SÉRIE UN 2

94 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF UN 1

95 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF UN 1

96 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F UN 1  ■

97 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M üN •' 1

98 CIMEN TO ENDODÔNTICO SEAl.ER 26 CX 2

99 CALEN . UN 2

100 CALEN PMCC UN 2

101 LENÇOL DE BORRACHA CX 10

102 ESPAÇADOR DIGI TAL uN 5 ■

103 UMAS ROTA TÓRIAS 40,05 (UNIVY) UN 40

PREFEITURA MUNICIPAL DE COiJNAS- MA | CNí'J: 06,ll3.feí.
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - ChH PRO - CEP
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEiTURA MUNÍCIPAi. DE COLíAAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LIC?TaÇÃO-

Pr-jcesM) n° 270/2023/PM(:

Fis.: n

CPL Kub.

104 LIMAS ROiVCrÓRl.^S 35.05 a.i:\lVY) . . . j , , UN. . 40

105 SUGADOR LNDODÒNTICO D1-SCAK'Í ÁVLL PC • 40

106 tlUTAPLRCIlA 40.0.S UN 40

107 GUTAPERCI-IA 35.05 UN 40

108 EDTA 17% F 10

109 KIT CALCADORLS OE PAIVA UN 3

1 10 ESPELHO CLÍNICO I.IN 50

1 1 1 CABO PRA ESPELHO CLÍNICO UN 50

112 TESOURA ÍRIS RETA I5CM UN 45

113 ESPATULA DE INSERÇÃO UN 35

1 14 PINÇA clínica UN 40,

1  15 SONDA E.XPl.ORADORA UN 20

1  16 BANDEJA CLÍNICA DE INOX UN 30

1  17 DESCOLADOR DE MOl.T UN 40

1  18 ALAVANCA RE I A UN 10

1 19 FÓRCEPS 150 UN 10

120 FÓRCEPS 151 ■ LIN 10

121 FÓRCEPS 65 , . . UN., 10

122 FÍJRCEPS 69 UN 10

123 FÓRCEPS 16, ;  UN 10

124 FÓRCEPS 17 UN 10

125 AI.AV.VNCA APEXO UN 10

126 CURE I A PERIO 5-6 UN 10

127 FOICE N" 1 UN 20

128 FÓRCEPS 18P. UN 10

129 COLHER DE DENTINA UN 20

130 LIMA PRA OSSO t.:N 20

131 ESPATtJT.A DE MANIPLILAÇÀO UN 20

1.32 CABO DE BIS rURI UN 20

133 BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE LONGA UN 20

134 BIS rURI REDONDO UN
-

135 LÂMINA DE BISTURI N 15C c.x 10

1.36 SONDA MILIMETRADA UN 5

137 LÂMINA DE BISTURI N 12 UN 20

138 TENTACULA ITCIvI UN 5

139 ALICATE DE CORTE DlS i AI., l.JN 3

140 EQUIPAMENTO ROTATORIO DE ENÜO UN 1

141 LOCALIZADOR APICAL UN 1

TOTAL

Nome completo do responsável pela assiüaiura da Ata de Registro de Preços e/oii Contrato, números do
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, A.gcncia n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COL!.\AS-lV;«A I CRPJ; 06.! l3.6.<?2A>00'.-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNi ÍRO. N° 4l)2 --CF.KTRO - CEP "C 6<.»9iM)00
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Processo li" 27<)/2"23/PAir

ESTADO DO MARAINHÃO Fk.:

- i-^MÈ PREFEITURA IVllJNICiPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL R,.b.:

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mai!);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento; Conforme previsto no subitem 4.2.1 do ferino de Referência — Anexo I
deste edital.

Loca! de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1.1 do Termo de Referência - Anexo I deste edital.

Prazo de Validade Medicamento e Insnínos: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os Medicamentos e
conforme subitem 4.3.3 para os Insumos. ambos do Termo de Referência - Anexo 1 deste edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os cu.slos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica.

Loca! e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legai, com assinatura
e a devida identiíkação c qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada c apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-ML ; ClsPJ: 06.IÍ3/!-'»l'á'.H)i-25
ENDEREÇO; PRAÇA DIAS t ARNldRO. N ' 4j2 ■ iCN tRO - CEP N'' írxnOO-üOO
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S
ESTADO DO IVIAUANHAO

PREFEITURA MUNICÍPAL DE í OL!NAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LK í í AÇÃO - CPL

Processo n° 270/2023/PMC

F!s.:

Riüi.:

PREGÃO ELETRÔNICO N." - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023

ANEXO lí-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Item Especificações
Preço de Custo

(RS)

Impostos Federais
(RS)

Impostos Estaduais
(RS)

Preço de Venda

' (RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

{%)

1

2

3

4

5
'  3 í ;

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os iniposlos estaduais com sua respectiva alíquota),
impostos Federais: (informar 05 impostos federais cótfi súa respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COi.íNAS-Mi. | CNF.Í: 06.IÍ3.6S2/ÜC-Ú2-25
ENDEREÇO: PRAÇA Dl.AS CARNEIRO. N« 402 -Ç3NTRO - ÇRP M" 690-000
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Processo ii" 27()/2(l2:VPM(:

ESTADO DO MARANHÃO Fk.: ^
PREFEITURA MUNICIPAL DE COJJNaS

COMISSÃO PERM'í.NF!\TtL DE Lií,:0'.- AÃO - OFt,

PREGAM íM;;'/: cAÃ -DíCO N." -^/2023 - CPL/PMC

SÍSIEM/-;- DE Rt:CíSl'RO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023

ANEXO IH

DEÍ LAR-AÇÀO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal dc Colinas - MA

Ref.; Pregão Eletrônico iD ='='1'*'5^=^/2023 ('PL'PMC

Processo Administrativo n'' 270/2023

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o iD (informar cnpj)-vem. pelo seu representante legal infra-assinado, poitador(a) da cédula de
identidade iC XXXXXXXe do CPF NTXXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

;  jLucro Real;

ILucro Presumido;

'Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECL.ARO, sob as penalidades da lei. que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo,,sendo o loca! adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

DECLARO que a licitau{e/v.«r?presa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEd;

PREFEITURA Mo-,-.ÍCIPAL DE COLINAS-MA j cK?J: 06.113.68i/fCd.)i-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" -'.OI - C vix I R() - CEP N (r5.69í'-(XtO .
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Pidc.-sso n° ;7(I/2I)23/PM(:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNiCIPAL DE COLíNaS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - Cl L

Microempresa - Mb;

j Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Mormal.

Fls.:_

Itub.;

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no editai e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habiMtação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993. acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do ait. 1'^ da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o qije, é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTl/MP; - . • ,>.

^ DECL.ARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art.C e no inciso III do
art.5° da Constituição Federal;

> DECLARO que. conforme disposto no art. 93 da Lei n" 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserTa de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao niimero de funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Pehal. na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a .ser utilizada, devendo .ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CNP.I: 06.n3.6;;2/i«0)-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N'^ AL .CENÍRO - CEP fr' ós jOrMM!
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Processo 11° 27(I/2()2:VPM(;

-  esta do do M ar AN I f.Ã() FIs.: Qj.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CíT.. R,.h.: ^

PREGÃO ELETRÔNICO N." - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270/2023

ANEXO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XXX/2023 - CPL/PMC í MlNl TA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" ^/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023, a PREFEITUILA MUNICIPAL DE COLINAS,

inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMÍSS.ÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL (Órgão Gerenciador) curn sede na Praça Dias Carneiio, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão,
Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE
registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PP,EST'ÀPORÃi.S DE SERVl.ÇOS, sujeitando-se aT partes às determinações da Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Fedçra! n" 10,024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2(113, reguiainentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando siibsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura Aquisição de
materiais odontologíco para atendimentos tío Centro Especializado em Odontologia e para as
Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde, para atender a demanda do(s)
Órgào(s) Participante(s), espccincados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 -
CPL/PMC. que passa a fazer parte desta Ata,, juntqmeiite com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, confornie consta nos autos do Processo Administrativo n"
96/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNiC(9 deste documento, podendo o ÓRGÃO PARI iCIPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA Á-TA DF, REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento de.ste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Arta d..- Registro de preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Mimicipaí Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DÓS PREÇOS, ÇsFECÍFlÇAÇÔÍiS E QUANTITATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL »t COÍ.INAS-MAi rfJí-JDíá.l 13.GHVÇrü:-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNÊíRO. N" 462 .Ct-flTRO - CKP Yr' 65.ô"ÍO-Or«l
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Pjo«',sso 11° 27(l,'2n23/l'M(:

ESTADO DO MARANHÃO Fis.; ^3,
PREFEITURA MUNíCSPAf.: DE COLINAS ■

/  COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -- CPL Kui,.:_

Parágrafo Único - Os preços registrados, as êspccificaçõés dos produtos e serviços, os quantitativos,
marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da .Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCÂL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detcntora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste insfriimenfo, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DÉ PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econôtnico-llnançeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão. n.âo ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro,

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado,
de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente Justiilcada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da admiuisiração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ORGÃO GERE^NCIADOR da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor benellciário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas eom o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - .As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por ceiito dos qi;aruií.aii\ os dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de regi.stro de preços paia o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA fC.MM: 06.! f3.tó:?/3CÍ-i-25-
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para o órgão gerenciador e órgãos parncipanles, indçpcndsüte do nrunero de órgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRG.ÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem Justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do capui do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e Justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maiorique prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através d.e ..doçuntento que sçra Juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro — No caso de recusa do fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à c.ste. neste caso. a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - .A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o e.xtrato ou resenha da presente Ata no
Diário Oficial, após sua assinati.ira, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSÍÇÔES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente /\ta de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ÈLETRÔNTCO N" XXX/2023 —
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas ne.sta Ata,

Parágrafo Terceiro - Poderá haver rnodillcações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CONTRATANTE notílTv.irá a CONTR.A/fAD.A.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resoividos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 123/2006 c o Decrelo Municipal n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA ! CNdJ: 06.1 Í3.tói/áiíát-2.s
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Parágrafo Único - As Partes recaniieccm 400 a cópia (•ígitaíízüdt, e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento rel.'',cioíiaiido ao .obielü do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n" 13.874/2019 e do Decreto 11°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e iuíegridade. As Partes convencional ainda
que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por ceríiílcado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao
art. 10, § 2°. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assiiiador SERPRO ou pelo .Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia e.xpressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2023.

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL ,

Órgão Gerenciador do SRP

.  ■' .íNA ■

■  ■ ■'"íTA'

Fulano de Tal

Representante L egal da empresa XXXXXXX

X.XXXXXXXXXXXXXXXXX.XXXXXXX.\XXXXXX

. Secretária Municipal de;Saúde

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n°
Nome:

RG n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLFNAS-MA i CNIA; 06.Í 13.687.'0!)0i-23
ENDEREÇO: PRAÇA ItiAS CARNEIRO. N'- 402 CLoTrRO - CEP ü3.ó9ü-(iOO

Página 47 de 56



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA ViUNICiPA? DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LfCrrAÇÃO - CPL

Processo ii° 270/2023/PM(:

Fls.: Ç

Rub.:_ L

PREGÃO ELETRONÍCO N." */2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTICATÍVO N" 270/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 ~ CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N= ̂ **=^72023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023

YALIDADE/VTGÈNCLA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Aquisição de materiais odontologico para atendimentos do Centro Especializado em Odontologia
e para as Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde.

Este documento integra a Ata de Registro de. Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇÃÔ;;- CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão
em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-niail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGÍSTRADOS

Item Especificações Unid. ^ Qtd. Valor Unit. Total

Marca:

Fabricante:

Registro na Anvisa:

Colinas -- MA., xx de xxxxxxxxx de 2023.

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxv.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CNPJ: 06.n3.é82.'>?Õij>-25
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ESTADO DO MARANHÃO FU.;
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PREGÃO ELETRÔNICO-N." -**-72023 - CPL/PIVIC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADA1ÍNISTRATIVO N" 270/2023

ANEXO V

MINUTA DO CONTRAIX)

CONTRATO N" XXX/2023 - PÍVIC

PROCESSO N" 270/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N' ****/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O município DE COLINAS, ESTADO DO MARANFIÃ, inscrita no CNPJ n° 06.1 13.682/0001-25,
com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro,„Colinas/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante dQnoinina.da CO.NTRA I AN EE, neste ato representada peio(a)
Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n°
XXXXXXX.XXX e a empresa XXXXXXXX.XXXX, inscnta no CNP.I n." XXXXXXXXXXXXX, com sede
na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legai, XXXXXXXXXXXXXX, R.G. n." XXXXXXXXX, CPF rO^ XXX.XXX.XXX-XX. têm, entre si,
ajustado o presente CONTRAIO, decorrente do Pregão Eletrônico ii" XXX/2023 - CPL/PMC,
formalizado nos autos do Processo Adminisírativo iT 004/2023. suhmetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federa!
n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n"-' 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal ri° 06/2021, do .Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federa! n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJ ETO

1.1.0 presente Contrato tem por objeto a Aquisição de materiais odontologico para atendimentos do Centro
Especializado em Odontologia t para as Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de
Saúde., conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato. Termo de Referência e
Proposta de Preços da Contratada

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VÍNCUEAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONl R.N i O. uidependenvemenle de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n" ****/2023 - CPI7PMC. a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fazent parte integrante deste contraio os seguintes documentos;

a) O Editai do Pregão Eletrônico rf" *-'*;--/2023, - CPL/rMC c seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contralada,

PREFEITURA MUNICIPAL DF. COLíNaS-MA (í6:í U.ÒKATãúS

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNÍÚRO.FDJCÇ-À/GsTkO-CPP
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Huli.: / ̂

c) O Termo cie Referência, e: :

d) À Ata de Registro de Preços if^ XXX/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL DE
ENTREGA E GARANTIA.

3.1.0 valor global deste Contrato é dc RS XX,XX (XXXXXXXX). conforme demonstrativo a seguir:

Item Especificações Unid. Qtd. Valor Unit. Total

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Marca:

Fabricante:

3.1.1 . Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Termo de Referência -
Anexo I deste edital.

3.3. Locai de entrega: Conforine previsto po subitem 4.1.1 do Termo de Referência - Anexo 1 deste
edital. ■ ; , V ' í_ ;'í*í

3.4. Prazo de Validade Vledicarnerilo e insunios: Confoime previsto no subitem 4.3.2 para os
Medicamentos e conforme subitem 4.3.3 para os Insiimos. ambos do Termo de Referência - Anexo I
deste edital. ;

CLÁUSULA QUARTA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRÍ OS ■ .

4.1. As despesas decorrentes do presente Coiitrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTR.ATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 65, inc. II, § 2", da Lei Federai n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VÍGÊNCí A DO CONTRATO

6.1 . O prazo de vigência do presente Coníiaip será de Í2 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU n" 39, de !3 dc dez-.: úbro de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDÍÇíÍES DE FORNECÍMENTQ/ENTREGA DOS LIVROS

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência-Anexo I üo edital.

CLÁUSULA OITAVA-DAS COXDK:X4ES DÉ PAGAMENTO ■ .

PREFEITURA MUNICIPAL DE COi.íNAS-M>. | CNTJ: ô6.ll3.6S2/«íKrt-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARMTRO. N= 402 -CTiOTRO - CTS' N' ̂A.Sníj.ooo
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8.1. O pagamento será feito pela COlNl RATANT G a CON TRA I ADA por meio de emissão de ordem
baneária,. até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiseal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1. 1 . Solicitação de pagamento por escrito:
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente;
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/oii Definitivo dos itens/produtos entregues;
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas sm moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações e demais exigências do
Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em sua integral idade,
somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. O ÓRGÃO CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou deílnitivamente. do montante a pagar à CONT RA TADA, os valores correspondentes
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRAT.ADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta., ̂.em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento de.ste contrato, sem que isso gere direitp ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: ,. .Ã tfx,, .T ^ . .

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Ane.xo i do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA FRÍMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS '

1 1.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n'L 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEÍRÁ - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será ac<Mnpanfiada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termo.s do art. 67 da Tei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA/; COMUNICAÇÕES :

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MAf CfvAI; tíb.ll3.6.%iÁt»; -25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402-TAU KÜ - CEP .A'-13.090-000
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14.1. Qualquer comunicação enlre a.s paile.s a respeito do rire.-éüte Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-r,DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANT E, na Imprensa Oficial, até o quinto dia iitil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o local de
entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que recaiam sobre a
execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto
contratado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao ORGÀO CONTRAT.AN TE promover as negociações Junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" tio inciso II do caput do art. 65 da Lei iT 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO t o . preço . regU.tradp se tonar superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o ÓRG.ÃO CÒN riUÃ.TANTfv convocará a CONTRATADA para
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRA Í .ADA não aceite reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tcanar-se superior aos preços contratados
e a CONTRATAD.A não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO CONTRAT ANTE poderá:

a) Liberar a CONT RATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá
à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão do contraio adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS assinaturas

Parágrafo Único, As Partes reconh.cceuí que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar :sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que o Contrato poderá ser assinado, Tr.i lrisivc pelas testan-u.mhas. de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado em.íido pela ÍCF-Bi'as!l. nos lermos ao art. 10, § 2°, da Medica
Provisória n° 2.200-2/2001. A assin.a-urr! •.'ievrónica se.'-.á fçita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Ad<;, b.': Aer übsA. oij.peia Pl«.íaforina Gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA: -A.*; ! CNTJ; v,).! ■')>..2.-
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNiTRO. N f(:2 -í.iTTR0
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-;
COMISSÃOPERMANCNTE.DE LíC;TAÇÃO

Processo n° 27(l/2023/PMC

Fls.;_

Rub

CLÁÜSUI;A DÉCIMA OITAVA-- DO FORO

Fica eleito o toro da .lustiva F^tadual da de vtOLINAS/M A, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilesiacld que seja. para oirn'''-!!' quaisquer ouvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de .acordo, ajustadas e c-onti,dadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o preseale Cmárato, eni 03 (três) vias d>: igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunlias que lonibém os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2023.

XXXXXXKXX

Secretária Muiricipaí dc Saúde
CONTRATANTE

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTR-ATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

, - ■ TC , e... :C, 'iS A ^
. ''Ai ''- Nopte:

CPF:

;■ CX; v,\sc;,v

-.■F.o ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-Ma ! CTCI: 06.113.fcS2/Ce&i-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N® ^Ü2-CENTRO - CEP N"' 6.C69()-000
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Processr. n° 270/2023/PlMC:

V»

Fls Á02ESTADO DO MARANHAO

í  PREFEÍTURA MUNICIPAL DE COLINaS

'  COMISSÃO PERMANENTE DE LSCÍTAÇÃO - CPI.

PREGÃO ELETRÔNICO N." - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINiSTRATÍVO N" 270/2023

ANEXO V-A

ORDEM DE FORNECIMENTO N° XXX/2023 (MODELO)

A
Empresa: XXXXXXXXXX
Endereço: XXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXXXX

Referente: Pregão Eletrônico n° XXX/2023 - CPL/PMC e Contrato n" XXX/2023/PMC / ARP N°
XXX/2023 - CPL/PMC,

Prezados Senhores,

1  - Autorizamos o fornecimento de XXXXXNjXXXXX, objeto da Ata de Registro de Preços supra, conforme
itens, quantidades e endereço de execução indicados abai.xo.

2 - Especificações: Conforme Termo de Referçpçia .(Anexo í). Edital, Ata de Registro de Preços e Proposta
Vencedora.

3 - Prazo de Entrega: (informar prazo de entrega conforme editai e seus anexos).

4 - Local de Entrega: (informar locai de entrega, conforme edital e seus anexos).

5 - Quantidade Solicitada:

Item Especificações Unid. Qtd. P. Unitário P. Total

1

2

■A

4

5

6 - Valor Total da Ordem de Fornecimento: R$ XX,XX (XXXXXXXXX).

7 - A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade e especificação dos
produtos mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir acompanhadas das respectivas Ordens de
Fornecimento, bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato designado pelo Órgão Contratante.

Colinas. XX de XXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal de X.XXXXXXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DE COl,SNAS-MA ; CNP.i; «6.113.682'íífiO! JJ
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N' 402 - CfKTW). CEP N'- rt í.640-000
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Fi-
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MI)N!C1PAL DE COLJN.IS

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCiTAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." - CPL/PMC

SISTEMA DE REGIS ERO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N™ 270/2023

ANEXO V-B

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO (MODELO)

REFERENCIA: Processo iC 270/2023

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° *"'*■*12023 - CPL/PMC
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA, por meio da Secretaria Municipal de XXXXXXX, vem. através do
presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO PROVISÓRIO do recebimento dos produtos/materiais,
objeto da licitação em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal iT 8.666/1993:

Item Especificações Unid. Qtd. P. Unitário P. Total

1
2 ,

3

4 •  .Cr ■  ■ ■ e  ■■ : ■■c ■

5

A Secretaria Municipal de XXXXXXXXXX.X recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação
criteriosa, verificando a sua conformidade cônf a.V.eá.pecificaçòes descritas no Termo de Referência e
Proposta de Preços da Empresa.

E, assim, e.\pede-se este Termo de Recebintento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para
que produza os legítimos efeitos de direito. ^

Colinas. XX de XXXXXXXXX de 2023.

xxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX
Fi.scaídc Contrato ou Comissão de Recebimento

XXXXXXXXXXXXX.XXXXX

Representante Legai da Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-Mv i C.NP.í: 06.1 !3.fK«/0»«!-75
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N® 402 CULTRO - CEP t' 65.:.S()-000
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Pi-ocesbo 11° 27(V2023/P.M(:

ESTADO DO MARANHÃO Vh.-. AÉ^-
FREFEITURA MUNICIPAL .1>E COí.íNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÒNÍCQ N/- -^f-72Ô23 - CPL/FMC

SISTEMA DE REGISTRO fííí PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^ 270/2023

ANEXO V-C

TERMO DE RECEBIMENTO DEFÍNÍTÍVO (MODELO)

REFERENCIA: Processo n° 270/2023

LICrrAÇÀG: PREGÃO ELETRÔNICO iC ***02023 - CPL/PMC
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

A Prefeitura Municipal de Colinas - MA, por meio da Secretaria Municipal de XXXXXXX, vem, através do
presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINITIVO do recebimento dos produtos, objeto da
licitação em epígrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n'' 8.666/1993.

Certifica-se que, até a preí;cnte data, os produtos fornecidos pela Empresa XXXXXX atendem aos critérios
determinados pela Administração, perfazendo-se o valor de R$ X.X.XX (XXXXX), mediante as respectivas
notas fiscais/faturas. . / , :

E. assiin, concluído a execução do objctO:(itci\S; constaptcs. da (Jrdem,,de Fornecimento lE. XXX/2023),
expede-se este Termo de Recebimentf» Denoitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza
os legítimos efeitos de direito. , - o; ■ y

Colinas. XX dc XXXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXX ,

Secretáriofa) Municipal de XXXXXXXX.X

XXXXXXXXXXXXX

Fiscal de Contrato ou Comissão de Recebimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COl.INAS-MA | CNf.h-06.l!3.6B.; TOOi T5
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402- CtíNfRÓ - CEP h" íé .^yú-úOí)
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Sn Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS
\'í tf

FOLHAS:

PROC.: /
302X

Ass..

Anexamos minuta do edital do " Pregão Eletrônico" e seus anexos, em conformidade
com as especificações, quantidades e condições contidas no Anexo I, para análise e Parecer
conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal N° 8.666/93.

Colinas - MA, 06 de julho de 2023

C K Neto

oeiro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.11.3.682/0001-25

E-mail: prefeiturarnunicÍDaldecoliiiasi/gi-naii.cora Site: wwvv.coliiias.rira,gov.br Fone:
(99) 3552-1626



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023/SEMUS.

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de materiais odontologico para atendimentos do Centro
Especializado em Odontologia e para as Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde.

PARECER JURÍDICO

Versam os autos sobre procedimento de licitação para Registro de preços para futura aquisição de materiais
odontologico para atendimentos do Centro Especializado em Odontologia e para as Unidades Basica de Saúde através
da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as quantidades, especificações e demais condições expressas neste Termo
de Referência.

Veio a conhecimento desta Assessoria Jurídica, para análise e parecer quanto à legalidade e verificação
das formalidades da minuta do edital e seus anexos na modalidade "Pregão" em sua forma Eletrônica.

A licitação na modalidade de Pregão foi instituída no âmbito da União, Estados. Distrito Federal e
Municípios pelas normas abaixo, senão vejamos;

r  Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002;
A- Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019;
>  Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013;
'r Decreto Municipal n" 06/2021 (Regulamenta o SRP no âmbito da Administração Pública
Municipal);
>  Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015;
>  Lei Complementar n'' 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;

Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Da instrução processual merecem destaque os seguintes documentos:

Solicitação Inicial;

Termo de Referência APROVADO pela Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS.

V  Autorização realizada pela Secretaria Municipal de Saúde- SEMUS, determinado a realização
de procedimento licitatório;

V  Dotação Orçamentária;

^  Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira;

V Minuta de Edital e Anexos;

Nenhum documento mais acorreu aos autos.

Desta feita, foram encaminhados os presentes autos a esta ASSESSORIA JURÍDICA para análise e
parecer, em respeito ao art. 38, parágrafo único da Lei n'^ 8.666/93.

É o sucinto relatório. Passa-se a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO
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ESTADO DO IVIARANHAO

PREFEITURA MUMCIPAL DE COLINAS

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR

1. Procedimento licitatório - considerações gerais

Preliminarmente, cumpre registrar que o exame realizado neste parecer se restringe aos aspectos formais
das minutas do ato convocatório e contrato a ser disponibilizado aos interessados, ora submetido a exame, na forma do
art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, estando excluídos quaisquer pontos sobre as escolhas administrativas de
conveniências e oportunidades, assim como os de caráter técnico, econômico e/ou discricionário, cuja avaliação não
compete a esta Assessoria Jurídica.

De acordo com o art. 38 da Lei n° 8.666/93, o procedimento da licitação será iniciado com a abertura do
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva da
autoridade competente.

Ressalte-se, ainda, que a análise em comento toma por base os documentos e informações constantes dos
autos concernentes ao processo licitatório, haja vista a presunção de veracidade e legitimidade dos atos administrativos,
prestados pelos agentes públicos consignatários.

Faz-se este esclarecimento porque o parecer jurídico, conforme orientação doutrinária e
jurisprudencial, é ato de natureza meramente opinativa não vinculante, cabendo ao gestor tomar a decisão que lhe
parecer mais adequada, oportuna e/ou conveniente.

2. Da fase preparatória

Inicialmente, cumpre dizer que a licitação, por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88)
e infraconstitucional (art. 2°, da Lei n° 8.666/93), é regra para a Administração Pública, que deve escolher seus
fornecedores ou prestador de serviços mediante prévio processo seletivo, assegurando condições de igualdade para as
pessoas que do certame queiram participar.

Desse modo, a Administração Pública ao necessitar adquirii' produtos ou contratar algum tipo de serviço
deve instaurar um processo de licitação, que é o instrumento legal colocado à sua disposição para fazer as escolhas das
contratações de que necessita, devendo eleger, sempre, a proposta mais vantajosa ao atendimento do interesse público
diretamente envolvido.

De acordo com o art. 3° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui, no âmbito da União.
Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, XXI, da Constituição Federal, a modalidade de licitação
denominada pregão, é possível verificar que a fase preparatória deverá observar:

Ari. 3" A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com
fixação dos prazos para fornecimento;
!í - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição:
/// - dos autos do procedimento constarão a jiistifcativa das definições referidas no
inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora
da licitação, dos bens ou senúços a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua
aceitabilidade e .ma classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR

Com relação à adequação da modalidade licitatória, o Presidente da CPL através de "Despacho", optou
pelo pregão eletrônico, do tipo menor preço por item, para a mencionada aquisição, vez que os mesmos especificados
no Termo de Referência são considerados bens e serviços comuns, nos termos do art. 1°, da Lei 10.520/2002;

Ali. 1" Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação
na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos
deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos peto editai por meio de especificações usuais no mercado.

O entendimento do TCU converge com a lei, senão vejamos:

Acórdão 2172/2008 Plenário

.4 utilização da modalidade pregão é possível, nos termos da Lei n" 10.520/2002,
sempre que o objeto da contratação for padronizável e disponível no mercado,
independentemente de sua complexidade.

Acórdão 6349/2009 Segunda Câmara
De acordo com a Lei n° 10.520/2002, bens ou serviços comuns são aqueles cujos
padrões de desempenho e de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo
editai por meio de especificações usuais no mercado.

É de bom alvitre ressaltar que, o Tribunal de Contas da União recomenda que a licitação seja procedida
por itens sempre que econômica e tecnicamente viável, cabendo a Administração, justificadamente, demonstrar a
vantajosidade da opção feita, conforme abaixo:

Súmula n°247 TCU:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos
editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações,
cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de licitanles que. embora não dispondo de capacidade para a
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação
adequar-se a essa divisibilidade. (grifei)

Dessa forma, o enquadramento legal realizado pelo Presidente da CPL se mostra de acordo
com o previsto no ail. 1", da Lei n° 10.520/2012 e em conformidade com o entendimento do Tribunal de Contas da
União.

3. Termo de Referência

Consoante o art. 3°, XI, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, que aprovou o regulamento
para a modalidade de licitação denominada pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens. serviços comuns e
serviços comuns de engenharia:

Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
(...)

XI - termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos
preliminares, que deverá conter:
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do
objeto, com as seguintes informações:
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR

/. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a
competição ou a realização do certame:
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o
preço de mercado: e
3. o cronograma fisico-financeiro, se necessário:
b) o critério de aceitação do objeto:
c) os deveres do contratado e do contratante:

d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-
financeira, se necessária:
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de
preços:

j) o prazo para execução do contrato: e
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
§ r A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominantemente fático e de natureza técnica.
§ 2" Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de
natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto
no inciso // do capiit. serão licitados por pregão, na forma eletrônica.

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração do Termo de Referência, que
deve dispor sobre as condições gerais de execução do contrato. Termo de Referência é documento prévio ao
procedimento licitatório. Serve de base para elaboração do edital, a exemplo do projeto básico.

Será elaborado pelo setor requisitante do objeto da licitação em conjunto com a área de compras, e
aprovado por quem autorizou a realização do procedimento licitatório.

Dessa forma, quanto ao termo de referência (aprovado e adequado) contendo de forma clara e suficiente,
as descrições sucintas do objeto e suas características, descrevendo os itens: objeto, justificativas, descrição/unidade de
medida/quantidade, critério de aceitabilidade dos preços, julgamento das propostas, exigências de habilitação técnica,
da contratação, forma de pagamento, sanções administrativas, acompanhamento, controle e fiscalização da execução de
contrato etc. estando, portanto, apto a fornecer as informações necessárias e satisfatórias ao proponente para que ele
possa oferecer a sua proposta nos moldes de que a Administração Pública necessita.

4. Pesquisa de Preços

A estimativa de preços (pesquisa de preços) é fundamental para a atividade contratual da Administração,
como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas
contratações. Ademais, sua função principal é garantir que o Poder Público identifique o valor médio para uma
pretensão contratual.

A pesquisa de preços consiste em procedimento prévio e indispensável para a verificação de existência de
recursos suficientes para cobrir despesas decorrentes de contratação pública. Serve de base também para confronto e
exame de propostas em licitação e estabelece o preço justo de referência que a Administração está disposta a contratar,
devendo constar no edital o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global.

Dentre as diversas funções da pesquisa de preços, destacam-se: a) informar o preço justo de referência
que a Administração está disposta a contratar; b) verificar a existência de recursos suficientes para cobrir as despesas
decorrentes de contratação pública; c) definir a modalidade licitatória; d) auxiliar a justificativa de preços na
contratação direta; e) identificar sobrepreços em itens de planilhas de custos; t) identificar jogos de planilhas; g)
identificar proposta inexequível; h) impedir a contratação acima do preço de mercado; i) garantir a seleção da proposta
mais vantajosa para a Administração; j) auxiliar o gestor a identificar a necessidade de negociação com os fornecedores,
sobre os preços registrados em ata. em virtude da exigência de pesquisa periódica; k) servir de parâmetro para eventuais
alterações contratuais; e I) subsidiar decisão do pregoeiro para desclassificar as propostas apresentadas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ASSESSORIA JURÍDICA - ASSEJUR

O art. 40, X, da Lei Federal n° 8.666/93 deixa claro que o edital deve indicar, obrigatoriamente, o critério
de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso. permitida a fixação de preços máximos e vedada a
fixação de preços mínimos, critérios estatí.sticos ou faixas de variação em relação a "preços de referência". Tais
informações serão firmadas, exatamente, com base na estimativa de custos (pesquisa de preços) aferida durante a fase
interna da licitação.

É com essa percepção que o inciso II do §2" do art. 40 impõe o "orçamento estimado em planilhas de
quantitativos e preços unitários", como anexo integrante do edital.

O Tribunal de Contas da União ressalta a necessidade de se fazer uma pesquisa de preços bem elaborada,
para evitar valores manifestamente fora da realidade de mercado, para isso, deve se usar "cesta de preços aceitáveis ,
conforme jurisprudência abaixo transcrita:

Acórdão 819/2009-TCU-Plenáno.

1.7.2. fuça o orçamento do objeto a ser licitado com base em 'cesta de preços
aceitáveis' oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a cotação específica com
fornecedores, pesquisa em catálogos de fornecedores, pesquisa em bases de
sistemas de compras, avaliação de contratos recentes ou vigentes, valores
adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, valores registrados em atas de
SRP e analogia com compras/contratações realizadas por corporações privadas,
desde que, com relação a qualquer das fontes utilizadas, sejam expurgados os
valores que, manifestamente, não representem a realidade do mercado, à luz do art.
6° inc. IX. alínea f, da Lei n° 8.666/93 (nessa linha, itens 32 a 39 do voto do
.Acórdão n° 2.170/2007-P):

O Decreto Federal iT 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito do Poder
Executivo, determina no inciso IV do artigo 5° que cabe ao órgão gerenciador a realização de pesquisa de mercado para
identificação do valor estimado da licitação e consolidação dos dados das pesquisas realizadas pelos órgãos e entidades
participantes.

É a pesquisa de preços que fundamenta o julgamento da licitação, definindo o preço de referência.
O Preço de referência tem diversas finalidades: suporte ao processo orçamentário da despesa; definir a
modalidade de licitação conforme a Lei n" 8.666/93; fundamentar critérios de aceitabilidade de propostas;
fundamentar a economicidade da compra ou contratação ou prorrogação contratual; e Justificar a compra no
sistema de registro de preços.

A legislação exige, na fase interna da licitação, uma "ampla pesquisa de preços": A Lei n° 8.666/93, em
seu artigo 15, § 1° dispõe que O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. A ampla pesquisa de
preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido em planilhas de quantitativos preços unitários,
define os recursos orçamentários suficientes para cobertura das despesas contratuais, serve de balizamento para análise
das propostas dos licitantes, conforme dispõe cs arts. 7", §2", 11, 15, §1", 40, §2°, 11, 43, IV e V, todos da Lei n°
8.666/93.

Percebe-se, assim, que a inexistência de uma pesquisa de preços eficiente impossibilita à Administração
Pública atingir os objetivos definidos pela Lei de Licitações e Contratos, principalmente aquele relacionado à seleção da
proposta mais vantajosa.

O Setor de Compras, por meio da Chefe, a senhora Francisca Keila Feitosa da Silva, por meio do
realizou pesquisa de mercado conforme consta no processo em referência, sendo fixado o valor médio estimado o valor
total de SIGILOSO, para a contratação do objeto.

5. Previsão de existência de recursos orçameniários

Nenhuma despesa poderá ser efetivada sem a existência de crédito que a comporte ou quando imputada à
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dotação orçamentária imprópria.

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

Acórdão 301/2005 Plenário

Realize procedimento Hcilatório somente quando houver disponibilidade
orçamentária para cobrir a despesa a ser contratada, indicando no respectivo edital
a dotação orçamentária que cobrira as mencionadas despesas, nos termos do caput
do arl. 3S Lei no 8.666/1993.

Há que se observar, a título explicativo, que não consta a indicação de dotação orçamentária no presente
processo. Efetivamente tal fato não se constitui em vício, isso porque, por não haver no sistema de registro de preços
obrigatoriedade de contratar é que a literatura especializada sempre entendeu que a indicação da disponibilidade
orçamentária a que se refere o artigo 14 da Lei 8.666/93 só deveria ser obrigatória no momento da efetiva contratação e
não quando da abeitura da licitação.

A matéria já foi tratada em orientação normativa da Advocacia-Geral da União ("Na licitação para
registro de preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível apenas antes da assinatura do contrato ), quando, em
janeiro de 2013, o parágrafo 2° do artigo 7° do Decreto n" 7.892 positivou de vez essa realidade, ao consignar
expressamente, que, no sistema para registro de preços é desnecessário indicar a dotação orçamentária, porquanto
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

No mesmo sentido dispõe o Decreto Municipal n° 006/2021, senão vajamos;

Art. 7". A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de
concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n'' 8.666/93 e alterações
posteriores, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n" 10.520/02, e será
precedida de ampla pesquisa de mercado.
(■■■)
§ 2". Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro
instrumento hábil. Grifei

Dessa forma, a ausência de informação de dotação e disponibilidade orçamentária não representa vício ou
ilegalidade que invalide o procedimento licitatório, devendo mencionada informação ser exigida no momento de
formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

6. Do Sistema de Registro de Preços

O Sistema de Registro de Pieços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras, O SRP não é uma nova modalidade de licitação.
Após efetuar os procedimentos do SRP, é assinada Ata de Registro de Preços - ARP, documento de compromisso para
contratação futura, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas.

Segundo Hely Lopes Meirelles,

"registro de preços é o sistema de compras pelo qual os interessados em fornecer
materiais, equipamentos ou serviços ao poder público concordam em manter os
valores registrados no órgão competente, corrigidos ou não, por um determinado
per iodo e fornecer as quantidades solicitadas pela Administração no prazo
previamente estabelecido. No entanto, é importante ressaltar que a Administração
Pública não é obrigada a contratar quaisquer dos itens registrados. Essa é uma
característica peculiar do SRP (MEIRELLES. Hely Lopes. Licitação e Contrato
.Administrativo. São Paulo: Malheiros. 2006).
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Para Jacoby Fernandes (2008). a definição a respeito do SRP e a seguinte:

"Sistema de Registro de Preços é um procedimento especial de licitação que se
efetiva por meio de uma concorrência ou pregão sui generis, selecionando a
proposta mais vantajosa, com observância do princípio da isonomia, para eventual
e futura contratação pela Administração" (FERNANDES. .Jorge Ulisses Jacoby.
Sistema de registro de preço e pregão presencial e eletrônico. Belo Horizonte:
Fórutn. 2008. p. 31)

É importante ressaltar que o Sistema de Registro de Preços - SRP não é uma modalidade de licitação
como as previstas no art. 22 da Lei n^ 8.666/1993 e no art. P da Lei n° 10.520/02. É uma maneira de realizar
aquisições de bens e contratações de serviços de forma parcelada, isso poique no SRP. a Administiação Pública não
fica obrigada a contratar.

O Sistema de Registro de Preços está disciplinado no artigo 15, inciso 11 e §§ 1° a 6° da Lei n° 8.666/93,
constando no art. 1 1 da Lei n°^ 10.520/02 que ''As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto
no art' 15 da Lei n° 8.666. de 21 de Junho de 1993. poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento
específico."

Visto que us previsões até então existentes não eram suficientes para dar efetividade a utilização do
Sistema de Registro de Preços pela Administração Pública, alguns regulamentos passaram a ser editados pela União,
prevalecendo o mais atual deles, qual seja. Decreto Federal n". 7.892, de 23 de janeiro de 201 j.

O Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. T que a licitação para registro de preços será realizada na
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666/1 99j, ou na modalidade de pregão, nos
termos da Lei n° 10.520/2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

Na Administração Municipal foi editado o Decreto 06, de 25 de março de 2021, que regulamenta as
contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito
da administração pública municipal direta e autárquica e fundacional do Município de Colinas.

Portanto, não há dúvidas de que a mencionada aquisição do objeto, conforme descrições no Termo de
Referência podem ter seu processo de contratação realizado na modalidade Pregão, mediante SRP.

7. Análise prévia do edital

Quanto a minutas de edital e contrato, ora em exame, denota-se que o edital é uma minuta-padrão
elalrorada em conformidade com as exigências legais contidas na Lei iT 10.520/02 (Pregão), do Decreto Federal n
10.024/2019 (Regulamentação do Pregão Eletrônico) e da Lei Complementar n° 123/06.

Quanto ao editai do certame licitatório, o caput do art. 40 da Lei iT 8.666/93 estabelece diretrizes
procedimentais imprescindíveis para a validade do edital, apontando em seus incisos a obrigatoriedade de alguns itens.

Pois da análise do presente edital, verifica-se que o mesmo atende a todos os requisitos exigidos pela
legislação de regência para sua validade, sendo identificada, inclusive a Secretaria que solicitou a realização do ceilame.
De fato, na contraposição de seu conteúdo com as disposições contidas no artigo 40 da Lei n° 8.666/93 tem-se o
atendimento de todos os requisitos.

a) No Edital consta o niimero de ordem em série atmal (Lei n. ° 8.666/93. art. 40.
caput):

b) No Edital consta a identificação da Secretaria solicitante da realização do
proceditneiito licitatório (Lei n."8.666:93. art. 40. caput):
c) No Edital consta a modalidade de licitação utilizada (Pregão) (Lei n." 8.666/93.
art. 40. caput):
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d) Em casa de licilação do tipo menor preço está claro se o julgamento será feito
por item ou pelo menor preço global (Lei n." 8.666/93, art. 40, caput, c/c o art. 40,
VI!):

e) Há no preâmbulo do Edital menção cpie a licitação será regida pela Lei n
8.666.(93 e legislação correlata (Lei n.° 8.666/93. art. 40, caput):
f) O Edital define o local, o dia e a hora para o recebimento da documentação e da
proposta (Lei n." 8.666.(93. art. 40, caput):
g) O Edital define o local, o dia e a hora para o início da abertura dos envelopes
(Lei n."8.666(93, art. 40, caput):

h) O Edital definiu o objeto da licitação, deixando evidente aos eventuais
participantes o tjite a Administração deseja contratar (Lei n.° 8.666(93, art. 40, I):
i) O Edital estabeleceu o fornecimento de tnateriais com previsão de quantidades
(Lei n." 8.666/93. art. 7.", j 4j:
jj O Edital define condições para a participação na licitação (habilitação) e a
fortiia de apresentação das propostas (Lei n." 8.666/93, art. 40, PI):
k) Não foi solicitada docutnentação que extrapola aquela relativa à habilitação
jurídica, qualificação técnica, qualificação econòmico-jinanceira e regularidade
fiscal (Lei n."8.666(93, art. 27, I. íl, III. IP e P):
I) O Editai define o critério para o julgamento, com disposições claras e
parâmetros objetivos (Lei n.°8.666(93, art. 40, VII):
m) O Edital fixou as condições de pagamento. (Lei n." 8.666(93, art. 40, XIV).

Razão pela qual entende que o editai de pregão preenche os requisitos obrigatórios contidos no art. 3°,
incisos 1 e IV. da Lei n" 10.520/02 c/c o art. 40, e respectivos incisos da Lei n° 8.666/93.

8. Da Habilitação

Ressalta-se quanto à habilitação, o artigo 27. da Lei 8.666/93, nomeada como Lei de Licitações, dispõe
para tlns de habilitação, exigir-se-á, exclusivamente, documentação relativa à habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e cumpiimento do disposto no inciso XXXIII do art.
7° da Constituição federal.

Já os artigos 28 a 31 da referida lei apresentam rol taxativo (previsão legal numerus clausus) de toda a
documentação que pode ser exigida para fins de comprovação da habilitação Jurídica (art. 28), qualificação técnica (art.
30), qualificação econômico-financeira (art. 31) e regularidade fiscal e trabalhista (art. 29).

Dessa maneira, cumpre ressaltar que a Lei 8.666/93 indica rol taxativo dos documentos que podem ser
exigidos para fins de qualificação técnica, sendo vedado à Administração Ptiblica inovar ou exigir documentação
diversa da prevista na Lei. em observância ao princípio legalidade.

Assim sendo, qualquer documento que não esteja listado nos artigos 28 a 31, no presente caso,
especificamente, o que consta no art. 30 da Lei de Licitações, não deve ser exigido para fins de habilitação em licitação.

A respeito da exigência de documentos não listados nos artigos 28 a j1 da Lei de Licitações, assim se
posicionou o Egrégio Tribunal de Contas da União em diversos julgados abaixo colacionados;

- Acórdão TCi' n" 1203/2011 Plenário

"Abstenha-se de incluir, nos editais de licitação ou credenciamento, exigências de
participação ou habilitação técnica comprometedoras, restritivas ou frustrantes do
caráter competitivo do certame, que estabeleçatu preferências ou distinções em
relação aos interessados e/ou contrárias aos princípios da isonomia, da legalidade,
da cotnpetitividade, da proporcionalidade e da razoabiUdade, contrariando as
disposições dos arts. 3". §1", inc. I, e 30, §1" da Lei 8.666/1993. "

- ACÓRDÃO TCU N" 2864/2008 Plenário
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"Nãu inclua nas editais de licitação exigências não previstas em lei ou irrelevantes
para a verificação da cpuilijicação técnica das licilantes em obediência ao art. 3". §
r. /, da Lei n" H.666/1993." ao exigir Certidão Negativa de condenação em
processo disciplinar expedido pela OAB.

As exigências não podem ultrapassar os limites da razoabiiidade e estabelecer cláusulas desnecessárias e
restritivas ao caráter competitivo. Devem restringir-se apenas ao necessário para cumprimento do objeto licitado. Além
de ferir o princípio da Legalidade, os itens ora guerreados também desrespeitam o piincípio da Isonomia. Assim,
ressaltamos a necessidade de não incluir nos editais exigências não previstas em lei.

9. Da análise da minuta do contrato

Quanto à minuta do contrato junto ao edital e levando em conta o que leza o art. 55 da Lei n 8.666/9j,
vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos normativos, não meiecendo quaisquei
considerações.

10. Da participação de IMEi / ME / EPP

Por fim. cumpre ressaltar que verifica-se a obediência do edital às disposições da Lei Complementar n
123/2006, com as alterações da Lei Complementar n.° 147/2014, as quais estabelecem tratamento diferenciado para a
participação das microempresas e empresas de pequeno porte.

A fim de conferir eficácia material à previsão constitucional, a LC n. 123/2006, que Institui o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, previu:

.4rt. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fiindacional. federai estadual c municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciada e simpHftcadü para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo
à inovação tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento especifico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal.

Art. 4cS. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de peciueno porte nos itens de contratação cujo valor
seja de até RS 80.000,00 (oitenta mi! reais); (Redação dada pela Lei Complementar
n''147. de 2014)

A LC n" 123/2006 estabeleceu prioridade na contratação de microempresas e de empresas de pequeno
porte quando os itens da licitação não excedem R$ 80.000,t)0. regra visa fomentar a participação de pequenos
comerciantes na economia, a exemplo de pequenos produtores de hortifrtitis. minimercados. diminutas lojas de
materiais de construção e papelarias.

As especiticidades decorrentes da Lei Complementar nC 123/2006 alterada posteriormente pela Lei
Complementar n° 147/2014. são observadas pela minuta do edital, criando assim os privilégios para as empresas de
pequeno porte e microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de obseivância
obrigatória pela Administração Pública, independe da esfera em que se promova o certame licitatóiio.
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Dessa forma, é lícito, portanto, concluir que a LC n° 123/2006 encontra-se em pleno vigor e deve ser
cumprida até que seu conteúdo venha a ser declarado inconstitucional.

111 - CONCLUSÃO

Assim, entende-se que as exigências dos dispositivos legais pertinentes foram atendidas, em especial, ao
que dispõe o Inciso 111 do art. 4° da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, que instituiu o Pregão, c/c Art. 40 da Lei n".
8.666/93. bem como, o Decreto Municipal n° 06/2021.

Frente à análise dos documentos até o momento constantes nos autos não se verificou vício aparente que
possa comprometer o certame, e tendo ainda sido atendido o disciplinamento consignado em lei, referimos que
foram respeitados os aspectos formais da fase interna do presente processo licitatório, razão pela qual esta Assessoria
Jurídica OPINA pela aprovação da referida minuta de edital e, possibilidade de prosseguimento do feito, desde que
entenda conveniente e oportuno à Administração Pública Municipal.

Oportunamente, recomenda-se que todos os documentos deverão seguir tendo todas as suas páginas
numeradas seqüencialmente e rubricadas, e todos os atos processuais subsequentes devem ser produzidos por esciito,
com data e local de sua realização e assinatura da autoridade responsável.

Atentar para o cumprimento dos requisitos da publicidade atendendo aos prazos estabelecidos na Lei n°
10.520/2002 e Lei n° 8.666/96. bem como, a inclusão no SACOP dos elementos de fiscalização, em respeito a Instrução
Normativa TCE/MA n" 34,/2014, alterada pela IN TCE/MA n° 36/2015.

Impõe por fim. deixar expresso que o exame promovido se cinge ao aspecto jurídico-formal, sendo que o
parecer emitido tem caráter meramente opinativo. não vinculando a Administração a sua motivação ou conclusões.

O parecer nada mais é do que opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica. que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo. Os aspectos de fundo, ou de natuieza
negociai, como a viabilidade ou não, em concreto, da realização das obrigações assumidas pelo Município no piazo
ajustado não estão sendo examinadas e nem tem como se promover seu exame em sede de parecer jurídico, pois
constituem questões técnico-políticas.

Por fim, encaminha-se o processo a Comissão Permanente de Licitação - CPL para demais
providências.

É o parecer. s.m.J.

Colinas (MA), 06 dejulho de 2023.

TAMIRES SILVA F. SA

OAB/Pl 13.627
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Processo n° 270/2023/PMC

ESTADO DO MARANHÃO Fls..
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL r,,!,.: J

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N." 17/2023 - CPL/FMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do
seu Pregoeiro, designada pela Portaria n." 002/2023-GAB de 03 de janeiro de 2023, levam ao
conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de materiais odontologico para atendimentos do Centro Especializado
em Odontologia e para as Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde.
Esclarecimentos e Impugnações: Até 26/07/2023 às 23h59min. pelo sítio www.comprascolinasma.com.br ou pelo e-
mail cplcoIinas@gmaiI.com.
Início da Sessão Eletrônica: 3 i,'07/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portai PMC

Endereço Eletrônico: wvvw.comprascolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.comprascolinasma.com.br ou www.colinas.ma.gov.br

VALOR ESTIMADO,

MÁXIMO, DE
REFERÊNCIA OU
SIGILOSO

□ Valor Total:

□ Estimado

□ Máximo

□ Referência

[g] Orçamento Sigiloso.

NATUREZA DO

OBJETO:

SAQUISIÇAO
□SERVIÇOS COMUNS
□ SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

PARTICIPAÇÃO
MEI/ME/EPP

□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48,1 da Lei Complementar n" 123/06
□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP - Art. 48, 111 da
Lei Complementar n" 123/06
IH Licitação de Ampla Participação.

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas
INFORMAÇÕES

Pregoeiro: Jeroniino Cardoso Rosa Neto e-mail: cplcolinas@gmail.com
Autoridade Competente: Secretário(a) Municipal de Saúde
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Bairro Centro. Colinas - MA, CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data lixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.
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PARTE ESPECIFICA

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte Específica
prevalecerão as últimas.

Número do Item da Paite Geral. Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO/LOTE

m POR ITEM

□ POR GRUPO, para o(s) grupos:
e POR ITEM, para os itens: , observadas as
condições definidas neste Edital e anexos.
□ GLOBAL

REGIME DE

EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

El FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3

3.1 e26
SMENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavo)
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral deste Edital.

CONSÓRCIO 7.8

El Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua forma de constituição. A vedação a participação de consórcio neste
certame justifica-se diante da natureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-
fi nanceira, não implicando em qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
ElABERTO

□ ABERTO E FECHADO

Deverão constar na proposta:

Prazo de validade da proposta; 90 tnoventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Termo
de Referência - Anexo I deste edital.

Local de entrega; Conforme previsto no subitem 4, 1 .1 do Termo de Referência
- Anexo 1 deste edital.

Prazo de Validade; Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os Medicamentos
e conforme subitem 4.3.3 para os Insumos, ambos do Termo de Referência -
Anexo I deste edital.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

El patrimônio liquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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que apresentar índice econômico inferior a 0! (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou

13 capitai social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante que
apresentar índice econômico inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Coinente.

□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
patrimônio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA 40.1.

40.1.1. São aquelas previstas no ITEM 1 1 do Termo de Referência (Anexo 1)
deste Edital.

OUTROS

DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

□NÃO
□ SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XXX do Termo de Referência (Anexo 1).

VISITA TÉCNICA: 50

EINÃO
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50. 1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50. 1., na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 104
Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos mencionados na Parte
Geral deste edital, os seguintes documentos:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ; 06.113.682/0001-25
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PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste Editai, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especitlcações deste objeto descritas no PORTAL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE COLINAS e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas
as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II - RECURSOS ORÇ AMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo 1 - Termo de Referência - constam o valor
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento háhil, conforme art. 7°, §2° do
Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Pldital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS DO MUNICÍPIO DE COLINAS por meio do sítio www.comprascoiinasma.coin.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

5.2. Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, e.xcluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:

wwvv.compra.scolinasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEL nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123. de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou Judicialmente;

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação Judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em Juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9" da Lei n° 8.666/93 a participação no
certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitatório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plenário).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNP.I: 00.113.682/000!-25
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7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira. cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte
Específica deste Edital.

8.2. O licitante/interessado. no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo HE

prefeitura municipal de COLINAS-MA I CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNIdRO. N» 402 - C ENl RO - CEP N' 65.600-000
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8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LiClTANTE caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penai, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § T da LC iÇ
123, de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento da
proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (novenía) dias, contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA-ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.coiiiprascolinasma.coin.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retitlcações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA ] CNP.i: Ü6.113.682/0001-25
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13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as ücitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualcjuei
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o ai1. 28 do Decreto n." 10.024/2019, irá perdurar por mais de
um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.
213 1/2016 - Plenário).

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propo.sta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertanle.

20. Em caso de empate, prevalecerá o laitce recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3
(três) segundos (IN n° 3/2013-SLTl/MP).

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer
acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persi.stir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
no sítio wMw.comprascolinasma.com.br.

25. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa .Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema qtiando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa .Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa '"aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais bai.xo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco iriinutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de trés, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.
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25.2.6. Não havendo lance fina! e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÃO vm - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte
forma:

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto
deste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o
e.xercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério de Julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

SEÇÃO X - DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente ein primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME",
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação"" no sistema
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Portal de Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaminhamento por e-maii, exceto se
expressamente determinado pelo Pregoeiro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel"', "Adobe
Reader'" ou "BROffice". podendo ainda ser compactado a critério do licitante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação"' do sistema Portal de
Compras do Município de Colinas poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregoeiro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas/MA,
CEP: 65.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em até 02
(duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da licitante, em
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como: nome e númeix) do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento:

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Ane.xo II, com a indicação da unidade de
fornecimento, quantidade, Marca, Fabricante, Registro na ANVISA (se houver), valor unitário e
valor total para todos os itens;

aj Para facilitar o trabalho de análise dos itens o licitante poderá apresentar material ilustrativo
(folder, catalogo, panfleto, ficha técnica, bula do medicamento ou outro equivalente) legível, em
língua português relativo aos itens ofertados com descrição detalhada do modelo, marca, nome
comercial, fabricante, características, especificações técnicas e outras informações que
possibilitem a avaliação dos produtos ofertados.

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em algarismo e total
da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02 (dois) algarismos após a
vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes,
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da .Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPf e Carteira de Identidade e cargo na empresa:

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame:

29.4.6. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Termo de Referência
- Anexo 1 deste edital.

29.4.7. Local de entrega: Conforme previsto no subite.m 4.1 .1 do Termo de Referência - Anexo 1
deste edital.
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29.4.8. Pra/o de Validade; ConíoíP.ie LLtvisio lio subitern 4.3.2 para os Medicamentos e conforme
siibitem 4.3.3 para os Insiimos, ambos do Termo de Referência — Anexo I deste edital.

29.4.9. Deverá ser apresentado os Registros dos medicamentos e insumos conforme previstos no
siibitem 12.1 do Termo de Refe.féncia - .Anexo : deste Ldital.

29.5. Demais documentos e/ou e.xigcncias csiàráo disitostos na Parte Especifica deste Edital.

30. A iicitante que abandonar o certame, deixatido de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que:

a) Cuntenham ridos insunúveis:

b) Descumpram especificações lécnicas cuiistanies do ediíal e seus anexos:

c) Apresentein preços manifesíamenre inexeqiiiveis:

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

e) Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio Iicitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade,
solicitará ao Iicitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

aj Planilha de Custos (Anexo ll-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, itnpostos (federais, estaduais e tminicipais incidente sobre a prestação dos
serviços), bem como o detalhamento de todos os custos diretos e indiretos da empresa com base
em seu regime de tributação (Simples Nacional. Lucro Presumido ou Lucro Real); e

h) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, emitidos no periodo de até I (um) ano anterior à data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O Iicitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar a
documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou Jurídicas estranhas a ele. para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspen,são da ses,sào pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
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31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitanle para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível rio sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaçao da proposta.

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

aj SICAF:

b) Cadasiro Nacional de Empresas Jnidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Coniroladoria-Geral da
União (www.portalíransparencia.gov.hr/sancoes/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/hnprobidade adnt/consultar requerido.php).

d) Lista de In idôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

e) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(littps://certidoesapf.apps.ícu.gov.hr/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei if' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intemiédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
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32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

32.2.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate flcto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar if 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SEGES/MP n<^ 03, de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O descLimprimento do subitcm acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°. do Decreto 10.024, de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e Já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "D.ADOS DO CERTAME", sob pena
de inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadarnente, forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz, e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Administrador;

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
.lunta Comercial da respectiva sede:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA • CNPJ: 06.113.682/0001-2,«;

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CENTRO - CEP N- 65.690-000

Página 14 de 56



Processo n° 27 o/2(i2:í/pm(;

ESTADO DO MARANHÃO Fh.-.
PREFEITURA MUNICfPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Ri,h.: /_

37.3. Lm se tralando de microempreendedor individual - MFJ: Certificado da Condição de
Microempreendedor individual - CCMLl. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio mvw.portaldoelnpreendedor.go^ .br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

37.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar; Declaração de .Aptidão ao Pronaf ~ DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4", §2" do Decreto n. 7.775, de 2012.

37.9. No caso de produtor rural; matricula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a
qualificação como produtor lairal pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009
(aits. 17 a 19 e 165 ).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização para
funcionamento e.\pedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista;

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Cootribiiíníe Estadual on Municipal, relativo ao domicilio ou
sede da licitante. se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta
licitação;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.XS-lViA i CNF l: 06.113,682/0001-.'.5
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38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judiciai e extrajudicial expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver e.xpresso o prazo de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou e.xtrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo piano de recuperação foi homologado judicialmente, na
forma do art, 58, da Lei n." ILIOI, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

39.2. Balanço Patrimonial c Demonstrações Contábeis (üemon.slração do Resultado do Exercício -
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Aheriiira e Encerramento do Livro
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Nf)!as Exjtlicativus yà exigíveis e apresentados na forma da lei. que
comprovem a boa situação ílnanccita da empresa, vedada a sua substituição por balanceies ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digitai - ECD. nos lermos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio. as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2021) encerrado, após esta data é
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) encerrado;

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo e.xercício (2021) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do último exercício (2022) enceiTado.

39.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura oii Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja, Balanço
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-.M./v j CNP.Í: 06.1!3.68;'. «00!-25
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39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da iiltima
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei iC 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a I (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um ProEssional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e l iquidez Corrente (LC) extraídos do último balanço do Exercício
Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo
LG - ^ ^ r-7—:— > 1,00

Passivo Circulante + F.xigwei a Longo Prazo

Ativo Circulante
LC = > 1,00

Passivo Circulante

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitação.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou itão de Patrimônio Líquido ou Capital Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser '"apresentadas na foi"ma da Lei", nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável. nature.^a jurídica da licitante e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante. conforme ait. 289 da Lei Federal n°
6.40Vl976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Com.ercia! da sede ou domicílio do licitante, e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas .íuridicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED. instituído pelo Decreto Federal
n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007. acompanhado da cópia do recibo de entrega da escrituração
contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil:

40. Qualificação Técnica:

PREFEHI RA MUNICIPAL DE COLINAS-M«. i CNE 3: 06.1 MMJJC.mí 7.5
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40.1. As exigências de qualificação técnica dos iicitantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica
deste Edital.

40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste F.dital, para atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa equiparada, e
uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração, quando
requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa.

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previ.sto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das Iicitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, .seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos itens não exclusivos a MEI / ME / EPP, em bat endo inabilitação, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da EC n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
,  obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação,
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) itein(ns) de menor(es) valor(es). cuja retirada(s) seja(m) suflciente(s) para a habilitação da licitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Especifica deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNAS-MA | CNPJ: 06.133,632/0001 25
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50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitaiite em
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

52.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, reJeitando-a, em
campo próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá apresentar as razões do recurso via e-
mail (cplcolinasíaigmail.corn), no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes. desde logo,
intimadas a apresentar contrarrazoes, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5." do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insu.scetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLÍÇA

56. A sessão pública poderá ser reaberta;

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. §1" da LC if 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eleiTÒnico f"chaf'). e-mail. ou, ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manie; seus dados .:aüa.síra.!s atualizados.
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SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objelo deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, saivo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá à Autoridade- Competente para iiomologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente.

59. O objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele
decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a .Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Óigão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decoirente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata de Registro de
Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e Justificadamente, a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de P.egistro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e idturas decorrentes da Ata. assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitaiite niais bem classiíicada será convocada para assinar a
Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convoeaçâo.

63.1. O prazo para que a iicitante mais bem çiassifícada compareça após ser convocada, poderá ser
prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

63.2. É facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as iuntaritcs remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nos termos do Decreto iC.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei 8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLí.NAS-MA | LNM; 06.1 l3.<iS2.'e0ííí-25
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64. Publicada na Imprensa Oficiai, a Ata c!c Regislio de Preços: implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados nào obriga a Administração a contratar, faciiltando-se a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegtirada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data
da sua assinatura, e.xcltiído o dia do começo e incluído o do vencimento,

67. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão lixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei
n.° 8.666/1993 ou no art. 7'' da Lei n" 10,520. de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir .seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços regi.sírado.s e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se coníirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajo.sa.

71. O registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Desctimprir as condições da Ata de Registro de Preços;

»  i*

71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente - no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável; ■ '

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou

71.4. Sofl-er sanção prev ista nos incisos i.ll Oti IV do caps í do tirt. 87 da Lei n." 8.666, de 1993.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COI.INaS-MA \ CNP.Í: 06:t !3.<íá2Aói>;-Z5
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72. O cancelamento de registros nas liipóteses previstas nas Subcondições 71.1, 71.2 e 71.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o.contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro de preços poderá ocoirer por tato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata. devidamente comprovados e Justificados:

73.1. Por razão de interesse público: ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostiiamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrado.s a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SEÇÃO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não haverá Cadastro de Reserva.

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da .Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para, no prazo de 5 (ciuco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666/93 e
neste edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá .ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado
pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela
Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por rcpresenianíe do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contralado Hcará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustifcada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contrato ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprirnento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificai-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES .ADMINlS i R A fIVAS

81. São aquelas previstas no Termo de Refe.Aiicia - .Anexo I deste editai.
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COMISSÃO PERMANEiSTE DE LICITAÇÃO - CPE.

SEÇÃO XXI - DOS ESCI AR£C:iMEN:rOS E DAJiyiPlJGNAÇÃO ÂO EDITAL

82. Até 3'(três) dias úteis antes da data tlxada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário
oficial de Brasil ia-DF.

83. Acolhida a impugnação conlra este Fidital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data
fíxada para abertura da sessão pública, exciusivamentc para o endereço eletrônico indicado no tópico
"DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico competente,

86. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

86.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. ,

87. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras do
Município de Colinas e no site da Preleitura.ç vihcularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA ENTREG A E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

88. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência. Anexo I. do presente Editai.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES

89. As obrigações da Contratame e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo 1, do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Releiência, Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXV - DISPOSÍÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Compelenit compete anulav este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, e revogar o certame por çonsiderá-lu inoportuno ou inconveniente diante de fato
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. A anulação do Pregão induz a do contrato.

91.2. As licitantes não teião direito à indenização om decorrência da anulação do procedimento licitatório.
ressalvado o direito do contratado de hoa-íc de .ser ressarcuio pelos encargos que tiver suportado uo
cumprimento do contrato.

92. E facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, -'cdivia a inclusão posterior de informação ou de
documentos que deveriam ter .sido apresen!acic,>. para fíns dc cjassi.fícação e habilitação.
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93. No julgamento das propostas e na rase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos c a sua validade Jurídica, mediante despacho
fundamentado, legistiado em ata e acessível u todos, atribuindci-ihes validade e eficácia para fins de
classificação e habilitação.

93.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela
ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.'= 2.200-2. de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiios em lelação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos orutinais e cópias
autenticadas em papel.

95. Aplicam-se ás cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.° 1 1.488, de 15 de junho de 2007,
todas as disposições relativas às microernpresas e empresas de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

97. Este Pregão poderá ter a oata de abertura, da sessão pública transterida por conveniência do Pregoeiro.
sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso da Lei n." 10.52.0/2002.

98. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, .através dos sítios www.coinprascolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br, no link ■Idcilações e Coptratos';.

98.1. O Resultado da Licitação será. comunicado mediante publicação no Portal PMC
"www.comprascoiinasrna.com.br' e "wtvw .colinas.rna.gov.br".

98.2. E dever do licitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e Julgamentos
publicados no Diáno Oticiai ou no Portal da írarisparéncia do Município disponível em
www.coiinas.ma.gov.br e www.comprascoíinasma.com.br.

99. Os iicitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1.° de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas iurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios., indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidas as penalidacies pi'evislas no mencionado diploma legal.

100. Em se tratando de ceitarne que seja para aquisição dc bens e prestação de serviços, que possua cota de
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de ME! / MG / EPP;

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota pimeipai ou, diaiiie de sua recusa, aos iicitantes remane.scentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cota reser\'ada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Rtg;,sírü de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatóiio deverá prever a prioridaoe .Ic ííq.uisiçao dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadcquatia para aíeiuier as quantidades ou as condições do pedido,
justiflcadamente.
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.  Processo n° 2-0/2023/PMC

ESTADO DO MARANHÃO Fk.:_J}AQ
PREFEiTlIRA MUNICIPAL DE COLINAS- ''

COMISSÃO PERMANENTE DE LiClTAÇ:ÃO - CPL Ruh.:

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS

102. Integram este Edital, e dele fazem paite integrante, os seguintes rÃnexos. além de outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Editai: '

102.1. Anexo I - Termo de Referência; ^
102.2. Anexo 11 - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Anexo 11-A - Modelo de Planilha de Custos;

102.4. Anexo 111 - Declaração Consolidada;
102.5. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

102.6. Ane.xo V - Minuta do Contrato.;

102.7. Anexo V-A - Modelo de Ordem de Fornecimento;

102.8. Anexo V-B - Modelo de Termo de Recebimento Provisório;
102.9. Anexo V-C - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo.

SEÇÃO XXVII - DO FORO

103. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas - MA. 13 de juiho de 2023.

ST. SOl.lANE p.\ SILV/A MONTEIRO.
Secretária Municipal de Saúde

Autoridade C o i r. oete nte

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: üCC3.6rf2;&C0áT5
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO•

Processo 11° 27(l/2023/PMC;

Fls.:

CP Rub.:

PREGÃO ELETRÓN5CO N° 17/2023 - CPÍ /PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 21012025

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

l.DO OBJETO

1.1. Registro de preços para futura aquisição de materiais odoiitologico para atendimentos do Centro
Especializado em Odontologia e para as Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme as quantidades, especificações e demais condições expressas neste fermo de Referência.

1.2. A presente contratação deverá ser reali.zada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço por Item, pelo Sistema dc Registro de Preços - SRP.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTIUATAÇÃO/AQUÍSÍÇÃO

2.1. A justificamos que estes ni-aterlais sfso dc grande valia para população, poi.s o mesmo vem
garantir as ações de promoção, prevenção c ■'eciipeitição da saiide bucal da população, aumentando assim
uma série de ações para ampliação'do acesso âõ írataniéiiío odontológico gratuito com mais rapidez e
conforto para nossa população que necessita destes .serviços.

3. QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES- .f" ' - ■ •

3.1. Todos os materiais entregues deverão corresponder às especificações da proposta apresentada no que
tange às suas características, atualizações e padrões de qualidade, sob pena de rescisão contratual e
penalidades cabíveis.

3.2. As descrições, quantitativos, bem como as especificações dos materais odontologico a adquirir

ÍTKM DESCRIÇÃO l"\D OTDE

1 LUVA DE PKOCí;DrMt:'NTOTÃIvl'.'PP ' CX 20

2 LUVA DE PROCEDIME.STOtAM. P '  CX ■ 40

3 1 UVA DE PROCLDIMENifO , CX 40

4 LUVA DL" PKOCEÜlMEfrrO TÂMi-O ■ CX 10

5 iVÍÁSCAK.A CIROrCjICA DUSCAR T/iVia. CX 40

6 TOUCA SAM-DNADA DLSCAKTAVl-l . PC 30

7 1'LLÍCULA RADÍOCRÁMCA ADüI.TA CX 4

8 PEl.íCULARADIOCiRÁRCÃiNFANTlL CX I

9 SUOADOR DESCARTÁVEL • PC 50

10 SOl.UÇÀO FiXADCRA' RARA RADlOOR.AFtA í' 10

11 SOLUÇÃO RLVia.ADORA PAÍÍ A RADIOCSAFtA F 10

12 FI TA i'ARA AU tOCI.AVL R 60

13 PAPEI . GRAtI CIRURCRCO .tOorvlMXlOOM R 15

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇOI.INAS.-MA | CNPJ;. 1)6,1 !3.6S2/ôO!?S-25
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN \S
COMISSÃO PERMANENTE DE LíCi í AÇÃO - CT'

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-iVIA 11 Ní-J; 06.1 !3.6ãí;::ô<í! -25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N'" 402 - CENTRO - CEE N" íjS.ÓOÍMOO

Fls.:^

Kub.:.

14 ALGINATO PC 30

l.'! SUUADOR CiRURGlCO DESCARTÁVEL CX 20

16 ESCOVA DE ROBINSON UN 100

17 ÁCIDO F0SFÓRlC0 37%C/3 UNIDADES PC 50

18 MICROBRUSI l CX 40

19 ADESIVO DENTINÁRIO F 30

20 RESINA ELUÍDA A2 UN 25

21 RESINA fluída A3 UN 25

22 RESINA COMPOS EA ESMAL l E A2 UN 20

23 RESINA COMPOSTA ESMAI. TE A3 UN 20

24 RESINA COMPOS TA ESMALTE: A3.5 UN 20

25 RESIN A COMPOS TA ESMALTE B2 UN 20

26 RESINA COMPOSTA DENTINA A3 UN 20

27 PAPEL CARBONO CONTAC: TO UN 40

28 TIRA DE LIXA PARA RESINA CX 20

29 TIRA DE POLIESTER CX 20

30 COLTOSOL ■' F 30

31 SOLUÇÃO IIEMOS EATICA. F 20

32 ANESTÉSiCO TÓPICO UN 25

33 ANES TÉSICO MEPIVACAÍNA 2% C(3M VASCO CX 40

34 ANES TÉSICO MHiOVACA!NA2% SEM VASCO CX 10

35 ANESTÉSiCÍO LIDOCAÍNAOToCOM VASO CX 20

36 ANESO ÉSICO ARTICAINA 4% COM VASO CX 10

37 FLLiOR TÓPICO NEUTRO F 30

38 Cl.GREXlDINA2"b lOOML F 25

39 CLOREXIDINA 0.53» S/ ÁLCOOL 21. L 20

40 VASEI.INA SÓLiDA F 25

41 OTOSPORIN F 25

42 FORMOCRLSOL F 20

43 HIDRÓXIDO DL CÁLCIO P.A. 1- 15

44 PASTA DE HIDRIOXIDO Dh CÁLCIO CX 15

45
CIMEN TO DE lONOMERO.DE VIDRO
FOTOPOLIMERIZÁVEL.

CX 20

46
CIMENTO DE lONOMERO DE VIDRO
AIOTOPOLIMERIZÁVEL - -

CX 15

47 AGULHA EX TRA CUR TA CX . 20

48 AGUiJlA-CURTA CX 30

49 AGULHA LONGA CX 20

50 FIO DE SUTT.iRA SEDA 3-u C/24.UNIDADES ■ CX 40

51 FIO DENTAI UN 100

52 algodao role FE PC 100

53 ALGODÀO HILORÓFILO . ' ■ - PC 25

54 detergente: ENZIMATICO '. . . . . . L 20

55 ct;ra 7 . ' . . ■ CX 15

56 CERA iniLllò.ADE . " CX 15

57 RESINA acrílica 66 1  E 1
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FIs.;.

Rub.:.

58 RESINA \CRII ICA ROSA 1

59
KIT DL ACABAMENTO E POllMKNtô EM RlKiNA
COf.lPOS 1 A

CN 20

60
KIT Di: PONTAS DIA.MANTADAS PARA
ACABAMIVN TO lOM RESINA

c:< 20

61 COLGADURAS UN 10

62 KIT POSIGIONADÜR RAniOGRAFICO LiN 2

63 BROOLIEIRO PARA BROCAS DE ALI A RÜÍACÀO UN 10

64 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA UN 20

65 BROCA CIRÚRGICA 701 UN 30

^  66 BROCA CIRÚRGICA 702 UN 30

6; BROCA P(.)N PA DE LÁPIS L.IN 30

(iS CUNHA DE MADEIRA cx 20

u9 PONTA DIAMANTADA 10I I UN 30

70 PONTA DIAMAN TADA 1012 UN 30

71 PONTA DIAMAN TADA 1013 UN 30

72 PONTA DIAMANTADA 1014 UN 30

73 PON TA DIAMANTADA 1015 UN 30

74 PONTA DIAMANTADA 1016 UN 30

7í PONTA DI/WIAN TADA i (SÍ'Í tÍL C ' UN 30

76 PONTA DIAMANTADA I0Í2HL UN 30

77 PONTA DiAiVIANFADA Í013HL. UM 30

78 PONTA DIAMANTADA lOI lHL UN 30

79 PONTA lOlAMANTADA 1015111 UN 30

80 PON TA DI.AMANTADA I0I6í!l UN 30

8! PONTA DIAMA.N' i aDA 3080 UN 30

82 PONTA DIAMANTADA jí.Sl UN 30

83 PONTA DIAMAN ! AÍTA 3OS0KL UN 30

84 PONTA DIAMANTADA 3081HL UN 30

85 BROCA ENDO 7. N° 152 UN 20

86 LIMA R-Fli.E r' S! [017 21 MM UN 3

87 LIMA K-r-lLE2^' SLIUE21M.M UN 3

88 LIMA K-Fi.l.E 1" SÉRIE 25MM UN 3

89 LIMA K-EILE 2^' SÉRIE 25MM UN 3

90 LIMA K-FILE L' SÉRIE 31MM UN 1

91 LIMA K-FILE 2' SÉRIE 31 MM UN 1

92 CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL P' SÉRIE UN 2

93 CONE DE GU LAPERCHA PRiNCiPAL T SÉRIE UN 2

94 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF UN 1

95 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF L!N !

96 CONE DE GU TAPERCHA ACiiSSCiRIA F UN 1

97 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M UN i

98 CIMENTO EMDOIOÔNTIeO SEALER 26 CX 2

99 CALEN , , . : UM 2

100 CALFN PMCC .-C.v,- UN 2

101 LENÇOL DF. BORRACHPc CX 10

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLlNAS-rtlA ; CNtCi 06,i !3.68L303á ./5
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEÍTURA MLN5CÍPAL DF COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE tJCSTAÇÃO - CPL

Processou" 270/2(i2:VPM<:

Flft.;,

4. DA AQUISIÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-Ma ! CAP-P 06.113.682.W0S-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402'- Ci:"N I RO - CEP N' j-PuO

Rui).:

102 ESP.AÇADOR DIGITAL 11N 5

103 L1M.-\S ROT.MÓRIAS 40.05 {UNIVY). HN 40

104 I.IMAS ROT.ArÓRlA.S 35.05 (UNlVYi HN 40

10.3 SUGADOR i:ndüduntic'õ desl-ari avei. PC 40

106 OUTAPERCl-lA 40.05 UN 40

107 GUTAPFRCHA 35,05 HN 40

108 EDTA 17% F 10

109 KiYGALCADORI-S 1113 PAIVA HN 3

1 10 ESPELHO clínico UN 50

1 11 CABO PRA ESPELHO Cl..jNlCO UN 50

1 12 THSOIJRA ÍRIS RE I A 15CM UN 45

1 13 ESPATUEA DE INSERÇÃO UN 35

1 14 PINÇA Cl.ÍNICA UN 40

1 15 SONDA EXPLORADORA HN 20

1 16 BANDE.IA Cl.ÍNIl A DE INOX UN 30

1 17 desci: )! ADOR DE MOL1" UN 40

1 18 ALAVANCA RETA UN 10

1 19 FORCEPS 150 , . UN 10

120 FÓRCEPS151 UN 10 1

121 FÓR(.EPSA5' UN 10

122 fórcf:ps69 ■■ . ■ ■; UN 10

123 FÓRCEPS 16 , . . . ' UN 10

124 FÓRCEPS17 . , ■ UN 10

125 Al,A\'ANCA APEXO UN 10

126 CURlTAPER10 5-6 UN 10

127 FOICE N" 1 UN 20

128 FÓRCEPS 18R' UN 10

129 (.;OLH[-.R DE DENTINA UN 20

130 LIMA PRA OSSO . UN 20

131 ESPATUEA DE IVlANiPUL.AÇÃO UN 20

132 CABODE BlSTHRl UN 20

133 BROCA ESFÉRICA PRA OS.SO HASTE LílNC.A ;  UN 20

1.34 BISTUR! Ri.iDONDO UN 5

135 L.ÀMINA DE BlSTHRl N 15C CX 10

136 SONDA MILIMETRADA UN 5

137 L.ÀMINA DE Bl.Sri.lRl N 12 UN 20

138 TENTACUEA 14CM UN 5

139 ALICATE DE CORTE DiSTAL UN 3

140 EQUIPAMENTO ROTATORIO DE ENDO UN 1

141 lOCALIZaDOR APICAL UN 1
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Processn n" n-(l/202:í/PM(:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTERA MUNICIPAL DE COLINAS

COM ISSÃO PERMANENTE Dt IJCfTAÇÃO - CPL Kuh.:vffl»
4 1 1 A entreLia deverá ser realizada na FarniáGÍa Central da Secretaria Municipal de Saúde,
atualmente loc^alizado na praça do mercado central S/N. CEP: 65.690-000 ou no endereço onde
porventura o orgão for estabelecido, em caso de mudança de sua sede.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente. mediante a expedição de Ordem
de Fornecimento pela Secretaria Municipal de Satide. a qual deverá ser atendida no prazo máximo
de até 10 (dez) úteis, a contar da data do recebimento da respectiva solicitação pela Contratada.

4.2.2. Eventuais pedidos de prorrogação dos prazos de entrega deverão ser devidamente justificados
e dirigidos ao FISCAL DO CONT RATO.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

4 3 1 Solicitação do objeto ocorrera por meio de "Ordeni de Fornecimento", a ser assinada pelo
Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, contendo as informações dos itens, quantidades, preços
unitários e totais.

4.3.2. Prazo de validade dos medicamentos: Os medicantentos devem ter a validade mínima de
80% (oitenta por cento) do pra.zo da validade, a contar da data de rabricação e tendo como base a
data do Recebimento Definitivo; ; ,

4.3.3. Prazo de validade de insuniqs; () prazo de validade dos insumos deveiá sei de no minimo 12
(doze) meses, a contar do Recebimento Definitivo.

4.3.4. O transpoite e o descarregamenlo do objeto correrão por conta exclusiva da licitante
vencedora, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

4.3.5. Os pi'odutos deverão ser entregues em embalagcn'! original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas
condições de temperatura exigida em rótulo, e com o n° de registro emitido pela
AN VIS A/Ministério da Saúde;

4.3.6. Caso as embalagens sejam hospitalares, deverão ser encaminhadas quantidades suficientes de
bulas, permitindo a di.spcnsação fracionada.

4.3.7. Todos os medicamentos nacionais ou importados devem constar, nos rotulos e bulas todas as
informações em linsitia portuguesa: números cie lote. dat.a de fabiicação ou validade, nome do
responsável técnico, números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acoido
com a Legislação sanitária e nos lermos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre
outros;

4.3.8. Os produtos fornecidos pelas empresas veneedc^ras do certame deverão apresentar na
embalagem a expressão "PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO", nos termos da Portaria n°.
2.814/GM de 29 de maio de 1998, do Ministério da Saúde;

4.3.9. Todas as despesas de transpoite, 'tributos, frete. caiTegainento. descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrenteis direta e indiretamente do fornecimento do
objeto desta licitação, correrão por conui exclusiva da contratada.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

4.4.1. A simples entrega do(s) produío(s) objeí.o(s) da autonzaçao/solicitação não implica na sua

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-.MA] í TõJ: 06.4 B.íAGWÓl 25
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aceitação definitiva, o que ocoriera após a vistoriíi c conipicivação da confoimidade pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE.

a) Provisoriamente, a partir da entreg.i,, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

b) Definitivamente, após a verificaçàr) da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 15 (quinze) dias consecutivos
do Recebimento Provisório.

4.4.2. Os medicamentos estarão sineitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente,
reservando-se a esta Secretaiia Municipal de Saúde, através do responsável, o direito de não
receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias.

4.4.3. Os materiais que não atenderem as condições descritas neste termo de referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela
CONTRATANTE ao fornecedor para substituição, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da data de sua notificação formal- por parte da Secretaria de Saúde, cabendo a
CONTRATADA arcar com os custos da substituição.

4.4.4. Os materiais contendo baixa qualidadg, em desacordo com o fermo de Referência e seus
anexos ou com a legislação vigente .aplicada, serão rejeitados.

4.4.5. Administração poderá a qualquer moniento realizar testes que comprovem a qualidade do
produto ofertado, por meio de análises técnicas peilinentes e ticam, desde já, cientes os licitantes
de que o produto considerado insatisfatório ern qualquer das análises será automaticamente
recusado, devendo .ser. imediaíarnciite. substituído. .

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRyÇÍANTE

5.1. Prestar as informações e o.s esclareciniento.s que veniiain a ser solicitadas pela CONTRATADA,

5.2. Receber os materiais adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Termo de P.eferéncia;

5.3. ILejeitar, no todo ou em parle, os müicria!.s que a contratada ciitiegai fora das especificações do
Termo de Referência;

5.4. Comunicar à contratada após apreseníEição da No.ta Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos produtos adquiridos;

5.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, cjuando for o caso;

5.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de. Referência e em seus
anexos, inclusive, no contrato;

5.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocQrrência ds eventuais imperfeições no curso de
e.xecução do objeto, fixando prazo para a s.ua correção,

6. OBRIGAÇÕES DA CONTiTATADA

6.1. Entreuar o objeto licitadrí. conforme especificações do lesino de Re.Terencia e em consonância com
a proposta de preços;

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.4S-.MA ! CNíM: 06.1 LL682 fwOí-25
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6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE:

6.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

6.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para
efeito de crédito de pagamento das obrigações;

6.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários
venham a causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

6.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações.

6.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minuta de contrato.

6.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, ta.xas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento ou outro instrumento equivalente e
das certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado;
Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,
demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a CONTRATADA
apresentar em sua proposta ou no momento da assinatura do contrato.

7.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

7.3. O Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir,
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP.J: 06.113.682/0001-25
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8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Fls.:_

8.1.0 prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no DOM, desde que as despesas referentes á contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 20II.

9. DO FISCAL DO CONTRATO

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO CONTRANTE. o
acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos materiais e a fiscalização do
contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e
comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da mesma.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA

10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Colinas e será descredenciado
do Cadastro de Fornecedores do .Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da multa
de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e demais cominações legais,
nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93. 94, 95 e 97 da Lei n°

8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

10.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRF que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração
Municipal.

10.3. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de
Colinas ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura ou por "e-inair' constante na documentação
apresentada pela licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA
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10.4. Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, a
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retomada e as
demais iicitantes chamadas na ordem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às .seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município de Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual e.stimado para a contratação e demais
cominações legais.

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeitará a
Contratada à aplicação das seguintes multas de mora:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia:

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela em atraso,
a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do
contrato.

10.6. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de ine.xecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Estados e Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o
contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de Colinas pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "d" e "e" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

10.8. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela contratante;

c) descumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da
notificação, em conta bancária a ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

lO.I I. O valor da muita poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-M.C | CNP.J: 06.113.682/0001-25
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amigável ou judicialmente.

11. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA

11.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
iicitante. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função;

11.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s). podendo requisitar notas fiscais ou outros documentos comprobatórios do conteúdo
declarado.

1 1.2. .Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (,AFE) comum da licitante expedida
pela ANVISA e cópia legível de sua publicação no Diário Oficiai da União, apta a armazenar,
distribuir, expedir e transportar.

6.9 Licenciamento para transporte de produtos para saúde, expedidos pela .Autoridade
Municipal Sanitária Municipal ou E.sladual ou Federal, conforme o caso, do domicílio ou
sede da empresa iicitante ou da empresa que será responsável pelo transporte dos produtos
cotados pela mesma.

11.2. Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou
do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, da sede do licitante, consoante disposto no ait. 51 da Lei n°: 6360/1976
(Vigente/Válida).

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando
à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA), 02 de fevereiro de 2023.

Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessor Técnico

A vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO a

abertura/realização do procedimento licitatório com
fulcro no art. 38 da Lei n° 8.666/93.

SOLIANE DA SIJLVA MONTEIRO.

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNK IPAL DE COIJNAS-MA | CNP.J: 06.113.682/Ü00I-25
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 17/2023 - CPL/1»MC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270/2023

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N." 17/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023

OBJETO: Aquisição de materiais odontologico para atendimentos do Centro Especializado em Odontologia
e para as Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde.

Prezado Senhor.

A empresa ( razão social do licitante ) com endereço na
sob o n°

inscrita no CNPJ/MF

vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n°
e do CPF N° , vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe,

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNI) QTDE P,UNT ' ■ total'

1 l.LiVA DE PROCEDIMENTO TAM. PP c.x 20

2 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P cx 40

3 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M cx 40

4 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G cx 10

5 MÁSCARA CIRLlRGiCA DESCARTÁVEL cx 40

6 LOUCA SANFONADA DESCAR LÁVEL PC 30

7 PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTA c.x 4

8 PEI.iCULA RADIOGRÁFICA INFANTIL CX 1

9 SUGADOR DESCARTÁVEL. PC ÍO

10 SOLUÇÃO FIXADORA PARA RADIOGRAFIA F 10

11 SOLUÇÃO REVELADORA PARA R.A.D10GRAF1A F 10

12 FITA PARA AUTOCLAVE R 60

13 PAPEL GRAU ClRlJRGlCtt 200MMX100M R 15

14 ALGINATO PC 30

LS SUGADOR ClRtJRGlCO DESCARTÁVEL CX 20

PREFEITLR.4 MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA OIAS CARNtüRO. N"' 402 - CKNTRü - CEP N'"' 65.690-0(10

Página 36 de 56



ESTADO DO IMARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

Processo n° 27()/2(l23/PM(:

ri!. -

16 ESCOVA DE ROBINSON TiN 100

17 ÁCIDO F0.SFÓR1C0 37%C7 3 UNIDADES PC 50

18 MICROBRUSH cx 40

19 ADESIVO DENTINÁRIO F 30

20 RESINA FLUÍDA A2 UN 25

21 RESINA FLUÍDA A3 UN 25

22 RESINA COMPOSTA ESMALTE A2 UN 20

23 RESINA COMPOSTA ESMAL TE A3 UN 20

24 RESINA COMPOSTA ESMALTE A3.5 UN 20

25 RESINA COMPOSTA ESMALTE B2 UN 20

26 RESINA COMPOSTA DEN TINA A3 UN 20

27 PAPEL CARBONO CONTACTO UN 40

28 TIRA DE LIXA PARA RESINA CX 20

29 TIRA DE POLIESTER cx 20

30 COLTOSOL F 30

31 SOLUÇÃO HEMOSTÁ TICA F 20

32 ANESTÉSICO TÓPICO UN 25

33 ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% COM VASO CX 40

34 ANESTÉSICO MEPIV.ACAÍNA 2% SEM VASO cx 10

35 ANESTÉSICO IJDOCAÍNA 2% COM VASO CX 20

36 ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO cx 10

37 FLÚOR TÓPICO NEUTRO F 30

38 CLOREXIDINA 2% lOOML F 25

39 CLOREXIDINA 0.5% S/ ÁLCOOL 21. 1. 20

40 VASELINA SÓLIDA F 25

41 OTOSPORIN F 25

42 FORMOCRESOL F 20

43 HIDRÓXIDO DE CÁI.CIO P A. F 15

44 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO cx 15

45
CIMENTO DE lONOMERO DE VIDRO

FOTOPOLIMERIZÁVEl.
CX 20

46
CIMENTO DE lONOMERO DE VIDRO

AUTOPOLIMERIZÁVEL
cx 15

47 AGULHA EXTRA CURTA CX 20

48 AGULHA CURTA CX 30

49 AGULHA LONGA cx 20

50 FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C724 UNIDADES CX 40

51 FIO DEN TAL UN 100

52 ALGODÃO ROLETE PC 100

53 ALGODÃO HIDRÓFILO PC 25

54 DETERGENTE ENZIMÁTICO L 20

55 CERA 7 CX 15

56 CERA UTIL.IDADE CX 15

57 RESINA acrílica 66 F 1

58 RESINA acrílica ROSA F 1

59
KIT DE ACABAMENTO E POLlMEN'TO EM RESINA

COMPOSTA
CX 20

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n® 270/2023/PMC.

FIs.:

Riih.:

60
KI T DE PON I AS DIAMAN l ADAS PARA

ACABAMENTO EM RESINA
C,\ 20

61 COLGADURAS UN 10

62 KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO UN 2

63 BROQUEIRO PARA BROCAS DE ALI A ROTAÇÃO UN 10

64 BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA UN 20

65 BROCA CIRÚRGICA 701 UN 30

66 BROCA CIRÚRGICA 702 UN 30

67 BROCA PONTA DE EÁPIS UN 30

68 CUNHA DE MADEIRA CX 20

69 PON TA DIAM.ANTADA 101 1 UN 30

70 PONTA DIAMANTADA 1012 UN 30

71 PONTA DIAMANTADA 1013 UN 30

72 PON TA DIAMANTADA 1014 UN 30

73 PONTA DIAMANTADA 1015 UN 30

74 PONTA DIAMANTADA 1016 UN 30

75 PONTA DIAMANTADA 101 IHl, UN 30

76 PONTA DIAMANTADA 1Ü1211L UN 30

77 PONTA DIAMANTADA 1013111, UN 30

78 PONTA DIAMANTADA 1Ü14HL UN 30

79 PONTA DIAMANTADA 1015T11. I.IN 30

80 PONTA DIAMANTADA 1016T1L UN 30

81 PONTA DIAMANTADA 3080 UN 30

82 PONTA DIAMANTADA 3081 UN 30

83 PONTA DIAMANTADA 3080H1. UN 30

84 PON TA DIAMANTADA 3081 HE UN 30

85 BROCA ENDOZ N" 152 UN 20

86 LIMA K-FH.E P' SÉRIE 21MM UN 3

87 LIMA K-TILE 2^' SÉRIE 21 MM UN 3

88 LEMA K-EILE L'SÉRIE 25MM UN 3

89 LIMA K-F1LE2"SÉR1E25MM UN 3

90 LIMA K-FILE 1" SÉRIE 31 MM UN 1

91 LIMA K-FlLE 2" SÉRIE 31 MM UN 1

92 CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 1' SÉRIE UN 2

93 CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL T SÉRIE UN 2

94 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF UN 1

95 CONE DE GUTAPERCHA .ACESSÓRIA MF UN 1

96 CONE DE GUTAPERCHA .ACESSÓRIA F UN 1

97 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M UN 1

98 CIMENTO ENDODÕNTICO SEALER 26 CX 2

99 CALEN UN 2

100 CALEN PMCC UN 2

101 LENÇOL DE BORRACHA CX 10

102 ESPAÇADOR DlGTl AL UN 5

103 LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 lUNlVY) UN 40

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ; 06.113.
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - ■ (^ENTRO - CT
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo 270/2()23/PMC.

Fls.:

Riib.:

104 UMAS ROÍ A tÜRIAS 35.05 (UNIVY) UN 40

105 SUGADOR PNOODÒNTICÜ DPSCART.ÁVtiL PC 40

106 GUTAPERCHA 40.05 UN 40

107 GUTAPERCl IA 35.05 UN 40

108 GDTA 17% F 10

109 KIT CALCADORGS DE PAIVA UN 3

no ESPELHO clínico UN 50

111 CABO PRA ESPELHO CLÍNICO UN 50

1 12 TESOURA IRIS RETA 15CM UN 45

113 ESPATLH.A DE INSERÇ.ÃO UN 35

1 14 PINÇA CLÍNICA UN 40

1 15 SONDA EXPl.ORADORA UN 20

1 16 BANDE.IA CLÍNICA DE INO.X UN 30

1 17 DESCOLADOR DE MOLT UN 40

118 ALAVANCA RETA UN 10

119 FÓRCEPS 150 UN 10

120 FÓRCEPS 151 UN 10

121 FÓRCEPS 65 UN 10

122 FÓRCEPS 69 LIN 10

123 FÓRCEPS 16 UN 10

124 FÓRCEPS 17 UN 10

125 ALAVANCA APE.XO UN 10

126 CTJRETA PERIO 5-6 UN 10

127 FOICE N" 1 UN 20

128 FÓRCEPS 18R t.lN 10

129 COLHER DE DEN FINA UN 20

130 LIMA PRA OSSO UN 20

131 ESPATULA DE MANIPUL.AÇÀO UN 20

132 CABO DE BlSTURl UN 20

133 BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE EONGA UN 20

134 BlSTURl REDONDO UN 5

135 LÂMINA DE BlSTURl N 15C cx 10

136 SONDA MILIMETRADA UN 5

137 L.ÂMINA DE BI.STURI N 12 UN 20

138 TENTACULA 14CM UN 5

139 ALICATE DE CORTE DlSl AL UN 3

140 EQUIPAMENTO ROTATGRIO DE ENDO UN
1

141 LOCALIZADOR APICAL UN
1

TOTAL

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do
CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX. Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: C6.Í I3.682/000S-25
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Processo 270/2023/PMC

#

ESTADO DO MARANHÃO Fls.: JfiS
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Rub.: O ^

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no siibitem 4.2.1 do Termo de Referência - Anexo I
deste edital.

Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1.1 do Termo de Referência - Anexo I deste edital.

Prazo de Validade Medicamento e Insumos: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os Medicamentos e
conforme subitem 4.3.3 para os Insumos, ambos do Termo de Referência - Anexo 1 deste edital.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNPJ: 06.113,682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N° ó5,(V-)0-00Ü
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

Processo ii" 27O/2023/PM(;

F!s.;

PREGÃO ELETRÔNICO N." 17/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270/2023

ANEXO II-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Item Especificações
Preço de Custo

(RS)
Impostos Federais

(RS)

Impostos Estaduais
(RS)

Preço de Venda

(RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

(%)

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N" 65.600-000

Páeina 41 de 56



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n° 270/2023/PM(:

Fls,:_ /f5>

PREGÃO ELETRÔNICO N." 17/2023 - CPL/PMC

SÍSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Ref.: Pregão Eletrônico n° 01 7/2023 - CPL/PMC

Processo Administrativo n° 270/2023

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o 11° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

;Simples Nacional;

j  [Lucro Real;

; Lucro Presumido;

; Outro:

r- DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep,:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

r- DECLARO que a liciíanie/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor individual - MEL

PREFEITURA l..^. .iClPAL DE COLINAS-MA j <. NPJ: 06.n3.<iS2'Oüttí-25
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Processo n° 270/2023/PMC

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Microempresa - ME;

i Empresa de Pequeno Porte - EPP;

i Normal.

FIs.; ./sl

Ruh.:

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXlll, do art. 7" da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTl/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso 111 do
ait.S" da Constituição Federal;

'r- DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n'' 8.213, de 24 de julho de 1991, estou
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser titilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS-.MA i CNPJ: 06.1

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO -
! 3.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHÃO Fk :
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Kuh.:

PREGÃO ELETRÔNICO N." 17/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270/2023

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/PMC (VllM TA)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2023. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

inscrita sob o CNP.I n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- ÇPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro. 402. Bairro Centro - Colinas - Maranhão.
Cep. 11° 65.690-000. no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE
registrar os preços da empresa abaivo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura Aquisição de
materiais odontologico para atendimentos do Centro Especializado em Odontologia e para as
Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde, para atender a demanda do(s)
Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2023 —
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n°
96/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas
no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ORG.ÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualqiser órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNAS-MA I CNPJ: 06.113,082/0001-25
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Processo n° 270/2023/PMC

ESTADO DO MARANHÃO FIs. _
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL R,.hc

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos,
marcas, empresas beneficiárias e representante!s) legai(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota'de Empenho", de acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira iriiciál deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado,
de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata. assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gcienciadoi e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍN.AS-MA 1 CNPJ: 06.1!3.682/0001-25
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Processo n° 27II/2023/PMC

estado do maranhão fis.: JLM
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLSNAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL r.,!,: Ú

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e Justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpeveriiente. decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será Juntado ao processo administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelameitto dos preços registrados poderá não
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso, a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no
Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEÍIUA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - íntegra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de
serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTR AT.ADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão re.solvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipai n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA,S-MA 11 NFJ: 06.113.682/00ÔÍ-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402 - CtN I RO - CEP N" Ó5.f,'90-0ÜÜ
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CPL Rub.

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Panes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteíido e integridade. As Partes convencional ainda
que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela iCP-Brasil, nos termos ao
art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo
entre as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quai.squer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim. Justas e contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2023.

Delcimar Sanío,s da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.vxxxxxxx

Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG n°

Nome:

RG n°

PREFEITURA MUNICIPAL DE C OLINAS-Má j CNÈ.J: Ü6.1 S3.éS2/òOÚ! 25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N= 40? - CENTRO - Chi' K" 63.>'40-l)ÜÜ
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Processo n° 270/2li:3/PMt:

Eis.:

Ruh.:

PREGÃO ELETRÔNICO N/ 17/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2023 - CPL/I»MC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Aquisição de materiais odonlologico para atendimentos do Centro Especializado em Odontologia
e para as Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n" XXX'2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE - SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do pregão
em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNPJ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Item Especificações Unid. Qtd. ' Valor Unit. Total

Marca:

Fabricante:

Registro na Anvisa:

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2023.

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Orsão Gerenciador do SRP

Fulano de Tal

Representante Legal da empresa XXXXXXX

xxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Secret.ária Municipal de Saúde

PREFEITURA MLÍMCÍPAi. DE COLINAS-iVlA j t NPJ; 06.Í LLòàí/OOíU 2s
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. 402 - «VENTRO - CEP M ' 65.09lMK)0
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ESTADO DO MARANHÃO FU.: mh
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LÍCÍTAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." 17/2023 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTFLATIVO N" 270/2023

ANEXO V

minuta ÍM)CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2023 - PMC

PROCESSO N° 270/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE Si

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS E A

EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ_iT 06.1 13.682/0001-25,
com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA. através da (ÓRGÃO CONTRATANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a)
Senhor(a) Secretário(a) Municipal, Sr(a). XXXXXXXXXX, RG n° XXXXXXXXXXXX e CPF n°
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n.° XXXXXXXXXXXXX, com sede
na XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal. XXXXXXXXXXXX.XX, R.G. n." XXXXX.XXXX. CPF n.'' XXX.XXX.XXX-XX, têm. entre si,
ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Eletrônico n" XXX/2023 - CPL/PMC,
formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 004/2023, submetendo-se às cláusulas e condições
abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal
n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a .Aquisição de materiais odontologico para atendimentos do Centro
Especializado em Odontologia e para as Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de
Saúde., conforme as especificações, quantidades e condições contidas neste Contrato. Termo de Referência e
Proposta de Preços da Contratada

CLÁUSULA SEGUNDA ̂  DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Eletrônico n" 017/2023 - CPL/1*MC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota de
Empenho.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico iC 017./2023 - CPL/PMC e seus ane.\.os;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

PREFFJTURA MUNICIP.AL DE COLINAS-MA | CNP.I: 06.113.6S,'/000í-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 402 - CH:nTRO - CEP N» 65.690-000
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICUrAÇÃO -CPL

c) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n" XXX/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PR.AZO DE ENTREGA, LOCAL DE
ENTREGA E GARANTIA.

3. 1 .0 valor global deste Contrato é de RS XX,XX (XXXXXXXX). conforme demonstrativo a seguir:

Item Especificações Uuid. Qtd. Valor Unit. Total

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Marca:
Fabricante:

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de entrega/fornecimento: Conforme previsto no subitem 4.2.1 do Termo de Referêneia -
Anexo I deste edital.

3.3. Local de entrega: Conforme previsto no subitem 4.1.1 do Termo de Referência - Anexo I deste
edital.

3.4. Prazo de Validade Medicamento e Insunios: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os
Medicamentos e conforme subitem 4.3.3 para os Insumos, ambos do Termo de Reierência — Anexo 1
deste edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1 . As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA. - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONT RATADA tlca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fi zerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no ait. 65. inc. II, § 2". da Lei Federal iC 8.666,'1993.

CLÁUSULA SEXTA-DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) ine.ses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir de sua publicação no Diário Oficial, desde que as despesas referentes à contratação sejam
integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fi ns de inscrição em restos a pagar, conforme
orientação normativa AGU n" 39, de Í3 de dezembro de 2011.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/ENTREGA DOS LIVROS : :

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo ! do edital.

GLÁUSULA OITAVA-DAS CONDIÇÕES DE PAGÁMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 102 - CEN TRO - CEP N' 6.Í.690-000
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8.1. O pagamento será feito pela CONTRAI ANTE a GONTRA FADA por meio de emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

8.1 .1. Solicitação de pagamento por escrito;
8.1.2. Cópia do Contrato, Ordem de Fornecimento ou oiiíro instrumento equivalente;
8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Definitivo dos itens/produtos entregues;
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

8.3. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações e demais exigências do
Edital, fica autorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a efetuar o pagamento, em sua integral idade,
somente quando forem processadas as alterações e retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco XXXX, Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. O ÓRGÃO CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente., do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.6. Nenhum pagamento .será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimento deste contrato, sem que isso. gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - .Ãnexit 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBR1G.4ÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - .Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES MIMINÍSTRATIVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEG UNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na lórma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO,E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços .será acompanh,ada c fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DaS COMUNICAÇÕES

PREFEITUR.\ MUNICIP.JiL DE COLÍ.N.AS-MA ! CNPJ: 06.1!3.6S2.'0;!U:-25

ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNl-iRü. 402 -Ci-N I RO - CEP N'' íA.:óií;-t)Üí>

c L".

Página 5! de 56



Processo n° l"!7()/2()2iVPM('

ESTADO DO MARANHÃO Fis.;
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE IJCÍTAÇAO - CPL Kub.:_

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato í1ca condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o local de
entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e tlscais e demais custos que recaiam sobre a
execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto
contratado.

P.4RÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei iL 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o, preço regi.strado se tonar superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO C(9NTRA I ANTE convocará a CONTRATADA para
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO -- Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados
e a CONT RATADA não puder cumprir o compromisso, o ORGÃO C0N3 RATANTE poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromis.so assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e .sem aplicação cia penalidade se conlãrmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apre.sentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá
à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e a.ssinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n'^ 13.874/2019 e do Decreto n°
10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda
que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas tesienuinhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certiíicado er^útido pela íCP-Brasií. nos termos ao art, 10, § 2"', da Medica
Provisória n° 2,200-2/2001. assinatura eieirônica seiá feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assiiiador SERPRO ou pelo Adobe Aerobaí, ou pela Flataíbníia Gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COi ÍNAS-MA : CNUJ: 06.1 í3.6854)00»-75

ENDEREÇO: PILAÇA DIAS CARNEIRO, N' 402 CiPiTRO-CEP N'' C5.6'K>.00f.t
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/M.Ã, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisqiiei dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 0.3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2023.

xxxxxxxxx

Secretária Municipal de Saúde
COXJRATANTE

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa
CONTRAIADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

' V .

Nome:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA i CNPJ. út. 113.682.'56«{-25
ENDERE<:0; PRAÇA DIAS CARNEIRO. N» 4(>2 -CíAiTRG - CEP N" «.AÇ-.MiOfi
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPI

PREGÃO ELETRÔNICO N," 17/2023 - CPL/PMC:

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRAI IVO N" 270/2023

ANEXO V-A

ORDEM DE FORNECIMENTO N° XXX/2023 (MODELO)

A

Empresa: XXXXXXXXXX
Endereço: XXXXXXXXXX
CNPJ: XXXXXXXXXXXX

Referente: Pregão Eletrônico n° XXX/2023 - CPL/PMC e Contrato n° XXX/2023/PMC / ARP N°
XXX/2023 - CPL/PMC.

Prezados Senhores,

1  - Autorizamos o fornecimento de XXXXXXXXXXX, objeto da Ata de Registro de Preços supra, conforme
itens, quantidades e endereço de execução indicados abaixo.

2 - Especificações: Conforme Termo dç Refcrgncja (Anexo !), Edital, Ata de Registro de Preços e Proposta
Vencedora.

3 - Prazo de Entrega: (informar prazo de entrega conforme edital e seus anexos).

4 - Local de Entrega: (informar local de entrega, conforme edital e seus anexos).

5 - Quantidade Solicitada:

Item Especificações Unid. Qtd. P. Línitário P. Total

1

2

3

4

5

6 - Valor Total da Ordem de Fornecimento: R$ XX.XX (XXXXX.XX.XX).

7 - A nota fiscal/fatura deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade e especificação dos
produtos mencionados. Todas as notas ficais/faturas deverão vir acompanhadas das respectivas Ordens de
Fornecimento, bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato designado pelo Órgão Contratante.

Colinas. XX de XXXXXXXX de 202.3„

XXXXXXXXXXAXXXXX

Secretário Municipal de XX.XXXXXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DFCOLINAS ALv j CNPJ: (}6.ll3.ívS2.'ti«05-25.
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N" 47? • CENTRO - Cl-.í' ÍM
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ESTADO DO MARANHAO . .

PREFEITURA lV!tJrvlC!PAL DE COLSN.íS' ■ ■

COMISSÃO PERMANENTE DE LsCi rAÇÃO - Cf L

PREGÃO KLF/PRÔÍT-.CO N." i 7/2023 - CPL/FMC

SISTEMA DE RÉGlST'RO DE PREÇOS - SR?

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270/2023

ANEXO

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÒRtO (MODEÍJ))

REFERENCIA: Processo n° 2702023

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO rC 17/2023 -CPL/PMC
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX •

A Prefeitura Municipal de Colinas •• MA, por mciO da Secretaria Municipal de XXXXXXX, vem, através do
presente Termo, formalizar o RECEBIMEN TO PROVISÓRIO do recebimento dos produtos/materiais,
objeto da licitação em epigrafe, em cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federa! ir' 8.666/1903:

Item Especificações pilnidT Qtd. P. Unitário P. Total

1

2 f

N

4 1Ç •4 r

5

A Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXX recebe os referidos produtos a fim de proceder a avaliação
criteriosa, veriEcando a sua conformidade com as especiEcáções de.5critas no Termo de Referência e
Proposta de Preços da Empresa,

E, assim, expede-se este I triiio de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de igual teor e forma, para
que produza os legítimos efeitos de direito.

Colinas, XX de XXXXXXXXX de 2023.

XXXXXXXXXX

Secretário(a) Municipal de XXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

Fiscal de Contrato ou Comissão de Recebimento

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Represcnlantc I egal da Empresa

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLlNAS-NiÁ i 06.! B.óS eW.ei 25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N» 402 - C£N filO - CEP 6.U6?0-Cü0
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Processo ri° 270/íie3/PM(:
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ESTADO DO MARANHÃO Fh.-.
PREFEITURA MUNtCÍPAL DE COLtNAS

COMISSÃO PERMA NENTE BE LiCITAÇÂO - CPi. Ruh.: Jl_

PRJvGÃO ELETRÔNICO N. 17/2023 -CFL/PMC

SISTEMA DE REÍiíSTRO PE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270/2023

ANEXO V-C

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO (MODEí.O)

REFERENCIA: Processo ii° 270/2023

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO n° 1 7/2023 - CPL/PMC
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXX

A Prefeitura Municipal cie Colinas - MA, por meio da Secretaria Municipal de XXXXXXX, vem, através do
presente Termo, formalizar o RECEBIMENTO DEFINfflV(3 do recebimento dos produtos, objeto da
licitação em epígrafe, ein cuni|)rimento ao disposto no art. 73 da Lei Feaeral iC 8.666/1993.

Certifica-se c]tie. até a presente data, os piodutus fornecidos pela Empresa XXXXXX atendem aos critérios
determinados pela Administração, ,perfa/,endo-.se,Q valor de R$ XX.XX (XXXXX), mediante as respectivas
notas fiscais/faturas. ; ,í

E. assim, concluído a execução do objeto, (itens,-constanles, da Ordeni de. rornecimento n°. XXX/202j),
expede-se este Termo de Recebiineíiío Deíimitivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para cjue produza
os legítimos efeitos de direito, r ■,

Colinas, XX de XXXXXXXXX de 2023.

xxxxxxxxxx
Secretário(a) Municipal de .XXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXX

Fiscal de Contrato ou Comissão de Recebimento

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA : CMM: 06.1 G.úitAfâS! 25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNÍORü. N" -tiR - (TMKD - CTP AóO-üOO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL tt

AVISO DE LICn AÇAO-

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento materiais odontológicos.

DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às 09h00min, horário de Brasília/DF.

Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasma.com.br.

Edital e demais informações disponíveis em www.colinas.ma.gov.br e
www.comprascolinasma.com.br.

Colinas (MA). 13 de julho de 2023.

Jeronimo ío Rosa Neto

)eiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP.I: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: !'RAÇA lílAS CARNEIRO. N" 402 -CENTRO - CEP N'^ 65.690-000
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Transporte público de Sao LuÊ» ganha
novo sistema da Biihetagem Eietrônica
A cidade de Sào Luís começa a operar,
neste mês, com um novo Sistema de
Biihetagem Eletrônica, que integrará os
ônibus urbanos e semiurbanos da capital
maranhense.
Ü sistema foi apresentado na manhã dessa
segunda-feira (17). em evento realizado
no auditório do Sesf Senal, no bairro da
Jordoa, que contou com a presença de
autoridades municipais e representantes de
entidades ligadas ao sistema de transporte
público, a exemplo de Paulo Pires, diretor
executivo do SET Sào Luís. Também
prestigiaram a solenidade diversos gerentes
e coordenadores do SET e de empresários
do ramo de transporte público, como
Natália Carvalho.
Durante a apresentação, os presentes
puderam conferir os benefícios desse novo
sistema: além de garantir mais rapidez
e segurança aos passageiros, ele irá
ofertar melhores serviços aos usuários. A
implantação de todo o sistema envolve a
colocação de outros validadores nas catracas
dos coletivos urbanos e semiurbanos da
região metropolitana de São Luis; a troca
dos cartões de transporte (para públicos
^''■dntDs: gratuidades. estudantes e vale

)orte) pelos novos modelos; e inserção
>^^rtiva de outras formas de aquisição

de créditos de passagem, que incluem
pagamento por PIX, pagamento com QR
Code e Carteira Digital.
Nos moldes que vem sendo implantada
em diversas capitais do País, a Biihetagem
Eietrônica é um grande avanço para o
Sistema de Transporte Público de Sào
Luís, e será um marco para a atual gestão
da Prefeitura Municipal, que conta com
total apoio do Sindicato das Empresas de
Transporte de Passageiros (SET).
COMO FUNCIONA O NOVO
SISTEMA?

O Sistema de Biihetagem é composto
por hardware (equipamentos) e softwares
projetados para prover segurança,
confiabilidade e rastreabilidade aos
processos relacionados ao fluxo de
crédito. Essa total segurança nas etapas de
gerenciamento dos créditos eletrônicos é

Apreicíiiaçáo du Sistema de Biihetagem
na Jordóa

Lim ponto fundamenial, que passa por todos
os processos de distribuição até a utilização
pelo usuário. Um controle que garante
ainda mais transparência e pratlcidade.
Esta pratlcidade também pode ser traduzida
em redução do problema do troco para o
usuário, com novas opções de pagamento
das passagens, a exemplo da Carteira
Digital, Pix e QR Code. que podem ser
acessados via celular. Com isso, haverá
redução da quantidade de dinheiro nos
ônibus, diminuição do risco de assaltos,
e conseqüente redução do tempo de
embarque. É importante ressaltar que
com dados exu^aídos do novo Sistema
de Biihetagem será possível conhecer as
demandas e planejar melhor a oferta do
seiviço.
NOVO APUCATIVO

No novo sistema, haverá um aplicativo
da própria biihetagem com uma carteira
digital, .sendo passível comprar recarga,
como já é feito pelo RecargaPa>, usando
o saldo da carteira digital para gerar um
QR Code e pagar a passagem diretamente
do celular no leitor instalado dentiv tios
ônibus, ou seja, sem ínteimédio de uma

aconteceu no auditório dq Seát/SEnát>

mídia física (canào). A médio prazo,
o sistema também vai operar com o
pagamento de passagem via débito.
E mesmo com todas essas mudanças,
quem tem cartão físico pode continuar com
sua utilização, que agora virá com novo
layout e padronização. A entrega dos novos
cartões (Meia Passagem, Gratuidades e
Vale Transporte para diversos públicos)
será feita de forma programada, por
categoria, com ampla divulgação dos
pontos de troca, inclusive para as empresas
e instituições públicas.
Há a possibilidade de fazer recargas dos
cartões de transporte via PIX, e a validação
instantânea dos créditos também por meio
de PiX. E a logo prazo, os usuárias de
transporte ainda terão a opção de fazer
recarga a bordo com o uso de cartão de
crédito ou débito, por aproximação, direto
nus validadores. Para otimizar o sistema,
será intensificada a blomeiria facial para
evitar fraude no uso dos cartões com
benefícios de 50*^0 (estudantes) e 100%
(gratuidades). Uma cãmeia fotogiáfica de
alta resolução identifica o rosco do portador
do cartão, evitando fraudes.

Urnas eletrônicas vão
ser usadas na eleição de
conselheiros tutelares

laranhào, todos os
s^^cípios que solicitarem
urnas eletrônicas ao Tribunal
Regional Eleitoral (TRE
MA) poderão usar os
equipamentos nas eleições
deste ano para os Conselhos
Tutelares (CTs), no dia V de
outubro.
Será a primeira vez em que os
dispositivos serão utilizados,
sem limite mínimo de
população, na totalidade do
processo de escolha para os
órgãos de defesa dos direitos
de crianças e adolescentes no
estado.
"Na eleição de 2019,
o tribunal limitou a
disponibilizaçào das urnas
àqueles municípios que
tivessem mais de duas
zonas eleitorais, resultando
em somente 11", relatou
o coordenador do Centro
de Apoio Operacional da
Infância e Juventude (CAO-
IJ), do Ministério Público
do Maranhão (MPMA), o
promotor de justiça Gleudson
Mallieiros Guimarães.
Na avaliação do representante
do Ministério Público,
que atua como fiscal do
processo de escolha, é muito
importante que os municípios
utilizem a urna eletrônica,
pois o equipamento confere
maior credibilidade à votação
e ao e garante maior agilidade
à apuração dos votos.

GRUPO

No final de janeiro deste
ano, foi montado o Grupo
Interinstitucional de .Apoio às
Eleições do Conselho Tutelar
no Maranhão. A criação
do grupo foi a resposta
encontrada para a necessidade
do MPMA de planejar o apoio
à organização e fi scalização
do processo de escolha dos
conselheiros tutelares.
Além do Ministério Público,
o grupo inclui o Conselho
Estadual dos Direitos da
Criança e do Adolescente,
as Secretarias de Estado de
Desenvolvimento Social
e de Direitos Humanos
e Participação Popular,
Associação dos Conselheiros
e ex-Conselheiros Tutelares
do Maranhão e União
dos Conselheiros e ex-
Conselheiros Tutelares do
Maranhão.
"O processo de escolha, pela
lei, é de responsabilidade
dos Conselhos Municipais
de Direitos da Criança e do
Adolescente, mas muitos
desses conselhos enfrentam
problemas estruturais. Por
isso, criamos esse grupo
para manter contato direto
com os conselhos municipais
e o Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do
Adolescente", explicou
Gleudson Guimarães.

APOIO

Uma das estratégias do
MPMA foi obter apoio da
justiça Eleitoral para o
processo de escolha. O suporte
df) TRE-MA foi oficializado
por meio da Resolução TRE
MA 10.112/2023. de 11 de
julho de 2023. Os termos desse
documento também foi'am
discutidos enire o Ministério
Público e o Tribunal Superior
Eleitoral (TSE), em Brasília.
Segundo o coordenador do
CAO-IJ, o apoio do Tribunal
Regional Eleitoral contempla
o empréstimo e preparação
de urnas eletrônicas,
treinamento de membros de
mesas receptoras de votos,
suporte técnico, validação de
locais de votação e cessão de
listas de eleitores. "A Justiça
Eleitoral não está coordenando
ou organizando o processo
de votação dos membros
dos Conselhos Tutelaies'",
enfatizou.
REUNIÃO
Para discutir a
operacionalizaçào da votação,
será realizada na próxima
quarta-feira, 19, às 15h.
reunião virtual entre os
integrantes de CMDC.As,
TRE-MA e membros da
comissão especial de apoio
administrativo e jurídico
ao processo de escolha dos
conselheiros tutelares.

Parabéns,
Professor
Vicente!

"Quem troca de idade nesta -
terça-feira, 18 de jullio.é:
Vicente de Ferrer Carvalhp
Neto, carinhosamente

: chamados por todos^de-
"Professor \ãceiite". Ao. :::; :

. ^iversanan te, -a; equipe:
que-faz o Jornal Pequeno

: deseja muiia-saúde, paz::: :
:fi felicidade.Parabéus,.
: Professor Vicente.

' ALUGA-SE PiÂ EVENTOS

PREFErtURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 038/2023 - SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Administrativo n° 110703/2023. A
Prefeitura Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, toma púCJlco para
conhecimento dos inleressados que eStá realizando lícilaçáo na modalldada Pre
gão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de
PREÇOS, oljjeüvando a Contratação de empresa para luturo e eventual forneci
mento de Combustíveis atertder as necessidades da Secretaria Municipal de Edu
cação. em conformidade com o Termo de Referenda dispoâloro Anexo I do edital,
o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei 10.520/02. Decreto
Federá n® 10.024/2019, Decretos Mundpais n® 004 e 005/2021, de 04 de janeiro
de 2021, Leis complementares n® 123/2006, alterada pela Lei n® 147/14, Decreto
Federai n® 6.538/15 e alterações e subsidianamente no que couber as disposições
da Lei ri® 8.666/93 e suas alterações e as condições do Editai a realizar-se ás 16:00
horas do dia 01 agoâo de 2023. A sessão publica de julganien:o será realizada
eletronicamenle nosite ttUp:/Avww.comprasfortunama.com.br/ no dia e horário mar
cados. O Edilal eííá disponibilizado, rw integra, no endereço elelrônico: hllp:/'.vww.
comprasforiuhama.com.br/ no Portal de Transparência do Wumcipio no endereço.
hllp://www.fof1unama.gov,br/portal/ind€x.php/tt-ansparenaa, e também poderá ser
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de LIdtaçâo-CPL. localF
zada no Prédio da Prefeitura à Pra-ja da Liberdade, s/n, centro, Fo'1una.'MA, de
2' a 6®, das G8-00 ás 12 00 ftcras, podendo amda ser solicilaoo através do E-maí.
cplfortuna@noimal.com.. Esdarecimenio adicional no mesmo endereço e e-mal
citados e provisoriamente no número ■••55 99 3107-4743. Fortuna (MA), 14 de julho
de 2023, Jonas Almeida Nascimento Siiva-Pregoeiro,

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 037/2023- SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS - SRP. Processo Adminí^rativo n° 110702/2023. A
Prefeitura Municipal de Fortuna — MA, através de sou Pregoeiro, toma público para
conhecimento ck» interessados que está realizatido licitação na modalidade Pre
gão, na fotma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Itern, para REGISTRO de
PREÇOS, objetivando a Contratação de emoresa para futuro e eventual fornecF
menio de materiais de limpeza diversos para atender as necessidades da Secreta-
na Municipal de Educação, em conformidade com o Termo de Referencia oispoálo
no Anexo i do edital, o qual sera processado e Julgado em conformidade com a
Lei n® 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decretos fiíunicipais n® 004 e
005/2021, de 04 de laneiro de 2021 Leis comptememares n° 123/2006. alleratía
pela Lei n' 147/14, Decreto Federai n' 8.538/15 e alterações e subsidianamente no
que couber as disposições da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e as condições do
Edital à realizar-se às 14 00 horas do dia 01 de agoáto de2023. Asessâoputilica de
julgarnento será realizada elelroniramente no site htlp://wvtw.cDmprasfortunama
com.br/ no dia e horàno marcados. O Editai eáá disponibilizado, na integra, no eiv
dereço eíetrônico: tiflp7/ywvw.c»mprasfortunama-com-br/ no Ponal de Transparên
cia do Município no endereço: http://wwvv-fortuna.ma.gov.br/portal/ln06X-php/lrans-
parercia. e também poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Perma
nente de Liolaçâo-CPL, localizada no Prédio Ca Prefeitura à Praça da Liberdade,
s/n, centro, Fortuna/MA Ce 2* a 6®, das 08:00 âs 12:00 horas, podendo ainda ser
sdicilado através do E-maii: cplfortuna@hotmaii.com.. Esclarecimento adicional no
mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no número ■♦55 99 9107-4748.
Fortuna (MA), 14 de julho de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva-Pregoeiro.

PREFQTURA MUNICIPAL DE FORTUNA-MA

AVISO DE UCITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N° 036/3Q23 - SISTEMA DE REGISTRO
DE PREÇOS • SRP. Processo Admlniáratlvo n® 110701/2023. A Prefeitura Municifial de
Fortuna - MA, atravrés de seu Pregoeiro. torra público para conhecimenlc dos interessados
que e^ realizando lioiaçâo na modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor
Preço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação de empresa fiara
fuluro e eventual fornecimento de materiais de conáruçào do tipo grasso para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Aflminiâração, em conformidade com o Termo de
Referencia dispoâo no Anexo I do edital, o qual será processada e julgado em conformida
de com a Lei n® 16520/02, Decreto Federal n® 10.024,■2019, Decretos Municipais n' 004 e
005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis complementares n® 123/2006, alterada pda Lei
n® 147/14, Decreto Federal n° 6.538/15 e alterações a sutisidiariamente no que couber as
disposições da Lei o® 8.666/93 e suas alterações e as condições do Editai ã reaüzar-se ás
10.00 horas do dia 01 de agoâo de 2023. A sessão publica de julgamento será realizada
eletronicemenle no site hi!p://i*ww.comprasloftun8ma-com.br/ no dia e horário marcados.
O Editsl eáló disponibilizado na íntegra, r^o endereço elelrõnipo http://'Vww,comDrasfDriu-
namacom.brf no Portal de Transparência do Município nu eridereço: nltp /.Xr/VtA.forluna.
mâ.gov.br/porlai/lndex,php/transparencia,e lambem poderá ser consultado e obtidos na sala
da Comissão Permartente de ücilação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da
Liberdade, s/n, centro Fortura/MA. de2*a6*. das0a:00 ás 12:00 horas, podendo amda ser
solicitado através do E-mail: cptfortuna^olmaii.coni.. Esclarecimento adicionai no mesmo
endereço e e-mai citados e provisonamente no número+55 39 9107-4748. Fortuna (MA). 14
de julho de 2023.''3?SH|^meida Nascimento Silva -Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023
-CPL/PMC-SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual con
tratação de empresa especializada no fornecimento ma
teriais odontológicos.
DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às 09h0Qmin, horário
de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascollnas-
ma.com.br.

Edital e demais informações disponíveis em www.colínas.
ma.gov.br e wwvtr.comprascollnasma.com.br .Colinas
(MA), 13 de julho de 2023.Jercnímo Cardoso Rosa Neto
-Pregoeiro

^  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO-PREGÂO ELETRÔNICO N" 18/2023 -
CPL/PMC-SRP
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contra
tação de empresa especializada na prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos
de informática.

DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às 14h00min, horário
de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC-www.comprascoünas-
ma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.colínas.
ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br .Colinas
(MA), 13 de julho de 2023.Jeronimo Cardoso Rosa Neto
-Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJARI

AViSO DE ANULAÇÃO

TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DA RESENHA DO QUARTO TERMO ADITIVO
DO CONTRATO DE PRESTAÇaÃO DE SERVIÇOS N'? 232/2020 - SECAF. A Secretaria Municipal
de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Cajari/MA, representada pela Sra.
Jímena Coelho de Souza - Secretária Municipal de Administração e Finanças, no uso de
suas atribuições legais, torna publico que decidiu tornar SEM EFEIJO a Publicação da
RFSFNHA DO QUARTO TFRMO ADITIVO DO CONTRATO DF PRESTAÇÃO DF. SERVIÇOS N2
232/2020 - SECAF, Processo Administrativo nS 112/2020, veiculada em 04 de outubro de
2022, edição NS 2951 do Diário Oficial do Município.

Caiari/MÀ, 5 de outubro de 2022
JiMENA COELHO DE SOUZA

cretária Municipal de Administração e Finanças

PREFEITURA MUNICIPALCOLINA

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 17/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada^
no fornecimento materiais odontológicos.
DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às OShOOmin, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.colin3S.ma.gov.br
wwvv.comprascoiinasma.com.br .

PREGÃO ELETRÔNICO N? 18/2023 ̂PL/PÍ3

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada
na prestação de sen/iços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos de
informática.

DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às 14hQ0m}n, horário de Brasilia/DF.
Locai de Realização: Portal PMC - www.comprascotínasma.com.br.
Edital e demais informações disponíveis em www.coiinas.ma.gov.br e
wwvv.comprascolinasma.com.br .

PREGÃO ELETRÔNICO 19/2023 - CPL/PMC - SRP

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializa no
fornecimento de patrulha mecanizada Convênio /MAPA n^:. 922987/2021 PLATAFORMA +
BRASIL

DATA DA ABERTURA: 01/08/2023 às 14h00min, horário de Brasília/DF.
Local de Realização: Portal PMC - www.comprascolinasma.com,br.
Editai c demais informações disponíveis em www.coiinas.ma.gov.br e
www.compra.5Colinasma.com.br .

Coimas (MA), 13 de julho de 2023.
JERONIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N2 2/2023 - CPL

A Prefeitura Municipal de Colinas/MA, através do Presidente da CPL, torna
público, para conhecimento dos interessados que realizará às 09:00 horas, do dia 21 de
agosto de 2023, na sede da Prefeitura Municipal de Colinas-MA, com endereço na Praça
Dias Carneiro, n». 402, Centro, Colinas-MA, licitação na modalidade Chamada Publica n».
002/2023/CPL, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de operadora de
planos de saúde privado odontológicos para prestação de serviços de assistência
odontoiógica, sem carência de preexistência aos servidores municipais, Este Edital e seus
anexos poderão ser examinados e obtidos gratuitamente no endereço de 2^ a 6^ feira, no
horário de 8:00 às 12:00 horas, supra ou através do e-mail:cplcoiinas(®gmail.com, portal
http://colinas.ma.gov.br/

Colinas - MA, 13 de julho de 2023.
DELCIMAR SANTOS DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO: 070/2021, Pregão Eletrônico 001/2021/CPL.
Processo Administrativo 003/2021/5EMEC. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando
Falcio/MA e a Empresa. VERONA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 19.386.142/0001-
67. OBJETO: Prorrogação da vigência ao Contrato Administrativo n^ 070/2021, para
prestação de serviços em transporte escolar sob o regime de locação de veículos terrestre,
para as demandas do transporte escolar de alunos da rede de ensino do município, visando
atender as necessidades Secretaria Municipal de Educação de Fernando Falcão,
ASSINATURA: 13 de julho de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unid, Gestora 02 05;
Projeto Aliv. 12,782.0407.2038.0000; Ciassií. Econômica 3,3,90.39.00; Fonte de Rec.
I.553.00.0 • 001 002. Unid. Gestora 02 05; Projeto Ativ. 12.122.0052.2023.0000; Classif.
Econômica 3.3.90.39.00: Fonte de Rec. 1.500.00.0 - 001 001. B.ASE LEGAL: Artigo 57, inciso
II, da Lei Federal n.s 8.666/93 e suas alterações. VALOR GLOBAL: RS 377,812,50 (trezentos
e setenta e sete mil oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos). ASSINATURAS: pelo
contratante; Raímunda da Silva Almeida, Prefeita Municipal; Pelo Contratado; João Paulo
de Sousa Epifânio, Representante Legal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO: 071/2021, Pregão Eletrônico n? 001/2021/CPL,
Processo Administrativo 003/2021/SEMEC. PARTES: Prefeitura Municipal de Fernando
Falcão/MA e a Empresa, VERONA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTD.A, CNPJ: 19.386.142/0001-
67, OBJETO; Prorrogação da vigência ao contrato admir^istrativo ns 071/2021, para
prestação de serviços em transporte escolar sob o regime de locação de veículos terrestre,
para as demandas do transporte escolar de alunos da rede de ensino do município, visando
atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação Básica - FUNDES, de Fernando
Falcão. ASSiNATÜRA: 13 de Julho de 2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unid, Gestora 02 10;
Projeto Ativ. 12.361.0403.2066.0000; Classif, Econômica 3.3,90.39.00; Fonte de Rec,
1.541.00.0-002 001 / 1.540.00.0 002 001. BASE LEGAL: Artigo 57, inciso II. da Lei Federai n.9
8.666/93 e suas alterações. VALOR GLOBAL: R$ 377.812.50 (trezentos e setenta e sete mil
oitocentos e doze reais e cinqüenta centavos). ASSINATURAS: pelo contratante: Raimunda
da Silva Almeida, Prefeita Municipal; Pelo Contratado; João Paulo de Sousa Epifânio,

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO N? 48/2023 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação informa aos participantes do PREGÃO
ELETRÔNICO N® 048/2023 - CPL, que tem como OBJETO; contratação de empresa
especializada para a prestação de serviços médicos especializados para pacientes em
unidades de tratamento intensivo adulto com atendimento especializado 24 horas/dia
ininterruptamente na forma de plantão presencial para atender as necessidades do
Hospital Municipal de imperatriz. A Secretária Municipal de Saúde o Sra. Doralina Marques
de Almeida, após análise completa dos autos, decide. NEGAR PROVIMENTO aos recursos
das recorrentes e, RATIFICA a decisão da Comissão Permanente de Licitação DECLARANDO
VENCEDORA do certame a empresa S. H. SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA.

DORALINA MARQUES DE ALMEIDA

Secretária Municipal de Saúde

AViSO DE LICJTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 52/2023 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação de Imperatriz - MA, torna público o
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NQ 052/2023 • CPL. OBJETO: Contratação de empresa
especializada em locacâo, bem como instalação com manutenção técnica preventiva e
corretiva de usina geradora de oxigênio - PSA, ar medicinal e vácuo, com no mínimo 93%
de pureza, manutenção da rede de gases e de vácuo, e o fornecimento de cllindros^em
comodato, tanto para o oxigênio com ar comprimido e recarda do oxido nitroso, nitrogênio
e dióxido de carbono com cessão de cilindros para atender a.s necessidades do HMI/HMII,
ÜPA SÃO JOSÉ. SAMU, SAD E CDI. ABERTURA: 02 de agosto de 2023 às 09:00h (nove
horas). CÓDIGO UASG: 453204. TIPO DE LICITAÇÃO; Menor Preço por Lote . INFORMAÇÕES:
Rua Urbano Santos, n^ 1657, Bairro Juçara, imperatriz (MA). OBTENÇÃO 00 EDITAL: O
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados, no horário das 08h às 14h, na
Comissão Permanente de Licitação • CPL, situada na Rua Urbana Santos, ns 1657, Bairro
Juçara, Imperatriz (MA) para consulta gratuita, podendo ser obtido através do site
www.imperatriz.ma.gov.br/licitacoes c www.gov.br/compras, ou mediante pagamento no
valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arrecadação
Municipal - DAM (emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária).

DAIANE PEREIRA GOMES
Pregoeira

AVISO

CONCORRÊNCIA N? S/2023 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação - CPL, informa aos participantes da
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N^ 005/2023-CPL, referente ao Processo Administrativo nS
02.08.00.133/2023 - SEMED que a licitante_ A P L SOARES CONTRUTORA LTDA, interpôs
recursos cabíveis quanto a DESCLASSIFICAÇÃO de sua proposta de preço. Nos termos do
art. 109 da I ei 8 666/93,abre-se o prazo legal para em querendo a licitante apresente as
contrarrazões, estando os motivos nos autos a disposição das licilantes.OSiETO;
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUC.ÃÇÃO
INFANTIL SANTA TERE2INHA NO BAIRO VILA IPIRANGA IMPERATRiZ/MA.

FRANCISCO SENA LEAL

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECÜRU-MIRIM

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N9 225/2023, ORiUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2023.06.21.0008,
PREGÃO ELETRÔNICO N^005/2023. PARTES: Município de Itapecuru-Mírim através da
Secretaria Municipal de Educação e a EMPRESA TALC COMÉRCIO E SERVIÇOS ME (T.O.F
LIMA). Objeto: contratação de empresa especializada no fornecimento de generos
alimentícios industrializados, visando atender ao Programa Nacional da Alimentação Escolar
- PNAE nas unidades educacionais da rede pública municipal de Itapecuru-Mirim. VALOR:
RS 49.408,47 (quarenta c nove mil, quatrocentos e oito reais e quarenta e sete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 03/07/2023. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Federal n^
7.892/2013, Decreto Federal n^ 10.024/2019, da Lei Complementar 123/2006 alterada
pela Lei Complementar n® 147/2014, e, subsidiariamente, da Lei 8.666/1993 e demais
normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
ORGÃO: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 01-
SECREJARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PROJETO/ATIVIDADE: 12 361 0026 2.031-
MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR- ENSINO FUNDAMENTAL R$ 33.973,67 (trinta e
três mil. novecentos e setenta e três reais e sessenta e sete centavos) ELEMENTO DE
DFSPFSA: 3.3.90.30- MATERIAL DF CONSUMO FONTF DF RFCUR50: 1552000000 -
TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
(PNAE) ORGÃO: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19
Ül-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO PR0JET0/ATIVIDADE12 362 0026 2.029-
MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR •• ENSINO MÉDIO RS 178,60 (cento e setenta e
oito reais e sessenta centavos) ELEIVIENTO DE DESPESA: 3.3.90..30- MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO 1552000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) ORGÃO; 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO UNIDADE ORÇAMENTARIA: 19 01-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PR0JET0/ATIVIDADE12 365 0026 2.038 •• MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) RS 5.903,20 (cinco mil, novecentos e três reais e vinte
centavos) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE RECURSO
1552000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) ORGÃO: 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE ORÇAMENTARIA; 19 Dl-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PR0JLT0/ATIVIDADE12 365 0026 2.038 - MANUTENÇÃO DA ALiMCNTAÇÂO ESCOLAR-
EDÜCAÇÂO INFANTIL (PRÉ-ESCOLA) R$ 9.353,00 (nove mil, trezentos e cinqüenta e três
reais) ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO FONTE DE
RECÜRS01552ÜGaOOO - TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNDE PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) ASSINATURAS; p/CONTRATANTE: Hilton Ccsar Neves da
Silva Sec. Municipal de Educação, p/CONTRATADA; Taciana Oliveira Fernandes Lima •
representante legal. Itapecuru Miriin - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO N° 010110101/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 01.016/2023 PARTES:

Prefeitura Municipal do Presidente Juscelino/MA e a Empresa POSTO FAZENDINHA LTOA,
CNPJ: 72.392.084/0001-99, localizada na Br 402,Km 27, Rodocenter, Sn, Axixá/MA. OBJETO:

Coritrataçãü de Empresa Especializada em fornecimento de combustíveis para atender da
frota de veículos da Secretaria Municipal de Educação do Município de Presidente
Jusceiino/MA. VIGÊNCIA: 12/07/2023 a 31/12/2023, valor: RS RS 245.409,00 (duzentos e
quarenta e cinco mil quatrocentos e nove reais); MODALIDADE: Pregão Eletrònico-SRP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n<? 10.520/02, subsidiariamente, a Lei n.^ 8.666/93,

rste docurrento podç ser verficadc no endereço eletrônico

ocd-so tJSSüZOZjP/JSUÜZl/

FOLHAR; 217 1Docunentc assipsúo dignalniente conforme M? ns 2 200-2 de 2A/0S/2001. ICP
que institui s infraestruturs de Chaves fúblices Brasileira • iCI^-Brssil. Brasil
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ADITIVOS

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO

N". 019/2022 - UGCC/SINFRA PROCESSO N. 99116/2023 -

SINFRA. DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO MA

RANHÃO. per meio da Secretaria de Estado da Infrae.strutura - SIN-
FR.A, com sede a Av. Jerôniino de Albuquerque, s/n°, Ed. Clodomir

Milet, 3° andar, bairro Calhau, São Lui.s- MA, inscrita no CNPJ sob

o n" 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária Ad
junta de Administração e Finanças a Sra. MILENA APOLÔNIO DE
BARROS RAHBANI M.ARTINS. confonne ID 0879004, de.signa-

do pela Portaria n°12 de 07 de março de 2023, do Secreiário de Esta
do de Infraestrutura SINFRA, brasileira, casada, portadora do RG N"
896498980, inscrita no CPF n° 949.372.733-53, residente e domicilia

do nesta Capital e a empresa COS.NMPA PROJETO E CONSTRU
ÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n" 03.006.548/0001-37, situada na Rua Manoel Aguiar Pontes.

1354, Boa Vista. Fortaleza/CE. DO OBJETO DO CONTRATO:

■EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE MODERNIZAÇÃO DO
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO MARANHÃO" CL.ÃUSULA PRIMEIRA
- DO PRAZO: Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato n°
019/2022 - UGCC/SINFR.A, para prorrogar o prazo de vigência e
execução por 12 (doze) meses, com início 11/07/2023 com término
para o dia 11/07/2024. DATA DA ASSIN.ATURA 11 de jiülro de
2023. BASE LEGAL: Lei 8.666/93. São Luís, 11 de Julho de 2023. ASSI
NATURAS: MILENA APOl ÔNIO DE BARROS RAHBANI MAR
TINS, conforme ID 0879004, potttdora do RG N" 896498980, inscrita no
CPF n" 949.372.733-53, pela SINFRA, e JANTO KEHTHON TE.XEI-
RA COSTA, inscrito no CPF sob n° 329.929.123-87, na condição
de representante da empresa COSAMPA PRO.ÍETO E CONSTRU
ÇÕES LTDA. Arquivamento; Unidade Gestora de Contratos e Con-
vênios/SlNFRA. Maria José .Mendes Vieira Gestor de Contratos e

Convênios - ÜGCC/SINFRAID n" 00893905.

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTR.4-

TO N". 020/2022 - UGCC/SINFRA PROCESSO 125.707/2023
- SINFRA - DAS PARTES: O GOVERNO DO ESTADO DO
MARANHÃO, por meio da Secretaria de Estado da Infraestrutura -
SINFRA, com sede a.Av. Jerônimode.Mbuquerque, s/n°,Ed. Clodomir
Milet, 3° andar, bairro Calhau, São Luís- MA, inscrita no CNPJ sob
o n° 08.892.295/0001-60, neste ato representada pela Secretária Ad
junta de Administração e Finanças a Sra. MILENA APOLÔNIO
DE B.NRROS R.4HBAN1 .MARTINS, conforme ID 0879004, des
ignado pela Portaria n°12 de 07 de março de 2023, do Secretário de
Estado de Inífacstrutiira-SINFRA, brasileira, casada, portadora do
RG N" 896498980, inscrita no CPF n" 949.372.733-53, residente e
domiciliado nesta Capital e a empresa CONSTRLSERVICE EM
PREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTD.4, pessoa jiuídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 08.643.644/0002-90,
situada na Rua Professor Miguel Mesquita, n° 10, Leliu A, Bairro:
Centro, Timbiras - M.4, neste ato representado pelo Sr. RODRIGO
GOMES CAS.ANOVA JÚNIOR, brasileiro, engenheiro civil, porta
dor da cédula de identidade de lU 150774483-8 CONFEA e do CPF
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01 de agosto de 2023 às 08:45niiti horário de Brasília. O Edital e
seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação de 2" a 6" feira das OShOOmin às 121i00inin,
a Rua Abel Feiraz, s/n - Piracambú, Cândido Mendes - MA. 65280-
000, onde poderá ser consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia
removível (pendriver), adquirido de forma física (em papel) mediante
ao recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais) através de
DAM (documento de arrecadação municipal), no Portal do Municí
pio: https://r)Ortal.candidomendes.ma.gov.bi7. ou no SfNC CONTRA
TA https://app.tceina.tc.br/sinccontrata. Esclarecimentos adicionais
deverão ser protocolados na Comissão Permanente de Licitação, no
horário de expediente ou por e-mail, no endereço eletrônico: candido-
mendes.cpl@gmaii.coin. Cândido Mendes - MA de 10 julho de 2023.
Keille Regina Dias de Araújo, Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDELÂNDIA- MA

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO Despacho de Ratificação, referente
ao Processo Administrativo de n" 023/2023. Afigurando-ine que o pro
cedimento de contratação epigrafado encontra-se regular e legalmente
desenvolvido e estando ainda presente o interesse público na contratação
que deu ensejo à instauração do processo. Retifico a decisão exarada nos
autos, com o parecer da douta assessoria juitdica de.sta Prefeitura. Por
tanto, efetive-se a contratação por inexigibilidade de licitação, segimdo
o disposto acima. Sigam-se seus ulteriores tennos. Cidelãndia (MA),
' 13 de julho de 2023. Francisco Roberto Coelho Araújo- Secretário

Munipi^^l de^Educ^ão. Cultuim^ e La;
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

AMSO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 -
CPL/PMC - SRP OBJETO; Registro de preços para fiitura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento materiais odon-
tológicos. DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às OúhOOmin, horá
rio de Brasilia/DF. Local de Realização: Portal PMC - tvww.com-
prascoIinasma.com.br. Edital e demais informações disponíveis em
tvwtv.coIinas.ma.gov.br e tvtvtv.comprascolinasma.com.br .Colinas
(MA), 13 de julho de 2023.Jeronimo Cardoso Rosa Neto -Pregoeiiy^^

AVISO Felicitação^- pregão^EEêTRonicõn" 18/2023
- CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de preços para futura e even
tual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
manutenção preventiva e coiretiva dos equipamentos de informática.
DATA DA ABERTURA: 31/07/2023 às 14h00min, horário de Bra

silia/DF. Local de Realização: Portal PMC - wttw.comprascolinas-
ma.com.br. Edital e demais informações disponíveis em www.co-
linas.ma.gov.br e www.compraseolinasma.com.br .Colinas (MA),
13 de julho de 2023.Jeronimo Cardoso Rosa Neto-Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2023
- CPL/PMC - SRP OBJETO: Registro de preços para futtira e even
tual contratação de empresa especializa no fornecimento de patrulha
mecanizada Convênio /MAPA n":, 922987/2021 PLATAFORMA +

BRASIL DATA DA ABERTURA: 01/08/2023 às ITIiOOniin, horá

rio de Brasília/DF. Local de Realização: Portal PMC - tvtvtv.com
prascolinasma.com.br. Edital e demais infonnações disponíveis em
wttw.colinas.ma.got.br e wtvtv.coniprascolinasma.com.br .Colinas
(MA), 13 de julho de 2023.Jeronimo Cardoso Rosa Neto-Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO/ CHAMADA PUBLICA N". 02/2023 -
CPL A Prefeitura Municipal de Colinas/M A, através do Presidente da
CPL, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará
às 09:00 horas, do dia 21 de agosto de 2023, na sede da Prefeitiuu
Municipal de Colinas-MA, com endereçii na Praça Dias Carneiro, ri".
-102, Centro, Colinas-M.A, licitação na modalidade Chatnada Publica n".
002/2023/'CPL, do tipo menor preço global, cujo objeto é a conrtatação
de operadora de planos de saúde privado odontoiógicos para prestação de
serviços de assistência odontológica, sem carência de preexistência aos
.servidores municipais, Este Edital e seus anexos poderão ser examinados
e obtidos gratuitamente no endereço de 2" a 6" feira, no horário de 8:00
às 12:00 horas, supra ou através do e-mail:cplcolinas@igiuail.coiu, potfal
http://colinas.ina.gov.br' Colinas - MA, 13 de julho de 2023.DELCI-
MAR SANTOS DA SILVA - Presidente da CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 036/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura
Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna público
para conliecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Pre
ço por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contrata
ção de etupresa para futuro e eventual fornecimento de materiais de
construção do tipo grosso para atender as necessidades da Secreta
ria Municipal de Administração, em confonnidade com o Termo de
Referencia disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e
julgado em conformidade com a Lei n° 10.520/02, Decreto Federal
n" 10.024/2019, Decretos Municipais n" 004 e 005/2021, de 04 de ja
neiro de 2021, Leis complementares n" 123/2006, alterada pela Lei n°
147/14. Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações e subsidiariamente

no que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e as
condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 01 de agosto
de 2023. A sessão publica de julgamento será realizada eletronica
mente no site http://w\vw.comprasfortunama.com.br/ no dia e horário
marcados. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço ele
trônico: http://\vww.comprasfortunama.com.br/ no Portal de Trans
parência do Município no endereço: http://www.fortuna.ma.gov.br/
portai/index.php/transparencia, e também poderá ser consultado e ob
tidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, localizada
no Prédio da Prefeitura à Praça da Liberdade, s/n, centro, Fortuna/
MA, de 2" a 6". das 08:00 ás 12:00 horas, podendo ainda ser soli
citado através do E-mail: cplfortuna@hotmail.com.. Esclarecimento
adicional no mesmo endereço e e-mail citados e provisoriamente no
inúmero +55 99 9107-4748. Fortuna (MA), 14 de julho de 2023. Jonas
lAlmeida Nascimento Silva-Pregoeiro.

^AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N" 037/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A PrefeiUira

Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, torna público
para conhecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação
de empresa para futuro e eventual fornecimento de materiais de lim
peza diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, em conformidade com o Temo de Referencia disposto
no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em conformi
dade com a Lei n" 10.520/02, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decretos

Municipais n" 004 e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis comple
mentares n° 123/2006, alterada pela Lei n° 147/14, Decreto Federal n"
8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da

Lei n" 8.666/93 e suas alterações e as condições do Edital à realizar-se às
14:00 horas do dia 01 de agosto de 2023. A sessão publica de julgamen
to será realizada eletronicamente no site http://www.comprasfortnnama.
com.br/ no dia e horário marcados. O Edital está disponibilizado, na
integra, no endereço eletrônico: http://www.comprasfortunama.com.
br/ no Portal de Transparência do Município no endereço: http://
www.fortuna.tna.gov.br/portal/index.php/transparencia, e também
poderá ser consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de
Licitação-CPL, localizada no Prédio da Prefeitura à Praça da Liber

dade, s/n, centro, Fortuna/MA, de 2" a 6", das 08:00 ás 12:00 horas,

podendo ainda ser solicitado através do E-mail: cplfortuita@hotmail.
com.. Esclarecimento adicional no mesmo endereço e e-mail citados
e provisoriamente no número +55 99 9107-4748. Fortuna (M.\), 14
dejulho de 2023. Jonas Almeida Nascimento Silva-Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO: N" 038/2023
- SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP. A Prefeitura

Municipal de Fortuna - MA, através de seu Pregoeiro, toma público
para coitliecimento dos interessados que está realizando licitação na
modalidade Pregão, na fonria ELETRÔNIC.A, do tipo Menor Preço
por Item, para REGISTRO de PREÇOS, objetivando a Contratação
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coí-HAS

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Colinas — MA
Ref.: Pregão Eletrônico n° 017/2023 - CPL/PMC
Processo Administrativo n° 270/2023

A empresa C. ALVES DE MELO & CIA LTDA, com endereço na Rua
Beneditinos, n" 1532 - Bairro São Pedro, Teresina - PI, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
31 070.309/0001-81, vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da
cédula de identidade n° 3311041-4090535 SSP-GO e do CPF N° 802.230.791-20:

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:
Lucro Presumido.

5^ DECLARO que a licitante C. ALVES DE MELO & CIA LTDA possui
como Sócio Majoritário o Sr. Caio Alves de Melo, inscrito sob o CPF n° 802.230.791-
20.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em
pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto. Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de
instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço: Rua Beneditinos, n" 1532 - Bairro São Pedro
Cidade/Estado: Teresina - PI

Cep.: 64.019-580
Ponto de referência: Próximo a Associação dos Cegos do Piauí - ACEP
Telefone: (86) 3085-4657 / (86) 99984-0491
E-mail: horizonteazulmedicamentos@hotmail.com

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:
Empresa de Pequeno Porte - EPP.

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital
e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no edital;

DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

Horizonte Azul Distribuidora

horizonteazuimedicamentos@hotmaii.com Fone : (86) 3085-4657
Rua Beneditinos N° 1532, Bairro São Pedro CEP: 64.019-580, Teresina - Piauí

CNPJ 31.070.309/0001-87
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>- DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21
de junlio de 1993, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não
emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7 da Constituição Federal,

5^ DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de
maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instiução Normativa N 2
de 16 de setembro de 2009 da SLTEMP;

DECLARO de que não possuo, em nossa cadeia produtiva, empregados
executando trabalho degradante ou forçado, obsei-vando o disposto nos incisos III e IV
do art.l° e no inciso III do art.5° da Constituição Federal;

DECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho
de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número
de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação;

^ Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que poderão ser impostas,
conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de
falsidade da presente declaração.

Teresina (PI), 29 de Julho de 2023

C ALVES DE MELO & Assinado de forma digital
p.. por C ALVES DE MELO &

CIA LTDA:31070309000181
LTDA:31 0703090001 pados: 2023.07.29 16:50:17
81 -03'00'

CAIO ALVES DE MELO

Representante Legal/Sócio
CPF: 802.230.791-20

RG: n" 3311041-4090535 - SSP-GO

Horizonte Azul Distribuidora

horizonteazuimcdicamentos(a!hotmaü.com Fone : (86) 3085-4657

Rua Beneditinos N° 1532, Bairro São Pedro CEP: 64.019-580, Teresina - Piauí
CNPJ 31.070.309/0001-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 017/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA: OOrOOh DO DIA 31/07/2023 (HGILÃRIG DE BRASÍLIA).

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de materiais odontologico para atendimentos do Centro Especializado em Odontologia
e para as Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde

Item Descrição Und Qtd Preço Únítario Preço Total

Prazo de

Validade/

Procedência

Prazo de

Entrega
Registro Anvisa Marca Fabricante

1 LUVA DE PROCEDIMENTO T.\M. PP CX 20 R$ 19,89

dezenove reais e

oitenta e nove

centavos

R$ 397,80

trezentos e noventa e

sete reais e oitenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCTA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80748910006 NUG.XRD

TERANG NUSA

(MALAYSIA) SDN

BHD

2 LUVA DE PROCEDIMENTO T.AM. P cx 40 R$ 19.89

dezenove reais e

oitenta c nove

centavos

R$ 795,60

selecentos e noventa e

cinco reais c sessenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo dc ate

10 (dez) utcis

80748910006 NUaXRD

TERANG NUSA

(MALAYSIA) SDN

BHD

3 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M CX 40 R$ 19.89

dezenove reais e

oitenta e nove

centavos

RS 795.60

sclcccnlos c noventa c

cinco reais c sessenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo dc ate

10 (dez) utcis

80748910006 NUG.ARD

TERANG NUSA

(MALAYSÍA) SDN

BHD

4 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G cx 10 R$ 19.89

dezenove reais e

oitenta e nove

centavos

R$ 198,90
cento e noventa e oito

reais e noventa centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80748910006 NUGARD

TERANG NUSA

(MALAYSIA) SDN

BHD

íi MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL cx 40 R$ 9,42
nove reais e quarenta

e dois centavos
RS 376,80

trezentos e setenta e

seis reais e oitenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMP0RT.M3A

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10330660270 DESCARPACK

XEXNTAO

FORTUNE

MEDICAL

SUPPLIES CO.. LTD

6 TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL PC 30 R$ 16,13
dezesseis reais c

treze centavos
RS 483,90

quatrocentos e oitenta e

três reais e noventa

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA
IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

81175930007 FARMATEX

TYCOON

MEDICAL

INDUSTRY S/A

7 PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTA cx 4 R$ 328,07

trezentos e vinte e

oito reais e sete

centavos

RS 1.312,28

mil trezentos e doze

reais e \inte e oito

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10166840081 KÜLZER KULZER GMBH

8 PELÍCULA R.ADIOGRÁFICA INFANTIL cx R$ 441,00
quatioccncüs e

quaienca e uni reais
RS 441,00

quatrocentos e quarenta

e um reais

24

MESES/PROCE

DÊNCTA

IMPORTADA

o prazo

máximo de até

10 (dez) uieis

10166840081 KULZER KULZER GMBH N
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M E D I C Á M E N T O S

9 SUGADOR DESCARTÁVEL PC 50 R$ 13.12
treze reai.s e doze

centavos
R$ 656,00

seiscenlos e cinqüenta e

seis reais

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

o prazo

máximo de até

10 (dez) utcis

80156070023 BIODONT

BIODONT

INDÚSTRIA,
COMÉRCIO,

IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO

LTDA

10
SOLUÇÃO FIXADORA PARA
RAD10GR.\F1A

F 10 R$ 16.78

dezesseis reais c

setenta c oito

centavos

R$ 167,80
cento e sessenta e sete

reais e oitenta ceniai os

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) úteis

RDC-330/2019 CARESTREAM CARESTREAM

11
SOLUÇAO REVELADOR-^ PARA
RADIOGRAFIA

F 10 RS 20.38
vinte reais e liinta e

oito centavos
R$ 203,80

duzentos e três reais e

oitenta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

RDC 330/2020 CARESTREAM CARESTREAM

12 FITA PARA AUTOCLAVE R 60 RS 8,48
oito reais e quarenta

e oito centavos
R$ 508,80

quinhentos e oito reais e

oitenta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

RDC N" 05/2009 CREMER CREMER S/A

13
PAPEL GRAU CIRÚRGICO

20ÜMMX10ÜM
R 15 RS 193.15

cento e noventa e três

reais e quinze

centavos

R$ 2.897,25

dois mil, oitocentüS e

noventa e sete reais e

vinte e cinco centa\ os

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

NACIONAL

0 piazo

máximo de até

10 (dez) úteis

1 {1440540002 PAPER CLEAN

MEDÜAUZE

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

14 ALGINATO PC 30 R$ 38.35
trinta c oito reais c

trinta c cinco centavos
1.150,50

mil cento e cinqüenta

reais e cinqüenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10222320005 CASEX

CASEX IN D DE

PLAST PRODS

MÉDICOS

HOSPITALARES

LTDA

15 SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL CX 20 R$ 39,78

trinta e nove reais e

setenta e oito

centavos

R$ 795.60

setecentos e noventa e

cinco reais e sessenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

S0322400030 MAQUIRA

M.^OUIRA

INDÚSTRIA DE

PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS

S..\.

16 ESCOVA DE ROBINSON UN 100 RS 2.35
dois reais e trinta e

cinco centavos
R$ 235,00

duzentos e trinta e

cinco reais

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10434570007 MICRODONT

MICRODONT

MICRO USINAGEM

DE PRECISÃO

LTDA

17 ÁCIDO FOSFÓRICO 37% C/ 3 UNIDADES PC 50 RS 5,49
cinco reais e quarenta

e nove ceuta\'os
R$ 274,50

duzentos c setenta c

quatro reais c cinqüenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) utcis

80156079005 BIODONT

BIODONT

INDÚSTRIA,
COMERCIO.

IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO

LTDA

IS MICROBRUSH CX 40 RS 15.47

quinze reais c
quarenta e sete

centavos

R$ 618,80
seisceiitos e dezoito

reais e oitenta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 pmzo

máximo de até

10 (dez) lUeis

80520430002 KG BRUSH

MEDICAL BURS ,

INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

ABRASTVOS LTDA

Hori7,oute Azul Distribuitlora

lioi izouteaz«ime<licaiueatosi(rt'l»otuiail.com Fone; (86) 3085 4657
Riist Beue<HiiDO& N® 1532. Baíno Sat» Pe<lio CEP; 64.010-580,1 eresina Piau»
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19 ADESIVO DENTINÁRIO F 30 R$ 22,20
vinte e dois reais e

>'iiile centavos
R$ 666.00

seiscentos e sessenta e

seis reais

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

0 prazo

niáxiino de até

10 (dez) úteis

10282490010 SDI

SDI BRASIL

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

20 RESINA FLUÍDA A2 UN 25 R$ 24,26
^'illte e quatro reais e

vinte e seis centavos
R$ 606,50

seiscentos e seis reais e

cinqüenta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo do até

10 (dez) utois

80322400089 MAQUTRA

MAOUIRA

INDÚSTRIA DE

PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS

S.A

21 RESINA FLUÍDA A3 UN 25 R$ 25,19
vinte e cinco reais e

dezenove centavos
R$ 629,75

seiscentos e vinte e

nove reais e setenta e

cinco centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dezj uieis

80322400089 MAQUTRA

MAQUTRA

INDÚSTRIA DE

PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS

S.A

22 RESINA COMPOSTA ESMALTE A2 UN 20 RS 23,41

vinte e três reais e

quaienia e uni

centavos

R$ 468,20

quatrocentos e sessenta

e oito reais e vinte

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) uieis

10068870128 VIGODENT

VIGODENT

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

23 RESINA COMPOSTA ESMALTE A3 UN 20 RS 25,19
vinte e cinco reais e

dezenove centavos
R$ 503.80

quinlienlos e três reais e
oitenta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

I0068S70128 VIGODENT

VIGODENT

INDUSTRIA F

COMERCIO LTDA

24 RESINA COMPOSTA ESMALTE A3,5 UN 20 RS 23.60
vinte c ires reais c

sessenta centavos
m  472.00

qualroccnlos c sclcnla c

dois reais

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10068870128 VIGODENT

VIGODENT

INDUSTRJA E

COMERCIO LTDA

25 RESINA COMPOSTA ESM.ALTE B2 UN 20 RS 23.90
vinte e trcs reais e

noventa centavos
R$ 478.00

quatrocentos c setenta c

oito reais

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10068S70128 VIGODENT

VIGODENT

INDUSTRJA E

COMERCIO LTDA

26 RESINA COMPOSTA DENTiNA A3 UN 20 RS 23,92

vinte e três reais e

noventa e dois

centavos

R$ 478.40

quatrocentos e setenta e

oito reais e quarenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

102985-50210 BIODINAMICA

BIODINAMICA

química E

FARMACÊUTICA

LTDA

27 PAPEL CARBONO CONTAGIO UN 40 RS 3,04
três reais e quatro

centavos
R$ 121,60

cento e Ninte e um reais

e sessenta centa\ os

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

ú prazo

máximo de até

10 (dez) utois

10349450058 ANGELUS

,\NGELUS

INDÚSTRIA DE

PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS
S/A

28 TIRA DE LIXA PARA RESINA cx 20 RS 12,84
doze reais e oitenta e

quatro centavos
R$ 256,80

duzentos c cinqüenta c

seis reais c oitenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dc/.) ulcis

80520439001 MEDICALBURS

MEDTCAL BURS

INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

ABRASTVüS LTDA

29 TIRA DE POLIESTER cx 20 RS 2,62
dois reais e sessenta

e dois centavos
R$ 52,40

cinqüenta e dois reais e

quarenta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 pi-azo

máximo de até

10 (dez) úteis

80089620014 PREVEN

PREVEN

INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS

ticuiíonte Azui Distribuidora

hoiizoutcazuliuedicaiueatos<a. botiuaiLcom Fone 1 (86) 3085 4657
Rua Beneditinos X • 1532. Bairro São Pedro C FP-. 64.019 580, Tere^na Piauí
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' HORI2X)NTE AZUL
MED I CAMENTOS

3(1 COLTOSOL F 30 R$ 18,60
dezoito reais e

sessenta ceiua\"üs
R$ 558.00

quinhentos e cinqüenta
e oito reais

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10068870064 VIGODENT

VIGODENT

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA.

31 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA F 20 R$ 28,00 vinte c oito reais R$ 560,00
quinhentos e sessenta

reais

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo do até

10 (dez) utcis

80322400100 MAQUIRA

MAQUIRA

INDÚSTRIA DE
PRODUTOS

ODONTO LÓGICOS
S.A.

32 ANESTÉSTCO TÓPICO IIN 25 R$ 17,24

dezessete reais c

vinte e quatro

centavos

R$ 431.00
quatrocentos e trinta e

um reais

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

N.ACION.AL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

101770027 DFL
DFL INDÚSTRIA E
COMERCIO S/A

33
ANESTÉSICO MEPIVAC.AJnA 2% COM

VASO
CX 40 RS 289,92

duzentos e oitenta e

nove reais e noventa e

dois centavos

RS 11.596,80

onze mil. quinhentos e

noventa e seis reais e

oitenta centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

NAClONzVL

0 pi azo

máximo de até

10 (dez) uieis

109930001 DLA

DLA

PHARMACEUTICA

L LTDA

34
ANESTÉSICO MEPIVAC.aJNA 2% SEM

VASO
cx 10 R$ 222,62

duzentos e vinte e

dois reais e sessenta e

dois centavos

RS 2.226,20

dois mil, duzentos e

\-inte e seis reais e vinte

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) uleis

101770022 DFL
DFL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A

35
ANESTÉSICO LJDOCAÍNA 2"'c COM
VASO

CX 20 RS 180.80
cento c oitenta reais c

oitenta centavos
RS 3.616,00

três mil, scisccntos e

dc/.csscis reais

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

141070118 PHARLAB

PHARLAB

mnÚSTRIA

F.ARMACÉUTICA

S.A.

36
ANESTÉSTCO ARTICAÍNA 4% COM

VASO
cx 10 RS 296,33

duzentos e no\'enia e

seis reais e trinta e

tiés centavos

RS 2.963,30

dois mil, novecentos e

sessenta e três reais e

trinta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) uieis

101770025 DFL
DFL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO S/A

37 FLÚOR TÓPICO NEUTRO F 30 RS 8,21
oito reais e vinte e

um centavos
R$ 246.30

duzentos e quarenta e

seis reais e trinta

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA
NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80322400048 MAQUIRA

MAQUIRA

INDÚSTRIA DE

PRODUrOS

ODONTOLÓGICOS

S.A

38 CLOREXIDINA 2% lOOML F 25 R$ 18,82

dezoito reais e

oitenta c dois

centavos

RS 470,50

quatrocentos e setenta

reais c cinqüenta
centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) utcis

80322400102 MAQUIR.\

MAQUIRA

INDÚSTRIA DE

PRODUTOS

ODONTOLÓGICC^
S.A i '

39 CLOREXIDINA 0,5% S/ ÁLCOOL 2L L 20 R$ 29,73
\'inte e nove reais e

setenta e três centavos
RS 594,60

quinhentos c noventa c

quatro reais c sessenta
centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) utcis

RDC N" 107/2016 RIOQUIMICA RIOQUIMICA S/

40 VASELINA SÓLIDA F 25 RS 96,66

noventa c seis reais c

sessenta e seis

centavos

RS 2.416,50

dois mil, quatrocentos c
dezesseis reais e

cinqüenta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

RDC N'^ 23/1999 RIOQUIMTCA RIOQUIMICA S l

Li
Vj
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' HORIZONTE AZUL
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41 OTOSPORIN F 25 R$ 32.35
trinta e dois reais e

triiila e cinco ceiua3'as
RS 808.75

oitocentos e oito reais e

setenta e cinco centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

103900154 FARMOQUÍMICA
FARMOQUÍMICA

S/A

42 FORMOCRESOL F 20 R$ 9,59

nove reais c

cinqüenta c nove

centavos

RS 191.80
cento e noventa e um

reais e oitenta cenla\'os

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

NACION.XL

0 prazo

máximo de ató

10 (dez) utcis

80322400017 MAQUTRA

MAQUIRA

INDÚSTRIA DE

PRODUTOS

ODONTOLÓGTCOS
S.A.

43 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. F 15 R$ 9,54

nove reais e

cinqüenta e quatro

centavos

RS 143,10
cento e quarenta e três

reais e dez centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACiON.AL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

803224001Ü1 MAOUIRA

MAQUIRA

INDÚSTRIA DE

PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS

S.A.

44 PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO CX 15 RS 138,55

cento e trinta e oito

reais e cinqüenta e

cinco centavos

RS 2.078,25

dois mil e setenta e oito

reais e vinte e cinco

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACION.AL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80013980030 F&A

F& A

LABORATÓRIO

FARMACÊUTICO

LTDA

45
CIMENTO DE lONÒMERO DE VIDRO

F0T0P0LIMERI2ÁVEL
CX 20 RS 129,90

cento e vinte e nove

reais e noventa

centavos

RS 2.598,00
dois mil, quinlientos e

noventa c oito reais

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACION.AL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80322400083 MAQUIRA

MAQUIRA

INDÚSTRIA DE

PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS

SA.

46
CIMENTO DE lONÒMERO DE VIDRO

AUTOPOLIMERIZÁVEL
CX 15 RS 63.19

sessenta c trcs reais c

dezenove centavos
RS 947.85

no\ ecentos e quarenta e

sete reais e oitenta e

cinco centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACION.AL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80.322400083 MAQUIRA

MAQUIRA

INDÚSTRIA DE

PRODUTOS

ODONTOLÓGICOS

S.A.

47 AGULHA EXTRA CURTA CX 20 RS 49,15
quarenta e nove reais

e quinze centavos
RS 983.00

novecentos e oitenta e

três reais

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

u prazo

máximo de até

iO (dez) úteis

10369469034 LABOR IMPORT

.IIANGSU WEBEST

MEDICAL

PRODUCT CO, LTD

48 AGULHA CURTA CX 30 RS 51,26
cinqüenta e um reais

e vinte e seis centavos
RS 1.537,80

inil quinlientos e trinta e

sete reais e oitenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10369469034 LABOR IMPORT

JIANGSU WEBEST

MEDICAL

PRODUCT CO. LTD

49 AGULHA LONGA CX 20 RS 51,26
cinqüenta e um reais

e vinte e seis centavos
RS 1.025,20

inil e \nnte e cinco reais

e ̂dllte centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez.) utcis

10369469034 LABOR IMPORT

JIANGSU WEBEST

MEDICAL

PRODUCT CO. LTE

50
FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/24

UNIDADES
CX 40 RS 87,64

oitenta c sete reais c

sessenta c quatro

centavos

RS 3.505,60

trcs mil. quinhentos c

cinco reais c sessenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) utcis

10369469038 LABOR IMPORT
MEDICO HUAIAN

CO. LTD

51 FIO DENTAL UN 100 RS 4,78
qiiati'o reais e setenta

e oito centavos
RS 478,00

quatrocentos e setenta e

oito reais

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

RDC 142/2017 MEDFIO

MEDFIO

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

artigos

ODONT0LOG1CO5

LTDA.

Horteonte Azul Disnibuidoia
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' HORIZONTE AZUL
M EI D I CAMENTO S

52 ALGODÃO ROLETE PC 100 R$ 4.10
quart o reais e dez

centavos
R$ 4U),00 quatrocentos e dez reais

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80440340001 SOFT PLUS

ORLANDO

ANTONIO

BUSSIOLLI

53 ALGODÃO HTDRÓFILO PC 25 R$ 25,86
)'iiite e cinco reais e

oitenta e seLs centavos
R$ 646,50

scisccntos c quarenta c

seis reais c cinqüenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo dc ató

10 (dez) úteis

80262590001 NATHALYA

EURO MED

INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

54 DETERGENTE ENZIMÁTTCO L 20 R$ 48,23
quarenta e oito reais

e vinte e três centavos
R$ 964,60

novecentos e sessenta e

quatro reais e sessenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

0 pmzo

máximo de até

10 (dez) úteis

313290385 RIOQUIMICA RIOQUIMICA S.A,

55 CERA 7 CX 15 R$ 28,31
vinte e oito reais e

trinta e um cenia\'os
R$ 424,65

quatrocentos e vinte e

quatro reais e sessenta e
cinco centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) Liteis

10052220017 LYSANDA

LY S.AN DA

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

LTDA

56 CERA UTILIDADE cx 15 R$ 28,71
vinte e oito reais e

setenta e uni centavos
R$ 430,65

quatrocentos e trinta

reais e sessenta e cinco

centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10052220017 LYSANDA

LYSANDA

PRODUTOS

ODONTOLOGICOS

LTDA

57 RESINA ACRÍLICA 66 F 1 R$ 39,95

trinta c nove reais c

noventa e cinco

centavos

R$ ,39.05

tnnta e nove reais e

noventa e cinco

centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80984220003 FRANCO

FRANCO &

MARTINS

INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE

RESINAS LTDA

5H RESINA ACRÍLICA ROSA F 1 RS 37,74

trinta e sete reais e

setenta e quatro

centavos

RS 37.74

triiila e sete reais e

setenta e quatro

centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NAC:iONAL

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

809S4220003 FRANCO

FRANCO &

M.MITINS

INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE

RESINAS LTDA

59
KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO

EM RESINA COMPOSTA
CX 20 RS 77,47

setenta e sete reais e

quarenta e sete

centavos

RS 1.549,40

mil quinhentos e

quarenta e nove reais e

quarenta centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10370540083 KOTA

KOTA INDUSTRIA

E COMERCIO

LTDA

60
KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA

ACABAMENTO EM RESINA
cx 20 RS 97,29

noventa e sete reais e

vinte e nove centavos
RS 1.945,80

mil novecentos e

quarenta e cinco reais e

oitenta centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

o prazo

máximo de até

10 (dez) utcis

80676920015 3R
3 - R INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

61 COLGADURAS UN 10 RS 12,48
doze reais e quarenta

e oito centavos
RS 124,80

cento e sinte e quatro

reais e oitenta centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) utcis

8Ü15152ÜOI3 lODONTEC

lODONTEC

INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE

PRODUTOS

ODONTOLÓÜICO;

LTDA

>
•fi
■r

T3
;o
0
o

;SAHLOF

62 KIT PüSTCTONADOR RADIOGRÁFICO UN 2 RS 107,37
cento e sete reais e

trinta e sete centavos
RS 214,74

duzentos e quatorze
reais e setenta e quatro

centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA
NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis
80243520025 PRISMA

PRISMA

INSTRUMENTOS

ODONTOLÓGICOS
LTDA

—
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' HORIZÍNTE AZUL
MED I CAMENTOS

63
BROQUEiRO PARA BROCAS DE ALTA

ROTAÇÃO
UN 10 R$ 41,51

quarenta e um reais e
cinqüenta e um

ccniavos

R$ 415.10
quatrocentos e quinze

reais e dez centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 fdcz) uicis

80322400065 MAOUIR.A

MAQUIR.\

INDÚSTRIA DE

PRODUTOS

ODONTOLÒGICOS

S.A

64 BROCA CTRLIRGICA ZEKRYA LTN 20 R$ 31,94

trinta c um reais c

noventa c quati o

centavos

R$ 638.80
seiscentos e trinta e oito

reais e oitenta centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) utcis

80196880201 DENTSPLY

MAILLEFER

INSTRUMENTS

TRADING S.À.R.L

65 BROCA CIRIJRGTCA 701 UN 30 R$ 17.10
dezessete reais e dez

centavos
R$ 513,00 quinhentos e treze reais

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

N AC 10 N.AL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

82089409025 LARSSÜN

LARSSON

PRODUTOS

MÉDICOS LTDA

66 BROCA CIRÚRGICA 702 UN 30 R$ 17,36
dezessete reais e

trinta e seis centavos
R$ 520,80

quinhentos e \ inte reais

e oitenta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA
NACIONAL

0 piazo

máximo de até

10 (dez) iiieis

820S94Ü9025 LARSSON

LARSSON

PRODUTOS

MÉDICOS LTDA

67 BROCA PONTA DE LÁPIS UN 30 R$ 18,99

dezoito reais e

noventa e nove

ceiuavo.s

R$ 569.70

quinhentos e sessenta e

nove reais e setenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORT.M)A

0 prazo

máximo de até

10 (dez) uieis

81960650005 qUALITY

SHENZHEN

DENCO MEDICAL

CO., LTD

68 CLNEiA DE MADE1R.A cx 20 RS 14.96

qiiatoi-ze reais e
noventa e seis

centavos

RS 299,20

duzentos e noventa e

nove reais e vinte

centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) uleis

10052220049 LVSANDA

LYSANDA

PRODUTOS

ODONTOLÜC.ICOS

LTDA

69 PONTA DIAMANTADA 1011 UN 30 R$ 6,65
seis reais c ?ics>.ciua e

cinco centavos
RS 199.50

cento e noventa e nove

reais e cinqüenta
centavos

24

MESESPROCH

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80676920015 3-R
3 - R INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

70 PONTA DIAMANTADA 1012 UN 30 RS 6,65
seis reais e sessenta e

cinco centavos
R$ 199.50

cento e noventa e nove

reais e cinqüenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80676920015 3-R
3 - R INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

71 PONTA DIAMANTADA 1013 UN 30 R$ 6,65
seis reais e sessenta e

cinco centavos
R$ 199,50

cento e noventa e nove

reais e cinqiienta
centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80676920015 3-R
3-R INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

72 PONTA DIAMANTADA 1014 UN 30 R$ 6,65
seis reais e sessenta e

cinco centavo.s
RS 199,50

cento c noventa c nove

reais c cinqüenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) úteis

80676920015 3-R
3-RlNDUSTRlAE

COMERCIO LTDA

73 PONTA DIAMANTADA 1015 UN 30 R$ 6,65
seis reais e sessenta e

cinco centavos
R$ 199.50

cento c noventa c nove

reais c cinqüenta
centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo dc ate

10 (dez) úteis

80676920015 3-R
3 - R INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

74 PONTA DIAMANTADA 1016 UN 30 RS 6.65
seis reais e sessenta e

cinco centavos
R$ 199,50

cento e noventa e nove

reais e cinqüenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

NACIONAL

0 piazü

máximo de até

10 (dez) úteis

80676920015 3-R
3-RiNDUSTRlAE

COMERCIO LTDA

"0 -n
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HORIZONTE 'azul
ED I CAMENTOS

75 PONTA DIAMANTADA 101IHL UN 30 R$ 19.01
dezenove reais e um

centavo
R$ 57030

quinhentos e setenta
reais e trinta centai os

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80676920015 3-R
3-R INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

76 PONTA DIAMANTADA 101 2HL UN 30 R$ 19,0)
dezenove reais e um

ceulavo
R$ 57030

quinhentos e setenta

reais e trinta ceiita\'os

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) utcis

80676920015 3-R
3 - R INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

77 PONTA DIAMANTADA I0I3HL UN 30 R$ 19,0!
dezenove reais e um

centavo
RS 57030

qiiinlientos e setenta

reais e trinta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACION^M.

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80676920015 3-R
3-RlNDUSTRlAE

COMERCIO LTDA

78 PONTA DIAMANTADA 1014141 UN 30 RS 19,01
dezenove reais e ura

centavo

RS 570.30
quinhentos e setenta

reais e trinta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACION.AE

0 i")razo

máximo de até

10 (dez) úteis

80676920015 3-R
3 - R INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

79 PONTA DIAMANTADA I015HL UN 30 R$ 19,01
dezenove reais e um

centavo
RS 570,30

quinhentos e setenta

reais e trinta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACION.\L

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

8067692U0I5 3-R
3 - R INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

80 PONTA DIAMANTADA 1016HL UN 30 RS 19,01
dezenove reais c um

centavo
RS 570,30

quinlicntos c setenta

reais e trinta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

ü prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80676920015 3-R
3 - R INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

SI PONTA DIAMANTADA 3080 UN 30 RS 19,01
dezenove reais e um

centavo
RS 57030

quinhentos e setenta

reais e trinta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

t) prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80676920015 3-R
3 - R INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

82 PONTA DIAMANTADA 3081 UN 30 RS 16,39
dezesseis reais e

trinta e nove centavos
RS 491.70

quatrocentos e noventa

e um reais e setenta

centavos

24

MESES/PF^OCE

DÊNCIA

NACIONAL

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80676920015 3-R
3 - R INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

83 PONTA DIAMANTADA 3080HL UN 30 RS 19„50
dezenove reais e

cinqüenta centavos
RS 585,00

quinhentos e oitenta e

cinco reais

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80676920015 3-R
3 - R INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

84 PONTA DIAMANTADA 3081HL UN 30 RS 19,50
dezenove reais e

cinqüenta centavos
RS 585,00

quinhentos e oitenta e
cinco reais

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) utcis

80676920015 3-R
3-R INDUSTRIAL

COMERCIO LTDA

85 BROCA ENDOZN" 152 UN 20 RS 62,20
sessenta e dois reais

e vinte centavos
RS 1.244,00

mil duzentos e quarenta

e quatro reais

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo dc até

10 (dc/.) utcis

10407060007 DYNA/MBDrN

MEDÍN A. S, -

TCHECA,

REPÚBLICA

86 LIMA K-FILE D SÉRIE 2IMM UN 3 RS 47,87

quarenta c sete reais
e oitenta e sete

centavos

RS 143,61

cento e quarenta e três

reais e sessenta e um

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

1MP0RT.AJ)A

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) meis

80196880200 DENTSPLY

MAILLEFER

INSTRUMENTS

HOLDING SARE

Horizonte Azii! Distribuidora
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' HORI2r)NTE 'azul
M EL D I CAMENTOS

87 LIMA K-FILE 2" SÉRIE 21 MM UN 3 R$ 47,87

quai-enta e sete reais

e oitenta e sete

centavos

R$ 143.61

cento e quarenta e três

reais e sessenta e um

centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

1MP0RT.^DA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80196880200 DENTSPLY

M.MLLEFER

INSTRUMENTS

HOLDING SARL

S8 LIMA K-FÍLE 1" SÉRIE 25MM UN 3 R$ 47,87

quarenta e sete reais

c oitenta c sete

centavos

RS 143.61

cento c quarenta c três

reais c sessenta c uni

centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

iMPORT.\DA

0 prazo

máximo do atê

10 (dez) utcis

80196880200 DENTSPLY

KLMLLEFER

INSTRUMENTS

HOLDING SARL

89 LIMA K-FILE 2" SÉRIE 25MM UN 3 R$ 47,87

quarenta e sete reais

e oitenta e sete

centavos

R$ 143,61

cento e quarenta e três

reais e sessenta e um

centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

ÍMPORT.AJDA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80196880200 DENTSPLY

MAILLEFER

INSTRUMENTS

HOLDING SARL

90 LIMA K-FTLE 1" SÉRIE 3 1 MM UN 1 R$ 99,20
noventa e nove reais

e \ inte centavos
R$ 99.20

nox enta e nove reais e

vinte centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

IMPORT.AOA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80196880200 DENTSPLY

MAILLEFER

rNSTRUMENTS

HOLDING SARL

91 LIMA K-FILE 2" SÉRIE 31 MM LIN 1 R$ 99,20
noventa e nove reais

e ̂ ■inte centavos
R$ 99,20

nox enta e nove reais e

vinte centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA
IMPORT.ADA

0 prazo

máximo de até
10 (dez) úteis

80196880200 DENTSPLY

MAILLEFER

INSTRUMENTS

HOLDING SARL

92
CONE DE GUT.APERCRA PRINCIPAL T

SÉRIE
UN 2 RS 58.92

cinqüenta e oito reais
e Ilo^■enta e dois

centavos

RS 117.S4

cento e dezessete irais

e oitenta e quatro
centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA
NACIONAL

o prazo

máximo de ate

10 (dez) aleis
10392990076 MK.

MK PRODUTOS

PARA SAÚDE

LTDA

93
CONE DE OUTAPERCHA PRTOCIPAL T

SÉRIE
UN 2 R$ 58,80

cinqüenta e oito reais
c oitenta centavos

RS 117.60
cento e dezessete reais

c sessenta centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA
NACIONAL

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis
10392990076 MK

MKPRODUTOS

PARA SAÚDE

LTDA

94 CONE DE GUT.APERCHA ACESSÓRIA FF UN 1 RS ,50,01
cinqüenta reais e uni

centavo
RS 50.01

cinqüenta reais e um
centavo

24

MESES/PROCE

DÈNCIA
NACIONAL

o prazo

máximo de até

10 (dez) uieis
10392990076 MK

MK PRODUTOS

PARA SAÚDE

LTDA

95
CONE DE OUTAPERCHA ACESSÓRIA
MF

UN 1 RS 46,41
quai-enta e seis reais

e quarenta e um
centavos

RS 46.41
quarenta e seis reais e

quarenta e um centai os

24

MESES/PROCE

DÈNCIA
NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) uieis
10392990076 MK

MK PRODUTOS

P.\RA SAÚDE

LTDA

9fi CONE DE GUT.APERCHA ACESSÓRIA F UN 1 RS 45,42
quarenta c cinco reais

c quarenta c dois
centavos

RS 45,42
quarenta e cinco reais e

quarenta e dois centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA
NACIONAL

0 prazo

máximo dc ate

10 (dez) utcis
10392990076 MK

MK PRODUTOS

?.\RA SAÚDE
LTDA

97 CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M UN 1 RS 45,49
quarenta c cinco reais

c quarenta c nove
centavos

RS 45,49
quarenta c cinco reais c

quarenta c nove
centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA
NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) uieis
10392990076 MK

MK PRODUTOS

PARA SAÚDE

LTDA

98 CIMENTO ENDÜDÔNTICO SEALER 26 CX 2 RS 133,1 1
cento e tiinia e tiês

reais e onze centavos
RS 266.22

duzentos e sessenta e

seis reais e vinte e dois
centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA
NACIONAL

0 piazo

máximo de até

10 (dez) utcis
IÜ1S637Ü150 DENTSPLY

DENTSPLY

1ND.COM. LTDA

Hoi izonte Azul Distiibuidora
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Zôftk HORITONTE AZUL
ED I CAMENTOS

99 CALEN UN 2 R$ 105.00 cento e cinco reais RS 21(UH) duzentos e dez reais

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10041120136 SS WHITE

S.S.WHITE

ARTIGOS

DENT.YRIOS

100 CALEN PMCC LÍN 2 R$ 158,00
cento e cinqüenta e

oito reais
RS 316.00

trezentos e dezesseis

reais

24

MESES.TROCE

DÉNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) ulcis

10041120071 SS WHTTE

SS WHITE

ARTIGOS

DENTÁRIOS LTDA

101 LENÇOL DE BORRACHA CX 10 R$ 39.54

trinta e nove reais e

cinqüenta e quatro

centavos

RS 395,40

trezentos e noventa e

cinco reais e quarenta
centavos

24

xMESES/PROCE

DÉNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) uieis

!0392990086 MK

MK PRODUTOS

PARA SAÚDE

LTDA

102 ESPAÇADUR DIGITAL UN 5 R$ 8,36
oito reais e trinta e

seis centavos
RS 41,80

quarenta e um reais e

oitenta centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

lMPORT.\DA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10186370099 DENTSPLY

MATLLEFER

INSTRUMENTS

TRADING S.À.R.L

103 LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 (UNIVY) LlN 40 R$ 262,29

duzentos e sessenta e

dois reais e vinte e

nove centavos

RS 10.491,60

dez mil, quatrocentos e

noventa e um reais e

sessenta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA
IMPORTADA

ü prazo

máximo de até

10 (dez) uieis

8U19688U339 DENTSPLY VDW GMBH

104 LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (UNIVV) UN 40 R$ 151.11

cento e cinqüenta e

um reais c onze

centavos

RS 6.044.40

seis mil e quarenta c

quatro reais e quarenta
centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80196880.339 DENTSPLY VDW GMBH

105
SUGADOR ENDODÒNTÍCO

DESCARTÁVEL
PC 40 R$ 24,04

vinte c quatro rcai.s c
quatro centavos

RS 961.60

novecentos e ses.senta e

um reais e sessenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80156079010 BIODONT

BIODONT

INDÚSTRIA.

COMÉRCIO.

1MP0RTAÇ.\0 E

EXPORTAÇÃO
LTDA

106 GUTAPERCHA 40.05 UN 40 RS 125.00
cento e vinte e cinco

reais
RS 5.000,00 cinco mil reais

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80196880235 DENTSPLY
DENTSPLY

IND.CGM. LTDA

107 GUT.VPERCHA 35.05 UN 40 RS 84.22

oitenta e quatro reais

e vinte e dois

centavos

RS 3.368,80

três mil, trezentos e

sessenta e oito reais e

oitenta centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA
NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) utcis

80196880235 DENTSPLY
DENTSPLY

1ND.COM. LTDA

lOS EDTA 17% F 10 RS 1 1.95
onze reais e noventa

e cinco centavos
RS 119,50

cento e dezenove reais

e cinqüenta centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) utcis

80533250023 LUC1PH.^RMA

LUCIPHARMA '

INDÚSTRIA

FARMACÊUTICA

LTDA

109 KIT CALCADORES DE PAIVA UN 3 RS 83,52

oitenta c ti cs reais c

cinqüenta e dois

centavos

RS 2,50,56

duzentos c cinqüenta

reais e cinqüenta e seis
centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

NACIONAL

0 piazo

máximo dc até

10 (dez) uieis

10401310090 GüLGRAN

GOLGRAN

INDÚSTRIA E ^
COMÉRCIO DE

INSTRUMENTAL

ODONTOLÓGICO

LTDA

SJ»

\>^
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jm.' HORIZONTE AZULM E D C A M N T O

111) ESPELHO CLÍNICO UN 50 R$ 5.75
cinco reais e setenta

e cinco centavos
R$ 287.50

duzentos e oitenta e

sete reais e cinqüenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80243520008 PRISMA

PRISMA

INSTRUMENTOS

ODONTOLÒGICOS

LTDA

lll C.\BO PRA ESPELHO CLÍNICO UN 50 R$ 8.21
oito reais c vinte e

um centavos
RS 410,50

quatrocentos c dez reais
e cinqüenta centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

NACrON.AL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80806499001
CAPETTÍ &

FAURIS

CAPELLl &

FABRIS

INDUSTRIA E

COMERCIO DE

PRODUTOS

MÉDICO

ODONTOLÒGICOS

L.TDA

1 12 TESOURA IRlS RETA 15CM UN 45 R$ 35,41

trinta e cinco reais e

quarenta e luii

centavos

R$ 1.593.45

mil qiiiniieiitos e

noventa e três reais e

quarenta e cinco

centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

1040)310109 GOLGR.AN

ACCOMPANY

SURG1CAL(PVT)LT

D

1 13 ESPATULA DE INSERÇÃO UN 35 R$ 25,86
vinte c cinco reais e

oitenta c seis centavos
R$ 905.10

iiüveceiiiüs e cinco

reais e dez centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) uleis

10317690025 FAVA

lAASURGlCAL

instr™ents

COMPANY

114 PINÇA CLÍNICA UN 40 R$ 25.21
vinte e cinco reais e

vinte e iim centavos
RS 1.008.40

mil e oito reais e

quarenta centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo dc ate

10 (dc7.) utcis

81231410005
H.R

INSTRUMENIAl.
OPHMED CO..LTD

115 SONDA EXPLORADORA UN 20 R$ 17,37
dezessete reais e

trinta e sete ceiiiu\ os
RS

0

1

trezentos c quarenta e

sete reais c quarenta
centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo dc ate

10 (dez) utcis

10.317690025 FAVA

lAA SURGICAl.

INSTRUMENTS

COMPANY

116 BANDE.IA CLÍNICA DE ÍNOX UN 30 RS 52.82

cinqiietita e dois reai.s

e oitenta e dois

centavos

RS 1.584,60

mil quinhentos e oitenta
e quatro reais e sessenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80149710214 SS WHITE

SS WHITE

ARTIGOS

DENTÁRIOS LTDA

117 DESCOLADOR DE MOLT UN 40 RS 95,05
noventa e cinco reais

e cinco centavos
R$ 3.802,00

três mil, oitocentos e

dois reais

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

[MPORT.\DA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10317690025 FAVA

TAA SURGICAL

INSTRUMENTS

COMPANY

118 ALAVANCA RETA UN 10 RS 63.24

.sessenta e irés reais e

vinte e quano

centavos

RS 632,40

seiscentos e trinta e

dois reais e quarenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10401310104 GOLGRAN
MEDISPOREX

PRIVATE LIMITED

119 FÓRCEPS 150 UN 10 RS 113,46

cento e treze reais e

quai euta e seis

centavos

RS 1.134.Ó0

mil cento e trinta e

quatro reais e sessetua
centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10401310073 GOLGRAN

NEW ASlA

MERCHANDISE

CO.

120 FÓRCEPS 151 UN 10 RS 112,61

cento e doze reais e

sessenta e uin

centavos

RS i.126,10
mil cento e vinte e seis

reais e dez centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10401310073 GOLGRAN

NEW ASlA

MERCHANDISE

CO.

r
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HORIZONTE AZUL
^jgT ED I CAMENTOS

121 FÓRCEPS 65 UN 10 R$ 114.51

cento e quatorze

reais e cinqüenta e um

centavos

R$ 1.145.10

mil cento e quarenta e

cinco reais e dez

centavos

24

MESES/PROCE

DÈNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

1040131007.3 GOLGR.\N

NEW ASIA

MERCHANDISE

CO.

122 FÓRCEPS 69 LIN 10 R$ 1 10,59

cento c dez reais e

cinqüenta c nove

centavos

R$ 1.105,90
mil cento e cinco reais e

noventa centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) uccis

10401310073 GOLGRAN

NEW ASIA

MERCHANDISE

Cü.

12.1 FÓRCEPS 16 UN 10 R.Í 109,1 1
cento e nove reais e

onze ceniavoí.
R$ 1.091,10

mil e noN enta e um

reais e dez centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10401310073 GOLGRAN

NEW ASIA

MERCHANDISE

CO.

124 FÓRCEPS 17 UN 10 R$ 1 10.89

ceiUo e dez reais e

oitenta e nove

centavos

R$ 1.108,90
mil cento e oito reais e

no\'enta centavos

24

MESES'PROCE

DÊNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10401310073 GOLGRAN

NEW ASIA

MERCHANDISE

CG.

125 ALAVANCA APEXO UN 10 R$ 82,74

oitenta e dois reais e

setenta e quatro

centavos

R$ 827.40

üiiücenios e \inle e sete

reais e quarenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) uieis

104013IUI04 GOLGRAN

MEDISPOREX

PRiVATE

LIMITED.

126 CURIiTA PERIO 5-6 UN 10 R$ 84.50
oitenta c quatro reais

c cinqüenta centavos
R$ 845.00

oitoccntos c quarenta c

cinco reais

24

MESES/pROCE

DÊNCIA

IMPORTADA

ü prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80422630011 FRIEDV

HU-FRIEDY

MANUFACTURING

CO. INC

127 FOICE N" 1 UN 20 RS 35.00 trinta e cinco reais RS 700.00 setecentos reais

24

MESESTROCE

DÊNCIA

IMPORTADA

0 praz<i

máximo de até

10 (dez) úteis

10317690025 FAVA

lAA SURGICAL

INSTRUMENTS

COMPANV

12S FÓRCEPS 18R UN 10 R$ 116,57

cento e dezesseis

reais e cinqüenta e

sete ceniax os

RS 1.165.70

mil cento e sessenta e

cinco reais e setenta

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

IMPORTADA

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10317690025 FAVA

lAA SURGICAL

INSTRUMENTS

COMPANY

129 COLHER DE DENTINA UN 20 R$ 24,21
vinte e quatro reais e

vinte e um centavos
RS 484.20

quatrocentos e oitenta e

quatro reais e vinte

centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACIONAL

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

81454660005 CASSIFLEX CASSIFLEX LTDA

130 LIMA PR.\ OSSO UN 20 R$ 80,07
oitenta reais e sete

centavos
RS 1.601,40

mil scisccntos c um

reais c quarenta
centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) utcis

10401310104 GOLGRAN
MEDISPOREX

PRIVATE LIMITED.

131 ESPATULA DE MANIPULAÇÃO UN 20 RS 25,99

vinte c cinco reais c

noventa e nove

centavos

RS 519,80
quinhentos e dezenove

reais e oitenta centavos

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) iiLcis

10304850069 ABC
SURGIVET

INSTRUMENTS CO

132 CABO DE BTSTLrRT UN 20 RS 16,12
dezesseis reais e

doze centavos
R$ 322,40

trezentos e vinte e dois

reais e quarenta

ce'^ tavüs

24

MESES/PROCE

DÊNCIA

NACION-AL

0 prazo

máximo de ate

10 (dez) úteis

80243520033 PRISMA

PRISMA

INSTRUMENTOS

ODÜNTOLÓGICOS

LTDA

Horizonte Azul DiMii ibuiclora

liorLzoi»tenzuüuedicauieuto.s;Ã'l»otiuaíl.cotn Fone (86)3085-4657

Rua Beiiedirinoi» 1532. Bairro Sào Petiro CEP-. 64.019-580. 1 eresina - Piauí
CNPJ 31.070309. 0001 87



' HORITONTE kzUL
med i ca mento

133
BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE
LONGA

UN 20 RS 45,00 quarenta e cinco reais RS 900,00 novecentos reais

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

NACIONAL

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

80455630013 TR.'^UMEC

TRAUMEC

TECNOLOGIA E

IMPl.ANTES

ORTOPÉDICOS

134 BISTURI REDONDO LIN 5 RS 164,00
cento e sessenta e

quatro reais
RS 820.00 oitoccntos c vinte reais

24

MESESPROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo dc até

10 (dez) utcis

10304850069 ABC
SURGIVET

INSTRUMENTS CO

135 LÂMINA DE BTSTURI N )5C CX 10 RS 51,49

cinqüenta e um reais

e quarenta e nove

centavos

RS 514,90
quinhentos e quatorze

reais e noventa centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

I0330Ó60276 DESCARPACK

SUZHOU KYUAN

MEDÍCAL

APPARATUS CO

i3e SONDA MILTMETRADA UN 5 RS 45,39

quarenta e cinco reais

e trinta e nove

centavos

RS 226.95

duzentos e vinte e seis

reais e noventa e cinco

centavos

24

MESES PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) uieis

10304850069 ABC
SURGIVET

INSTRUMENTS CO

137 LÂMINA DE BTSTURI N 12 UN 20 RS 0,51
cinqüenta e uni

centavos de real
RS 10,20

dez reais e vinte

centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORT.XDA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) uieis

10330660270 DESCARPACK

SUZHOU KYUAN

MEDICAL

APPARATUS CO

13S TENTACULA 14CM UN 5 RS 14.X8
quatoi-zc reais c

oitenta c oito centavos
RS 74.40

setenta c quatro reais c

quarenta centavos

24

MESES PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) uieis

10150470142 C.FERNANDES

PROFESSIONAL

HOSPITAL

FURMSHERS

139 ALICATE DE CORTE DISTAL UN 3 RS 770,76

setecentos e setenta

reais e setenta e seis

centavos

RS 2.312.28

dois mü, trezentos c

doze reais e vinte e oito

centavos

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

NACION.XL

(í prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10401310114 GOLGRAN

GOLGRAN

INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE

INSTRUMENTAL

140 EQUIPAMENTO ROTATORIO DE ENDO UN RS 5.905,00
cinco mil, novecentos

e cinco reais
RS 5.905,00

cinco mil. novecentos e

cinco reais

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

o prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

10349000117 ENDO CLOSE
COVIDÍEN lIC,

MANSFIEl.D

141 LOCALIZADOR APICAL UN 1 RS 2.282,00
dois mil, duzentos e

oitenta e dois reais
RS 2.282,00

dois mil, duzentos e

oitenta e dois reais

24

MESES/PROCE

DÉNCIA

IMPORTADA

0 prazo

máximo de até

10 (dez) úteis

SI77S8190I7 LATIN HEALTH

GUILIN

WOODPECKER

MEDICAL

INSTRUMENT

VALOR TOTA. DA PROl»OSTA RS 140.316.33

cento e quarenta mil, trezentos e dezesseis reais e trinta e três centavos

DECLARAMOS QUE TEMOS PLENO CONHECIMENTO DE TODOS OS ASPECTOS RELATIVOS À LICITAÇÃO EM PAUTA, E QUE NOS PREÇOS PROPOSTOS ESTÃO INCLUSOS TODOS OS TRIBUTOS E DESPESAS, DE QUALQUER
NATUREZA, INCIDENTES SOBRE O FORNECIMENTO, E QUE NA HIPÓTESE DO PROCESSO LICITATÒRIO VIR A SER SUSPENSO, A VALIDADE DA PROPOSTA FICA AUTOMATICAMENTE PRORROGADA PELO PRAZO CORRESPONDENTE
AOS DIAS DE SUSPENSÃO.

DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO, CASO SEJA DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME E CELEBRADO O RESPECTIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE SE COMPROMETE A OBSERVAR A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA,
PREVTDENCTÂRIA E SE SAÚDE E MEDICINA NO TRABALHO, RESPONSABILIZANDO-SE PELA FORM.ALIZAÇÀO E REGISTRO CONTRATUAIS E PELA PREVISÃO DE GASTOS COM MEIO AMBIENTE DO TRABALHO, rNCLLTNDO
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO:

DECLARAMOS NOS TERMOS DE RESPONSABILIDADE DO DISTRIBUIDOR COMPROMETENDO-SE A ENTREGAR 0(S' PRODUTO(S) OBJETO(S) DO CERTAME NOS TERMOS E PRAZOS EMITIDOS NO EDIPAL.

Horizonte Azul Distribuidora

üorizoutcazulmcdicaiuentosíVT botmaiLcom Fone; (86)3085-4657

Rua Beucílííinoí.N" 1532, Bairro Sao Pedro <_ LP; 64.019-580, I eresina - Piauí
C1SP.T31.070-409/0íM»1 87



' HORITONTE AZUL
MED I CAMENTOS

DECLARAMOS QUE TODOS OS PRODUTOS DESTA PROPOSTA DE PREÇOS ESTÀO COTADOS EM MOEDA NACIONAL CORRENTE. E QUE NOSSA PROPOSTA COMPREENDE TODOS OS TRIBUTOS, DESPESAS OU ENCARGOS DE
(JUALQUER NATUREZA. RESULTANTE DO FORNECIMENTO/SERVIÇO.

DECLARAMOS TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DESTE EDITAL E SEUS .ANE.XOS.

DECLARAMOS. SOB AS PENALIDADES DA LEI. EXPRESSAMENTE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO SUPRACITADO, EM CUMPRIMENTO DO PREVISTO NO
INCISO VII DO ARTIGO 4.- D A LEI N." 10.520, DE 17/07/2002.

DECLARAMOS. QUE A EMPRES.A SE ENCONTRA IDÔNE.A PAR.A LICITAR E CONTR.ATAR COM A ,ADM1NISTR.ACÃ0 PÚBLICA.

DECLARAMOS. PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI N" 8.666. DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI N" 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE N.ÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO .ANOS EM
TRAB.ALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INS.ALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS, S.ALVO NA CONDIÇ.ÃO DE APRENDIZ. .A PARTIR DE QU.ATORZE ANOS.

DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI QUE, ATÉ A PRESENTE D.ATA INEXISTE(M) FATO(S) IMPEDmvO(S) PARA A SUA HABILITAÇÃO, ESTANDO CIENTE DA OBRIG.ATORIEDADE DE DECLAR.AR OCORRÊNCIAS POSTERIORES.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (Noventa) DIAS

LOCAL DE ENTREG.A: Conforme previsto no siibitem 4.1.1 do Teimo de Referência - Ane.so 1 do Edital
PRAZO DE ENTREG.A: Conforme previsto no subitein 4.2.1 do Teniio de Referência - Anexo 1 do Edital
FORMA DE PAGAMENTO: Confoinie Edital

VALIDADE DOS PRODUTOS: Conforme previsto no subitem 4.3.2 para os Medicamentos ccontonlle subitem 4.3.3 para os Insumos, aipbos do Tenpo de Referência - Anexo I do edital
DADOS BANÁRIOS: BANCO DO BRASIL - AG. 1637-3 - CONTA CORRENTE 146217-2

RFISPONS.VVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGTSl RO DE PREÇOS E/Oli CONTR-ATO: Caio Alves dc Melo

Tcrcsina (PT). 29 dc Juibo dc 2023

C ALVES DE MELO & Assinado de forma digital
^lA por C ALVES DE MELO &

CIA LTDA:31070309000181

LTDA:31 07030900018 2023.07.29 16:S1:44
1  -O3'Q0'

CAIO ALVES DE MELO

Representante Legal/Sócio
CPF: 802.230.792-20

RG n" 3311041-4090535- SSP/GO

Hoiizonte Azul Distiibuidm-a

horizoutcazuliueclícameutos;a üotmail.coai Fone *, (86) 3085-4657

Rua Benetiiíinos 1532,Bairro Sào Pedro CEP". 64.019-580,1 eresiua - Piauí
< NP.!31.070.309''0001-87



07/06/2023, 17:07

FILTROS APLICADOS;
(

Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

I

Cadastro: CEIS

Nome sancionado: ALINE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA

CPF / CNPJ sancionado: 02517813302

LIMPAR

Data da consulta: 07/06/2023 17:04:03

Data da última atualização: 06/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniêncla), 06/2023 (Diário Oficial da União - CEAF), 06/2023 (Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 06/2023 (Sistema integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS), 06/2023 (Sistema integrado de Administração Financeira do Governo
Federal (SIAR)-CEPIM)

CA[>ASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
0RGA0/ENT1DADE

SANCIONADORA
CATEGORiA SANÇÃO

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov. br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&ciirecaoOrdenacao=asc&cadastro-18inomeSancionado-ALINE+DA+CONCEIÇÃO-FOLIVEIR... 1/1



07/06/2023, 17;06

FILTROS APLICADOS:

Cadastro: CEIS

Nome sancionado: CAIO ALVES DE MELO

CPF/CNPJ sancionado: 80223079120

<
Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

1

LIMPAR

Data da consulta: 07/06/2023 17:04:03

Data da última atualização: 06/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniência), 06/2023 (Diário Oficiai da União - CEAF), 06/2023 (Sistema

Integrado de Registro do CEIS/CNEP - CNEP), 06/2023 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - CEIS), 06/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo

Federal (5IAR): CEPIM)

DHALHAR CADASTRO

Nenhum registro encontrado

CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ORGAO/ENTIDADE

SANGONADORA
CATEGORIA SANÇÃO

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO VALOR DA MULTA QUANTIDADE

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?pagínacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&dlrecaoOrdenacao=asc&cadaslro=1&nomeSancÍonado=CAIO+ALVES+DE+IVlELO&cpfCnpj=... 1/1
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

FOLHAS:

Certidão Negativa PROC.: 3 9 7

Ass.:

Certifico que nesta data (07/06/2023 às 17:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 025.178.133-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/./divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6480.E442.CEA1.2642 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 07/06/2023 as 17:10:42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
FOLHAS;

PROC

Ass.

.. 59o/ 2£3l

Certifico que nesta data (07/06/2023 às 17:10) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 802.230.791-20.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6480.E423.335E.1611 no seguinte endereço: https:,//www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 07/06/2023 as 17:10:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
FOLHAS:

PROC.: ^ ̂ 3

Certifico que nesta data (07/06/2023 às 17:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 31.070.309/0001-81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httpvVdivulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6480.E409.18A6.0585 no seguinte endereço: https://www.crii.iüs.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Gerado em: 07/06/2023 as 17:09:45 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



FOLHA»! ;)0 3
PROC.: /

Ass.;

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 31.070.309/0001-81
Razão Social: C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

Atividade Econômica Principal:

4644-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Endereço:

RUA BENEDITINOS, 1532 - SAO PEDRO - Teresina / Piauí

observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 10/07/2023 16:45 1 de 1



F01HA8:

Ass.:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

CNPJ: 31.070.309/0001-81 DUNS®: 94*^^***52
Razão Social: C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

Nome Fantasia: HORIZONTE AZUL MEDICAMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 09/05/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEL Não

^Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade

Validade

Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

Validade:

Validade:

04/12/2023

04/08/2023

06/01/2024

01/08/2023

17/09/2023

31/05/2024

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 10/07/2023 16:46
CPF: 802.230.791-20 Nome: CAIO ALVES DE MELO

Ass:

1  de 1



PROC.-. 3^0 / 00 3 3
Ass.:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.070.309/0001-81 DUNS®:
Razão Social: C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

Nome Fantasia: HORIZONTE AZUL MEDICAMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidade e UF N- Registro Data de Validade

DIRETORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - SEC.
ESTADUAL DA SAÚDE

DP 19.223.11 30/01/2024

Emitido em: 10/07/2023 16:46
CPF: 802.230.791-20 Nome: CAIO ALVES DE MELO

1  de 1



FOLHAS:

PROC.: 99*^ /
ASS.:

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ; 31.070.309/0001-81 DUNS®;
Razão Social: C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

Nome Fantasia; HORIZONTE AZUL MEDICAMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 10/07/2023 16:46 1 de 1
CPF: 802.230.791-20 Nome: CAIO ALVES DE MELO



FOLHAS:

pRoc.i / 3^1)^
Ass.: J2==_

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 31.070.309/0001-81 DUNS®:
Razão Social; C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

Nome Fantasia: HORIZONTE AZUL MEDICAMENTOS

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 10/07/2023 16:47 1 de 1
CPF: 802.230.791-20 Nome: CAIO ALVES DE MELO



FOI^HAS

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ALINE DA CONCEICAO OLIVEIRA

CPF/CNPJ: 025.178,133-02

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:12:45 do dia 07/06/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/í7D=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: E01Z070623171245

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



folhas

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CAIO ALVES DE MELO

CPF/CNPJ: 802.230.791-20

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:12:10 do dia 07/06/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu. gov.br/ords/t?D"INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: 07G1070623171210

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROC.:

Ass.:

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

CPF/CNPJ: 31.070.309/0001-81

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:11:30 do dia 07/06/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das infonnações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu. gov.br/ords/t?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: ODPV070623171130

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FOLHAS ÊÈA.
PRoc.^py

Ass.:

Página 1 de 6

ADITIVO N° 01 DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
0. ALVES DE MELO & CIA LTDA

NIRE: 212.0100.644-5 CNPJ: 31.070.309/0001-81

ALINE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, natural de Caxingó - PI,
nascida em 07/05/1988, inscrita no CPF sob n° 025.178.133-02 e R.G - 5.034.591-5 SSP-Pi,
residente e domiciliada à Rua Gabriel Ferreira(Zona Norte), 1394, sala -A, Vila Operária, na
cidade de Teresina - PI, CEP - 64.002-350.

Caio Alves de Melo, brasileiro, solteiro, empresário, residente e domiciliado à Avenida
Francisco Carlos Janssen, n° 2.138, Parque União, na cidade de Timon - MA, CEP - 65.631-415,
natural de Moiporás-GO, nascido em 19/09/1975, portador do CPF/MF n° 802.230.791-20 e
da cédula de identidade RG n° 3311041-4090535, SSP-GO.

Únicos sócios da sociedade empresária limitada, "C. ALVES DE MELO & CIA LTDA", registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob NIRE 212.0100.644-5, em 31/07/2018, com
sede na cidade de Timon, Estado do Maranhão, à Avenida Francisco Carlos Jansen, 2.138,
Parque União, CEP - 65.631-415, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ sob o
n° 31.070.309/0001-81, doravante denominada SOCIEDADE, resolve alterar seu contrato
social mediante as seguintes condições:

Cláusula Primeira - A Sociedade altera neste ato o endereço de sua sede, passando a partir

da aprovação deste, a situar-se na cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí à Rua
Beneditinos, 1532, bairro São Pedro, CEP - 64.019-580.

Cláusula Segunda - A sociedade passa a ter como objeto social as atividades de: 4644-3/01 -
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 4645-1/02 - Comércio
atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 4645-1/01 — Comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 4637-1/99
- Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente(Produtos Enteral); 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos
de perfumaria; 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 4646-0/02 - Comércio atacadista de
produtos de higiene pessoal; 5320-2/02 - Serviços de entrega rápida.

Cláusula Terceira - Aumenta neste ato o capital da empresa, com aporte em moeda corrente
e nacional, passado a ser de R$ - 50.000,00 (cinqüenta mil reais), distribuído da seguinte
forma:

Sócio Qnt. de Quotas % Quotas Participação - R$

Caio Alves de Melo 49.500 99% 49.500,00

Aline da Conceição Oliveira 500 1% 500,00

Total 50.000 100% 50.000,00

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito â comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação. ^



FOLHA8:

PROC,; /  Q093
Ass.:

Página 2 de 6

Cláusula Quarta - Altera-se a cláusula da Administração, passando a ter a seguinte redação:
A sociedade será administrada pelos sócios Caio Alves de Melo e/ou Aline da Conceição
Oliveira , respondendo em conjunto e/ou separado, e a eles cabem os poderes de gestão
comum - mandato em termos gerais, dentre elas a responsabilidade de representá-la ativa e
passiva, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais, bem como, agir com poderes
especiais que necessitem da outorga expressa de todos os sócios dispostos legalmente e em
atos que ultrapassam os normais de gestão ou de administração (ex: fiança, aval, venda, etc.)-

Cláusula Quinta - O sócios Administradores declaram sob as penas da lei que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peito
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011, § 1^, CC/2002).

À vista as modificações, resolvem consolidar o contrato social de acordo com as seguintes
cláusula:

Cláusula Primeira - Da Denominação

A sociedade gira sob a denominação social de C. ALVES DE MELO & CIA LTDA., cujo nome de
fantasia é "Horizonte Azul Medicamentos",

Cláusula Segunda - A empresa tem sede e foro na cidade de Teresina, Estado do Piauí, onde
esta instalada à Rua Beneditinos, 1532, bairro São Pedro, CEP - 64.019-580.

Cláusula Terceira - A empresa pode estabelecer filiais ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional, obedecendo às disposições legais em vigor.

Cláusula Quarta - Do Objeto Social

A sociedade tem como objeto social a atividade de: 4644-3/01 — Comércio atacadista de
medicamentos e drogas de uso humano; 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e
artigos de ortopedia; 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado
em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente(Produtos Enteral); 4646-
0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 4664-8/00 - Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar;
partes e peças; 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 5320-2/02
-Serviços de entrega rápida.

A va.lida.de deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação. ^
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Cláusula Quinta - Do Capital

O capital social da sociedade, totalmente integralizado, neste ato em moeda corrente do país,
é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil) reais, dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas, no valor
de R$ 1,00 (um) real, cada uma distribuída entre os sócios da seguinte forma:

Sócio Qnt. de Quotas % Quotas Participação - R$

Caio Alves de Melo 49.500 99% 49.500,00

Aline da Conceição Oliveira 500 1% 500,00

Total 50.000 100% 50.000,00

Cláusula Sexta - Da Responsabilidade Legal

A responsabilidade de cada sócio limita-se ao valor de suas quotas, porém, todos respondem
solidariamente pela integralização do capital social, conforme estabelece o Código Civil/2002.

Cláusula Sétima - Da Administração

A sociedade é administrada pelos sócios. Caio Alves de Melo e/ou Aline da Conceição
Oliveira, que na condição de administradores responderão pela sociedade ativa e passiva,
judicial e extrajudicialmente.

Parágrafo Único — O uso da denominação social, que é vendado na prestação de avais, fianças
e favores semelhantes, é de competência exclusiva do sócio Administrador.

Cláusula Oitava - Da retirada do Pró - Labore

O sócio no exercício da administração terá o direito de uma retirada mensal, a título de Pró-
Labore, para débito de despesas gerais ou conta assemelhada, sendo o valor de tais retiradas
fixado pelos sócios por deliberação conjunta.

Cláusula Nona - Dos Balanços Anuais

O exercício social coincide com o ano civil, em cujo último dia útil levantar-se-á balanço geral

das operações da sociedade, apurando-se os resultados que, salvo deliberação dos sócios em
contrário, ser-lhe-ão atribuídos na proporção de seus respectivos capitais.

Parágrafo Único - Na ocorrência de prejuízo em determinado exercício social, poderão os
sócios optar por mantê-los em suspenso para compensação em exercícios subseqüentes,
atendidos os preceitos legais.

Cláusula Décima - As quotas do capital social somente poderão ser alienadas com anuência
previamente dada por escrito, por sócios ou sócios que representem a maioria absoluta do
capital social, sendo nulas quaisquer operações de alienações celebradas em desatendimento
a esta cláusula.

A validade deste dociamento, se inç>resso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação. ^

3
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Cláusula Décima Primeira - Do falecimento de Sócio

A retirada ou falecimento de quaisquer dos sócios não implicará na dissolução da sociedade
que, poderá prosseguir em seus negócios com o sócio remanescente e outros que venham a
ingressar no quadro social, para preservação do vínculo associativo, desde que, no caso de
falecimento, seja obtida autorização judicial para tanto. Nesta hipótese, será pago ao sócio
retirante seus haveres ou aos sucessores do falecido, o que a ele couber na sociedade.

Cláusula Décima Segunda - No caso de retirada ou falecimento de sócio, os haveres a pagar
serão apurados com base em balanço geral a ser levantado nos 60 (sessenta) dias
subseqüentes ao óbito ou a indicação do desejo de retirar-se, balanço este que se dispensará
se a retirada ou falecimento se der nos 60 (sessenta) dias seguintes ao encerramento do
exercício social, com base em cujo balanço se fará o levantamento de haveres antes referido.

Parágrafo Único - O pagamento dos haveres apurados será feito em 12 (doze)
prestações mensais, iguais e sucessivas, atendidas as circunstâncias de disponibilidade
econômico-financeira da empresa e preservadas as condições necessárias a que ela prossiga
em seu giro e em seus negócios sem por em risco sua manutenção.

Cláusula Décima Terceira - Do prazo

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e suas atividades teve início
na data de aprovação deste instrumento na Junta Comercial do Estado.

Cláusula Décima Quarta - No caso de falecimento de sócio, poderão os herdeiros deste
ingressar na sociedade, substituindo o "de cujos", se nisso anuir o remanescente.

Cláusula Décima Quinta - O sócios Administradores declaram sob as penas da lei que não

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peito
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011, § 1-, CC/2002).

Cláusula Décima Sexta - As dúvidas ou omissões que possam ser suscitadas sobre o presente

contrato serão suprimidas ou resolvidas com base no Código Civil/20D2 e noutras disposições
legais que lhes forem aplicáveis.

Cláusula Décima Sétima - Da Indivisibilidade e Transferência das Quotas

As cotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas,
sob qualquer título sem a anuência do outro sócio, ao qual fica assegurado o direito de
preferência em igualdade de preço e condições

A validade deste documento, se inçjresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação-

4
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Cláusula Décima Oitava - O foro deste contrato é o da cidade de Timon-MA, com renúncia

expressa e irrevogável de todo e qualquer outro por especial e privilegiado que seja.

Assim, justos e contratados, assinam o presente em uma via, fazendo arquivar uma delas no
Registro do Comércio para que produza os jurídicos e legítimos efeitos.

Teresina (PI), 02 de outubro de 2019.

Caio Alves de Melo

Sócio Administrador

Aline da Conceição Oliveira

Sócia - Administradora

A validade deste documento/ se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação. ^
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALVES DE MELO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por:

folhas;

PROC.;

A8S.:

Identificação do(s) Assinantefs)

CPF/CNPJ Nome

02517813302
ALINE DA CONCEICAO OLIVEIRA

80223079120
CAIO ALVES DE MELO

II A
wfiPiíA

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/10/2019 13;06
SOB N" 20191078310.

PROTOCOLO: 191078310 DE 08/10/2019.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 11904687698. NI
21201006445.

C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SÃO LUÍS. 08/10/2019
www.empresafacil.ma.gov.br

JUCEPl
^ \ 3. ^ tA.»

S4>«isr4> St»

CERTIFICO o REGISTRO EM 10/10/2019 13:29
SOB N° 22200510825.

PROTOCOLO: 190459808 DE 10/10/2019. CÓDIGO
DE VERIFICAÇÃO; 11904734831. NIRE;
22200510825.

C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

GLAYDSTON MICHEL SALDANHA MOURA LIRA

SECRETÂRIO-GERAL
TERESINA, 10/10/2019

www.piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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23/06/2023,16:42 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

pOUHAS

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

31.070.309/0001-81

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

31/07/2018

NOME EMPRESARIAL

C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

HORIZONTE AZUL MEDICAMENTOS

PORTE

EPP

CODlGO F DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONQMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 • Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

CODIGO É DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos aiimenticios não especificados anteriormente
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico^rospitalar; partes e
peças

53.20-2-02 - Serviços de entrega rápida

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUrIdICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BENEDITINOS

NUMERO

1532

COMPLEMENTO

CEP

64.019-580

BAIRPO/OISTRITO

SAO PEDRO

município

TERESINA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(86) 9984-0491

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

31/07/2018

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADASrruAÇÀO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23/06/2023 às 16:42:04 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

tSf CONSULTAR QSA O VOLTAR e IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliaue aqui.

Consulta-s CNPJ F.atatísticaa Paraairo.s

https;//solucoes.r6ceita.fa2Gnda.gov.br/servícos/cnp]reva/Cnpjrôva_Comprovant6.asp
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folhas:

PRoc.piO /
Ass.:

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

31.070.309/0001-81

C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

CAIO ALVES DE MELO

49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

ALINE DA CÜNCEICAO OLIVEIRA

49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 23/06/2023 às 16:43 (data e hora de Brasília).



cOtHAS

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: C. ALVES DE MELO & CIA LTDA
CNPJ: 31.070.309/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos, e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:11:51 do dia 07/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/12/2023.

Código de controle da certidão: 91E1.6BFB.E74F.F0E6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



07/06/2023, 16;14 Confirmação da Autenticidade de Certidões

BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

FOLHAS:

PROC.:

Ass.:

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 31.070.309/0001-81

Código de Controle: 91 El .6BFB.E74F.F0E6

Data da Emissão: 07/06/2023

Hora da Emissão: 16:11:51

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 07/06/2023, com validade até 04/12/2023.

Página Anterior (/ServicorAcerfirlaoinreríier/pj/aüternicKiafie/Voirar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar)

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/pj/autenticidade/Confirmar 1/1



10/07/2023, 16:29 Consulta Regularidade do Empregador

V  ICV} impnmir

folhas

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

31.070.309/0001-81

C ALVES DE MELO CIA LTDA

AV FRANCISCO CARLOS JANSEN 2138 / PARQUE PIAÜI / TIMON / MA /
65631-415

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/07/2023 a 04/08/2023

Certificação Número: 2023070604325826538864

Informação obtida em 10/07/2023 16:29:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregaclor.jsf 1/1



FOLHAS: 2Z$
PBOC.:

Ass.;

Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V - 1.3

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição; 31.070.309/0001-81

Razão social: C ALVES DE MELO CIA LTDA

Data de

Emissão/Leitura

06/07/2023

^16/06/2023
28/05/2023

09/05/2023

20/04/2023

01/04/2023

13/03/2023

22/02/2023

03/02/2023

15/01/2023

27/12/2022

08/12/2022

19/11/2022

31/10/2022

12/10/2022
*

23/09/2022

03/09/2022

15/08/2022

27/07/2022

Qmil2022

02/01/2022

14/12/2021

25/11/2021

06/11/2021

18/10/2021

29/09/2021

10/09/2021

22/08/2021

03/08/2021

Data de Validade

: 06/07/2023 a 04/08/2023

116/06/2023 a 15/07/2023
! 28/05/2023 a 26/06/2023

09/05/2023 a 07/06/2023

; 20/04/2023 a 19/05/2023

; 01/04/2023 a 30/04/2023

13/03/2023 a 11/04/2023

; 22/02/2023 a 23/03/2023

(03/02/2023 a 04/03/2023

! 15/01/2023 a 13/02/2023

I27/I2/2022 a 25/01/2023
i 08/12/2022 a 06/01/2023

Í19/11/2022 a 18/12/2022

^^31/10/2022 8 29/11/2022

: 12/10/2022 a 10/11/2022

i 23/09/2022 a 22/10/2022

j03/09/2022 a 02/10/2022

i 15/08/2022 a 13/09/2022

; 27/07/2022 a 25/08/2022

; 08/07/2022 a 06/08/2022

02/01/2022 a 31/01/2022

114/12/2021 a 12/01/2022

25/11/2021 3 24/12/2021

(06/11/2021 a 05/12/2021

i 18/10/2021 a 16/11/2021
,29/09/2021 a 28/10/2021

h 0/09/2021 a 09/10/2021

: 22/08/2021 a 20/09/2021

i 03/08/2021 a 01/09/2021

Número do CRF

] 2023070604325826538864

2023061604223934913199

2023052804062239345362

;2023050904112493963810

:2023042004244787722475

2023040103430863355437

; 2023031303244430870187

(2023022203314931955578

i 2023020304210368487407
i

12023011503371642187585
2022122704203602180498

2022120803581838442775

2022111903410475569912

2022103104170258470068

2022101203384311509500

2022092304145078928475

2022090305011266304881

2022081504442784490079

2022072705144581368695

2022070809172266077979

2022010202281242723514

2021121403291867664674

2021112503145841858603

2021110602504221380155

2021101802334824674301

2021092903211259873991

2021091003155050927262

(2021082202474026903128

i 2021080302594546140144

Resultado da consulta em 10/07/2023 16:29:34
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Pácíina 1 rk

FOLHAS;

PROc.:.oqo /

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: C. ALVES DE MELO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.070.309/0001-81

Certidão n°: 12464871/2023

Expedição: 23/03/2023, às 14:40:16
Validade: 19/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que C. ALVES DE MELO & CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 31.070.309/0001-81, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642—A e 883—A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



https://www.piaiüdigi tal.pi.gov.br/sigfacil/processo/impriine-modelo/t..

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA F/\ZENDA

3^ GERAT; GERÊNCIA REGIONAL DE
ATENDIMENTO TERESINA

SEFAZ-PÍ

Número 196542324

PIÂUI

INSCRIÇÃO ESTADUAL
folhas

Nome Fantasia: HORIZONTE AZUL MEDICAMENTOS

Razão Social: 0. ALVES DE MELO & CIA LTDA

CNPJ: 31.070.309/0001-81

Atividade Principal: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Atividade(s) Secundária(s) CNAE: 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso odonto-médico-hospitaiar; partes e peças, 4645-1/01 - Comércio atacadista de
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, 4645-1/02 - Comércio
atacadista de próteses e artigos de ortopedia, 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene
pessoal, 5320-2/02 - Serviços de entrega rápida, 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em
outros produtos alimentícios não especificados anteriormente, 4646-0/01 - Comércio atacadista de
cosméticos e produtos de perfumaria

Município: Teresina

Endereço: RUA Beneditinos, São Pedro

CEP: 64019580

Local e data: Teresina, terça, 15 de outubro de 2019

IRÃ DE SOUSA PIMENTEL
3® GERAT: Gerência Regional de Atendimento Teresina

Código de Autenticidade: 19QHAHGLZ

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO lONY HOLANDA LEOPOLDO RODRIGUES

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento
empresarial

1 de 1 15/10/2019 15:53
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

folhas

PROC,; i
Ass.;

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTARIA

n"2306023107030900018101

RAZÃO SOCIAL

C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

RUA BENEDITINOS 1532 São Pedro

município CEP

TERESINA 64019580

CPF/CNPJ (N®) INSCRIÇÃO ESTADUAL

31.070.309/0001-81 19.654.232-4

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 02/06/2023, AS 16:30:24

VÁLIDA ATÉ 01/08/2023

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO SITE
Mtp;//wel)o,s.sefaz.pi.gov.br/certi<laoiift-web

Chave para Autenticação: BBBD-071F-B4AB-EB62-8155-3B9A-E000-195D



07/06/2023. 16:17 Certidões Web

CERTIDÕES WEB EN^aiêR

H & Certidão Negativa da Dívida Ativa-ONDA -r Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT ▼ |»|

Validar Certidão

^ A certidão N" 2306023I07030S0001SÍ01 é válida.

VALIDAR CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

Número da Certidão: * 2306023107030900018101

Documento de

Identificação: *

Chave: *

CNPJ 310.703.090-00

B B B D-071F- B4AB-E B62-8155-3 B9A-E(

Validar Limpar Campos

m © SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí
https://webas.sefaz.pl.gov.br/certidaonft-web/index.xhtml

Versão 1.0.0

1/1



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADORIA GER.\L DO ESTADO

FOL.HAfi

PROC.: / ^23
Ass.:

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

n"230531070309000181

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n 01°2015)

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

19.654.232-4

:npj/cpf

31.070.309/0001-81

NOME,RAZÃO SOCIAL

C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dívidas que venham a ser apuradas, certifico para
os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da Seção de Dívida Ativa da Procuradoria Geral
do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para
constar, foi emitida a presente certidão.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA 3TA INTERNET EM 15/05/2023, ÀS 18:44:50

VÁLIDA ATÉ 13/08/2023

ES'1'E iJOC NÃO TERÁ VAI .IDADE AN TES DE SUA AUTESiTI(;A{:,.Ã<) VEV INTERNET. ISO STTE h«p://webas.Sflai:,pi.!>ov.l)i7certi<laoiin-vvf1i

Chave para Autenticação: A47B-827F-771C-0962-5C45-F2F1-43A7-19D9



18/05/2023, 17;23 Certidões Web

CERTIDÕES WFB - l.o.í

1-^ ^ Certidão Negativa da Dívida Ativa-CNDA ▼ Certidão da Situação Fiscal Tributária - CSFT ▼

Validar Certidão

A certidão N" 230531070309000181 é válida.

VAU DAR CERTIDÃO NEGATIVA

folhas

PROC

Número da Certidão: *

Documento de

Identificação: *

Chave: *

230531070309000181

CNRJ ^ i I 310.703.090~00

A47B-827F-771C-0962-5C45-F2F1-43/Í

«✓Validar i ® Limpar Campos

mi © SEFAZ - Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí

https://webas.sefaz.pi.gov.br/certldaonft-web/index.xhtml

Versão 1.0.0

1/1



fowha.»

Folha 1 ! 1

%  /> ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA

-kJSy ̂ COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO
município

CÓDIGO DE CONTROLE: 052.949/23-40

CPF/CNPJ: 31.070.309/0001-81

Contribuinte: C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do
contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em

que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN
e art. 362 da Lei Complementar n° 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e
inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016
(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 15:06:12 h, do dia 19/06/2023.

Validade: 17/09/2023

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Cbservações:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no
endereço http://wwvi/.teresina.pi.qov.br

- Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo II, do Decreto n° 11333/2011.

Código autenticidade: 24! A7X283S0ABF4C

N" Via: 1



19/06/2023, 15:42

; Confirmar Limpai

Número da certidão

10.027.614/23-67

Validar certidão para portal

Céçtíqo da autenticidade

B23D29CFBAAD7F36

PROC.: 0'^ /

FOLHAS:

Itens Obrigatórios
Peio menos um destes itens deve ser preenchido

CERTIDÃO AUTÊNTICA

i CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

,  .. 24/03/2023 10:24
Lavrada no dia " as

Válida até 22/06/2023

Código controle 0.027.614/23-67

Em nome do contribuinte abaixo identificado:

CPF/GNPJ: 31.070.309/0001-81 Contribuinte: C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

Endereço: RUA BENEDITINOS, 1532 Complemento: Bairro: BAIRRO SAO PEDRO Cidade; TERESINA Estado: PI

Cep: 64.019-580

portal.teresina.pi.gov.br/dsf_the_portal/inicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDAO 1/1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU
CERTIDÃO ESTADUAL

POLUAS:

PROC.:

CERTIDÃO NEGÃTIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL

CERTIDÃO N" 2951770

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJÜDI,
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

ressalvadas as observações abaixo, NAQ CONSTA ACOES DE FALÊNCIA. CONCORDATA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECCS), em andamento nas unidades judiciárias do Poder

Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de:

RAZÃO SOCIALiC ALVES DE MELO & CIA LTDA

CNPJ: 31070309000181, REPRESENTANTE LEGAL: CAIO ALVES DE MELO

ENDEREÇO: RUA BENEDITINOS 1532 - BAIRRO SÃO -PEDRO
BÃIRRO:., MUNICÍPIO: TERESINÃ - PI

OBSERVAÇÕES:

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL;

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da própria certidão;

Esta certidão não contempla os processos em tramitação no T Grau de jurisdição do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de

•  Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias.

Certidão emitida em 13 de Junho de 2023 às 13 h 47 min

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão
Negativa de 1® Instância". Certidão N° 2951770. Código verificador:
599BE.DCB82.726ED.C6483

FOLHA 1 de 1



Balanço Patrimonial
Empresa: C ALVES DE MELO & CIA LTDA - CNPJ: 31.070.309/0001-81
Endereço: Rua Beneditinos, Complemento:
NIRE: 22200510825 - Data: 10/10/2019

folhas;

ywyo.-.QiO

Página 1 de 7

Pág.: 1

Fortes Contábil

N.°: 1532. Bairro: Sao Pedro, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP: 64019580, Telefone: (86) 999840491

Conta Descrição 31/12/2022

1 *** Ativo **' 266.552,22 D

1.01 Ativo Circulante 157.720,86 D

1.01.01 Disponibilidades 8.107,17 D

1.01.01.01 Numerários em Espécie 7.695,99 D

1.01.01.01.01 Caixa Geral 7.695,99 D

1.01.01.01.01.0001 Caixa 7.695,99 D

1.01.01.02 Bancos 411,18 D

1.01.01.02.01 Contas Correntes 411,18 D

1.01.01.02.01.0001 Banco Nordeste 392,81 D

1.01.01.02.01.0002 B. Brasil c. 46217 18,37 D

1.01.03 Clientes 101.689,49 D

1.01.03.01 Clientes Nacionais 101.689,49 D

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 101.689,49 D

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 101.689,49 D

1.01.15 Estoques 47.924,20 D

1.01.15.01 Estoques em Estabelecimentos Próprios 47.924,20 D

1.01.15.01.01 Estoque de Mercadorias 47.924,20 D

1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda 47.924,20 D

1.07 Ativo não Circulante 108.831,36 D

1.07.04 Imobilizado 108.831,36 D

1.07.04.01 Bens em Operação 108.831,36 D

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 108.831,36 D

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 17.864,08 D

1.07.04.01.01.0004 Veículos 74.990,00 D

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 15.977,28 D

Total Ativo 266.552,22 D

2 Passivo *** 266.552,22 C

2.01 Passivo Circulante 102.963,97 C

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 102.963,97 C

2.01.01.01 Fornecedores 78.354,96 C

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais 78.354,96 C

2.01.01.01.01.0014 LABORATÓRIO GLOBO LTDA 16.320,58 C

2.01.01.01.01.0016 PHARLAB INDUSTRIA FARMACÊUTICA S.A 8.116,82 C

2.01.01.01.01.0020 TOTAL DISTRIBUIDORA DE MED LT 9.643,35 C

2.01.01.01.01.0024 BELFAR LIIMITADA 8.102,93 C

2.01.01.01.01.0033 THEODORO F SOBRAL 2.864,04 C

2.01.01.01.01.0065 MULTILASER INDUSTRIAL S.A. 2.099,50 C

Recontiecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerrado em 31/12/2022.
Somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 266.552,22(Duzentos e Sessenta e Seis Mil Quinhentos e Cinqüenta e Dois Reais e Vinte
e Dois Centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas das páginas n.s. 212 a 214 do Livro Diário n. 02, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui sob. autenticidade n.
12307653930 em 22/05/2023.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

JOACY EVANGELISTA MADEIRA

CONTADOR

CPF 096.486.903-91

CRC 2963-OPI

CAIO ALVES DE MELO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF 802.230.791-20

Continua..
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Balanço Patrimonial
Empresa: C ALVES DE MELO & CIA LTDA
Endereço: Rua Beneditinos, Complemento:
NIRE: 22200510825 - Data: 10/10/2019

Pág.: 2

- CNPJ: 31.070.309/0001-81 Fortes Contábil
N.°: 1532, Bairro: Sao Pedro, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP: 64019580. Telefone: (86) 999840491

Conta Descrição
31/12/2022

2.01.01.01.01.0066

2.01.01.01.01.0068

2.01.01.01.01.0075

2.01.01.01.01.0077

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001

2.01.01.03.01.0002

2.01.01.03.01.0003

2.01.01.03.01.0016

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0002

2.01.01.03.03.0004

2.01.01.03.03.0005

, 2.01.01.03.03.0022

2.01.01.03.03.0023

2.01.01.07

2.01.01.07.01

2.01.01.07.01.0002

2.03

2.03.01

2.03.01.07

2.03.01.07.01

2.03.01.07.01.0001

2.03.01.07.01.0002

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.02

2.07.07.01.02.0001

Total Passivo

MEDQUIMICA IND.FARMACEUTICA LTDA.

COMERCIO DE MEL LIMA

MEDPHAR S. ALIMENTARES E COSMÉTICOS LTDA

Danielton Martins e Silva

Obrigações Trabaltiistas, Previdenciárias e Fiscais
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

Prcelamento INSS

Obrigações Fiscais

Icms Antecipação a pagar

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

ICMS Substituição Tributaria a Recolher
ICMS Fecop a Recolher

Empréstimos e Financiamentos

Financiamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional

Financiamento Banco Nordeste

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos

Empréstimos e Financiamentos

Empréstimos Sooios

Financiamento Banco Nordeste

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais
Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais

Outras Contas

Outras Contas

(-) Prejuízos Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

23.176,48 C

3.864,04 C

4.016.66 C

150,56 C

8.859,37 C

6.227,75 C

4.350,98 C

412,80 C

195,30 C

1.268.67 C

2.631,62 C

918,44 C

67,22 C

309,61 C

1.239,47 C

96,88 C

15.749,64 C

15.749,64 C

15.749,64 C

704.485,36 C

704.485,36 C

704,485,36 C

704.485,36 C

660.736,36 C

43.749,00 C

540.897,11 D

20.000,00 C

20.000,00 C

20,000,00 C

20.000,00 C

560.897,11 D

560.897,11 D

560.897,11 D

560.897,11 D

266.552,22 C

Reconhecernos a exatidão do presente Balanço Patrimonial com base nas informações e na documentação apresentada, encerrado em 31/12/2022.
Somando tanto no Ativo como no Passivo, a importância de R$ 266.552,22(Duzentos e Sessenta e Seis Mil Quinhentos e Cinqüenta e Dois Reais e Vinte
e Dois Centavos).

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas,
As informações foram extraídas das páginas n.s. 212 a 214 do Livro Diário n. 02, registrado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob. autenticidade n.
12307653930 em 22/05/2023.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

JOACY EVANGELISTA MADEIRA
CONTADOR

CPF 096.486.903-91

CRC 2963-OPI

CAIO ALVES DE MELO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF 802.230.791-20

Fim
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Pàg.: 1

Fortes Contábil
Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: C ALVES DE MELO & CIA LTDA- CNPJ: 31.070.309/0001-81
NIRE: 22200510825-Data: 10/10/2019
Estabelecimentos: 0001 - C ALVES DE MELO & CIA LTDA; Centros de Resultado: Todos

Endereço- Rua Beneditinos, Complemento: , N.°: 1532, Bairro: Sao Pedro. Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP: 64019580, Telefone: (86) 999840491
01/01/2022

a

31/12/2022
Conta

(+) Receita Bruta Operacional
Faturamento Prod. Mero. e Serviços

Vendas de Mercadorias

3.01.01.01.01.0005 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno
(-) Deduções da Receita

Impostos Faturados

ICMS

3.01.01.01.03.0002 ICMS S/VENDAS

ISS

3.01.01.01.03.0005 ICMS OUTROS

COFINS

3.01.01.01.03.0003 COFINS

PIS

3.01.01.01.03.0004 PIS/PASEP

Outras Deduções

Vendas Canc., Devol. e Descontos Incond.

3.01.01.01.03.0001 Vendas Canceladas. Devoluções e Descontos Incondicionais
(=) Receita Liquida

(-) Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos
Custo das Mercadorias Revendidas

3.01.01.03.03

3.01.01.03.03.0001

3.01.01.03.03.0002

3.01.01.03.03.0003

3.01.01.03.03.0006

3.01.01.03.03.0007

3.01.01.03.03.0008

3.01.01.03.03.0009

3.01.01.03.03.0010

(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0003

3.01.01.07.01.0009

3.01.01.07.01.0010

3.01.01.07.01.0011

3.01.01.07.01.0012

3.01.01.07.01.0013

Custo das Mercadorias Revendidas

Mercadorias Compras

Bonificação Entrada

(-) ICMS SI COMPRAS

(-)Bonificaçao Saida

(-) Impostos a Recuperar

(-) Estoque Final

(-) Devolução de Compras

Estoque Inicial

Despesas Operacionais das Atividades em Geral
Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remunera Empregados
Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho
CPD

INSS - Previdência Social

FGTS

539.467,67

539.467.67

539.467,67

539.467,67

81.708,38

80.353,48

74.079,87

74.079,87

717,48

717,48

4.565,03

4.565,03

991,10

991,10

1.354,90

1.354,90

1.354.90

457.759,29

412.849,96

412.849,96

412.849,96

212.870,44

31,82

8.285.91

291,89

3.434,70

440.111,19

167,07

652.238,46

44.909,33

231.941,44

190.516,61

190.516.61

29.398,40

42.566,81

1.226,59

300,00

12.080,01

2.687,55

Recontiecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício com base nas informações e na documentação apresentada,
encerrado em 31/12/2022.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraidas da página n.. 215 do Livro Diário n. 02, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui sob. autenticidade n.
12307653930 em 22/05/2023.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

JOACY EVANGELISTA MADEIRA

CONTADOR

CPF 096.486.903-91

CRC 2963-OPI

CAIO ALVES DE MELO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF 802.230.791-20

Continua..
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Fortes Contábil

PROC

Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: C ALVES DE MELO & CIA LTDA - CNPJ: 31.070.309/0001-81
NIRE: 22200510825 - Data: 10/10/2019

Estabelecimentos: 0001 - C ALVES DE MELO & CIA LTDA; Centros de Resultado: Todos
Endereço: Rua Beneditinos, Complemento: , N.°: 1532, Bairro: Sao Pedro, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP: 64019580, Telefone: (86) 999840491

Conta

3.01.01.07.01.0019

3.01.01.07.01.0022

3.01.01.07.01.0024

3.01.01.07.01.0025

3.01.01.07.01.0028

3.01.01.07.01.0037

3.01.01.07.01.0042

3.01.01.07.01.0043

3.01.01.07.01.0044

3.01.01.07.01.0048

3.01.01.07.01.0049

3.01.01.07.01.0050

3.01.01.07.01.0055

3.01.01.07.01.0058

3.01.01.07.01.0059

3.01.01.07.01.0063

3.01.01.07.01.0064

3.01.01.07.01.0065

3.01.01.07.01.0071

3.01.01.07.01.0072

3.01.01.07.01.0073

3.01.01.07.01.0075

3.01.01.07.01.0076

Despesas Tributárias

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0003

3.01.01.07.03.0008

3.01.01.07.03.0009

3.01.01.07.03.0011

3.01.01.07.03.0012

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0006

3.01.01.09.01.0008

3.01.01.09.01.0009

Outras Receitas

3.01.01.05.02

3.01.01.05.02.0002

Alimentação do Trabaltiador

Demais Impostos, Taxas e Contribuições, Conselho CRF

Aluguéis

Despesas com Veículos /Combustível

Propaganda, Publicidade e Patrocínio

Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empregados

Outras Despesas Operacionais

Férias

Décimo Terceiro Salário

Energia Elétrica

Agua

Telefones

Pró-labores

Diversos

Fretes

Materiais de Consumo

Manut Conservação e Limpeza

Cópias e Encadernações

Despesas C/Cartório

Internet

Conselhos Regional de Farmacia

Despesas Com Bonificação

Despesas C/Instalacoes

Despesas Tributárias

ICMS - Substituição Tributária

IPTU

TVI

Impostos e Taxas Diversas

Parcelamento ICMS

Despesas Financeiras

Juros Pagos e/ou Incorridos

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

Despesas Bancarias

01/01/2022

a

31/12/2022

Outras Receitas

Descontos Obtidos

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercício com base nas informações e na documentação apresentada,
encerrado em 31/12/2022.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraídas da página n.. 215 do Livro Diário n. 02, registrado na Junta Comercial do Estado do Piauí sob. autenticidade n.
12307653930 em 22/05/2023.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

252,00

754,29

40.000,00

21.386,07

1.724.56

40.00

259,99

1.615,97

2.580,00

2.132,07

957,78

2.076,42

14.544,00

96.01

3.465,49

6.248,72

180,00

1.200,00

1.243,89

423,72

651,70

396,07

28,50

16.107,94

16.107,94

4,556,39

2.823,05

1.356.30

5.400,09

1.972,11

25.574,65

25.574,65

25.574,65

12.136,51

436,34

13.001.80

257,76

257,76

121,76

JOACY EVANGELISTA MADEIRA

CONTADOR

CPF 096.486.903-91

CRC 2963-OPl

CAIO ALVES DE MELO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF 802.230.791-20

Continua..
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Pág.: 3
Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: C ALVES DE MELO & CIA LTDA - CNPJ: 31.070.309/0001-81 Fortes Contábil
NIRE: 22200510825-Data: 10/10/2019

Estabelecimentos: 0001 - C ALVES DE MELO & CIA LTDA; Centros de Resultado: Todos
Enderece Rua Beneditinos, Complemento: , N.°: 1532, Bairro: Sao Pedro, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 84019580, Telefone. (86) 999840491

01/01/2022

Conta ®
31/12/2022

3.01.01.05.02.0011 Receita Bonificação 136,00
(=) Res. Antes das Participações e Contrib. (187.032,11)
=) Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social (187.032,11)

(=) Resultado Líquido do Exercido (187.032,11)
Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração do Resultado do Exercido com base nas informações e na documentação apresentada,
encerrado em 31/12/2022.

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sao verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
As informações foram extraidas da página n.. 215 do Livro Diário n. 02, registrado na Junta Comercial do Estado do Piaui sob. autenticidade n.
12307653930 em 22/05/2023.

Teresina-PI. 31 de Dezembro de 2022

JOACY EVANGELISTA MADEIRA CAIO ALVES DE MELO
CONTADOR SOCIO ADMINISTRADOR

CPF 096.486.903-91 CPF 802.230.791-20
CRC 2963-OPI

Fim
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Página 6 de 7

Pág.: 1Análise pelos índices do Balanço
Empresa: C ALVES DE MELO & CIA LTDA- CNPJ: 31.070.309/0001-81 Fortes Contábil
Mês/Ano: 12/2022

Endereço: Rua Beneditinos, Complemento: , N.°: 1532, Bairro: Sao Pedro, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 64019580, Telefone: (86) 999840491, NIRE:
22200510825- Data: 10/10/2019
Código Nome Expressão

Valores Resultado
E  ENDIVIDAMENTO (c101+c201)/(c1)

( 157.720,86 + 102.963,97 )/( 266.552,22 ) 0,98
Quanto menor, melhor

GA Giro do Ativo d030/c1

53.765,40 / 266.552,22 0,20
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor.

GE Grau de endividamento geral (c201+c203)/c207

( 102.963,97 + 704.485,36 )/-540.897,11 -1.49
Quanto foi utilizado de capital de terceiros para cada R$ 1,00 de capital próprio

GEC Grau de Endividadmento Corrente c201/c207

102.963,97/-540.897,11 -0.19
Quanto foi utilizado de capital de terceiros para cada RS 1,00 de capital próprio

LC Liquidez Corrente c101/c201

157.720,86/ 102.963,97 1.53
^  Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,

melhor.

LG Liquidez Geral (c101+c102)/(c201+c202)

( 157.720,86 + 0,00 )/( 102.963,97 + 0,00 ) 1.53
Quanto a empresa possiu de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida Total
Quanto maior, melhor

LI Liquidez Imediata c10101/c201

8.107,17/102.963,97 0,08
Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

ML Margem Liquida (d200/d030)*100

(-49.508,20 / 53.765,40 )*100 -92,08
Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor.

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)*100

(-49.508,20 / 266.552,22 )*100 -18,57
Quanto a empresa obtém de lucro para cada R$100,00 de investimento total.
Quanto maior, melhor.

SG Solvência Geral c1/c201+c202

266.552,22 /102.963,97 + 0,00 2.59
Quanto maior, melhor

Declaramos que as informações aqui contidas, expressam a verdade, foram extraidas do Livro Diário n° 02 arquivado na JUCEPI sob autenticidade n°
0230373232 em 22/05/2023 e nos responsabilizamos por todas elas.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

JOAGY EVANGELISTA MADEIRA CAIO ALVES DE MELO
CONTADOR SOCIO ADMINISTRADOR

CPF 096.486.903-91 CPF 802.230.791-20

CRC 2963-OPI



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa 0. ALVES DE MELO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por.

identificação DO(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09648690391 JOACY EVANGELISTA MADEIRA

80223079120 CAIO ALVES DE MELO

!UCEPI

A validade deste documento,

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2023 09:11 SOB N'' 20230379702.

PROTOCOLO: 230379702 DE 24/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307868006. CNPJ DA SEDE; 31070309000181.
NIRE: 22200510825. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2023.

C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

MATEUS FRANCISCO SANTOS RUFINO VIEIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.piauidigital.pi.gov.br

impressc, fira sujeito a compro^-açào de su.a autenticidade nos respectivos portais,
infcrmundo seus respectivos côdigo.s de verificaçSo.



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEPI

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Denise Emmer sousa almeida, sob a autenticidade n° 12307653930 em
22/05/2023, protocolo 230373232. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.piauidigital.pi.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Município;

Identificação de Empresa

C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

22200510825

31070309000181

Teresina

FOIHA»

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: : DIÁRIO

Número de Ordem: 2

Número de Folhas: 229

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

Assinante(s)

09648690391

80223079120

Nome

JOAGY EVANGELISTA MADEIRA

GAIO ALVES DE MELO

CRC/OAB

PI2963/0-1

í ;

JUCEPI

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 22/05/2023 11:47 SOB N® 20230373232.
PROTOCOLO: 230373232 DE 19/05/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
12307653930. NIRE: 22200510825.

C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

DENISE EMMER SOUSA ALMEIDA

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

TERESINA, 22/05/2023

piauidigital.pi.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando setis respectivos códigos de verificação.
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 229 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 229
em uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 002,
referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício
social em 31/12/2022, da firma 0 ALVES DE MELO & CIA LTDA, estabelecida
no(a) Rua Beneditinos, n° 1532, bairro Sao Pedro, CEP 64019-580, cidade
Teresina, estado PI, inscrita no C.N.P.J. 31.070.309/0001-81 e registrada no(a)
JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob o n° 22200510825 por despacho de
10/10/2019.

Teresina-PI, 1 de Janeiro de 2022

JOACY EVANGELISTA MADEIRA

CONTADOR

CPF 096.486.903-91

ORO 2963-OPI

CAIO ALVES DE MELO

SOCIO ADMINISTRADOR

CPF 802.230.791-20
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 229 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 229
em uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 002,
referente ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício
social em 31/12/2022, da firma C ALVES DE MELO & CIA LTDA, estabelecida
no(a) Rua Beneditinos, n° 1532, bairro Sao Pedro, CEP 64019-580, cidade
Teresina, estado PI, inscrita no C.N.P.J. 31.070.309/0001-81 e registrada no(a)
JUNTA COMERCIAL DO PIAUÍ sob o n° 22200510825 por despacho de
10/10/2019.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2022

JOACY EVANGELISTA MADEIRA CAIO ALVES DE MELO
CONTADOR SOGIO ADMINISTRADOR

CPF 096.486.903-91 CPF 802.230.791-20
ORO 2963-OPI
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa C. ALVES DE MELO & CIA LTDA consta assinado digitalmente por.

PR

Ass.'.
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IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09648690391

80223079120



folhas

PROC.;CRCPI
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO PIAUl

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

nome : JOACY EVANGELISTA MADEIRA
REGISTRO : PI-002963/0-1

CATEGORIA : CONTADOR

CPF : ***.486.903-*

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; PIAUÍ, 09/06/2023 as 10:35:18.
Válido até: 07/09/2023.

Código de Controle: 707603.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n.°: Pi;2023/00003078
Nome: JOACY EVANGEUSTA MADEIRA CPF: 096.486.903-91
CRC/UF n.° PI-002963/C Categoria: CONTADOR
Validade: 07/09/2023

Finalidade- BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 096.486.903-91 Controle : 2606.3861.4175.4489
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais,
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - PI

Certidão n."; PI/2023/00003079
Nome: JOACY EVANGEUSTA MADEIRA CPF: 096.486.903-91
CRC/UF n.° Pi-002963/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 07/09/2023

Finalidade: EDITAIS DE UCITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página www.crcpi.org.br, mediante número de controle a
seguir;

CPF . 096.486.903-91 Controle : 1986.1927.2241.2868
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a empresa C ALVES DE MELO

LIDA, situada na Rua Beneditinos, n^ 1532, São Pedro, Teresina - PI, inscrita no CNPJ n^
31.070.309/0001-81, forneceu produtos do ramo pertinente para o fornecimento de

fármacos em geral, insumos variados e materiais hospitalares para o SERVIÇO DE
ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA (SAMU) - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ
n5 05.522.917/0030-04, localizado na Rua Luiz Ferraz, n^ 3390, Bairro Macaúba, CEP
64016-055 - Teresina PI.

Registramos ainda que as entregas dos produtos acima referidos apresentaram
bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente
data.

Teresina (PI), 10 de abril de 2023.

Eliel dosSantos Pereira

Matrícula; 9493-1

Diretor Gerai do SAMU Teresina

Kii. • aMifi I ilN ; i ii": t.fvi. iuia- ' i ivdnü - ÍM.
õ ÍU-: -'Oc-! : 71: 'í ;:.-0 ' {i:n0-04
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Dados da Empresa Nacional
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Razão Social

C ALVES DE MELO & CIA LTDA

Nome Fantasia

HORIZONTE AZUL MEDICAMENTOS

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA BENEDITINOS N.1532 - SAO PEDRO CEP; 64.019-580

Responsável Técnico

CAIOALVESDEMELO

CNPJ

31.070.309/0001-81

SAC

Cidade/UF

TERESINA/PI

Responsável Legal

CAIO ALVES DE MELO

Dados do Cadastro

Cadastro N°

1.22187-3

N° do Processo

25351.146832/2020-74

Atividades I Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

Data do Cadastro

20/03/2020

Cadastro

1 - Medicamento

Situação

Ativa

Voltar

https://consuitas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351146832202074/?cnpj-31070309000181 1/1
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CNPJ: 88.212.113/0644-18

PROCESSO; 25351.259983/2017-96
AUTORIZ/MS: 7.51805-2

ATIVIDADE/CLASSE:

COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS

COMÉRCIO: CORRELATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO; PERFUMES
COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

EMPRESA: Bracco imaging do brasil importação e distribuição de medicamentos Itda
ENDEREÇO: avenida oi 3, 200 - modulo 03 - galpão 01
BAIRRO: parque duque CEP: 25085375 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 10.742.412/0005-84
PROCESSO: 25351,634087/2018-00

AUTORIZ/MS: P.5L96X9284YW (8.17198-3)

ATIVIDADE/CLASSE:

ARMAZENAR: CORREUTOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR; CORRELATOS

Total de Empresas: 31

RESOLÜÇÃO-RE Ne 809, DE 19 DE MARÇO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, no
U.SO das atribuições que lhe confere o art, 169, aliado ao art, 54, I, §1' do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. 12. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n". 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 2^ Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

EMPRESA: FORMULA X MANIPULAÇÃO t COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI
ENDEREÇO: Rua 22 de Novembro, 113
BAIRRO: Centro CEP: 75900111 - JI-PARANÁ/RO
CNPJ; 28.1/6.483/0001-0/
PROCESSO; 25351.152601/2020 08
AUTORIZ/MS: i.21808-2
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR; INSUMOS FARMACÊUTICOS

EMPRESA: ARISTIDES AVILO DO NASCIMENTO - ME
ENDEREÇO: AVENIDA JOSÉ DO PATROCÍNIO, 824
BAIRRO; CENTRO CEP: 52500000 - ITAPIPOCA/CE
CNPJ; 28.064.721/0001-84
PROCESSO; 25351.112142/2020-11
AUTORIZ/MS: i.22795-3
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR; INSUMOS FARMACÊUTICOS

EMPRESA; DE FREITAS 2ANQUI FARMACIA PERSONALIZADA I.TDA
ENDEREÇO: RUA SIQUEIRA CAMPOS S-61 SUL
BAIRRO: CENTRO CEP: 17280000 - PEDERNEIRAS/SP
CNPJ; 34.446.018/0001-33
PROCESSO: 25351.162816/2020 29
AUTORIZ/MS; 1.21855-4
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

EMPRESA: SUPREMA FARMA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
ENDEREÇO: AVENIDA LACERDA FRANCO 666
BAIRRO; CAMBUCl CEP: 01536000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 31.287.695/0001-68
PROCESSO: 25351.179536/2020-50
AUTORIZ/MS: 1.23554-2
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

EMPRESA: FARMACIA ALQUIMIA EIRELI EPP FL.22
ENDEREÇO: RUA JOSE CELSO CLÁUDIO, 833, LOJA 05
BAIRRO; JARDIM CAM0URI CEP: 29090410 - VITÓRÍA/ES
CNPJ: 31.823.214/0023-05
PROCESSO: 25351.148978/2020-54
AUTORIZ/MS: 1.21767-1
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

Total de Empresas: 5

RESOLUÇÃO-RE Ne 810, DE 19 DE MARÇO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I. §1° do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n' 25.5, de
10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 12. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art, 22 Esla Resolução entra ern vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

EMPRESA: ESSENCE COSMÉTICA E MANIPULACAQ LTDA.
ENDEREÇO: Rua Arthur Bernardes, 198
BAIRRO: Jardim Sumaré CEP: 14025440 - RIBFIRÃO PRFTO/SP
CNPJ: 16.844.053/0001-29
PROCESSO: 25351,257452/2015-05
AUTORIZ/MS: 1.14044-4
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

EMPRESA; DAVANZZO FARMACIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI - ME
ENDEREÇO: R BERNARDINQ DE CAMPOS, 4200 SALA 01

Este documento pode ssr verificado río er,der9i;c eletrônico
hltp;,'7wi,vw.in.gcv.bf/autenlicidâde.htnil, peic código 05152O2QC-3Z0OD184

BAIRRO: CENTRO CEP: 15015300 • SÃO JOSÉ DO RÍO PRETO/SP
CNPJ: 28..166.234/0001-22
PROCESSO; 25351.Ü34028/2018-29
AUTORIZ/MS: 1.17384-8
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

EMPRESA: PHYTGDERMA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA EPP
ENDEREÇO: R ACUTI 702
BAIRRO; CIDADE DUTRA CEP: 04810160 - SÃO PAULO/SP
CNPJ; 10.383,8.55/0001-00
PROCESSO: 25351.5Ü1912/2Ü13-78
AUTORIZ/MS: 1.40052-8
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

EMPRESA; Farmacia e Perfumaria Raul Soares Ltda
ENDEREÇO; AV DOS EUCALIPTOS, 242 TERREO
BAIRRO: Indianópolis CEP: 04S170S0 • SÃO PAULO/SP
CNP): 49.726.466/0001-68
PROCESSO: 25351.010572/00-11
AUTORIZ/MS: 1.34977-2
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR; INSUMOS FARMACÊUTICOS

Total de Empresas: 4

RESOIUÇÃO-RE 811. DE 19 DE MARÇO DE 2Q20

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto,
no uso das atribuições que ihe confere o art. 169,, afiado ao art. 54, 1, §1' do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n' 255, de
10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1». Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes
no anexo desta Resolução.

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADQ

ANEXO

EMPRESA; M/ISE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
ENDEREÇO: RUA VINÍCIUS TORRES, 408 - SIS 801, 802 E 803
BAIRRO: PRAIA DA COSTA CEP: 29101105 ■ VILA VELHA/ES
CNPJ: 11,918.777/0001 56
PROCESSO: 25351.131259/2020-02 AUTORIZ/MS: 4.01828,1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CQSMÉTICÜS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉIlCOS/PtRFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FXPFDIR: COSMÉTICOS/PERFUMFS/PRODUTQS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFÜMES/PRODÜTOS DE HIGIENE

■ MEEMPRESA: SERAGiL TRANSPORTES EXPRESSOS EÍREü •
ENDEREÇO: RUA BARÃO DE ANTONINA, 84
BAIRRO: IBURA CEP: 51190738 - RtCIFE/PE
CNPJ: 20,892.095/0001-D?
PROCE.S.SQ; 25351.156204/2020-05 AUTORIZ/MS: 4.01845.0
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS

EMPRESA: ALL IN LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA
ENDEREÇO: Rua Guido Segalho, 579
BAIRRO: id. São Judas Tarieu CEP: 1318O510 - SUMARÉ/SP
CNPJ: 60.290.418/0001-02
PROCESSO: 25351,134595/2020-07 AUTORIZ/MS: 4.01834.1
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR; COSMÉTiCOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

FMPRFSA: FXPRFSSMFDICAL - COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE CORRELATOS
MÉDICOS LTDA ME
ENDEREÇO; AV FAGUNDES FILHO 191 CONJ 123 E 124
BAIRRO; VILA MONTE ALEGRE CEP: 04304010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ; 10.751.932/0001-00
PROCESSO: 25351,121803/2020 08 AUTORIZ/MS: 4.01827.8
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR; COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: CANAL DIRETO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
EIRELI

ENDEREÇO: ROÜ. DtPUlADO JOÃO LEOPOLDO JACOMEL, 9510
BAIRRO; MARIA ANTONIFTA CFP: 83331330 - PINHAIS/PR
CNPJ: 22.797.019/0001-43

PROCESSO; 25351,135267/2020 10 AUTORIZ/MS: 4.01840.1
ATIVIDADE/CL.ASSE
ARMAZENAR; COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FXPFDIR: COSMFTICOS/PFRFUMFS/PRODUTOS DF HIGIFNF

EMPRESA: OSCR NEGOCiOS E PARCIPAÇÒES S.A
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, 40, COMPLEMENTO 704
BAIRRO: SANTA MARIA GORETTl CEP: 91030330 • PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 33.370.100/0001-69
PROCESSO: 25351,162/05/2020-12 AUTORIZ/MS: 4.01864.5
ATIVIDADE/CLASSE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

MEEMPRESA; GL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA ■

ENDEREÇO: AVENIDA BRASIL SUL N'6733
BAIRRO: SÃO JOÃO CbP: 75123090 - ANÁPOLIS/GO
CNPJ: 16.927.393/0001-13
PROCESSO: 25351,146495/2020-15 AUTORIZ/MS: 4.01843.2
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: TOTAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
FNDFRFÇO; AV MARIA ANTONIFTA RüRlAMAQUI 3460
BAIRRO; VALE QUEM TEM CEP: 64057320 - TERESINA/PI
CNPJ; 17 417.423/0001-04
PROCESSO: 25351.135242/2020-16 AUTORIZ/MS: 4.01839.0
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS

aoctrnertto 3SS:t afio dlgltaln-ente conforme M>' ri? 2 20i)-2 de 2^/08/2001. ICP
a InfraestMtura de Chaves PObiicas Brasileira • iCP-Bra;il Bra^
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ENDEREÇO: RUA MINAS GERAIS. 108
BAIRRO; CENTRO CEP; 18150000 - IBIÚNA/SP
CNPJ: 07,556.851/0001-64
PROCESSO; 25351.166003/2020-16 AUTORÍZ/MS: 1.22594,9
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: ÍNSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRiBUiR: ÍNSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: ÍNSUMOS FARMACÉUTICOS/MEDiCAMENTO

EMPRESA: CH CAMARGO

ENDEREÇO; AV. GOIÁS NORTE 1893
BAIRRO: SAO CRISTOVAO CEP: 76381122 - GOíANÉSíA/GO
CNPJ: 33,663.941/0001 64
PROCESSO: 25351.121689/2020-16 AUTORIZ/MS: 1.21841.5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDiCAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: TRLOG TRANSPORTES E LOGÍSTICA EIRELÍ

ENDEREÇO: avenida celso daniei, 1315
BAIRRO: distrito empresarial CEP: 14072085 - RIBEIRÃO PRETO/SP
CNPJ: 20,290.751/0001-05
PROCESSO: 25351.143954/2020-17 AUT0RI7/MS: 1.21989,8
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: ÍNSUMOS FARMACÈUTiCOS/MEDICAMENTO

EMPRESA; NÚCLEO COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
ENDEREÇO: Av das Torres 5200
BAIRRO: São Pedro CEP: 83005450 - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR
CNPJ: 34,761.779/0001-80
PROCESSO: 25351.156185/2020-17 AUT0R12/MS; 1.22237.6
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDiCAMENTO

EMPRESA: ALI IN LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA

ENDEREÇO: Rua Guido Segalho, 579
BAIRRO: Jd, São Judas Tadeu CEP: 13180510 - SUMARÉ/SP
CNPJ: 60.290.418/0001-02
PROCESSO: 25351,134649/2020-26 AUTORiZ/MS: 1.21914.8
ATIV1DADF/CI.AS.SE
TRANSPORTAR; MEDICAMENTO

EMPRESA: V MOR DiSTRíSUiDQRA DE ARTIGOS MÉDICOS FIRFLI
ENDEREÇO: R LIBERDADE (VILA ROSA), 449
BAIRRO: MARECHAL RONDON CEP: 92020240 - CANOAS/RS
CNPJ; 34.616,019/0001-89
PROCESSO: 25351,146413/2020-32 AUTORIZ/MS: 1.22152.1
ATIViDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: DENTAL NORONHA COMERCIO DE PRODUTOS PARA ODONTOLOGIA LTDA
ENDEREÇO; AV. EUZÉBiO DE QUEIROZ, 2270
BAIRRO: UVARANAS CEP: 84032000 - PONTA GROSSA/PR
CNPJ: 23,524.480/0001-95
PROCESSO: 25351,144014/2020-37 AÜTORiZ/MS: 1.22317,2
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: EASY USE LOGÍSTICA LTDA

ENDEREÇO: Av. joao paulo ab!a.s, 900 - galpão 01
BAIRRO: jardim da glória CEP: 06711250 - COTI.A/SP
CNPJ; 3S.754.020/0001-32
PROCESSO: 25351.166036/2020-58 AÜTORIZ/MS: 1.22732.5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: ÍNSUMOS FARMACÈUTiCOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: ÍNSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO

EMPRESA: SOILY COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: AV HIGINÜ CUNHA 1350
BAIRRO: ILHOTAS CEP: 64014220 - TERESINA/PI
CNPJ: 34.969.246/0001-98
PROCESSO; 25351.133408/2020-60 AUTORiZ/MS: 1.21884.4
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; MEDICAMENTO

DISTRIBUIR; MEDICAMENTO

EXPEDIR; MEDICAMENTO

EMPRESA; MHOR ZAGO & CIA LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO OCTAVIO SCRAMIN 1820
BAIRRO: ZONA 6 CEP; 87015490 - MARINGÁ/PR
CNPJ: 03.955.303/0001-56
PROCESSO: 25351.144058/2020-67 AüTORIZ/MS: 1.22390.3
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: onmed distribuidora de medicamentos eirelli

ENDEREÇO: RUA DO LUXEMBURGO
BAIRRO: GRANJAS RURAIS PRES VARGAS CEP; 41230130 - SALVADOR/BA
CNPJ: 34.707.920/0001-66
PROCESSO: 25351,144139/2020-67 AüTORIZ/MS: 1.22072,5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA; JACOB E CARVALHO LTDA

ENDEREÇO: Al. PRIMAVFRA, ÍOO - D
BAIRRO; CEP: - SÃO LUÍS/MA
CNPJ: 31,774.851/0001-15
PROCE,SSO: 25351,1502,54/2020-71 AUTORIZ/MS:
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMFNTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: TRIPLAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA PAULO VI. 832, LOJA 07
BAIRRO: PITUBA CEP: 41810001 - SALVADOR/BA

tste documento oode ser vertfxado no endereça eletrônico
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CNPJ: 13,702.034/0001-70
PROCESSO: 25351,156023/2020-71 AUTORIZ/MS: 1.23001,6
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: 80Y ViNY EXPRE5S LTDA
ENDEREÇO: RUA FERREIRA LEITE, 118 - GALPÃO -
BAIRRO: ABOLIÇÃO CEP; 20750000 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ; 04.962,763/0001-74
PROCESSO: 253,51,151748/2020-72 AUTORIZ/MS: 1.22871,5
ATIViDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: C ALVES DE MELO & OA LTDA
ENDEREÇO: RUA BENEDITINOS N.1532
BAIRRO: SAO PEDRO CEP; 64019S8Q - TERESINA/Pi
CNPJ; 31.070.309/0001-81
PROCESSO-, 25351,145832/2020-74 AUTORIZ/MS: 1,22187,3
ATíViDADE/CLASSF,
ARMAZENAR: MEDiCAMENTO

DISTRiBUiR: MEDICAMENTO
EXPEDIR; MEDICAMENTO

EMPRESA: MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS
FIRFLLI

ENDEREÇO: RUA OSWALDO HUGO SACRAMETNO, 113, SALA 001
BAIRRO: lAPI CEP; 40330520 - SALVADOR/BA
CNPI: 22.968,Sll/nü01-.34
PROCESSO: 25351,155500/2020-81 AüTORiZ/MS; 1.22932,6
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

OÍSTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

FMPRFSA; SP! TRANSPORTES EIRFI.I

ENDEREÇO: Rua Tenente Pedro Batista Bueno, nS 115
BAIRRO: Loteamento Parque sao Martinho CEP; 13040707 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 20,161.61.5/0001-07
PROCESSO: 25351,150566/2020 84 AUTORIZ/MS: 1.22495.1
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: ÍNSUMOS FARMACÈUTICOS/MEDICAMENTO

EMPRESA: EDMILSON E EDINALVA TAVARES LTDA
FNDFRFÇO: AVENIDA BEBFRIBE, 1.869 - LOJA 08
BAIRRO; AGUA FRIA CEP: 52130000 •• RECIFE/PE
CNPJ: 10.814.537/0001-49
PROCESSO; 2.5351.162283/2020-85 AUTORIZ/MS: .1.22549.4
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: QALYCARE DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA EIREÜ
ENDEREÇO: AVENIDA NEREü RAMOS, 75-D, SALA 706 A
BAIRRO; centro CEP: 89801023 - CHAPECÓ/SC
CNPJ: 34.715.539/0001-49
PROCESSO: 25351,134020/2020-86 AUTORiZ/MS: 1.21912,1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA; SERGIPANA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELi - ME
ENDEREÇO: R BAHIA 153,3
BAIRRO; SIQUEIRA CAMPOS CEP: 49075000 - ARACAJU/SE
CNPJ: 09,180,777/0001-50
PROCESSO; 25351,121645/2020-88 AUTORIZ/MS: 1.21799.1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: DISTRICENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: Rua Samuel Meira Brasil, 394 - Sala 10
BAIRRO: Taquara íl CEP: 29167650 - SERRA/ES
CNPJ: 35.457.333/0001-29
PROCESSO: 25351,162228/2020-95 AÜTORIZ/MS: 1.22301,6
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR; MEDICAMENTO

EMPRESA: KiTLABOR COMÉRCIO DE PRODUTOS DA UBORTÓRIO
ENDEREÇO: RUA DR HEITOR BLÜM 310 - SALA 109
BAIRRO; ESTREITO CEP: 88075110 - FLORIANÓPOLIS/SC
CNPJ; 09,164.441/0001-01
PROCESSO: 25351,162265/2020-01 AUTORIZ/MS: P558043LSX81 (8.19730.2)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: CORPORISS DISTRIBUIDORA LTDA

ENDEREÇO: Rua Mascarenhas n.^ 566- Saia 03 B
BAIRRO; Boqueirão CEP- 99025040 - PASSO FUNDO/RS
CNPJ: 25,071.863/0001-80
PROCESSO; 25351,165040/2020-07 AUTORIZ/MS: YL61L7M747LH (8.19748.5)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUtR; CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

FMPRFSA; DR INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS LTDA
ENDEREÇO: PRAÇA 1" DE MARÇO 9 sala 203
BAIRRO; VILA6E CEP; 28605170 - NOVA FRIBURGO/RJ
CNPJ: 34.024,52.5/0001-89
PROCESSO: 25351,121779/2020-07 AUTORIZ/MS; 1MH19W3MYMYH (8.19695.2)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

O

EMPRESA; CESCORF EQUIPAMENTOS PARA ESPORTE LTDA

ENDEREÇO: Av. Copacabana, 435
BAIRRO: Tristeza CEP: 91900050 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 8/.965.893/0001-98
PROCESSO: 25351.172771/2020-09 AUTORIZ/MS: lOOSYLTZSOLM (8.19757.7)
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Dados da Empresa Nacional

Razão Social

C ALVES DE MELO & CIA LTDA

Nome Fantasia

HORIZONTE AZUL MEDICAMENTOS

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA BENEDITINOS N.1532 - SAO PEDRO CEP: 64.019-580

Responsável Técnico

CAIO ALVES DE MELO

FOLHAS! QB^

PROC.: jy / 3 ̂

Ass.: X

CNPJ

31.070.309/0001-81

SAC

CIdade/UF

TERESINA/PI

Responsável Legal

CAIO ALVES DE MELO

Dados do Cadastro

Cadastro N°

1.22265-2

N° do Processo

25351.147169/2020-25

Data do Cadastro

20/03/2020

Cadastro

1 - Medicamento Especial

Situação

Ativa !

Atividades / Classes

Armazenar

• Medicamento

Distribuir

• Medicamento

Expedir

• Medicamento

Voltar

https://consuitas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351147169202025/?cnpj-31070309000181 1/1
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ENDEREÇO: R BUENOS AIRES 791
BAIRRO; VILA MARIANA CEP: 14075320 • RIBEIRÃO PRETO/SP
CNPJ: 08.493.791/0001-40
PROCESSO: 25351.008366/2008-81 AUTORIZ/MS; U9W756Y9L463 (8.04221.5}
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRFIATOS

EXPEDIR; CORRELATOS

FABRICAR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

REEMBALAR: CORRELATOS

EMPRESA; SERV SUL COMERCIO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA A SAÚDE EIRELI
ENDEREÇO: RUA RiCALDE MARQUES 115
BAIRRO; JARDIM SÃO PEDRO CEP: 91040280 - PORTO AI.EGRf/RS
CNPJ: 04.648.80J/0001-19
PROCESSO; 25351.156024/2019-81 AUTORIZ/MS; PX3412267WXY (8.17782.0)
ATIVIDADE/CLASSE

.ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

EMPRFSA: FIXÂNO IMPLANTFS LTDA

ENDEREÇO: RUA LUIZ PEREIRA, 45
BAIRRO: NOVA BCTANIA CEP: 56612020 • MOSSORÓ/RN
CNPJ: 26.042.757/0001 31
PROCESSO; 25351.734265/2018-93 AUTORíZ/MS: MX7174Y83LWX (8.17391.9)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORREUTOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: MHOR ZAGO & CIA LTDA - ME
ENDEREÇO; AVENIDA ANIONIO OCTAVIO SCRAMIN 1820
BAIRRO: ZONA 6 CFP: 8701.5490 - MARINGÁ/PR
CNPJ: D3.95,5..303/0001-56
PROCESSO: 25023,150047/01-95 AUTORIZ/MS: 8.00818.3
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR; CORRELATOS

FMPRESA: artiab produtos científicos Itda-epp
ENDEREÇO; rua mariana portela 28
BAIRRO: sampaio CEP; 20970600 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 01.212,819/0001-85
PROCESSO: 023030126 AUTORIZ/MS: 8.00594.9
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISIRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

TRANSPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: TRANSREP TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA.
ENDEREÇO: R JOSE MARTINS FERNANDES (PQ IMIGRANTES) S/N ROD. IMIGRANTES KM
26 UNID. 49 CLIR

BAIRRO: BATISTÍNI CEP: 09843400 - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP
CNPJ; 43.338.128/0001-72
PROCESSO: 25351.133369/2020-09 AUÍORIZ/MS: 3.09259.9
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS,

TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA; MHOR ZAGO & CIA LTDA - ME

ENDEREÇO: AVENIDA ANTONiO OCTAVIO SCRAMIN 1820
BAIRRO: ZONA 6 CEP: 8/015490 - MARINGÁ/PR
CNPJ: 03.955.303/0001-56
PROCESSO: 25351.181126/2013-19 AlJTORiZ/MS: 3.0.5440.7
ATíViDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANIfc DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.

COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE CORRELATOSEMPRESA: EXPRESSMEDiCAL

MÉDICOS LTDA ME
ENDEREÇO: AV FAGUNDES FILHO 191 CONJ 123 E 124
BAIRRO: VILA MONTE ALEGRE CEP: 04304010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ; 10.761.932/0001-00
PROCESSO: 25351.131.970/2020-59 AUTORIZ/MS: 3.09258.5
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR; SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.

TRANSPORTAR; SANEANTE DOMIS.

EMPRFSA; i.lGA HOSPITALAR EIRFII-MF

ENDEREÇO: R INGAI, 32 PARTE
BAIRRO: PENHA CEP: 21020260 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 29.259.075/0001 73
PROCESSO; 25351.106285/2018-70 AUTORIZ/MS: 3.07901.2
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

EMPRESA: Diagno.stica Brasil Com. & Serviços LTDA-ME
ENDEREÇO; R LEOPOLDO TEIXEIRA, 30, BR 316 KM 06
BAIRRO: CENTRO CEP: 67030025 - ANANINDEUA/PA
CNPJ: 05.860.709/0001-80
PROCESSO: 25351.535862/2017-72 AUTORIZ/MS; 3.07729.0
ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

EPPEMPRESA: LIMPATUDO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA
FNDFREÇO: Avenida Rio Verde Quadra 95 lote 09
BAIRRO: Vila Rosa CEP: 74935851 - APARECIDA DE GOIÂNIA/GO
CNPJ; 06.074.411/0001-08

tste riocurrento oode ser verificado no endereço eletrônico
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FOLHAS:

PROc.:

Ass.:

PROCESSO: 25351.034639/2020-91 AUTORIZ/MS: 3.09197.4

ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.

DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.

TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS,

RESOLUÇÂO-RE N» 813, DE 19 DE MARÇO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art, 169, aliado ao arl. 54, 1, §1° do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada RDC n" 255. de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art. Cancelar, a pedido, a Autorização de Funcionamento das Empresas
constantes no anexo desta Resolução.

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

FMPRFSA: R&B COMERCIO DE PRODUTOS ORGÂNICOS E NATURAIS LTDA ME
ENDEREÇO: AV. BOSCHETTI, 336
BAIRRO: VL. MEDEIROS CEP; 0220500Ü - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 18.002.362/0001-87
PROCESSO; 25351.182095/2015 31 AüTORlZ/MS: 2,07984.1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSfVlÉTICGS/PFRFUMES/PRDDUTGS DF HIGIFNF
DISTRIBUIR: COSMÉTiCOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR; COSMÉTiCOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: CüSMÉTICüS/PERrUMES/PRODUTüS DE HIGIENE

EMPRESA: MEDLÍFE COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA.
ME

ENDEREÇO; AV BARAO Dt STUDART, 1421 A
BAIRRO: ALDEOTA CEP; 60120001 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 04.331.316/0001-17
PROCESSO: 250L6.12622//200/-U AUIORiZ/MS: f^0M3Y8675/63 (8.03999.8)
ATIVIDADE/CLASSE
COMERCIALIZAR: CORREUTO

EMPRESA; JOANES DE QUEIROZ FERNANDES - ME
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR JÚLIO HOLANDA, 279
BAIRRO: ALfO SAO FRANCISCO CEP: 63900000 - QUIXAüA/CE
CNPJ: 19.378.667/0001-50
PROCESSO: 25351.316756/2015-48 AUTORIZ/MS: M91Í092M6511 (8.14271.5)
ATIVIDADE/CLASSE
COMERCIALIZAR: CORRELATOS

EMPRESA: BSB CENTRO DE DISTRIBUIÇÃO fc LOGÍSTICA LTDA
ENDEREÇO; RUA MACAUBA LOTE N' 5 SALA 304
BAIRRO: ÁGUAS CLARAS CEP: 71928180 - TAGÜATINGA/DF
CNPJ; 04.246.726/0001-60
PROCESSO; 25351.562882/2015-50 AUTORIZ/MS: PLY3894L02H3 (8.12770.6)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR; CORREUTOS
EXPEDIR: CORREUTOS

EMPRESA; LAB UNE OIAGNÓSTICA LTDA.
ENDEREÇO: Rua Industrial José Costa, 313
BAIRRO: Nova Granada CFP: 30431330 - BELO HORIZONTE/MG
CNPJ; 01.173.695/0001-76
PROCESSO: 05170159 AUTORIZ/MS: 8.00586.1
ATIVIDADE/CIASSE
ARMAZENAR: CORREUTOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPFDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

RESOLUÇÃO-RE N2 814, D£ 19 DE MARÇO DE 2020

O Cooi^enador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituto,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1* do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - ROC n" 255, de 10 de
dezembro de 2018, resolve;

Art. 1^. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n'. 344, de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 28 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação;

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

FMPRESA: RRASPRF.SS TRANSPORTES URGFNTE.S LTDA
ENDEREÇO; RUA ARLINDO STEPHAN, 35
BAIRRO: NOVA ERA CEP; 35087230 - JUIZ DF FORA/MG
CNPJ: 48.740.351/0052-05
PROCESSO: 25351.134672/2020-1.1 AUTORIZ/MS: 1.21,96.3.7
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO

EMPRESA: CH CAMARGO
ENDEREÇO; AV. GOiAS NORTE 1893
BAIRRO: SAO CRISTOVAO CEP: 76381122 - GOIANÉSIA/GO
CNPJ; 33.663.941/0001-64
PROCESSO: 25351.121704/2020 18 AUTORIZ/MS: 1.21835.5
ATIVIDADE/CUSSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: Medcann Brasil Medicamentos Ltda
FNDFREÇO: Rua Edgar Marchiori, 255 - Portão 2 - Setor Medcann
BAIRRO: Díst. Ind. Benetido Storani CEP; 13288006 - VINHEDO/SP
CNPJ: 34 675.291/0001-30
PROCESSO: 25351.121119/2020-18 AUTORIZ/MS; 1,21790.9
ATiVIDADE/CLAS-SE
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

IMPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: C ALVES DE MEIO & CIA LTDA
ENDEREÇO; RUA BENEDITINOS N.1532
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BASRRO; SAO PEDRO CEP: 64019580 - TERESiNA/Pi
CNPL 31.Ô70;309/0001-81-
PROCESSO^: 25351.147169/2020-25: AüTORIZ/M5r::1.22;25S.2:
ATiViDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: TÂNDAR COMERCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
ENDEREÇO: RUA BENJAMIN CONSTANT. 1277
BAIRRO; PETR0P0LI5 CEP: 69063010 - MANAUS/AM
CNPJ: 84.10/.846/0001-1S
PROCESSO: 25351.156095/2020-26 AUTORIZ/MS; 1.22752.4
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: TLS LOQiSTICA DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES EIRELi
ENDEREÇO: RUA PROJETADA 0002, N9 205 ARMA2ENNA 06
BAIRRO: PRAZERES CEP: 54335100 - JABOATÃO DOS GUARARAPES/PE
CNPJ; 24.935.218/0002-8/
PROCESSO: 25351.174919/2020-31 AUTORIZ/MS: 1.230D2.0
ATIVIDADE/CLASSE
ARMA7FNAR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: ÜNIDOCKS ASSESSORIA E LOGÍSTICA DE MATERIAIS LTDA
ENDEREÇO- RODOVIA GOVERNADOR MARIO COVAS, 3979 - KM268 BLOCO SA
BAIRRO: PLANALTO DE CARAPINA CEP; 29152703 - SERRA/ES
CNPJ; 00.233.065/0023-92
PROCESSO; 2S35Í.166006/2020-41 AUTORIZ/MS: 1.22703.5
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: INSUMOS rARMACEUTICOS/MEDICAMENTO

EMPRESA: MOUtNA E SILVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AV JATUARANA, 5864
BAIRRO; ELDORADO CEP: 76811894 PORTO VELHO/RO
CNPJ; 28.205.251/0003-93
PROCESSO: 25351.658413/2019-47 AUTORIZ/MS: 1.21234.9
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA; MÁRCIO ALEXANDRE DE JESUS MARQUES
ENDEREÇO: R AMOR PERFEITO NÚMERO 136 ANEXO A
BAIRRO; NELSON COSTA CEP: 45656200 ILIIÍUS/BA
CNPJ: 07.511.134/0001-16
PROCESSO: 25351.156161/2020-50 AUTORIZ/MS; 1.22533.8
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR; MEDICAMENTO

EMPRESA: SP! TRANSPORTES EIREL!
ENDEREÇO; Rua Tenente Pedro Batista Bueno, n2 115
BAIRRO: Loteamento Parque são Martinho CEP; 13040/0/ - CAMPÍNAS/SP
CNPJ: 20.151.615/0001-07
PROCESSO; 25351.150480/2020 51 AUTORIZ/MS. 1.22497.4
ATIVIDADE/CIASSE
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACEUTICOS/MEDiCAMENTO

EMPRESA: MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS
EIREILI

ENDEREÇO: RUA OSWALDO HUGO SACRAMETNO, 113, SALA 001
BAIRRO: lAPI CEP; 40330520 - SALVADOR/BA
CNPJ: 22.968.511/0001-34
PROCESSO: 25351.155089/2020-61 AUTORIZ/MS: 1.2216B.8
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: ESPECIALISTA FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-EPP
ENDEREÇO: RUA DOUTOR QÜIRINO, 15b? - SALA 21
BAIRRO: CENTRO CEP: 13015080 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 20.696.839/0003 85
PROCESSO: 25351.143960/2020-66 AUT0R1Z,/M5: 1.22012.8
ATfVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDlCAMENlO

EMPRESA: MADRI EXPRESS LOGÍSTICA LTDA
ENDEREÇO: P.ASSAGEM DAIVA N° 229, COMPt.FMFNTO A
BAIRRO:'MARAMBAIA CEP. 66623610 - BELÉM/PA
CNPJ: 05.882.643/0003-91
PROCESSO: 25351.121790/2020-69 AUTORIZ/MS: 1.21967.1
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRfcS.A: ALI IN LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA
ENDEREÇO: Rua Guido Segalho, 579
BAIRRO: Jd. São Judas Tadeu CEP: 13180510 • SUMARE/SP
CNPJ: 60.290.418/0001-02
PROCESSO: 25351.134662/2020-85 AUTORIZ/MS; 1.2L915.1
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

ANEXO

EMPRESA; MEDCANN BRASIL MEDICAMENTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA EDGAR MARCHIORl, 255 - PORTÃO 2 - SETOR MEDCANN
BAIRRO: DiST. IND. BENETIDO STORANI CEP: 13288006 - VINHEDO/SP
CNPJ; 34,675.291/0001-30
PROCESSO; 25351.121119/2020-18 AUTORIZ/MS: 1.2179Ü.9
ATIVIDADE/CLASSE
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
IMPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA; MS BASTOS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. Jambeiro - 1053
BAIRRO: Vila Valqueire CEP: 21330300 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ; 13,882.701/0001 43
PROCESSO; 25351.566987/2017-28 AUTORIZ/MS: 1.17032.1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

IMPORTAR; MEDICAMENTO

EMPRESA: i.R TRANSPORTADORA E LOGÍSTICA LTDA
ENDEREÇO: av. liberdade,3655,GALPAOll BLOCO III
BAIRRO: CEP: - BAYEUX/PÜ
CNPJ: 11.507.592/0003-10
PROCESSO: 25351.121749/2020-92 AUTORiZ/MS. 1.21866.2
ATIVIDADF/Ci.ASSF
TRANSPORTAR; MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO-RE N9 815, DE 19 DE MARÇO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas. Substituto,
no uso das atribuições quo lhe confere o art. 169, aíiado ao art. 54, !, §1'' do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegíada - RDC n° 255, de
10 de dezembro de 2018, resolve;

Art. 19. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução, de acordo com a
Portaria tF. 344, de 12 iJe maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as
proibições e restrições estabelecidas.

Art. 2- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

fcstfe documento sode ser veritcado no endereço eiatrõnico
'S e ̂  ̂ttp://y^^vw.ln.ec•..bf/al.tenl^Cldar1e.^nrlI. código 05152020C320C0195

FMPRFSA; VFRDFMFD FARMACÊUTICA ITDA
ENDEREÇO: ESTRADA DA LAGOINHA NS 501, BLOCO 02
BAIRRO: LAGOA CEP: 06730000 - VARGEM GRANDE PAULISTA/SP
CNPJ; 27.218.747/0001-77
PROCESSO; 25351.380547/2017-31 AUTORIZ/MS; 1.16734.1
AÍÍViOADt/CLASSt
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO

EMPRESA: TLS LOGÍSTICA DISTRIBUIÇÃO E TRANSPORTES EIRELI
ENDEREÇO: RUA PROJETADA 0002, N? 205 ARMAZENNA 06
RAIRf^O: PRAZERES CFP: 54335100 - JABOATÃO DOS GUARARAPES/PF
CNPJ: 24.935.218/0002-87
PROCESSO: 25351.174919/2020-31 AUTORIZ/MS: 1.23002.0
ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA; FEDEX BRASIL LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA
ENDEREÇO: R DOUTOR HUGO FORTES, nS 1630
BAIRRO; PARQUE INDUSTRIAL LAGOINHA CEP: 14095260 - RIBEIRÃO PRETO/SP
CNPJ: 10.970.887/0056-78
PROCESSO: 25351.301114/2017-37 AUTORiZ/MS: 1.16642.2
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: MEDICAMENTO

EMPRESA: DELTA IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO - EÍRELl - ME
ENDEREÇO: RUA ABRAIM FARHAT, N. 57 - LOTEAMENTO SÃO JOSÉ
BAIRRO; VILA iVONETE CEP: 69918580 • RIO BRANCO./AC
CNPJ; 28.651.546/0001-21
PROCESSO: 25351.034985/2018-55 AUTORÍZ/MS; 1.17419.0
ATIVIDADF/Cl ASSE
ARMAZENAR: MEDICAMENTO

DISTRIBUIR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

EMPRESA: Diagnostica Brasil Com. & Serviços LTDA-ME
ENDEREÇO; R LEOPOLDO TEIXEIRA, N? 30, BR 316 KM 06
BAIRRO: CENTRO CEP: 67030025 - ANANINDFUA/PA
CNPJ; 05.860.709/0001-80
PROCESSO: 25351.637090/2017-96 AUTORIZ/MS: 1.17187,8
ATIVIDADE/CLASSE

ARMAZENAR; MEDICAMENTO

DISÍRiBUiR: MEDICAMENTO

EXPEDIR: MEDICAMENTO

RESOLUÇÃO-RE N® 826, DE 19 DE MARÇO DE 2020

O Coordenador de Aut.ori/:aç§o de Funcionamento de Empresas, Substituto,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1" do
Regimento Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n" 255, de 10
de dezembro de 2018, resolve:

Art. 15 indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento para os
estabelecimentos de Farmácias e Drogarias, em conformidade com o anexo desta
Resolução.

Art. 25 Esta Re.soluçâo entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

EMPRESA: DROGARIA ULTRA MAUA EIRELi
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 2565
BAIRRO: JARDIM ZAiRA CEP: 0932137 - MAÜÁ/SP
CNPJ: 35.814,192/0001-54
PROCESSO: 25351 156613/2020-01
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação do Documento de Instrução,
contrariando o Art. 11 da RDC n? 275/2019 e Art. 3° da Resolução RDC n' 25/2011.

EMPRESA; B, Faria.? da Costa Farmácia ME
ENDEREÇO: Rua lati, n 520
BAIRRO: Cajueiro Seco CFP: 54330500 - JABOATAO DOS 6UARARAPFS/PF
CNPJ: 23,933.335/0001-68
PROCE.SSO: 25351,074958/2019-04
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não cumprimento da exigência formulada sob o número
do notificação 0413950/19-0, contrariando os artigos 69 e 11 da RDC nS 204/2005.

EMPRESA: FARMACIAS BRAVA LTDA
ENDEREÇO: TV DR ARNALDO BUSATO, 48
BAIRRO: CENTRO CEP: 85560000 - DOIS VIZINHOS/PR
CNPJ: 09.597.446/0016-04
PROCESSO: 25351,162670/2020-11
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Não apresentação da declaração assinada do Anexo I da
RDC 275/2010, contrariando o Art. 11 da RDC 275/2019 e Art. 3* da RDC n"
25/2011.

EMPRESA: FARMACIA PREGO BAIXO DE ITAMARANDIBA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA LEVI MOREIRA 6A
BAIRRO: CENTRO CCP; 39670000 - ITAMARANDIBA/MG

Oocymie^to 3»;P. o dtçitalmente conforne M" n"! 2 ZCW-2 de Zfl-OB/ZOOl. ICP
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Dados da Empresa Nacional

Razão Social

C ALVES DE MELO & CIA LTDA

Nome Fantasia

HORIZONTE AZUL MEDICAMENTOS

Endereço na Internet

Endereço Completo

RUA BENEDITINOS N.1532 - SAO PEDRO CEP: 64.019-580

Responsável Técnico

CAIO ALVES DE MELO

FOLHASt

PROC.: J O 3

CNPJ

31.070.309/0001-81

SAC

CIdade/UF

TERESINA/PI

Responsável Legal

CAIO ALVES DE MELO

Dados do Cadastro

Cadastro N°

8.19722-5 (24L1WWH15M32)

N° do Processo

25351.146835/2020-16

Data do Cadastro

20/03/2020

Cadastro

8 - Produtos para Saúde (Correlates)

Situação

I Ativa

Atividades / Classes

Armazenar

• Correlates

Distribuir

• Correlates

Expedir

• Correlates

Voltar

fittps://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351146835202016/?cnpj-31070309000181 1/1
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CNPJ; 88.212.113/0644-18

PROCESSO: 25351.259983/2017-96
AUTORIZ/MS: 7.51805-2

ATIVIDADE/CLASSE:

COMÉRCiO: AUMENTOS PERMITIDOS
COMÍRCiO: CORRFLATOS
COMÉRCIO: COSMÉTICOS
COMÉRCIO: PERFUMES

COMÉRCIO: PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL:
DISPENSAÇÃO DE PLANIAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS; -

EMPRESA: Bracco imaging do brasil importação e distribuição do medicamentos Itda
ENDEREÇO: avenida ol 3, 200 - modulo 03 - galpão 01.
BAIRRO: parque duque CEP; 25085375 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 10.742.412/0005-84
PROCESSO; 25351.634087/2018 00
AUTORiZ/MS: PSL96X92a4YW (8.17198-3)
ATiViDADE/ClASSE:

ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

Total de Empresas: 31

RESOLUÇÃO-RE N2 809, DE 19 DE MARÇO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, !, §1' do Regimento
Interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n" 255, de 10 de dezembro
de 2018, resolve:

Art, 12. Conceder Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e de
Insumos Farmacêuticos, constantes do anexo desta Resolução, de acordo com a Portaria
n°. 344 de 12 de maio de 1998 e suas atualizações, observando-se as proibições e
restrições estabelecidas.

Art. 25 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

EMPRESA; FORMULA X MANIPULAÇÃO E COMERCIO DE PR0DU105 FARMACEUUCOS EIRELI
ENDEREÇO; Rua 22 de Novembro, 113
BAIRRO: Centro CEP: 76900111 - JI-PARANÁ/RO
CNPJ: 28.176.483/0001-0/
PROCESSO. 25351.152601/2020 08
AÜTORIZ/MS: 1.21808-2
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

EMPRESA; ARISTIDES AVILO DO NASCIMENTO - ME
ENDEREÇO; AVENIDA JOSÉ 00 PATROCÍNIO, 824
BAIRRO: CENTRO CEP: 62SOOOOO - ITAPIPOCA/CE
CNPJ: 28.064.721/0001-84
PROCESSO; 25351.112142/2020 11
AUTORiZ/MS; i.22795-3
ATIVIDADE/CIASSE:
MANIPULAR; INSUMOS FARMACÊUTICOS

FMPRFSA; DF FRFITAS 7ANQUI FARMACIA PFRS0NAI.17.ADA ITDA
ENDEREÇO: RUA SIQUEIRA CAMPOS S-61 SUL
BAIRRO: CENTRO CEP: 17280000 - PEDERNEIRAS/SP
CNPJ; 34.446.018/0001-33
PROCESSO: 25351.162816/2020-29
AUTORIZ/MS; 1.21855-4
ATIVIDADE/CIASSE:
MANIPULAR; INSUMOS FARMACÊUTICOS

EMPRESA; SUPREMA FARMA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO
ENDEREÇO; AVENIDA LACERDA FRANCO 666
BAIRRO: CAMBUCI CEP: 01536000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 31.287.695/0001-68
PROCESSO: 2535I.179536/2Ü2Ü-50
AUTORiZ/MS: 1.23654-2
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

EMPRESA: FARMACIA ALQUIMIA EIRELI EPP FL.22
ENDEREÇO: RUA JQSE CELSO CUUDlO, 833, LOJA 05
BAIRRO: JARDIM CAMBURi CEP: 29090410 - VITÓRIA/ES
CNPJ: 31.823.214/0023-05
PROCESSO: 25351.148978/2020-54

AUTORIZ/MS: 1.21767-1
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACfcUIlCOS

Total de Empresas: 5

RESOLUÇÃO-RE N® 810, DE 19 DE MARÇO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, substituto,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 169, aliado ao art. 54, I, §1- do
Regimento interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n" 255, de
lü de dezembro de 2018, resolve:

Art. 15. Alterar Autorização Especial para Empresas de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2^ Fsla Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIFL MARCOS PFRFIRA DOURADO

ANEXO

EMPRESA: ESSENCE COSMÉTICA E MANIPULACAO LTDA.
ENDEREÇO: Rua Arthur Bernardes. 198
BAIRRO: Jardim Sumaré CEP: 14075440 - RiBFIRÃO PRETO/SP
CNPJ: 16.844.053/0001-29
PROCESSO; 25351.257452/2015-05
AÜTORIZ/MS: 1.14044-4
AílVIDADE/CLASSt:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

EMPRESA: DAVANZZO FARMACIA DE MANIPULAÇÃO EIRELI - ME
ENDEREÇO: R BERNARDÍNO DE CAMPOS. 4200 SALA 01

documsnto pcKie ser verificado no erdíreçc e-affônico
httpr.-ywww.io.gcw.br/aiitenildidade.litrnl, pe^c código Q513202003200D134

BAIRRO: CENTRO CEP; 15015300 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP
CNPJ: 78.166.234/0001-22
PROCESSO: 2S351.Ü34028/2018-29
AUTORIZ/MS: 1.17384-8
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

EMPRESA: PHYTODERMA FARMACIA DE MANIPULAÇÃO LTDA EPP
ENDEREÇO; R .ACUTI 702
BAIRRO: CIDADE DUTRA CEP: 04810160 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 10.383.8.55/0001-00
PROCESSO; 25351.5Ü1912/2013-78
AUTORIZ/MS: 1.40052-8
ATIVIDADE/CLASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

EMPRESA: Farmacia e Perfumaria Raul Soares Ltda
ENDEREÇO: AV DOS EUCALIPTOS, 242 TERREO
BAIRRO: índianópotis CEP; 04517050 • SÃO PAULO/SP
CNP.Í: 49.726.466/0001-68
PROCESSO: 25351,010572/00-11
AÜTORIZ/MS: 1.34977-2
ATiVIDADE/CL.ASSE:
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

Total de Empresas: 4

RESOLUÇÃO-RE N« 811, DE 19 DE MARÇO DE 2020

O Coordenador de Autorização de Funcionamento de Empresas, Substituta,
no uso das atribuições que lhe confere o art, 169, aliado ao art. 54, I, §1' do
Regimento interno aprovado pela Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n" 255, de
10 de dezembro de 2018, resolve:

Art. 1«. Conceder Autorização de Funcionamento para Empresas constantes
no anexo desta Resolução.

Art. 2« Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARCOS PEREIRA DOURADO

ANEXO

EMPRESA: M/ISE COMERCIO INTERNACIONAL LTDA
FNDFRFÇQ; RUA VINÍCIUS TORRES, 408 - SLS 801, 802 E 803
BAIRRO; PRAIA DA COSTA CEP: 29101105 - VILA VELHA/ES
CNPJ: 11.918.777/0001 56
PROCESSO: 25351.131259/2020-02 AUTORiZ/MS: 4.01828.1
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTtCÜS/PERFUMES/PRODUTÜS DE HIGIENE
DISIRIBUIR: COSMÊIICOS/PERFUMES/PRODUIOS DE HIGIENE
FXPFDIR: COSMÉTICOS/PFRFUMFS/PRODUTQS DF HIGIFNF
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

FMPRESA: SERAGIL TRANSPORTES EXPRESSOS EIRELI • ME
ENDEREÇO: RUA BARÃO DE ANTONINA, 84
BAIRRO: IBURA CLP: 51190738 - RLCIFE/PE
CNPJ; 70.897.095/0001-0?
PR0CE.5S0; 25351.156204/2020-05 AUTORIZ/MS: 4.01845.0
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS

EMPRESA: ALL IN LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA
ENDEREÇO: Rua Guido Segalho, 579
BAIRRO: Id. São Judas Tarieu CEP: 13180510 - SUMARÉ/SP
CNPJ: 60.290.418/0001-02
PROCESSO; 25351,134595/2020-07 AUTORIZ/MS: 4.01834.1
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: FXPRFSSMFDICAL - COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DF CORRELATOS
MÉDICOS LTDA ME
ENDEREÇO; AV FAGUNDES FILHO 191 CONJ 123 E 124
BAIRRO: VILA MONTE ALEGRE CEP: 04304010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 10.761.932/0001-00
PROCESSO: 25351.121803/2020 08 AUTORIZ/MS: 4.01827.8
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR; COSMÉMCOS/PRODUiOS DE HIGIENE
IMPORTAR; COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: CANAL DIRETO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
EIRELI

ENDEREÇO: ROD. DEPUTADO JOÃO LEOPOLDO JACOMEL, 9510
BAIRRO; MARIA ANTONIFTA CEP: 83331330 - PINHAIS/PR
CNPJ: 22.797.019/0001-43
PROCESSO: 25351.135267/2020 10 AUTORiZ/MS; 4.01840.1
ATIVIDADE/CL.ASSE
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTiCOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FXPFDIR; COSMFTICOS/PFRFUMFS/PRODUTOS DF HIGIENE

EMPRESA: OSER NEG0CI05 E PARCIPAÇÕE5 S.A
ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA, 40, COMPLEMENTO 704
BAIRRO; SANTA MARIA GORETTI CEP: 91030330 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 33.370.100/0001-69
PROCESSO: 25351.162/05/2020-12 AUTORIZ/MS: 4.01864.5
ATIVIDADE/CLASSE

DISTRIBUIR, COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: GL TRANSPORTES E LOGÍSTICA LTDA - ME
ENDEREÇO; AVENIDA BRASIL SUL N'6733
BAIRRO: SÃO JOÃO CEP; 75123090 - ANÁPOLIS/GO
CNPJ: 16.977.393/0001-13
PROCESSO; 25351.14G49.S/2020-15 AUTORIZ/MS: 4.01843.2
ATIVIDADC/CLASSG
TRANSPORTAR: COSMÉTICDS/PERrUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

EMPRESA: TOTAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
ENDEREÇO: AV MARIA ANTONIFTA RURLAMAQUI 3460
BAIRRO. VALE QUEM TEM CEP: 64057.320 - TERESINA/PI
CNPJ: 17.417,423/0001 04
PROCESSO: 25351.135242/2020-16 AUTORIZ/MS: 4.01839.0
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; COSMÉTICOS

OociiTOmo siitratio digitalmente confome M>' rti 2 200-2 de Z^JOS/ZOOl. icp
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ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS
EXPORTAR: CORRELATOS
PABRICAR: CORRELATOS
REFMBAIAR: CORRELATOS

EMPRESA: L. F SOARES EIRELi

ENDEREÇO: RUA MARECHAEL CASTELO BRANCO. N9 01, SALA 01
BAIRRO: CENTRO CEP: 65760000 - PRESIDENTE DUTRA/MA
CNPJ: 28,300.102/0001-41
PROCESSO: 25351.162464/2020-10 AUTORIZ/MS; YW916812Y0HY (8.19737.8)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORREI.ATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA: JM VELLAME COMERCIO, REPRESENTAÇÃO, LOCACAO E MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
ENDEREÇO: AV ALCANTARA MACHADO, 611 SALA 26
BAIRRO: BRAS CEP; 03101005 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 30.980.559/0001-96
PROCESSO: 25351.141266/2020-12 AUT0RI2/MS: Y2L15393482Y (8.19712.1)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORREUTOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELATOS

IMPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: DISTRIBUIDORA EQUATORIAL LIDA
ENDEREÇO: RODOVIA DUCA SERRA, 3150
BAIRRO: MARABAIXO 1 CEP: 68906301 - MACAPÁ/AP
CNPJ; 01.806.610/0001-40
PROCESSO: 25351.121782/2020-12 AUTORIZ/MS: K4X1852XL09H (8,19706.1)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORREUTOS

DISTRIBUIR: CORREUTOS

EXPEDIR: CORREUTOS

EMPRESA: DV3 Soluções logísticas LTDA
ENDEREÇO: R DOUTOR FREIRE CI5NEIR0, 97
BAIRRO: JARDIM DAS GRAÇAS CEP: 02714020 • SÃO PAULO/SP
CNPJ: 57.317.13.3/0002-94
PROCESSO: 25351.166123/2020-13 AUTORIZ/MS: 1243XSM266H.! (8.19739.í
ATIVIDADE/CUSSE
TRANSPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: Fênix Medicamentos e Materiais Cirúrgicos EIRELI
ENDEREÇO: Av. Vereador Raymundo Hargreaves , 300
BAIRRO; Milho Branco CEP: 36083325 - JUIZ DE FORA/MG
CNPJ: 04.942.118/0001-90
PROCESSO: 2.5351.165008/2020-13 AUTORIZ/MS; PH7403YXH36Í (8.19747.2)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORREUTOS

DISTRIBUIR: CORREUTOS

EXPEDIR: CORRELATOS

E SERVIÇOS DE MATERIAL MEDICO EEMPRESA: F&F COMERCIO REPRESENTAÇÕES
HOSPITAUR LTDA

ENDEREÇO: AV. DR SIUS MUNGUBA - 3530 - SALA 14 ALIOS
BAIRRO: ÍTAPER! CEP: 60714502 - FORTA.LEZA/CF
CNPJ: 07.952.355/0001-20
PROCESSO; 25351.144108/2020 14 AUTORIZ/MS: PW37W4Y883M7 (8.19710.3)
ATIVIDADE/CUSSE
COMERCIALIZAR: CORRELATOS

EMPRESA; NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A,
ENDEREÇO: ALAMEDA ÁFRICA, N» 337. GALPÃO 04, DIVISÃO C, POLO EMPRESARIAL
CONSBRAS

BAIRRO; TAMBORE CEP: 06543306 - SANTANA DE PARNAIBA/SP
CNPJ: 52.202.744/0007-88
PROCESSO: 25351.664619/2019-14 AUTORIZ/MS; X7IVI230664113 (8.19413.8)
ATíViDADF/Ct.ASSE
ARMAZENAR; CORREUTOS

DISTRIBUIR; CORREUTOS

EXPEDIR: CORREUTOS
IMPORTAR: CORREUTOS

EMPRESA: delfar comercio e ser,/iços em equipamerttos para laboratórios Itda •
ENDEREÇO; AV CASTELO DE CASTRO, 997. SAU 30
BAIRRO: JANGURUSSÜ CEP: 60866781 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 15.284.176/0001-90
PROCESSO: 25351.155567/2020-15 AUTORIZ/MS: PÕHY1HM9HW49 (8.19749.0)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORREUTOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORREUTOS

EMPRESA: CLEMENTE TRANSPORTES

ENDEREÇO: RUA IRMÃ MARIA LUCíA ROUND 415
BAIRRO: BOaUEIRÂO CEP; 81610090 - CURITIBA/PR
CNPJ; 22.938.131/0001-57
PROCESSO: 25351.150128/2020 16 AUTORIZ/MS: LY41623WY5W6 (8.19727.3)
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: CORREUTOS

EMPRESA: MEDICAL SUTURE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA
FNDEREÇO: RUA HOIDERCIM, 15 - SETOR 11. lOTF 15 QUADRA I.U
BAIRRO: CIVIT 11 CEP: 29168066 - SERRA/ES
CNPJ; 02.376.490/0003-12
PROCESSO: 25351.156040/2020 16 AUTORIZ/MS: P9227Y158WM9 (8.19750.1)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORREUTOS

EXPEDIR; CORREUTOS

EMPRESA: C ALVES DE MELO & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA BENEDITINOS N.1532
BAIRRO: SAO PEDRO CEP: 64019580 - TERESíNA/Pt
CNP3: 31.070.309/0003-81
PROCESSO: 25351.146835/2020-16 AUTORIZ/MS: 24L1WWH15M32 (8.19722.5)
ATlVIDADE/CUSSe
ARMAZENAR; CORRELATOS

Este do:u.Tsnto smlc ser verircado no endereço eietrônico
httpi.Ywvnw.in.gov.bí/aideniicidâde.html, pe^c código 05152020G3Í000188

DISTRIBUIR: CORREUTOS
EXPEDIR: CORREUTOS

EMPRESA: AGAR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E UBGRATORIAIS EIRELI - EPP
ENDEREÇO: Av. Tancredo Neves, ne 909, saia 1101 - Ed. André Guimarães
BAIRRO: Caminho das Árvores CtP: 41820021 - SALVADOR/BA
CNPJ; 11.942.792/0001-30
PROCESSO: 25351.162457/2020-18 AUTORIZ/MS: PLYXMY5X282M (8.19740.7)
AliVlüADfc/CLASSt

ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR; CORRELATOS

EXPEDIR; CORRELATOS

EMPRESA: CORRENTE COMÉRCIO ATACADISTA E SERVIÇOS LTDA
FNDFRFÇO; RUA FELIZARDO SAAVFDRA S/N, LOTE 08 -QUADRA 85 , FUNDO:
BAIRRO; JARDIM MERÍTI CEP: 25555090 - SÃO JOÃO DE MERITI/RJ
CNPJ: 30.973.017/0001-96
PROCESSO; 25351.121777/2020-18 AUTORIZ/MS: W21.1YX774090 (8.19694.9)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

FMPRESA: .Associação AFAM de Assislêr>cia Farmacêutica
ENDEREÇO: Rua Tomas Speers, 38 setor B
BAIRRO; Vila Maria Baixa CEP; 02118010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 12 846.956/0023-01.
PROCESSO: 25351.162494/2020-18 AUTORiZ/MS: PMXWM3X2YMWW (8.19743.8)
ATÍVIDADE/CUSSE ,
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

FOLHAS:

Ass.:

EMPRESA; l'3 SERVIÇOS ODONTOHOSPITAUR LTDA
ENDEREÇO: AV ALCINDO CACEU, 2195
BAIRRO; CEP: - BELÉM/PA
CNPJ; 07.340.376/000.1-94
PROCESSO: 25351.131990/2020 20 AUTORIZ/MS: PYX618012L60 (8.19700.9)
ATIVIDADE/CLASSE
COMERCIALIZAR; CORRELATOS

PROC.: iÇ / ^2 J

EMPRESA: JOAMIR PAES DE DEUS
ENDEREÇO: RUA ESPANHA, 16
BAIRRO: MARAJOARA CEP: 78155901 - VÁRZEA GRANDE/MT
CNPJ: 33.346.655/0001-75
PROCESSO: 25351.026644/2020-21 AUTORIZ/MS: 45H168M1MG69 (8.1971.1.7)
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA: EQUIPAMENTOS ANJO DA VIDA LTDA
ENDEREÇO; AVENIDA MíSSISSIPI, 655
BAIRRO; JARDIM FLORIDA CEP: 12321530 - JACAREÍ/SP
CNPJ: 29.650.352/0001-74
PROCESSO: 25351.131944/2020-21 AUTORIZ/MS: 7MX12W28HXLL (8.19697.01
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR; CORRELATOS
EMBALAR: CORRELATOS

EXPEDIR; CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS
REEMBALAR: CORRELATOS

EMPRESA: DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PARAÍBA LTDA
ENDEREÇO: RUA CASTRO ALVES NC 106, LOTE 25, QUADRA D
BAIRRO: LOTEAMENTO RECANTO DO POÇO CEP: 58310000 - CABEDELO/PB
CNPJ: 07.238.005/0001-04
PROCESSO; 25351.151722/2020-24 AUTORÍZ/MS: P5967WX38X78 (8.19741.1)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR; CORRELATOS
DiSTRIBUIR: CORREUTOS

EXPEDIR: CORRELATOS

EMPRESA; TSV TRANSPORTES RÁPIDOS LTDA
ENDEREÇO; Rua Formosa, 279 BI. 09
BAIRRO; Emiliano Perneta CEP; 83325070 - PINHAIS/PR
CNPJ; 00.634,453/0011-41
PROCESSO; 25351.141255/2020-24 AUTORIZ/MS: PP39858W.5W38 (8.19713.4)
ATIVIDADE/CLASSE
TRANSPORTAR: CORRELATOS

EMPRESA; vieira 8i assuncao produtos médicos e ortopedicos Itda
ENDEREÇO: AV MINAS GERAIS, 580
BAIRRO: JARDIM PANORAMA CEP; 35162094 - IPATíNGA/MG
CNPJ: 28.770.096/0001-96
PROCESSO: 25351.121653/2020-24 AUTORIZ/MS: X2X1X5M84LL2 (8.19692.1)
ATIVIDADE/CLASSE
COMERCIALIZAR: CORRELATOS

EMPRESA: V MOR DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MÉDICOS EIRELI
ENDEREÇO; R LIBERDADE (VILA ROSA), 449
13AÍHR0; MARECHAL RONDON CtP; 92020240 • CANOAS/RS
CNPJ: 34.616.019/0001-89
PROCESSO: 25351.148067/2020-27 AUTORIZ/MS: W7M148WXY7W1 (8.19716.5)
Aí IVIDADt/CLASSt
ARMAZENAR. CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

EXPEDIR: CORRELAIOS

EMPRESA: Metalúrgica Brilho Indústria e Comércio Ltda
ENDEREÇO: Rua Coronel Botelho, 58
BAIRRO; Dela Aliança CEP; 05088020 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 05.414,803/0001-06
PROCESSO: 25351.156174/2020-29 AUTORIZ/MS: PLH486WWX2WL (8.19720.8)
ATIVIDADE/CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS

DISTRIBUIR: CORRELATOS

CMBAUR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
FABRICAR: CORRELATOS

REEMBALAR; CORRELATOS

EMPRESA: GUSTAVO M OLIVEIRA

ENDEREÇO; AV. SAGRADO CORAÇÕES, NQ 834 • LETRA A
BAIRRO; CRUZEIRO CEP: 35490000 - ENTRE RIOS DE MINAS/MG
CNPJ: 30.467.846/0001-05
PROCESSO; 253.51.144087/2020-29 AUTORIZ/MS: 5WW1329Y9HV4 (8-19733.3)
ATIVIDADE/CLASSE

DocuTienTO assiraco digltalmente -íonlome M'' 2 200-2 de 2<i/08/200i, icp
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UCESCa SASITAMA ESTAOCAi

validade EXERCÍCIO XTAIERO
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Ê PREFEITURA MUNICIPAL
DE COLINAS

Portal de

Compras

Unidade Gestora:

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

intervalo Lances:

Prefeitura Municipal de Colinas

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Aberto

Valor Unitário

31/07/2023 09:00:00

26/07/2023 23:59:00

0,0100

Número do Processo 270/2023

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Fim Propostas: 31/07/2023 08:59:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Objeto:

jistro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento materiais odontológicos.

Às 09:00 horas do dia 31/07/2023, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n° 004/2023-GAB, de 02 de janeiro de 2023. em
atendimento às disposições contidas na Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n° 10.024
de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n° 270/2023, para realizar os procedimentos
relativos ao Pregão n° 017/2023. O encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento às
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de
lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.
As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os
requisitos de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no
presente processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condição de
aprendiz (art. 7 inciso XXXIII, da CF).

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

G.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Nome Fantasia

HORIZONTE AZUL

CNPJ

31.070.309/0001-81
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LÕTES/ITENS

N° 001 Situação: VENCEDOR

Descrição: LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. PP

Quantidade: 20

Valor: 739,80

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

FOIHAS!

PROC,; /
Ass.r

19,89

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 19.8900 397.8000

Fabricante/Marca: NUGARD TERANG NUSA (MALAYSIA) SDN BHD

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:44:43 CLASSIFICADA

^ASSIFI CAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

19.8900

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:02:44 19.8900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° QM12022,

LOTES/ITENS

N° 002 Situação:

Descrição: LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P

Quantidade: 40

Valor: 1.479,60

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.30

POIHAB:

PROC,;

Ass.:

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: NUGARD

Valor Unitário

19.8900

9/0001-81

Valor Total

Valor: 19,89

795.6000

TERANG NUSA (MALAYSIA) SDN BHD

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:44:55 CLASSIFICADA

««ASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:02:47 19.8900

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

19.8900
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

(Si° 003 Situação: VENCEDOR

Descrição: LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M

Quantidade: 40

Valor: 1.479,60

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

FOIHAS: 9^0
PROC.; / 502^
Ass.: Q

19,69

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 19.8900 795.6000

Fabricante/Marca: NÜGARD TERANG NUSA (MALAYSIA) SDN BHD

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:46:03 CLASSIFICADA

is-ASSIFI CAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

19.8900

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

isassiiiii

31/07/2023 09:02:50 19.8900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 004 Situação:

Descrição: LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G

Quantidade: 10

Valor: 369,90

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309

FOLHAR!

PROC.; / >0-3-^

ASS.! Mí

VENCEDOR

/0001-81 Valor: 19,89

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: NUGARD

Valor Unitário

19.8900

Valor Total

198.9000

TERANG NÜSA (MALAYSIA) SDN BHD

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:46:08 CLASSIFICADA

-.ASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

19.8900

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:02:52 19.8900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS Vf"

N° 005 Situação:

Descrição: MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL

Quantidade: 40

Valor: 746,80

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309

FOLHAS:

PROC.; / 3^-^3
Ass.:

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

9.4200

/0001-81

Valor Total

Valor: 9,42

376.8000

Fabricante/Marca: DESCARPACK Xiantao Fortuna Medicai Suppiies CO., LTD

Daia/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:46:55 CLASSIFICADA

W-ASSI PI CAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

9.4200

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:02:55 9.4200

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS!

pRoc.: J-:^o /
Ass.:

LOTES/ITENS

N° 006 Situação:

Descrição: TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL

Quantidade: 30

Valor: 528,90

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 16.1300

/0001-81

Valor Total

Valor: 16,13

483.9000

Fabricante/Marca: FARMATEX TYCOON MEDICAL INDUSTRY S/A

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:48:00 CLASSIFICADA

MASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

16.1300

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:02:56 16.1300

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 007 Situação:

Descrição: PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTA

Quantidade: 4

Valor: 2.160,32

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309

1. t». '>1 «1

FOLHAS:

PROC.-.

Ass.: A. ^

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 328.0700

Fabricante/Marca: KULZER KULZER GMBH

/0001-81

Valor lotai

1312.2800

Valor: 328,07

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:48:25 CLASSiPiCADA

^ASSIFICAÇAO

Empresa

1  G.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

328.0700

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:02:59 328.0700

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico.

N° 12022,

LOTES / ITENS

N° 008 Situação:

Descrição: PELÍCULA RADIOGRÁFICA INFANTIL

Quantidade: 1

Valor: 685,01

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309

FOLHAS!

proc.O-9<9 /
Ass.:

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 441.0000

Fabricante/Marca: KÜLZER KULZER GMBH

/0001-81

Valor Total

441.0000

Valor: 441,00

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:48:34 CLASSIFICADA

p^ASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

441.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:03:01 441.0000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° OM12023

LOTES / ITENS

N° 009

Descrição: SUGADOR DESCARTÁVEL

Quantidade: 50

Valor: 1.064,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 13.1200

FOLHAS:

PROC.: 3T<2 / <^3^6
Ass.i

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 13,12

656.0000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:48:55 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: BIODONT BIODONT INDIJSTRIA, COMÉRCIO. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

«lASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

13.1200

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:03:04 13.1200

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOrHAS:

PROC.: Jl-0 I OO 93

Ass.:

LOTES/ITENS

010 Situação:

Descrição: SOLUÇÃO FIXADORA PARA RADIOGRAFIA

Quantidade: 10

Valor: 276,70

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 16.7800

Fabricante/Marca: CARESTREAM CARESTREAM

/0001-81

Valor Total

167.8000

Valor: 16,78

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:49:07 CLASSIFICADA

^ASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

16.7800

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:03:06 16.7800

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS:

PROC.: ,nQ /
Ass.:

LOTES / ITENS

N° 011 Situação; VENCEDOR

Descrição: SOLUÇÃO REVELADORA PARA RADIOGRAFIA

Quantidade: 10

Valor: 276,70

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor: 20,38

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 20.3800

Fabricante/Marca: CARESTREAM CARESTREAM

Valor Total

203.8000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:49:31 CLASSIFICADA

^ASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

20.3800

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 09:03:11 20.3800

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N" 012

Descrição: FITA PARA AUTOCLAVE

Quantidade: 60

Valor: 826,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: CREMER

Valor Unitário

8.4800

CREMER S/A

PROC.;

Ass.:

FOLHAS;

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

508.8000

Valor: 8,48

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:49:45 CLASSIFICADA

^ASSIFICAÇAO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

8.4800

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:03:12 8.4800

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° OM12023

LOTES/ITENS

N° 013 Situação:

Descrição: PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX1OOM

Quantidade: 15

Valor: 3.590,40

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309

FOLHAS;

PROC.:

Ass.;

"7^

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

193.1500

/0001-81

Valor Total

Valor: 193,15

2897.2500

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:49:55 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: PAPER CLEAN MEDGAUZE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

^ASSIFICAÇAO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

193.1500

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:03:15 193.1500

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ ITENS

N° 014

Descrição: ALGINATO

Quantidade: 30

Valor: 2.622,30

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

FOIHAS:

PR0C.:2^ /
Ass.;

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

38,35

Situação

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 38.3500 1150.5000 29/07/2023 14:50:06 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: CASEX CASEX IND DE PLAST PRODS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

MASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

38.3500

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:03:17 38.3500

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 12022,
FOLHAS;

PROC.:J9l:^ /
Ass.:

LOTES/ITENS

[\|° 015 Situação: VENCEDOR

Descrição: SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL

Quantidade: 20

Valor: 2.025,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: MAQUIRA

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro

39,78

Situação

39.7800 795.6000 29/07/2023 14:50:21 CLASSIFICADA

MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.

Classificação

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

39.7800

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:03:22 39.7800

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° OM12022,

LOTES / ITENS

N° 016

Descrição: ESCOVA DE ROBINSON

Quantidade: 100

Valor: 587,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: MICRODONT

Valor Unitário

FOIHASí

PROC.; J 1 CX23?

X  -J

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

2,35

Situação

2.3500 235.0000 29/07/2023 14:50:34 CLASSIFICADA

MICRODONT MICRO USINAGEM DE PRECISÃO LTDA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:03:19 2.3500

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

2.3500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOlHASi

pnoc.-. dl-o /
Ass.;

LOTES / ITENS

l\l° 017 Situação: VENCEDOR

Descrição: ÁCIDO FOSFÓRICO 37% C/ 3 UNIDADES

Quantidade: 50

Valor: 607,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

—F

5,49

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 5.4900

Fabricante/Marca: R$ 274,50 BIODONT B

Valor Total

274.5000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:50:44 CLASSIFICADA

IODONT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

iStASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

5.4900

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:03:25 5.4900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° OM12023

LOTES/ITENS

N° 018

Descrição: MICROBRUSH

Quantidade: 40

Valor: 1.324,40

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: KG BRUSH

Valor Unitário

15.4700

FOI HA8:

PROC.: 3 ?

Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

15,47

Situação

618.8000 29/07/2023 14:50:58 CLASSIFICADA

MEDICAL BÜRS INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ABRASIVOS LTDA

C«:ASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:03:26 15.4700

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

15.4700
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 019

Descrição: ADESIVO DENTINÁRIO

Quantidade: 30

Valor: 1.958,70

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

FOI HA8:

PROC.

Situação:

: ASS.l

VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 22,20

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 22.2000 666.0000

Fabricante/Marca: SDI SDI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:51:07 CLASSIFICADA

çstASSI PI CAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

22.2000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:03:29 22.2000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOIHAS:

PROC.; d^O / <^3
Ass.:

LOTES / ITENS

N° 020

Descrição: RESINA FLUÍDA A2

Quantidade: 25

Valor: 1.566,75

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: MAQUIRA

Valor Unitário

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 24,26

Data/Hora Registro Situação

24.2600 606.5000 29/07/2023 14:51:32 CLASSIFICADA

MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A

MASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 09:03:32 24.2600

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

24.2600
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 021

Descrição: RESINA FLUÍDA A3

Quantidade: 25

Valor: 1.595,75

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: MAQUIRA

Valor Unitário

FOtHAS: 300

PROC.;

Ass.: '

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

25,19

Situação

25.1900 629.7500 29/07/2023 14:51:52 CLASSIFICADA

MAQUIRA INDIJSTRIA DE PRODUTOS CDCNTCLÓGICCS S.A

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

25.1900

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:21:49 25.1900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 022

Descrição: RESINA COMPOSTA ESMALTE A2

Quantidade: 20

Valor: 1.626,40

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: VIGODENT

Valor Unitário

23.4100

FOLHAS: 30 ̂
PROC.:

Ass.;

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 23,40

468.2000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:52:09 CLASSIFICADA

VIGODENT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TTLASSIFI CAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance

31/07/2023 09:28:37

31/07/2023 09:21:51

Valor

23.4000

23.4100

Situação

VENCEDOR

///: '■ V'V" ' ■ ■

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

23.4000
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Ata de Realização - Pregão Eietrônico

N° 017/2023

FOLHA8: .^02

PROC,! ^ ̂
Ass.:

LOTES/ITENS

[sjo 023 Situação; VENCEDOR

Descrição: RESINA COMPOSTA ESMALTE A3

Quantidade: 20

Valor: 1.626,40

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

-7-

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

25,19

Data/Hora Registro Situação

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 25.1900 503.0000 29/07/2023 14:52:22 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: VIGODENT VIGODENT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

MASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:21:53 25.1900

Situação

VENCEDOR

:HliÍ
Ms

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

25.1900
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 024 Situação:

Descrição: RESINA COMPOSTA ESMALTE A3,5

Quantidade: 20

Valor: 1.626,40

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309

PROC,; 3 2?

302F01.HAS:

VENCEDOR

/0001-81

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: VIGODENT

Valor Unitário

23.6000

Valor Total

472.0000

VIGODENT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Valor: 23,60

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:52:42 CLASSIFICADA

trcASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

23.6000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:21:55 23.6000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOCHAR:

LOTES / ITENS

[\l° 025 Situação: VENCEDOR

Descrição: RESINA COMPOSTA ESMALTE B2

Quantidade: 20

Valor: 1.626,40

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor: 23,90

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 23.9000 478.0000 29/07/2023 14:52:50 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: VIGODENT VIGODENT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

TtlASSIFICAÇAO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

23.9000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:21:57 23.9000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023
FOLHAS: 3OS

PROC.:

LOTES/ITENS

[\l° 026 Situação: VENCEDOR

Descrição: RESINA COMPOSTA DENTINA A3

Quantidade: 20

Valor: 1.478,80

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

Ass.;

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro

23,92

Situação

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 23.9200 478.4000 29/07/2023 14:53:00 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: BIODINAMICA BIODINAMICA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA

Classificação

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:21:59 23.9200

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

23.9200
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/202-

LOTES / ITENS

N° 027

Descrição: PAPEL CARBONO CONTACTO

Quantidade: 40

Valor: 274,80

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 3.0400

FOLHAS: ~3^
PROC.-.Jq-O I ̂  gi^
Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

121.6000

Valor: 3,04

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:53:17 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: ANGELUS ANGELUS INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S/A

CttASSI PI CAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

3.0400

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:22:02 3.0400

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 028

Descrição: TIRA DE LIXA PARA RESINA

Quantidade: 20

Valor: 1.268,60

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: MEDICAL BURS

Valor Unitário

FOLHAS:

PROC,: /

Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

12,84

Situação

12.8400 256.8000 29/07/2023 14:53:29 CLASSIFICADA

MEDICAL BURS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ABRASIVOS

tsflASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

12.8400

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:22:04 12.8400

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 029

Descrição: TIRA DE POLIESTER

Quantidade: 20

Valor: 231,40

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: PREVEN

Valor Unitário

FOLHAS:

PROC.:

As».:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

2,62

Situação

2.6200 52.4000 29/07/2023 14:53:41 CLASSIFICADA

PREVEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS

wtASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

2.6200

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:22:07 2.6200

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 030

Descrição: COLTOSOL

Quantidade: 30

Valor: 2.499,30

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: VIGODENT

Valor Unitário

FOLHAS; à£l
PROC.-. I To 43

<2-

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

18.6000 558.0000

VIGODENT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Valor: 18,60

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:53:58 CLASSIFICADA

-cílASSI PI CAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

18.6000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:22:09 18.6000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOIHA8! 340

PROC.

LOTES / ITENS

N° 031

Descrição: SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA

Quantidade: 20

Valor: 996,40

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: MAQUIRA

Valor Unitário

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 28,00

Data/Hora Registro Situação

28.0000 560.0000 29/07/2023 14:54:20 CLASSIFICADA

MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.

-^ASSIFICAÇAO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

28.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:22:13 28.0000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOI HA8:

PROC,;

Ass.;

LOTES / ITENS

N° 032

Descrição: ANESTÉSICO TÓPICO

Quantidade: 25

Valor: 825,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 17.2400 431.0000

Fabricante/Marca: DFL DFL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

Situação:

31.070.309

VENCEDOR

/0001-81 Valor: 17,24

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:54:32 CLASSIFICADA

wtASSIFICAÇAO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

■ f-

Situação

VENCEDOR

Valor

17.2400

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:22:15 17.2400

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS:

PROC.:

LOTES / ITENS

N° 033 Situação: VENCEDOR

Descrição: ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% COM VASO

Quantidade: 40

Valor: 14.063,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 289.9200

Fabricante/Marca: DLA DLA PHARMACEÜTICAL LTDA

31.070.309/0001-81

;:r:. ■ ■ ■■

Valor Total

11596.8000

Valor: 289,92

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:54:42 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

íç#;;:;;.::. ;

Valor

289.9200

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:22:18 289.9200

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS■■ ^.3
PROC.; '21^0 ! 00 7'^
Ass.:

LOTES/ITENS

034 Situação: VENCEDOR

Descrição: ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% SEM VASO

Quantidade: 10

Valor: 3.997,60

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

icxSMSKiíKKxrfH.rryíx:

222,62

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 222.6200 2226.2000

Fabricante/Marca: DFL DFL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:55:13 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

222.6200

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 09:22:20 222.6200

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS: yr
I PROC.: P'^0 f 7 ̂
Ass.:

LOTES/ITENS v -. :'

[\l° 035 Situação: VENCEDOR

Descrição: ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM VASO

Quantidade: 20

Valor: 4.867,40

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

180,80

Data/Hora Registro Situação

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 180.8000 3616.0000 29/07/2023 14:55:27 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca; PHARLAB PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A.

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

180.8000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:22:23 180.8000

üiiiipl
iKi-sias

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS: 3^5
PROC.: 7 •?

Ass.: r

-  ̂ '
LOTES / ITENS

N° 036 Situação: VENCEDOR

Descrição: ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO

Quantidade: 10

Valor: 4.008,80

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 296.3300 2963.3000

Fabricante/Marca: DFL DFL INDIJSTRIA E COMÉRCIO S/A

liílii
iiiii

296,33

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:55:42 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:22:25 296.3300

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

296.3300
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

EdTÊS / ITENS

N° 037

Descrição: FLÚOR TÓPICO NEUTRO

Quantidade: 30

Valor: 460,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: MAQUIRA

Valor Unitário

8.2100

PROC.;

Ass.:

FOLHAS:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

8,20

Situação

246.3000 29/07/2023 14:56:00 CLASSIFICADA

MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

8.2000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:27:35 8.2000

31/07/2023 09:22:27 8.2100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS ^

N° 038

Descrição: CLOREXIDINA 2% 100ML

Quantidade: 25

Valor: 683,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

PROC.:

FOLHAS:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

18,82

Situação

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 18.8200 470.5000 29/07/2023 14:56:08 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: MAQUIRA MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

18.8200

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:22:30 18.8200

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023
FOLHAS: Jll
PROC.: 3^

LOTES/ITENS

039 Situação: VENCEDOR

Descrição: CLOREXIDINA 0,5% S/ ÁLCOOL 2L

Quantidade: 20

Valor: 924,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

Ass.:

"7"^

29,73

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 29.7300

Fabricante/Marca: RIOQüIMICA RIOQUIMICA SA

Valor Total

594.6000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:56:18 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:22:33 29.7300

Situação

VENCEDOR

Valor

29.7300

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

040

Descrição: VASELINA SÓLIDA

Quantidade: 25

Valor: 1.167,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: RiOQUIMICA

Valor Unitário

96.6600

RIOQUIMICA SA

FOLHAS:

PROC,1/130 /

Ass.:

"7^

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

2416.5000

Valor: 96,65

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:56:24 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

96.6500

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:27:42 96.6500

31/07/2023 09:22:35 96.6600

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

w
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 041

Descrição: OTOSPORIN

Quantidade: 25

Valor: 1.122,25

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

FOIHAS; 33Ô
PRoc.: jgc /
Ass.: Q ^

77

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor: 32,35

Valor Total

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 32.3500 808.7500

Fabricante/Marca: FARMOQÜÍMICA FARMOQUÍMICA S/A

Data/Flora Registro Situação

29/07/2023 14:56:46 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

32.3500

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 09:34:35 32.3500

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 042

Descrição: FORMOCRESOL

Quantidade: 20

Valor: 439,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: MAQUIRA

Valor Unitário

9.5900

F0UHA8:

PROC.; / T0 3T

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

191.8000

Valor:

/I

9,59

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:56:56 CLASSIFICADA

MAQUIRA INDIJSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:34:37 9.5900

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

9.5900

w
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 043

Descrição; HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A.

Quantidade: 15

Valor: 609,60

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: MAQUIRA

Valor Unitário

9.5400

FOLHAS: 'W
PROC.: / ^93
Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

9,54

Situação

143.1000 29/07/2023 14:57:09 CLASSIFICADA

MAQUIRA INDUSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS S.A.

OLÁSSIPICAÇAO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

9.5400

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:34:39 9.5400

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOI HAS:

PROC.: /

Ass.:

LOTES / ITENS

N° 044 Situação;

Descrição: PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO

Quantidade: 15

Valor: 2.604,75

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

138.5500

/0001-81

Valor Total

Valor: 138,55

2078.2500

Fabricante/Marca; F & A F & A LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:57:32 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

138.5500

DISPUTA

Data/Flora Lance

31/07/2023 09:34:41

Valor

138.5500

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

[\l° 045 Situação: VENCEDOR

Descrição: CIMENTO DE lONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL

Quantidade: 20

Valor: 4.156,80

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: MAQUIRA

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro

129,90

Situação

.

1

129.9000 2598.0000 29/07/2023 14:57:42 CLASSIFICADA

MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A.

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

129.9000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:34:45 129.9000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS:

PROC.; ,99(0 / o;?

Ass.:

LOTES/ITENS

046 Situação; VENCEDOR

Descrição: CIMENTO DE lONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL

Quantidade: 15

Valor: 1.714,05

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: MAQUIRA

IjMijii

Valor Unitário

63.1900

Valor Total

947.8500

Data/Hora Registro

63,19

Situação

29/07/2023 14:57:50 CLASSIFICADA

MAQUIRA INDIJSTRIA DE PRODUTOS CDCNTCLCGICCS S.A.

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

63.1900

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:34:47 63.1900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Preqão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

047

Descrição: AGULHA EXTRA CURTA

Quantidade: 20

Valor: 1.686,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

49.1500

FOLHAS:

PROC.:^^ /gopa,

ôii;

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

49,15

Situação

983.0000 29/07/2023 14:58:01 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: LABOR IMPORTJIANGSU WEBEST MEDICAL PRODUCT CO, LTD -

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

49.1500

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:34:50 49.1500

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 048

Descrição: AGULHA CURTA

Quantidade: 30

Valor: 2.529,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 51.2600

FOLHAS:

PROC.: g-TC /

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

1537.8000

Valor: 51,26

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:58:16 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: LABOR IMPORTJIANGSU WEBEST MEDICAL PRODUCT CO, LTD -

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:34:52 51.2600

Situação

VENCEDOR

Valor

51.2600

I
Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° QM12022,

LOTES / ITENS

N° 049

FOLHAS: J^9

PRoc-Lálf__/_2£22_
Ass.;

Sfsliilí

Situação: VENCEDOR

Descrição: AGULHA LONGA

Quantidade: 20

Valor: 1.686,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

51.2600

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

51,26

Situação

1025.2000 29/07/2023 14:58:22 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: LABOR IMPORTJIANGSU WEBEST MEDICAL PRODUCT CO, LTD

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

51.2600

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:34:54 51.2600

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOI HA8:
—.1

pRoc.:j?o / aoa-z
Ass.:

LOTES/ITENS

N° 050 Situação: VENCEDOR

Descrição: FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/24 UNIDADES

Quantidade: 40

Valor: 5.777,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor: 87,64

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 87.6400 3505.6000

Fabricante/Marca: LABOR IMPORTMEDICO HUAIAN CO. LTD

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:58:40 CLASSIFICADA

CTASSIFICAÇAO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:34:56 87.6400

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

87.6400

jiWijiliaiBifiiaW
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

EOTES / ITENS

N° 051

Descrição: FIO DENTAL

Quantidade: 100

Valor: 1.204,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: MEDFIO

Valor Unitário

FOI HAS:

PROC.:,^90 / 0^-2 1
Ass.;

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

4,78

Situação

4.7800 478.0000 29/07/2023 14:58:59 CLASSIFICADA

MEDFIO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS ODONTOLOGICOS LTDA.

eTASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:35:01 4.7800

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

4.7800

I
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 052

Descrição: ALGODÃO ROLETE

Quantidade: 100

Valor: 924,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS •

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

4.1000

FOI HA8: 'W
PROC.:

Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 4,10

410.0000

Fabricante/Marca; SOFT PLÜS ORLANDO ANTONIO BUSSIOLLI

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:59:10 CLASSIFICADA

classificação

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

4.1000

DISPUTA

Data/Hora Lance

•r'

Valor

31/07/2023 09:35:03 4.1000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 053

Descrição: ALGODÃO HIDRÓFILO

Quantidade: 25

Valor: 943,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: NATHALYA

Valor Unitário

FOI HAS: 335
PROC.:

Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 25,86

Data/Hora Registro Situação

25.8600 646.5000 29/07/2023 14:59:22 CLASSIFICADA

EURO MED INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ÜIASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

25.8600

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 09:35:05 25.8600

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 054

Descrição: DETERGENTE ENZIMÁTICO

Quantidade: 20

Valor: 1.228,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: RIOQUIMICA

Valor Unitário

48.2300

RIOQUIMICA S.A.

F0I.HA8; i2á
PRoci32£_/_2££Í
Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

964.6000

Valor: 48,23

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 14:59:36 CLASSIFICADA

CTASSIFI CAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

íilil»!

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 09:35:07 48.2300

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

48.2300
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

F01HA8!

LOTES/ITENS

N° 055

Descrição: CERA 7

Quantidade: 15

Valor: 905,25

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: LYSANDA

Valor Unitário

PROC.:

Asa.

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

28,30

Situação

28.3100 424.6500 29/07/2023 14:59:45 CLASSIFICADA

LYSANDA PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

28.3000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:44:26 28.3000

31/07/2023 09:35:11 28.3100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 056

Descrição: CERA UTILIDADE

Quantidade: 15

Valor: 941,70

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: LYSANDA

Valor Unitário

POlHAS:

PROC.; Q^o 1 -^31 j
As8.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

28,70

Situação

28.7100 430.6500 29/07/2023 14:59:52 CLASSIFICADA

LYSANDA PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

28.7000

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 09:44:32 28.7000

31/07/2023 09:35:13 28.7100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 057

Descrição: RESINA ACRÍLICA 66

Quantidade: 1

Valor: 100,46

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: FRANCO

Valor Unitário

FOIHAB!

PRoc.: / 9^7^

As8.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

39,95

Situação

39.9500 39.9500 29/07/2023 15:00:02 CLASSIFICADA

FRANCO & MARTINS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESINAS LTDA

Classificação
Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

39.9500

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:35:18 39.9500

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° QM12022,

LOTES / ITENS

N° 058

Descrição: RESINA ACRÍLICA ROSA

Quantidade: 1

Valor: 104,41

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: FRANCO

Valor Unitário

FOIHAS:

PROC.Í -OTO 1 2o 7
Asg.;

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

37,74

Situação

37.7400 37.7400 29/07/2023 15:00:09 CLASSIFICADA

FRANCO & MARTINS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RESINAS LTDA

ÔIÁSSIFI CAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

■II
Situação

VENCEDOR

Valor

37.7400

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:35:20 37.7400

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Página 59 de 173



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 059

FQl HA9:

PROC
■■■

Ass.:

Situação: VENCEDOR

Descrição: KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA COMPOSTA

Quantidade: 20

Valor: 2.568,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor: 77,47

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 77.4700 1549.4000

Fabricante/Marca: KOTA KOTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:00:20 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

77.4700

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:35:22 77.4700

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS:

PROC.: 3
Ass.:

LOTES / ITENS

N° 060 Situação: VENCEDOR

Descrição: KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO EM RESINA

Quantidade: 20

Valor: 3.086,60

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

97,29

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 97.2900 1945.8000

Fabricante/Marca: 3R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:00:33 CLASSIFICADA

ÕTASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 09:35:24 97.2900

-  íi -r-

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

97.2900

I
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES I ITENS

061

Descrição: COLGADURAS

Quantidade: 10

Valor: 178,30

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 12.4800

FOLHAS:

PROC.; / Qo ̂ 3

iiü

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

124.8000

Valor: 12,48

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:00:49 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: lODONTEC lODONTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CTassificação

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:01:44 12.4800

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

12.4800

■
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS; 3^^

LOTES / ITENS

l\l° 062 Situação: VENCEDOR

Descrição: KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO

Quantidade: 2

Valor: 380,72

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor: 107,37

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: PRISMA

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

107.3700 214.7400 29/07/2023 15:01:02 CLASSIFICADA

PRISMA INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

"üLASSIFI CAÇÃO
Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

107.3700

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:01:46 107.3700

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS:

PROC.:J9 0/ ^^,3

Ass,:

LOTES/ITENS

fsj° 063 Situação: VENCEDOR

Descrição: BROQUEIRO PARA BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO

Quantidade: 10

Valor: 968,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

"7^

41,51

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: MAQUIRA

Valor Unitário

41.5100

Valor Total

415.1000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:01:12 CLASSIFICADA

MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A

classificação

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

41.5100

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:01:48 41.5100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS! 3'^3

PROC.; gy / gÇip 3
Ass.:

LOTES / ITENS

N° 064

Descrição: BROCA CIRÚRGICA ZEKRYA

Quantidade: 20

Valor: 1.444,60

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

illl
Situação: VENCEDOR

iifil

31.070.309/0001-81 Valor: 31,94

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

31.9400

Valor Total

638.8000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:01:24 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: DENTSPLY MAILLEFER INSTRUMENTS TRADING S.A.R.L

ÍÍASSIFICAÇÃO lliiii

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

31.9400

DISPUTA

Data/Hora Lance

31/07/2023 10:01:50

Valor

31.9400

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 065

Descrição: BROCA CIRÚRGICA 701

Quantidade: 30

Valor: 709,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: LARSSON

Valor Unitário

17.1000

FOLHAS:

PROC

Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor: 17,10

Valor Total

513.0000

LARSSON PRODUTOS MÉDICOS LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:01:40 CLASSIFICADA

ÒTASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

■  ■ .í".

Valor

17.1000

DISPUTi

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:01:53 17.1000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 066

Descrição: BROCA CIRÚRGICA 702

Quantidade: 30

Valor: 863,10

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca; LARSSON

Valor Unitário

17.3600

FOIHAS;

Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 17,36

520.8000

LARSSON PRODUTOS MÉDICOS LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:01:48 CLASSIFICADA

ÔtASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

17.3600

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:01:54 17.3600

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES /ITENS

N° 067

Descrição: BROCA PONTA DE LÁPIS

Quantidade: 30

Valor: 519,30

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

P01.HA8:

Ass,;

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 18,99

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 18.9900 569.7000

Fabricante/Marca: QUALITY SHENZHEN DENCO MEDICAL CO., LTD

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:02:33 CLASSIFICADA

"Classificação

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:01:57 18.9900

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

18.9900
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 068

Descrição: CUNHA DE MADEIRA

Quantidade: 20

Valor: 620,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: LYSANDA

Valor Unitário

Situação: VENCEDOR

F01HA8

PROC.: 'jÒ ' f T

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

14,96

Situação

14.9600 299.2000 29/07/2023 15:02:46 CLASSIFICADA

LYSANDA PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA

Classificação
Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

14.9600

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:01:59 14.9600

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 069

Descrição; PONTA DIAMANTADA 1011

Quantidade: 30

Valor: 285,90

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

6.6500

FOI HAS: 3-^7

pRoc.::)ct^/

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 6,65

199.5000

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:03:29 CLASSIFICADA

gtASSIFI CAÇÃO
Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

6.6500

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:02:02 6.6500

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

rOlHASi [MI

Ass.:

"7

LOTES/ITENS

N° 070

Descrição: PONTA DIAMANTADA 1012

Quantidade: 30

Valor: 285,90

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

6.6500

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 6,65

199.5000

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:03:36 CLASSIFICADA

StASSIFlCAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 10:02:03 6.6500

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

6.6500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 071

Descrição: PONTA DIAMANTADA 1013

Quantidade: 30

Valor: 285,90

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

FOIHAS: 350
PROC.:^gO /
Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 6,65

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 6.6500 199.5000

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:03:44 CLASSIFICADA

classificação

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

6.6500

DISPUTA

Data/Hora Lance

íilll!
Valor

31/07/2023 10:02:08 6.6500

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

017/2023

LOTES/ITENS

N° 072

Descrição: PONTA DIAMANTADA1014

Quantidade: 30

Valor: 285,90

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

FOIHAS:

PROC.: 3^° / ^02,

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 6,65

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 6.6500 199.5000

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:03:51 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

6.6500

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:02:10 6.6500

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 073

Descrição: PONTA DIAMANTADA 1015

Quantidade; 30

Valor: 285,90

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

6.6500

FOIHAS; IsT
PROC.: 39^ /

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 6,65

199.5000

Fabricante/Marca; 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:04:19 CLASSIFICADA

Classificação

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

6.6500

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:02:13 6.6500

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 074

Descrição: PONTA DIAMANTADA 1016

Quantidade: 30

Valor: 285,90

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

6.6500

rolHAS: 333
PROC.: 3TO /
Ass.;

^

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 6,65

199.5000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:04:24 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

6.6500

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:02:15 6.6500

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ ITENS

N° 075

Descrição: PONTA DIAMANTADA 1011HL

Quantidade: 30

Valor: 314,70

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

FOIHAR:

PROC,;

Situação: VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

19.0100

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 19,01

570.3000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:04:30 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

giSPUTÃ
Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:02:18 19.0100

Situação

VENCEDOR

li»/::
Valor

19.0100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 076

Descrição: PONTA DIAMANTADA 1012HL

Quantidade: 30

Valor: 314,70

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

19.0100

FOlHASí 355
PROC, 310 / Inoa

Ass.;

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 19,01

570.3000

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:04:58 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

lllilí
Situação

VENCEDOR

Valor

19.0100

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 10:02:19 19.0100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOIHAS;

pRoc.: ,^>0 /
Ass.:

LOTES / ITENS

N° 077

Descrição: PONTA DIAMANTADA 1013HL

Quantidade: 30

Valor: 314,70

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor: 19,01

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

19.0100

Valor Total

570.3000

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:05:27 CLASSIFICADA

Massificação

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

19.0100

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:02:22 19.0100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS: 35 5

PROC.: / QO')')

Ass.:

LOTES/ITENS / •"

N° 078

Descrição: PONTA DIAMANTADA 1014HL

Quantidade: 30

Valor: 314,70

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

19.0100

Valor Total

570.3000

19,01

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:05:34 CLASSIFICADA

CHASSI FICAÇÃO
'-A.

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:02:24 19.0100

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

19.0100

ililiUill
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 079

Descrição: PONTA DIAMANTADA 1015HL

Quantidade: 30

Valor: 314,70

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

19.0100

FOIHAS:

PROC.;

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 19,01

570.3000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:05:42 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Massificação
Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

19.0100

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:02:27 19.0100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS ■ ^

N° 080

Descrição: PONTA DIAMANTADA 1016HL

Quantidade: 30

Valor: 314,70

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

FOIHAS: 35q
PROC.-,J^0

Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 19,01

C.ALVES DE MELO & CIA LIDA 19.0100 570.3000

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:06:57 CLASSIFICADA

ÒTaSSIFI CAÇÃO
Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

19.0100

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:02:29 19.0100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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LOTES/ITENS

N° 081

Descrição: PONTA DIAMANTADA 3080

Quantidade: 30

Valor: 280,80

Vencedor G.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

19.0100

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor: 19,00

Valor Total

570.3000

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:08:01 CLASSIFICADA

"Massificação
Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:41:36 19.0000

31/07/2023 10:32:43 19.0100

Situação

VENCEDOR

Valor

19.0000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 082

Descrição: PONTA DIAMANTADA 3081

Quantidade: 30

Valor: 280,80

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

16.3900

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 16,39

491.7000

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:08:06 CLASSIFICADA

tTLASSIFI CAÇÃO
Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:32:45 16.3900

!■■■■

Valor

16.3900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 083

Descrição: PONTA DIAMANTADA 3080HL

Quantidade: 30

Valor: 447,90

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

19.5000

FOI HASl

PROC.: ^

Aas.;

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 19,50

585.0000

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:08:12 CLASSIFICADA

I?Cassificaçâo

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:32:47 19.5000

jililiii

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

19.5000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° OM1202-0

LOTES/ITENS

N° 084

Descrição: PONTA DIAMANTADA 3081HL

Quantidade: 30

Valor: 447,90

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 19.5000

F01HA8: i£3.
PROC,:^^ / ^
Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor: 19,50

Valor Total

585.0000

Fabricante/Marca: 3-R 3 - R INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:08:18 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

19.5000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:32:50 19.5000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 085

Descrição: BROCA ENDO Z N° 152

Quantidade: 20

Valor: 1.268,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

62.2000

FOIHAS

PROC.;

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 62,20

1244.0000

Fabricante/Marca: DYNA/MEDIN MEDIN A. 8. - TCHECA, REPÚBLICA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:08:34 CLASSIFICADA

ÕtASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

62.2000

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 10:32:52 62.2000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS; ^S5
PROC.:

Ass.:

LOTES / ITENS

N° 086

Descrição: LIMA K-FILE V SÉRIE 21 MM

Quantidade: 3

Valor: 381,36

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 47.8700

FOLHAS:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 47,87

143.6100

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:08:52 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: DENTSPLY MAILLEFER INSTRUMENTS HOLDING SARL

Classificação

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:32:57 47.8700

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

47.8700
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 087

Descrição: LIMA K-FILE 2® SÉRIE 21MM

Quantidade: 3

Valor: 384,57

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: DENTSPLY

Valor Unitário

47.8700

F01HA8:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 47,87

143.6100

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:08:59 CLASSIFICADA

MAILLEFER INSTRUMENTS HOLDING SARL

Classificação
Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:33:01 47.8700

iliiilili
iiiiiiiiPIF

Valor

47.8700

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ ITENS

N° 088

Descrição: LIMA K-FILE V SÉRIE 25MM

Quantidade: 3

Valor: 359,67

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 47.8700

FOIHAS:

PROC.: /  ô<233

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 47,87

143.6100

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:09:08 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: DENTSPLY MAILLEFER INSTRUMENTS HOLDING SARL

Massificação

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

47.8700

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:33:03 47.8700

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 017/2023

FOLHAS:

PRQC.: 3 ̂ ̂ /

Ass.:

LOTES / ITENS

N° 089

Descrição: LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 25MM

Quantidade: 3

Valor: 383,58

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

■37

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

47.8700

Valor Total

143.6100

J222

47,87

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:09:21 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: DENTSPLY MAILLEFER INSTRUMENTS HOLDING SARL

Massificação
Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

47.8700

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:33:06 47.8700

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 090

Descrição: LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 31MM

Quantidade: 1

Valor: 116,66

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 99.2000

FOLHAS;

PROC.:

Ass.;

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 99,20

99.2000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:09:33 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: DENTSPLY MAILLEFER INSTRUMENTS HOLDING SARL

classificação

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

99.2000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:33:08 99.2000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 091

Descrição: LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 31MM

Quantidade: 1

Valor: 116,66

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 99.2000

FOLHAS: 310
PROC.:0q0 /
Ass J.: .

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 99,20

99.2000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:09:45 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: DENTSPLY MAILLEFER INSTRUMENTS HOLDING SARL

TTlassificação

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

IIBIIIil
Valor

99.2000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:33:13 99.2000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Página 92 de 173



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

H° 017/2023

FOtHAa; 39/

PROC.; / "^" 3 3

LOTES / ITENS

fvj° 092 Situação: VENCEDOR

Descrição: CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 1^ SÉRIE

Quantidade: 2

Valor: 150,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

58,92

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 58.9200 117.8400

Fabricante/Marca: MK MK PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:10:03 CLASS1F1 CADA

StASSIFI CAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

58.9200

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:33:14 58.9200

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

017/2023

cni HAS: .

LOTES/ITENS

N° 093 Situação: VENCEDOR

Descrição: CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 2® SÉRIE

Quantidade: 2

Valor: 196,34

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor:

PROÇ

58,80

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 58.8000 117.6000

Fabricante/Marca: MK MK PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:10:22 CLASSIFICADA

"^LASSI PI CAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

58.8000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:33:18 58.8000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

[vgo 094 Situação

Descrição: CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF

Quantidade: 1

Valor: 82,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.30

473FOLHAS:

PROC.: 3T^/ ££21
Ass.:

VENCEDOR

9/0001-81 Valor 50,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

50.0100

Valor Total

50.0100

Fabricante/Marca: MK MK PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:10:32 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

ili

Situação

VENCEDOR

Valor

50.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:41:50 50.0000

31/07/2023 10:33:20 50.0100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° QM12023

F01HA8: Jli
PROC,: 310 /

Ass.:

LOTES/ITENS

[sjo 095 Situação:

Descrição: CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF

Quantidade: 1

Valor: 84,21

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309

VENCEDOR

/0001-81

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

46.4100

Valor Total

46.4100

Fabricante/Marca: MK MK PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Valor: 46,40

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:10:44 CLASSIFICADA

tlASSIFlCAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

46.4000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:41:58 46.4000

31/07/2023 10:33:23 46.4100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS: ,"^35

PROC.: J-=hO / ^

Ass.:

LOTES/ITENS

f\l° Q90 Situação; VENCEDOR

Descrição: CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F

Quantidade: 1

Valor: 92,58

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor: 45,42

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 45.4200 45.4200

Fabricante/Marca: MK MK PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:10:51 CLASSIFICADA

tlASSI PI CAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

45.4200

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 10:33:25 45.4200

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

l\j° 097 Situação:

Descrição: CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M

Quantidade: 1

Valor: 90,39

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309

FOLHAS; 3Tg
pRoc.i^ijO /
Ass.;

VENCEDOR

/0001-81 Valor: 45,49

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 45.4900

Valor Total

45.4900

Fabricante/Marca: MK MK PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:11:00 CLASSIFICADA

ASSIFICAÇAO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

45.4900

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 10:33:27 45.4900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023
39^

LOTES/ITENS

[Xl® 098 Situação; VENCEDOR

Descrição: CIMENTO ENDODÔNTICO SEAl.ER 26

Quantidade: 2

Valor: 632,14

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LIDA 31.070.309/0001-81 Valor:

pRoc.-. <3^^ ! JOP 5
As».:

133,10

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: DENTSPLY

Valor Unitário Valor Total

133.1100 266.2200

DENTSPLY IND.COM. LTDA -

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:11:20 CLASSIFICADA

ASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

133.1000

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 10:42:05 133.1000

31/07/2023 10:33:30 133.1100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 099

Descrição; CALEM

Quantidade: 2

Valor: 369,70

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: 88 WHITE

Valor Unitário

105.0000

FOLHAS: 33^

PROC.:

Ass.:

JíSSS
piai

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 105,00

210.0000

8.8.WHITE ARTIGOS DENTÁRIOS

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:13:27 CLASSIFICADA

^ASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

Situação

VENCEDOR

31/07/2023 10:33:33 105.0000

■■ ■ ■

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

105.0000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 100

Descrição: CALEM PMCC

Quantidade: 2

Valor: 369,70

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

1 PROC

I Ass.;

Situação: VENCEDOR

F0L.H#S^———33fL ,
■  .790 /

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: 88 WHITE

Valor Unitário

31.070.309/0001-81 Valor:

Valor Total

158.0000 316.0000

S.S.WHITE ARTIGOS DENTÁRIOS

158,00

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:13:33 CLASSIFICADA

Classificação

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 10:33:35 158.0000

Situação

VENCEDOR

Valor

158.0000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico __

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 101

Descrição: LENÇOL DE BORRACHA

Quantidade: 10

Valor: 622,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

FOLHAS: iS£.
PROC.: 3TO 7
Ass.:

-7"

Situação: VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 39,54

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 39.5400 395.4000

Fabricante/Marca: MK MK PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:13:49 CLASSIFICADA

MASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

39.5400

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:17:37 39.5400

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 102

Descrição: ESPAÇADOR DIGITAL

Quantidade: 5

Valor: 827,60

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 8.3600

FOLHAS:

PROC. 59(2 /
Ass.: p

7^

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor:

Valor Total Data/Hora Registro

8,36

Situação

41.8000 29/07/2023 15:14:00 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: DENTSPLY MAILLEFER INSTRUMENTS TRADING S.A.R.L

Ví-ÂSSIFICAÇAO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

8.3600

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:17:39 8.3600

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico ..

N° 017/2023
FOLHAS: Jãl.
PROC.-.310 I o<?33

Ass.:

LOTES/ITENS

[sj° 103 Situação: VENCEDOR

Descrição: LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 (UNIVY)

Quantidade: 40

Valor: 11.469,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor: 262,29

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: DENTSPLY

Valor Unitário

262.2900

VDWGMBH

Valor Total

10491.6000

íilIliMI

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:14:14 CLASSIFICADA

ASSIFICAÇAO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

262.2900

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:17:42 262.2900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° OM1202-0

LOTES/ITENS

N° 104 Situação;

Descrição: LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (UNIVY)

Quantidade: 40

Valor: 11.469,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309

FOIHAS: 3^3

PROC.:

Ass.: X

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: DENTSPLY

Valor Unitário

151.1100

VDW GMBH

/0001-81

Valor Total

6044.4000

Valor: 151,10

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:14:29 CLASSIFICADA

ASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:22:36 151.1000

31/07/2023 11:17:43 151.1100

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

lillMiiiii'

Valor

151.1000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico 'i Foihas:
pRoc,! 3 3

N° 017/2023
Ass.:

LOTES/ITENS

N° 105 Situação: VENCEDOR

Descrição: SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL

Quantidade: 40

Valor: 1.571,60

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LIDA 31.070.309/0001-81 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro

24,04

Situação

C.ALVES DE MELO & CIA LIDA 24.0400 961.6000 29/07/2023 15:14:39 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: BIODONT BIODONT INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

24.0400

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:17:46 24.0400

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 106

Descrição: GUTAPERCHA 40.05

Quantidade: 40

Valor: 4.816,80

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

rOl HAS:

PROC.. i^90 /

Situação: VENCEDOR

Ass.; çyc

31.070.309/0001-81 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário Valor Total

125,00

125.0000 5000.0000

Fabricante/Marca: DENTSPLY DENTSPLY IND.COM. LTDA

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:15:33 CLASSIFICADA

wASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

125.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:17:48 125.0000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 107

Descrição: GUTAPERCHA 35.05

Quantidade: 40

Valor: 4.816,80

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: DENTSPLY

Valor Unitário

84.2200

FOLHAS:

PROC.i^W /
Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor: 84,22

Valor Total

3368.8000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:15:39 CLASSIFICADA

DENTSPLY IND.COM. LTDA

.£.ASSIFICAÇÃ0

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

84.2200

PISPU"

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 11:17:50 84.2200

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOIES / ITENS

N° 108

Descrição; EDTA17%

Quantidade: 10

Valor: 237,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

FOI HAS: 3^^

PROC.: 790 / ->0'^^

Ass.: X

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

11,95

Situação

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 11.9500 119.5000 29/07/2023 15:15:48 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: LÜCIPHARMA LÜCIPHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

«tASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

m
Valor

11.9500

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:17:53 11.9500

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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1 FOIHAS:Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023 L!525íj222-Í—â£2Í-

LOTES / ITENS

N° 109

Descrição; KIT CALCADORES DE PAIVA

Quantidade: 3

Valor: 225,66

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca; GOLGRAN

Valor Unitário

Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

83,52

Situação

83.5200 250.5600 29/07/2023 15:16:00 CLASSIFICADA

GOLGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRUMENTAL ODONTOLÓGICO LTDA

i^ASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

83.5200

II^PUTA

Data/Hora Lance

iiisii

Valor

31/07/2023 11:17:56 83.5200

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 110

Descrição: ESPELHO CLÍNICO

Quantidade: 50

Valor: 601,50

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: PRISMA

Valor Unitário

FOIHAS:

PROC.= 09O / ^^3

"7"^

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

5,75

Situação

5.7500 287.5000 29/07/2023 15:16:19 CLASSIFICADA

PRISMA INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

wiASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 11:17:57 5.7500

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

5.7500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 111

Descrição: CABO PRA ESPELHO CLÍNICO

Quantidade: 50

Valor: 588,50

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: CAPELLI & FABRIS

Valor Unitário

8.2100

FOLHAS: aqo

PROC,; .090 /
Ass.: X

■l
Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor:

Data/Hora Registro

8,21

Situação

410.5000 29/07/2023 15:16:38 CLASSIFICADA

CAPELLI & FABRIS INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICO

vlASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

8.2100

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:18:06 8.2100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ ITENS

N° 112

Descrição: TESOURA IRIS RETA 15CM

Quantidade: 45

Valor: 3.694,95

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 35.4100

FOLHAS;

PROC.: 3^ / 9^ g. ̂
Ass.:

~Z"

Situação: VENCEDOR

Fabricante/Marca: GOLGRAN ACCOMPANY SURGICAL{PVT)LTD

31.070.309/0001-81

Valor Total

1593.4500

Valor: 35,41

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:16:47 CLASSIFICADA

títASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

35.4100

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:18:08 35.4100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 113

Descrição: ESPATULA DE INSERÇÃO

Quantidade: 35

Valor: 1.367,80

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

FOI HAS: 3^0
PROC.; / "3^ ̂ 3
Ass.:

Situação: VENCEDOR

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 25.8600

Fabricante/Marca: FAVA lAA Surgical Instruments Company

31.070.309/0001-81

Valor Total

905.1000

Valor: 25,86

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:16:57 CLASSIFICADA

(StASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

25.8600

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:18:11 25.8600

i^-V;

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 114

Descrição: PINÇA CLÍNICA

Quantidade: 40

Valor: 1.471,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

FOI HAS:

PROC.: ̂ 70 /

Ass.: X

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 25,20

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 25.2100 1008.4000

Fabricante/Marca: H.R INSTRUMENTAL OPHMED CO., LTD

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:17:36 CLASSIFICADA

CCASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:23:00 25.2000

31/07/2023 11:18:12 25.2100

Situação

VENCEDOR

Valor

25.2000

isIlSli

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

I FOLHAS:

LOTES/ITENS

N° 115

Descrição: SONDA EXPLORADORA

Quantidade: 20

Valor: 1.759,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

PROC.:

Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 17,37

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 17.3700 347.4000

Fabricante/Marca: FAVA lAA SURGICAL INSTRUMENTS COMPANY

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:17:53 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:18:16 17.3700

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

17.3700
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

017/2023

LOTES / ITENS

N° 116

Descrição: BANDEJA CLÍNICA DE INOX

Quantidade: 30

Valor: 2.043,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: 88 WHITE

Valor Unitário

52.8200

FOI HAS

: 21^ I ^^2
&SS.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 52,82

1584.6000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:18:22 CLASSIFICADA

SS WHITE ARTIGOS DENTÁRIOS LTDA

CrcASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

52.8200

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:18:18 52.8200

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 117

Descrição: DESCOLADOR DE MOLT

Quantidade: 40

Valor: 8.562,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

foihas:

PRoc.:

Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 95,05

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 95.0500 3802.0000

Fabricante/Marca: FAVA lAA SÜRGICAL INSTRÜMENTS COMPANY

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:18:34 CLASSIFICADA

(ScASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:18:21 95.0500

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

95.0500
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 118

Descrição: ALAVANCA RETA

Quantidade: 10

Valor: 903,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca; GOLGRAN

Valor Unitário

63.2400

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 63,24

632.4000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:18:45 CLASSIFICADA

MEDISPOREX PRIVATE LIMITED

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:18:23 63.2400

Situação

VENCEDOR

Valor

63.2400

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES I ITENS

N° 119

Descrição: FÓRCEPS 150

Quantidade: 10

Valor: 2.079,10

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: GOLGRAN

Valor Unitário

PROC

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor:

Valor Total

113.4600 1134.0000

NEW ASIA MERCHANDISE CO.

113,46

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:18:56 CLASSIFICADA

OtASSIFI CAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

113.4600

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:18:26 113.4600

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOI HAS-^

PROC."

3^^

LOTES / ITENS

N° 120

Descrição: FÓRCEPS 151

Quantidade: 10

Valor: 2.079,10

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: GOLGRAN

Valor Unitário

112.6100

[ Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

1126.1000

Valor:

Data/Hora Registro

112,60

Situação

29/07/2023 15:19:09 CLASSIFICADA

NEW ASIA MERCHANDISE CO.

OcASSIFICAÇAO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

112.6000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 11:22:54 112.6000

31/07/2023 11:18:28 112.6100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/lfENS

N° 121

Descrição: FÓRCEPS 65

Quantidade: 10

Valor: 2.079,10

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: GOLGRAN

Valor Unitário

114.5100

FOI HAS: <^00

PROC.: nTL? /
Ass.;

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

1145.1000

Valor: 114,51

NEW ASIA MERCHANDISE CO.

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:19:20 CLASSIFICADA

CrcASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

114.5100

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:22 114.5100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico
FOLHAS: ^0^

N° 017/2023 PROC.: / "pOdS
Asa.: X

LOTES / ITENS

N° 122

Descrição: FÓRCEPS 69

Quantidade: 10

Valor: 2.079,10

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca; GOLGRAN

Valor Unitário

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 110,59

110.5900 1105.9000

NEW ASIA MERCHANDISE CO.

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:19:26 CLASSIFICADA

GTLASSIFI CAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

110.5900

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:24 110.5900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 123

Descrição: FÓRCEPS 16

Quantidade: 10

Valor: 2.079,10

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca; GOLGRAN

Valor Unitário

109.1100

FQIHAS:

PROC.: Dlf? / ^^3
Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 109,11

1091.1000

NEW ASIA MERCHANDISE CO.

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:19:32 CLASSIFICADA

CTIASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:26 109.1100

Situação

VENCEDOR

Valor

109.1100

■;
Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eietrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 124

Descrição: FÓRCEPS 17

Quantidade: 10

Valor: 2.079,10

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: GOLGRAN

Valor Unitário

FOIHAS: m
PROC.: ,04^ InUOlí^
Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

110.8900 1108.9000

NEW ASIA MERCHANDISE CO.

Valor: 110,89

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:19:39 CLASSIFICADA

CtASSIFICAÇAO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:28 110.8900

Situação

VENCEDOR

Valor

110.8900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 017/2023

FOLHAS;

PROC.: W_L_2S23-
Ass.;

LOTES/ITENS

N° 125

Descrição: ALAVANCA APEXO

Quantidade: 10

Valor: 1.283,40

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: GOLGRAN

Valor Unitário

37^

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

82.7400 827.4000

MEDISPOREX PRIVATE LIMITED.

Valor: 82,74

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:19:54 CLASSIFICADA

CtASSlFICAÇAO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPl

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:31 82.7400

Situação

VENCEDOR

V'i ' '

Valor

82.7400

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

FOLHAS:

PROC.; ;230 !
Ass.:

LOTES/ITENS

N° 126

Descrição: CURETA FERIO 5-6

Quantidade: 10

Valor: 834,50

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor: 84,50

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: FRIEDY

Valor Unitário

84.5000

Valor Total

845.0000

HÜ-FRIEDY MANUFACTÜRING CO. INC

Data/Flora Registro Situação

29/07/2023 15:21:16 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

84.5000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:34 84.5000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 127

Descrição: FOICE N° 1

Quantidade: 20

Valor: 1.919,20

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

FOI HAS; Hõlf
PROC.: 3^0 / pX7Í)3
Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 35,00

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 35.0000 700.0000

Fabricante/Marca: FAVA lAA SURGICAL INSTRÜMENTS COMPANY

Data/Flora Registro Situação

29/07/2023 15:21:27 CLASSIFICADA

cnASSIFICAÇÀO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

35.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:37 35.0000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 128

Descrição: FÓRCEPS 18R

Quantidade: 10

Valor: 2.079,10

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

FOIHAS:

PRQC,! ^^0 I
Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor: 116,57

Valor Total

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 116.5700 1165.7000

Fabricante/Marca; FAVA lAA SURGICAL INSTRUMENTS COMPANY

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:21:55 CLASSIFICADA

CJtASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

116.5700

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:38 116.5700

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 129

Descrição: COLHER DE DENTINA

Quantidade: 20

Valor: 1.987,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 24.2100

Fabricante/Marca; CASSIFLEX CASSIFLEX LTDA

FOI HAS: iioi
PRoc.: oTg' 7 :x>'í3

As».; X

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

484.2000

Valor: 24,21

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:22:07 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

24.2100

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:41 24.2100

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 130

Descrição: LIMA PRA OSSO

Quantidade: 20

Valor: 2.634,80

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: GOLGRAN

Valor Unitário

FOLHAS; JjOfi
PROC.: 0^0 I

Ass.;

"7^

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 80,07

80.0700 1601.4000

MEDISPOREX PRIVATE LIMITED.

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:22:19 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

80.0700

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:43 80.0700

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eietrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 131

Descrição: ESPATULA DE MANIPULAÇÃO

Quantidade: 20

Valor: 727,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

FOLHAS: ^10
PROC.-. 3^0 /
Ass.:

Situaçâío: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor: 25,99

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 25.9900

Fabricante/Marca: ABC SURGIVET INSTRUMENTS CO

Valor Total

519.8000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:22:41 CLASSIFICADA

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

25.9900

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:48 25.9900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023 FOI-HAS:

LOTES / ITENS

N° 132

Descrição: CABO DE BISTURI

Quantidade: 20

Valor: 1.827,40

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: PRISMA

Valor Unitário

16.1200

PROC,-. ^
Asa.i

Situação: VENCEDOR
-7^

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 16,12

322.4000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:22:58 CLASSIFICADA

PRISMA INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

16.1200

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:50 16.1200

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023
FOLHAS:

PHOC.:0^0

Ass,:

LOTES::/ITENS .; i;

[\jo 133 Situação: VENCEDOR

Descrição: BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE LONGA

Quantidade: 20

Valor: 1.534,40

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309/0001-81 Valor: 45,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: TRAUMEC

Valor Unitário

45.0000

Valor Total

900.0000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:24:25 CLASSIFICADA

TRAUMEC TECNOLOGIA E IMPLANTES ORTOPÉDICOS

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

45.0000

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:55 45.0000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

017/2023

LOTES/ ITENS

N° 134

Descrição: BISTURI REDONDO

Quantidade: 5

Valor: 1.405,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

FOLHAS: w
PROC.: QJO / >0
Ass.:

Situação: VENCEDOR

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 164.0000

Fabricante/Marca: ABC SURGIVET INSTRUMENTS CO

31.070.309/0001-81

Valor Total

820.0000

Valor: 164,00

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:26:03 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

^ Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

164.0000

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 14:36:57 164.0000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Página 135 de 173



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES/ITENS

N° 135

Descrição: LÂMINA DE BISTURI N 15C

Quantidade: 10

Valor: 816,40

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

51.4900

FOLHAS:

PROC : 7
Ass.:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 51,49

514.9000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:40:17 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: DESCARPACK SUZHOU KYUAN MEDICAL APPARATÜS CO

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

51.4900

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:36:59 51.4900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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N° mi 12022»

LOTES/ITENS

N° 136

Descrição: SONDA MILIMETRADA

Quantidade: 5

Valor: 768,95

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 45.3900

Fabricante/Marca: ABC SURGIVET INSTRUMENTS CO

FOLHAS:

PROC.: 3-^® /  QX>7^

Ã  -r

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

226.9500

Valor: 45,38

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:40:34 CLASSIFICADA

Ci-ASSIFI CAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

45.3800

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor

31/07/2023 15:11:45 45.3800

31/07/2023 14:37:01 45.3900

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

LOTES / ITENS

N° 137

Descrição: LÂMINA DE BISTURI N 12

Quantidade: 20

Valor: 1.342,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

0.5100

FOI HAS;

PROC.: QW / ^03

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 0,51

10.2000

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:40:43 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: DESCARPACK SUZHOÜ KYUAN MEDICAL APPARATUS CO

CIASSIFICAÇÂO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:37:04 0.5100

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

0.5100
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N° 017/2023

LOTES/ITENS :

N° 138

Descrição: TENTACULA14CM

Quantidade: 5

Valor: 264,10

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

FOIHAS: Ml.
PROC.: ,V9Q /
As»,:

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 14,88

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 14.8800 74.4000

Fabricante/Marca; C.FERNANDES PRÜFESSIONAL HOSPITAL FURNISHERS

Data/Hora Registro Situação

29/07/2023 15:40:58 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance

iilliiillilllilillii

Valor

31/07/2023 14:37:06 14.8800

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

14.8800
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N° 017/2023

LOTES/ITENS /

N° 139

Descrição: ALICATE DE CORTE DISTAL

Quantidade: 3

Valor: 3.009,48

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Fabricante/Marca: GOLGRAN

1 FOI HA.Ç:

; PROC.: 070 / ao03

J  .....

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81 Valor: 770,76

Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

770.7600 2312.2800 29/07/2023 15:41:12 CLASSIFICADA

GOLGRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRUMENTAL

Cl ASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor

31/07/2023 14:37:09 770.7600

Situação

VENCEDOR

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor

770.7600
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017/2023

LOTES/ITENS

N° 140 Situação:

Descrição: EQUIPAMENTO ROTATORIO DE ENDO

Quantidade: 1

Valor: 24.671,00

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA 31.070.309

FOI HAS: 21/1^
pRoc,. tÇ90 /
Ass.i

-P'

VENCEDOR

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

5905.0000

/0001-81

Valor Total

Valor: 5.904,34

5905.0000

Fabricante/Marca: ENDO CLOSE COVIDIEN NC. MANSFIELD

Data/Flora Registro Situação

29/07/2023 15:41:40 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1  C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

5904.3400

DISPUTA

Data/Hora Lance

31/07/2023 15:08:54

31/07/2023 14:37:10

Valor

5904.3400

5905.0000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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N° 017/2023

FOLHAS: lÁ ,W

PROC.: I
i Asa.:

LOTES / ITENS

N° 141

Descrição: LOCALIZADOR APICAL

Quantidade: 1

Valor: 5.685,33

Vencedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Valor Unitário

2282.0000

Situação: VENCEDOR

31.070.309/0001-81

Valor Total

Valor: 2.281,23

Data/Hora Registro Situação

2282.0000 29/07/2023 15:42:12 CLASSIFICADA

Fabricante/Marca: LATIN HEALTH GUILIN WOODPECKER MEDICAL INSTRÜMENT

CI.ASSIFIÇAÇÃO

Empresa

1 C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

Situação

VENCEDOR

Valor

2281.2300

DISPUTA

Data/Hora Lance

31/07/2023 15:07:28

31/07/2023 14:49:22

Valor

2281.2300

2282.0000

Empresa

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA

C.ALVES DE MELO & CIA LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

MENSAGENS

Data/Hora Origem

31/07 09:00 Sistema

31/07 09:02 Pregoeiro

31/07 09:02 Sistema

31/07 09:02 Sistema

31/07 09:02 Sistema

31/07 09:02 Sistema

31/07 09:02 Sistema

31/07 09:02 Sistema

,^^7 09:02 Sistema

31/07 09:03 Sistema

31/07 09:03 Sistema

31/07 09:03 Sistema

31/07 09:03 Sistema

31/07 09:03 Sistema

31/07 09:03 Sistema

31/07 09:03 Sistema

31'07 09:03 Sistema

31/07 09:03 Sistema

31/07 09:03 Sistema

31/07 09:03 Sistema

31/07 09:03 Sistema

31/07 09:03 Sistema

31/07 09:12 Sistema

31/07 09:12 Sistema

31/07 09:12 Sistema

31/07 09:12 Sistema

31/07 09:12 Sistema

001

002

003

004

005

006

007

008

009

010

011

012

013

014

016

015

017

018

019

020

001

002

003

004

005

FOLHAS:

PROC.: / 'Tio

A&S.: JL

item Mensagem

Sessão pública aberta!

Bom dia a todos! Senhores nesse momento será dada continuidade a sessão pública do presente
pregão.
Disputa do Lote/Item 001 - LUVA DE PROCEDIMENTO IAM. PP aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 002 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P aberta! O fornecedor pode checar
as propostas ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 003 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M aberta! O fornecedor pode checar
as propostas ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 004 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 005 - MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL aberta! O fornecedor pode
checar as propostas ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 006 - TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 007 - PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTA aberta! O fornecedor pode
checar as propostas ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 008 - PELÍCULA RADIOGRÁFICA INFANTIL aberta! O fornecedor pode
checar as propostas ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 009 - SUGADOR DESCARTÁVEL aberta! O fornecedor pode checar as
propostas ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 010 - SOLUÇÃO FIXADORA PARA FÍADIOGRAFIA aberta! O fornecedor
pode checar as propostas ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 011 - SOLUÇÃO REVELADORA PARA RADIOGRAFIA aberta! O fornecedor
pode checar as propostas ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 012 - FITA PARA AUTOCLAVE aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/item.

Disputa do Lote/Item 013 - PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX100M aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 014 - ALGINATO aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 016 - ESCOVA DE RQBINSON aberta! O fornecedor pode checar as
propostas ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 015 - SUGADOR CIRIÍRGICO DESCARTÁVEL aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 017 - ÁCIDO FOSFÓRICO 37% C/ 3 UNIDADES aberta! O fornecedor pode
checar as propostas ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 018 - MICROBRUSFI aberta! O fornecedor pode checar as propostas
ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 019 - ADESIVO DENTINÁRIO aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 020 - RESINA FLUÍDA A2 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

O iote/item n" 001 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. PP entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 002 - LUVA DE PROÇEDIMENTO TAM. P entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 003 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n" 004 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n" 005 - MÁSCARA CIRIJRGICA DESCARTÁVEL entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
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Data/Hora

31/07 09:12

31/07 09:13

31/07 09:13

31/07 09:13

31/07 09:13

31/07 09:13

31/07 09:13

31/07 09:13

31/07 09:13

31/07 09:13

09:13

31/07 09:13

31/07 09:13

31/07 09:13

31/07 09:13

31/07 09:14

31/07 09:14

31/07 09:14

31/07 09:14

31/07 09:14

31/07 09:14

31/07 09:14

>iwo7 09:14

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata

Item

006

007

008

009

010

011

012

013

014

016

015

017

018

019

020

001

001

002

002

003

003

004

004

005

005

007

007

006

006

009

009

008

008

010

de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023
FOIHAS:

PROC.: 3

Mensagem

o iote/item n" 006 - TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 007 - PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTA entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 008 - PELÍCULÃ RADIOGRÁFICA INFANTIL entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 009 - SUGADOR DESCARTÁVEL entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 010 - SOLUÇÃO FIXADORA PARA RADIOGRAFIA entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O iote/item n° 011 - SOLUÇÃO REVELADORA PARA RADIOGRAFIA entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu iance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 012 - FITA PARA AUTOCLAVE entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 013 - PÃPEL GRÃU CIRÚRGICO 200MMX100M entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n" 014 - ALGINATO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 016 - ESCOVA DE ROBINSON entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 015 - SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 017 - ÁCIDO FOSFÓRICO 37% C/ 3 UNIDADES entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n" 018 - MICROBRUSH entrou em PRORROGÃÇÃO, para um fornecedor ser
deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 019 - ÃDESIVO DENTINÃRIO entrou em PRORROGÃÇÃO, para um fornecedor ser
deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n" 020 - RESINA FLUÍDÃ A2 entrou em PRORROGÃÇÃO, para um fornecedor ser
deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do iote/íterri n° 001 - LUVÃ DE PROCEDIMENTO TÃM. PP encerrada!

O arrematante do item/lote 001 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. PP foi o fornecedor com
valor R$ 19,8900!

Disputa do iote/item n° 002 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P encerrada!

O arrematante do item/lote n° 002 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P foi o fornecedor com valor
R$ 19,8900 I

Disputa do iote/item n° 003 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M encerrada!

O arrematante do item/lote n° 003 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M foi o fornecedor com
valor R$ 19,8900 !

Disputa do iote/item n° 004 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G encerrada!

O arrematante do item/lote n° 004 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G foi o fornecedor com valor
R$ 19.8900 !

Disputa do iote/item n° 005 - MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL encerrada!

O arrematante do item/lote n" 005 - MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL foi o fornecedor com
valor R$ 9,4200 !

Disputa do iote/item n° 007 - PELÍCÚLÃ RADIOGRÁFICA ÃDULTÃ encerrada!

O arrematante do item/lote n" 007 - PELÍCULÃ RADIOGRÁFICA ÃDULTÃ foi o fornecedor com
valor R$ 328,0700 !

Disputa do iote/item n° 006 - TOUCÃ SANFONADA DESCARTÁVEL encerrada!

O arrematante do item/iote n° 006 - TOUCÃ SANFONADA DESCARTÁVEL foi o fornecedor com
valor R$ 16,1300 !

Disputa do lote/item n° 009 - SUGADOR DESCARTÁVEL encerrada!

O arrematante do item/lote n° 009 - SUGADOR DESCARTÁVEL foi o fornecedor com valor RS
13,1200 !

Disputa do iote/item n° 008 - PELÍCULA RADIOGRÁFICA INFANTIL encerrada!

O arrematante do item/lote ri° 008 - PELÍCULA RADIOGRÁFICA INFANTIL foi o fornecedor com
valor R$ 441,0000 !

Disputa do iote/item n° 010 - SOLUÇÃO FIXADORA PARA FtADIOGRAFIA encerrada!
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

Data/Hora

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

^7 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

31/07 09:15

"''07 09:21

W

31/07 09:21

31/07 09:21

31/07 09:21

31/07 09:21

31/07 09:21

31/07 09:22

31/07 09:22

31/07 09:22

31/07 09:22

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item

010

011

011

012

012

013

013

014

014

016

016

015

015

017

017

018

018

019

019

020

020

021

022

023

024

025

026

027

028

029

030

FOLHAS:

PROC.: 1  20 7'^ .

Ass.: / ̂Mensagem

o arrematante do item/lote n" 010 - SOLUÇÃO FIXADORA PARA RADIOGRAFIA foi o fornecedor
com valor RS 16,7800 !

Disputa do lote/item n° 011 - SOLUÇÃO REVELADORA RAFtA RADIOGRAFIA encerrada!

O arrematante do item/lote n" 011 - SOLUÇÃO REVELADORA PAFtA RADIOGFÍAFIA foi o
fornecedor com valor R$ 20,3800 !

Disputa do lote/item n° 012 - FITA PARA AÜTOCLAVE encerrada!

O arrematante do item/lote n° 012 - FITA PARA AÜTOCLAVE foi o fornecedor com valor R$ 8,4800
!

Disputa do lote/item n° 013 - PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX100M encerrada!

O arrematante do item/lote n*" 013 - PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX100M foi o fornecedor
com valor RS 193,1500 !

Disputa do lote/item n° 014 - ALGINATO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 014 - ALGItvlATO foi o fornecedor com valor R$ 38,3500 !

Disputa do lote/item n° 016 - ESCOVA DE ROBINSON encerrada!

O arrematante do item/lote n" 016 - ESCOVA DE ROBINSON foi o fornecedor com valor R$ 2,3500
!

Disputa do lote/item n° 015 - SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL encerrada!

O arrematante do item/lote n" 015 - SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL foi o fornecedor com
valor R$ 39,7800 !

Disputa do lote/item n° 017 - ÁCIDO FOSFÓRICO 37% C/ 3 ÚNIDÃDES encerrada!

O arrematante do item/lote n° 017 - ÁCIDO FOSFÓRICO 37% C/ 3 UNIDADES foi o fornecedor
com valor RS 5,4900 !

Disputa do lote/item n° 018 - MICROBRÚSH encerrada!

O arrematante do item/lote n° 018 - MICROBRÚSH foi o fornecedor com valor R$ 15,4700 !

Disputa do lote/item n° 019 - ADESIVO DENTINÁRIO encerrada!

O arrematante do item/lote n" 019 - ADESIVO DENTINÁRIO foi o fornecedor com valor R$ 22,2000
!

Disputa do lote/item n° 020 - RESINÁ FLUiDÁ A2 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 020 - RESINA FLUlDA A2 foi o fornecedor com valor R$ 24,2600 !

Disputa do Lote/Item 021 - RESINA FLUÍDA A3 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 022 - RESINA COMPOSTA ESMALTE A2 aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 023 - RESINA COMPOSTA ESMALTE A3 aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 024 - RESINA COMPOSTA ESMALTE A3,5 aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 025 - RESINA COMPOSTA ESMALTE 82 aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 026 - RESINA COMPOSTA DENTINA A3 aberta! O fomecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 027 - PAPEL CARBONO CONTÁCTO aberta! O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 028 - TIRA DE LIXA PARA RESINA aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 023 - TIRA DE POLIESTER aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 030 - COLTOSOL aberta! O fomecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.
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Disputa do Lote/item 031 - SOLUÇÃO HEMOSTÂTICA aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do lote/Item 032 - ANESTÉSICO TÓPICO aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 033 - ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% COM VASO aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 034 - ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% SEM VASO aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas a o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 035 - ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM VASO aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 036 - ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 037 - FLÚOR TÓPICO NEUTRO aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 038 - CLOREXIDINA 2% 100ML aberta! O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 039 - CLÓREXIDINA 0,5% SI ÁLCÓÓL 2L aberta! O fomecedor pode checar
as propostas classificadas e p motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item. ■

Disputa do Lote/Item 040 - VASELINA SÓLIDA aberta! Ó fomecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

O lote/item n° 021 - RESINA FLUÍDA A3 entrou em PRÓRRÓGAÇÃÓ, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 023 - RESINA CÓMPOSTA ESMALTE A3 entrou em PRÓRROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Ó lote/item n° 022 - RESINA COMPÓSTA ESMALTE A2 entrou em PRÓRRÓGAÇÃÓ, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

ó lote/item n° 024 - RESINA CÓMPÓSTA ESMALTE A3,5 entrou em PRÓRROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 025 - RESINA COMPOSTA ESMALTE B2 entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 026 - RESINA COMPOSTA DENTINA A3 entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 027 - PAPEL CARBONO CONTACTO entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 028 - TIRA DE LIXA PARA RESINA entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 029 - TIRA DE POLIESTER entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 030 - COLTOSOL entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 031 - SOLUÇÃO FiEMOSTÁTICA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 032 - ANESTÉSICO TÓPICO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 033 - ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% COM VASO entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O lote/item n" 034 - ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% SEM VASO entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O lote/item n° 035 - ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM VASO entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 036 - ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 037 - FLÚOR TÓPICO NEUTRO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n' 038 - CLOREXIDINA 2% 100ML entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 039 - CLOREXIDINA 0,5% SI ÁLCOOL 2L entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 040 - VASELINA SÓLIDA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 021 - RESINA FLUÍDA A3 encerrada!
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de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023
FOLHAS: 1T35"
PROC.: / qoO-3>
Asb.:

Mensagem

o arrematante do item/lote n' 021 - RESINA FLUÍDA A3 foi o fornecedor com valor R$ 25,1900 !

Disputa do lote/Item n° 022 - RESINA COMPOSTA ESMALTE A2 encerrada!

O arrematante do item/lote n" 022 - RESINA COMPOSTA ESMALTE A2 foi o fornecedor com valor
R$ 23,4000 I

Disputa do lote/item n° 023 - RESINA COMPOSTA ESMALTE A3 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 023 - RESINA COMPOSTA ESMALTE A3 foi o fornecedor com valor
R$ 25,1900 !

Disputa do lote/item n° 025 - RESINA COMPOSTA ESMALTE B2 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 025 - RESINA COMPOSTA ESMALTE B2 foi o fornecedor com valor

R$ 23,9000 !

Disputa do lote/item n° 026 - RESINA COMPOSTA DENTINA A3 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 026 - RESINA COMPOSTA DENTINA A3 foi o fornecedor com valor
R$ 23,9200 I

Disputa do lote/item n° 024 - RESINA COMPOSTA ESMALTE A3,5 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 024 - RESINA COMPOSTA ESMALTE A3,5 foi o fornecedor com
valor R$ 23,6000 !

Disputa do lote/item n^ 027 - PAPEL CARBONO CONTACTO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 027 - PAPEL CARBONO CONTACTO foi o fomecedor com valor R$
3,0400!

Disputa do lote/item n° 028 - TIRA DE LIXA PARA RESINA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 028 - TIRA DE LIXA PARA RESINA foi o fornecedor com valor RS
12,8400 !

Disputa do lote/item n° 029 - TIRA DE POLIESTER encerrada!

O arrematante do item/lote n° 029 - TIRA DE POLIESTER foi o fornecedor com valor R$ 2,6200 !

Disputa do lote/item n° 030 - COLTOSOL encerrada!

O arrematante do item/lote n° 030 - COLTOSOL foi o fomecedor com valor R$ 18,6000 !

Disputa do lote/item n° 031 - SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 031 - SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA foi o fornecedor com valor R$
28,0000 !

Disputa do lote/item n" 032 - ANESTÉSICO TÓPICO encerrada!

O arrematante do item/lote n' 032 - ANESTÉSICO TÓPICO foi o fornecedor com valor R$ 17,2400
!

Disputa do lote/item n° 033 - ANESTÉSICO MEPIVACAINA 2% COM VASO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 033 - ANESTÉSICO MéPIVACAINA 2% COM VASO foi o fornecedor
com valor RS 289,9200 !

Disputa do lote/item n° 034 - ANESTÉSICO MéPIVACAINA 2% SEM VASO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 034 - ANESTÉSICO MEPIVACAÍNA 2% SEM VASO foi o fornecedor
com valor RS 222,6200 !

Disputa do lote/item n° 035 - ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM VASO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 035 - ANESTÉSICO LIDOCAINA 2% COM VASO foi o fornecedor
com valor RS 180,8000 !

Disputa do lote/item n° 036 - ANESTÉSICO ARTICAINA 4% COM VASO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 036 - ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO foi o fornecedor
com valor RS 296,3300 !

Disputa do lote/item n° 037 - FLtJOR TÓPICO NEUTRO encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 037 - FLÚOR TÓPICO NEUTRO foi o fornecedor com valor R$
8,2000 !

Disputa do Lote/Item 041 - OTOSPORIN aberta! O fornecedor pode cfiecar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 042 - FORMOCRESOL aberta! O fornecedor pode ctiecar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
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Disputa do lote/item n° 038 - CLOREXIDINA 2% 100ML encerrada!

O arrematante do item/lote n° 038 - CLOREXIDINA 2% lOOML foi o fornecedor com valor R$
18,8200 !

Disputa do lote/item n° 039 - CLOREXIDINA 0,5% S/ ÁLCOOL 2L encerrada!

O arrematante do item/lote n° 039 - CLOREXIDINA 0,5% S/ ÁLCOOL 2L foi o fornecedor com valor
R$ 29,7300 !

Disputa do lote/item n° 040 - VASELINA SÓLIDA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 040 - VASELINA SÓLIDA foi o fornecedor com valor R$ 96,6500 !

Disputa do Lote/Item 043 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classiOcadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 044 - PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 045 - CIMENTO DE lONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZAVEL aberta!
O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 046 - CIMENTO DE lONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL aberta!
O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 047 - AGULHA EXTRA CURTA aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classifídadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 048 - AGULHA CURTA aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 049 - AGULHA LONGA aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 050 - FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/24 UNIDADES aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 051 - FIO DENTAL aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 052 - ALGODÃO ROLETE aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 053 - ALGODÃO HIDRÓFILO aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 054 - DETERGENTE ENZIMÁTICO aberta! O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 055 - CERA 7 aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 056 - CERA UTILIDADE aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 057 - RESINA ACRÍLICA 66 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 058 - RESINA ACRÍLICA ROSA aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 059 - KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA COMPOSTA
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 060 - KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO EM RESINA
aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das
propostas no botão 'Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
O lote/item n° 041 - OTOSPORIN entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n' 042 - FORMOCRESOL entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 043 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item ri° 044 - PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
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o iote/item 046 - CIMENTO DE lONÓMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 045 - CIMENTO DE lONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZAVEL entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 047 - AGULHÃ EXTRÃ CURTA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 048 - AGULHA CURTA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 049 - AGULHA LONGA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 050 - FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/24 UNIDADES entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O iote/item n° 051 - FIO DENTAL entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 052 - ALGODÃO ROLETE entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 053 - ALGODÃO HIDRÓFILO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 054 - DETERGENTE ENZIMÁTICO entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 056 - CERA UTILIDADE entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrertiàtante, o seu lance deve. permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n" 055 - CERA 7 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante; o seu lance devè;permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 057 - RESINA ACRÍLICA 66 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 058 - RESINA ACRÍLICA ROSA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 059- KIT DE ÃCÃBAMENTO E POLIMENTO EM RESINA COMPOSTA entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 060 - KIT DE PONTÃS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO EM RESINA entrou
em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve
permanecer vencedor por 2 minutos!

■ OTOSPORIN encerrada!041 Disputa do lote/item n° 041 ■

041 O arrematante do item/iote n° 041 - OTOSPORIN foi o fornecedor com valor R$ 32,3500 !

Disputa do lote/item n° 042 - FORMOCRESOL encerrada!

O arrematante do item/lote n° 042 - FORMOCRESOL foi o fornecedor com valor R$ 9,5900 !

Disputa do lote/item n° 044 - PÃSTÃ DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO encerrada!

O arrematante do item/lote n'^ 044 - PÃSTA DE HIDRÓXIDO DE CÃLCIO foi o fornecedor com
valor R$ 138,5500 !

Disputa do lote/item n° 043 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. encerrada!

O arrematante do item/lote n" 043 - HIDRÓXIDO DE CÃLCIO P.Ã. foi o fornecedor com valor R$
9,5400 !

Disputa do lote/item n° 046 - CIMENTO DE lONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL
encerrada!

O arrematante do item/lote n° 046 - CIMENTO DE lONÔMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL
foi o fornecedor com valor R$ 63,1900 !

Disputa do iote/item n° 045 - CIMENTO DE lONÔMERO DE VIDRO FOTÔPOLIMERIZÁVEL
encerrada!

ô arrematante do item/lote n' 045 - CIMENTO DE lONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÂVEL
foi o fornecedor com valor R$ 129,9000 !

Disputa do lote/item n° 047 - AGULHA EXTRA CURTA encerrada!

O arrematante do item/iote n" 047 - AGULHA EXTRA CURTA foi o fomecedor com valor R$

49,1500 !

Disputa do lote/item n° 049 - AGULHA LONGA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 049 - AGULHA LONGA foi o fornecedor com valor R$ 51,2600 !

Disputa do iote/item n° 050 - FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/24 UNIDADES encerrada!
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o arrematante do item/Icte n" 050 - FiO DE SUTURA SEDA 3-0 C/24 UNIDADES foi o fornecedor
com valor RS 87,6400 !

Disputa do iote/item n° 048 - AGULHA CURTA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 048 - AGULHA CURTA foi o fornecedor com vaior R$ 51,2600 I

Disputa do lote/item n° 051 - FIO DENTAL encerrada!

O arrematante do item/lote n" 051 - FIO DENTAL foi o fornecedor com vaior R$ 4,7800 I

Disputa do lote/item n° 052 - ALGODÃO ROLETE encerrada!

O arrematante do item/iote n° 052 - ALGODÃO ROLETE foi o fornecedor com valor R$ 4,1000 !

Disputa do iote/item n° 053 - ALGODÃO HiDRÓFILO encerrada!

O arrematante do item/iote n° 053 - ALGODÃO HIDRÓFILO foi o fornecedor com vaior R$ 25,8600
!

Disputa do iote/item n° 054 - DETERGENTE ENZIMÀTICO encerrada!

O arrematante do item/lote n" 054 - DETERGENTE ENZIMÀTICO foi o fornecedor com vaior R$
48,2300 !

Disputa do iote/item n° 056 - CERA UTILIDADE encerrada!

O arrematante,do item/lote, n" 056 - CERA UTILIDADE foi o fornecedor com vaior R$ 28,7000 !

Disputa do lote/item n° 055 - CERA 7 encerrada!

O arrematanté do item/iote n° 055 - CERA 7 foi o fornecedor com valor R$ 28,3000 !

Disputa do iote/itém n° 057 - RESINA ACRÍLICA 66 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 057 - RESINA ACRÍLICA 66 foi o fornecedor com vaior R$ 39,9500 !

Disputa do lote/item n° 058 - RESINA ACRÍLICA ROSA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 058 - RESINA ACRÍLICA ROSA foi o fornecedor com vaior R$
37,7400 !

Disputa do lote/item n° 059 - KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA COMPOSTA
encerrada!

O arrematante do item/lote n""" 059 - KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA
COMPOSTA foi o fornecedor com vaior R$ 77,4700 !

Disputa do lote/item n° 060 - KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO EM RESINA
encerrada!

O arrematante do item/iote n° 060 - KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO EM
RESINA foi o fornecedor com valor R$ 97,2900 !

Disputa do Lote/Item 061 - COLGADURAS aberta! O fornecedor pode ctiecar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 062 - KIT POSICIONADOR RADIOGFtÁFICO aberta! O fornecedor pode
cfiecar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 063 - BROQUEIRO PARA BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO aberta! O
fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas
no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 064 - BROCA CIRtJRGICÃ ZEKRYA aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 065 - BROCA CIRÚRGICA 701 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 066 - BROCA CIRÚRGICA 702 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 067 - BROCA PONTA DE LÁPIS aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 068 - CUNHA DE MADEIRA aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 069 - PONTA DIAMANTADA 1011 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
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Mensagem

Disputa do Lote/Item 070 ■

FOI HAS:

PROC.: jtK' / 00 73
Ass.: X

PONTA D1A(V1/>,NTADA 1012 aberta! O fornecedor pode cfiecar as

propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 071 - PONTA DIAMANTADA 1013 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 072 - PONTA DIAMANTADA 1014 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 073 - PONTA DIAMANTADA 1015 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão Propostas Inicias
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 074 - PONTA DIAMANTADA 1016 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 075 - PONTA DIAMANTADA 1011HL aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 076 - PONTA DIAMANTADA 1012HL aberta! O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 077 - PONTA DIAMANTADA 1013HL aberta! O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão Propostas Inicias
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 078 - PONTA DIAMANTADA 1014HL aberta! O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão Propostas Inicias
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 079 - PONTA DIAMANTADA 1015HL aberta! O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão Propostas Inicias
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 080 - PONTA DIAMANTADA 1016HL aberta! O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão Propostas Inicias
de cada Lote/Item.

O lote/item n° 061 - CÓLGADURAS entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 062 - KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n= 063 - BROQUEIRO PARA BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO entrou em
PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer
vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 064 - BROCA ÇIRÜRGICA ZEKRYA entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 065 - BROCA CIRÚRGIOA 701 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 066 - BROCÃ CIRIJRGICA 702 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 067 - BROCA PONTA DE LÁPIS entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 068 - CUNHA DE MADEIRA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 069 - PONTA DIAMANTADA 1011 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 070 - PONTA DIAMANTADA 1012 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 071 - PONTÃ DIAMANTADA 1013 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 072 - PONTA DIAMANTADA 1014 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 073 - PONTA DIAMANTADA 1015 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 074 - PONTA DIAMANTADA 1016 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 075 - PONTA DIAMANTADA 1011HL entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 076 - PONTA DIAMANTADA 1012HL entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 077 - PONTA DIAMANTADA 1013HL entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/Item n° 078 - PONTA DIAMANTADA 1014HL entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 079 - PONTA DIAMANTADA 1015HL entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 080 - PONTA DIAMANTADA 1016HL entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
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Mensagem

Disputa do lote/item 061 - COLGADURAS encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 061 - COLGADURAS foi o fornecedor com valor R$ 12,4800 I

Disputa do lote/item n° 062 - KIT POSICIONADOR RADIOGRÂFICO encerrada!

O arrematante do item/iote n^ 062 - KIT POSICiONADOR RADIOGRÂFICO foi o fornecedor com
valor R$ 107,3700 !

Disputa do lote/item n*^ 063 - BROQUEIRO PARA BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO encerrada!

O arrematante do item/iote n° 063 - BROQUEIRO PARA BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO foi o
fornecedor com valor R$ 41,5100 !

Disputa do lote/item n° 064 - BROCA CIRljRGICA ZEKRYA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 064 - BROCA CIRtJRGiCA ZEKRYA foi o fornecedor com valor RS
31,9400 !

Disputa do lote/item n° 065 - BROCA CIRljRGICA 701 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 065 - BROCA CIRtJRGiCA 701 foi o fornecedor com valor R$
17,1000 !

Disputa do lote/item n° 066 - BROCA CIRljRGICA 702 encerrada!

O arrematante do item/lote n" 066 - BROCA CIRljRGICA 702 foi o fornecedor com valor R$
17,3600!

Disputa do lote/iterri n" 067 - BROCA PONTA DE LÁPIS encerrada!

O arrematante do item/lote n° 067 - BROCA PONTA DE LÁPIS foi o fornecedor com valor R$
18,9900 !

Disputa do lote/item n° 068 - CUNHA DE MADEIRA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 068 - CUNHA DE MADEIRA foi o fornecedor com valor R$ 14,9600 !

Disputa do lote/itém n'° 069 /'PONTA DIAMANTADA 1011 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 069 - PONTA DIAMANTADA 1011 foi o fornecedor com valor R$
6,6500 !

Disputa do iüte/ítem n° 070 - PONTA DIAMANTADA 1012 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 070 - PONTA DIAMANTADA 1012 foi o fornecedor com valor R$
6,6500 !

Disputa do lote/item n° 071 - PONTA DIAMANTADA 1013 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 071 - PONTA DIAMANTADA 1013 foi o fornecedor com valor R$
6,6500 !

Disputa do lote/item n" 072 - PONTA DIAMANTADA 1014 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 072 - PONTA DIAMANTADA 1014 foi o fornecedor com valor R$
6,6500 !

Disputa do lote/item n° 073 - PONTA DIAMANTADA 1015 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 073 - PONTA DIAMANTADA 1015 foi o fornecedor com valor R$
6,6500 !

Disputa do lote/item n° 074 - PONTA DIAMANTADA 1016 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 074 - PONTA DIAMANTADA 1016 foi o fornecedor com vaior R$
6,6500 !

Disputa do lote/item n° 075 - PONTA DIAMANTADA 1011HL encerrada!

O arrematante do item/lote n" 075 - PONTA DIAMANTADA 1011HL foi o fornecedor com valor R$
19,0100 !

Disputa do lote/item n° 076 - PONTA DIAMANTADA 1012HL encerrada!

O arrematante do item/lote n° 076 - PONTA DIAMANTADA 1012HL foi o fornecedor com valor R$
19,0100 !

Disputa do lote/item n° 077 - PONTA DIAMANTADA 1013HL encerrada!

O arrematante do item/lote n" 077 - PONTA DIAMANTADA 1013HL foi o fornecedor com valor R$

19,0100 !

Disputa do lote/item n° 078 - PONTA DIAMANTADA 1014HL encerrada!
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o arrematante do itern/iote n° 078 - PONTA DIAMANTADA 1014HL foi o fornecedor com valor R$
19,0100 !

Disputa do lote/item n° 080 - PONTA DIAMANTADA 1016HL encerrada!

O arrematante do item/lote n° 080 - PONTA DIAMANTADA 1016HL foi o fornecedor com valor R$
19,0100 !

Disputa do lote/item n° 079 - PONTA DIAMANTADA 1015HL encerrada!

O arrematante do item/lote n° 079 - PONTA DIAMANTADA 1015HL foi o fornecedor com valor R$
19,0100 !

Disputa do Lote/Item 081 - PONTA DIAMANTADA 3080 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 082 - PONTA DIAMANTADA 3081 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 083 - PONTA DIAMANTADA 3080HL aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 084 - PONTA DIAMANTADA 3081HL aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 085 - BROCA ENDO Z N° 152 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 086 - lIlMA K-FILE 1= SÉRIE 21 MM aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item. ■ :
Disputa do Lote/Item 087 - LIMA K-FILE 2" SÉRIE 21 MM aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/Item 088 - LIMA K-FILE 1® SÉRIE 25MM aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e d motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 089 - LIMA K-FILE 2® SÉRIE 25MM aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 090 - LIMA K-FILE 1® SÉRIE 31MM aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 091 - LIMA K-FILE 2® SÉRIE 31 MM aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 092 - CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 1® SERIE aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item,
Disputa do Lote/Item 093 - CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 2® SÉRIE aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 094 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 095 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 096 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 097 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M aberta! Ó fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 098 - CIMENTÓ ENDODÓNTICO SEALER 26 aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 099 - CALEN aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 100 - CALEN PMCC aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

O lote/item n" 081 - PONTA DIAMANTADA 3080 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 082 - PONTA DIAMANTADA 3081 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 083 - PONTA DIAMANTADA 3080HL entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedOi por 2 minutos!
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O iote/item n° 084 - PONTA DIAMANTADA 3081HL entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 085 - BROCA ENDO Z N° 152 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 086 - UMA K-FILE 1^ SÉRIE 21MM entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 087 - LIMA K-FILE 2' SÉRIE 21 MM entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciaiado arremutante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 088 - LIMA K-FILE 1® SÉRIE 25MM entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 089 - LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 25MM entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 090 - LIMA K-FILE V SÉRIE 31MM entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 091 - LIMA K-FILE 2" SÉRIE 31 MM entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O iote/item n° 092 - CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 1^ SÉRIE entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser deciarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O iote/item n° 093 - CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 2" SÉRIE entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O lote/item n° 094 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 095 - CONE DE-GUTAPÉRCHA ACESSÓRIA MF entrou em PRORRÓGAÇÃÓ, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 096 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/Item n" 097 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M entrou em PRORRÓGAÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 098 - CIMENTÓ ENDODÓNTICO SEALER 26 entrou em PRÓRRÓGAÇÃO, para um
fornecedor ser deciarado arrematante, o seu iance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 099 - CALEN entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 100 - CALEN PMCC entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do iote/item n° 081 - PONTA DIAMANTADA 3080 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 081 - PONTA DIAMANTADA 3080 foi o fornecedor com valor R$
19,0000 !

Disputa do iote/item n" 083 - PONTA DIAMANTADA 3080HL encerrada!

O arrematante do item/lote n° 083 - PONTA DIAMANTADA 3080HL foi o fornecedor com vaior R$
19,5000 !

Disputa do lote/item n° 082 - PONTA DIAMANTADA 3081 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 082 - PONTA DIAMANTADA 3081 foi o fornecedor com valor R$
16,3900 !

Disputa do iote/item n° 084 - PONTA DIAMANTADA 3081 HL encerrada!

O arrematante do item/lote n° 084 - PONTA DIAMANTADA 3081 HL foi o fornecedor com vaior R$
19,5000 !

Disputa do lote/item n° 085 - BROCA ENDO Z N° 152 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 085 - BROCA ENDO Z N° 152 foi o fornecedor com valor R$ 62,2000
!

Disputa do iote/item n° 086 - LIMA K-FILE 1® SÉRIE 21MM encerrada!

O arrematante do item/lote n° 086 - LIMA K-FILE 1" SÉRIE 21MM foi o fornecedor com vaior R$
47,8700 !

Disputa do lote/item n° 087 - LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 21 MM encerrada!

O arrematante do item/lote n" 087 - LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 21MM foi o fornecedor com valor R$
47,8700 !

Disputa do iote/item n° 088 - LIMA K-FILE 1® SÉRIE 25MM encerrada!

O arrematante do item/lote n° 088 - LIMA K-FILE 1" SÉRIE 25MM foi o fornecedor com vaior R$
47,8700 !

Disputa do lote/item n° 089 - LIMA K-FILE 2® SÉRIE 25MM encerrada!
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o arrematante do item/lote n " 089 - LiMA K-FILE 2=" SÉRIE 25MM foi o fornecedor com valor R$
47,8700 I

Disputa do lote/item n° 090 - LiMA K-FlLE 1^ SÉRIE 31 MM encerrada!

O arrematante do item/lote n" 090 - LIMA K-FILE 1= SÉRIE 31 MM foi o fornecedor com valor R$
99,2000 !

Disputa do iote/item n" 091 - LIMA K-FILE 2= SÉRIE 31MM encerrada!

O arrematante do item/lote n° 091 - LIMA K-FILE 2" SÉRIE 31 MM foi o fornecedor com valor R$
99,2000 !

Disputa do lote/item n° 092 - CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 1® SÉRIE encerrada!

O arrematante do item/lote n^ 092 - CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL V SÉRIE foi o
fornecedor com valor R$ 58,9200 !

Disputa do lote/item n° 093 - CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 2® SÉRIE encerrada!

O arrematante do item/lote n° 093 - CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 2^ SÉRIE foi o
fornecedor com valor R$ 58,8000 !

Disputa do lote/item n° 094 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF encerrada!

O arrematante do item/lote n° 094 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF foi o fornecedor
com valor RS 50,0000 I

Disputa do lote/item n° 095 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF encerrada!

O arrematante do item/lote n° 095 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF foi o fornecedor
com valor RS 46,4000 !

Disputa do lote/item n° 096 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F encerrada!

Ó arrematante do item/lote n° 096 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F foi o fornecedor com
valor RS 45,4200 !

Disputa do lote/item n° 097 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M encerrada!

O arrematante do item/lote n° 097 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M foi o fornecedor
com valor RS 45,4900 !

Disputa do lote/item n° 098 - CIMENTO ENDODÓNTICO SEALER 26 encerrada!

O arrematante do item/lote n" 098 - CIMENTO ENDODÓNTICO SEALER 26 foi o fornecedor com
valor R$ 133,1000 !

Disputa do lote/item n° 100 - CALEN PMCC encerrada!

O arrematante do item/lote n" 100 - CALEN PMCC foi o fornecedor com valor R$ 158,0000 !

Disputa do lote/itern n" 099 - CALEN encerrada!

O arrematante do item/lote n° 099 - CALEN foi o fornecedor com valor RS 105,0000 !

Disputa do Lote/Item 101 - LENÇOL DE BORRACHA aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 102 - ESPAÇADOR DIGITAL aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 103 - LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 (UNIVY) aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 104 - LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (UNIVY) aberta! O fornecedor pode checar
as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas
Inicias" de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 105 - SUGADOR ENDODÓNTICO DESCARTÁVEL aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 106 - GUTAPERCHA 40.05 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 107 - GUTAPERCHA 35.05 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 108 - EDTA 17% aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do l.ote/ltem 109 - KIT CALCADORES DE PAIVA aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
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Data/Hora

31/07 11:17

31/07 11:18

31/07 11:18

31/07 11:18

31/07 11:18

31/07 11:18

31/07 11:18

31/07 11:18

31/07 11:18

31/07 11:18

31/07 11:18

31/07 11:27

31/07 11:27

31/07 11:27

31/07 11:27

31/07 11:27

31/07 11:27

17 11:27

31/07 11:27

31/07 11:27

31/07 11:27

31/07 11:28

31/07 11:28

31/07 11:28

31/07 11:28

31/07 11:28

31/07 11:28

31/07 11:28

31/07 11:28

31/07 11:28

31/07 11:28

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

Item Mensagem

FOI HAS; ML
PROC-; 31^/ ̂
Ass.:

-7

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120

101

102

103

104

105

108

107

108

109

110

111

112

113

114

115

116

117

118

119

120

Disputa do l.ote/ltem 110 - ESPELHO CLÍNICO aberta! O fornecedor pode ctiecar as propostas
ciassificadas e o motivo da desolassificação das propostas no botão "Propostas inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 111 - CABO PRA ESPELHO CLÍNICO aberta! O fornecedor pode checar as
propostas ciassificadas e o motivo da desciassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 112 - TESOURA IRIS RETA 15CM aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 113 - ESPÁTULA DE INSERÇÃO aberta! O fornecedor pode checar as
propostas ciassificadas e o motivo da desciassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 114 - PiNÇA CLÍNICA aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 115 - SONDA EXPLORADORA aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desciassificação das propostas no botão "Propostas inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 116 - BANDEJA CLÍNICA DE INOX aberta! O fornecedor pode checar as
propostas ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 117 - DESCOLADOR DE MOLT aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desciassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 118 - ALAVANCA RETA aberta! O fornecedor pode checar as propostas
ciassificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 119 - FÒRCEPS 150 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
ciassificadas e o motivo da desciassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 120 - FÒRCEPS 151 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desciassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Õ lote/item n° 101 - LÉNÇOL DÊ BORRACHA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor
ser declarado arrematante, o ãéu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 102 - ESPACADOR DIGITAL entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 103 - LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 (UNIVY) entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 104 - LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (UNIVY) entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 105 - SUGADOR ENDODÓNTIGO DESCARTÁVEL entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O lote/item n° 106 - GUTAPERCHA 40.05 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 107 - GUTAPERCHÃ 35.05 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 108 - EDTA 17% entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 109 - KIT CALCADORES DE PAIVA entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 110 - ESPELHO CLÍNICO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 111 - CABO PRA ESPELHO CLÍNICO entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 112 - TESOURA IRIS RETA 15CM entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 113 - ESPATULA DE INSERÇÃO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 114 - PINÇA CLÍNICA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 115 - SONDA EXPLORADORA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 116 - BANDEJA CLÍNICA DE INOX entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n" 117 - DESCOLADOR DE MOLT entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 118 - ALAVANCA RETA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n° 119 - FÒRCEPS 150 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O iote/item n" 120 - FÒRCEPS 151 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

Data/Hora Origem

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

7  7 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:29 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

3*S7 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

31/07 11:30 Sistema

Item

101

101

102

102

103

103

104

104

105

105

106

106

107

107

108

108

109

109

110

110

111

111

112

112

114

114

113

113

115

115

116

116

117

117

118

Mensagem

Disputa do lote/Item n° 101 - LENÇOL DE BORRACHA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 101 - LENÇOL DE BORRACHA foi o fornecedor com valor R$
39,5400 !

Disputa do lote/item n" 102 - ESPAÇADOR DIGITAL encerrada!

O arrematante do item/lote n° 102 - ESPAÇADOR DIGITAL foi o fornecedor com valor RS 8,3600 !

Disputa do lote/item n" 103 - LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 (UNIVY) encerrada!

O arrematante do item/lote n° 103 - LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 (UNIVY) foi o fornecedor com
valor R$ 262,2900 I

Disputa do lote/item n° 104 - LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (UNIVY) encerrada!

O arrematante do item/lote n° 104 - LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (UNIVY) foi o fornecedor com
valor R$ 151,1000 !

Disputa do lote/item n° 105 - SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL encerrada!

O arrematante do item/lote n"^ 105 - SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL foi o fornecedor
com valor RS 24,0400 I

Disputa do lote/item n° 106 - GUTAPERCHA 40.05 encerrada!

O arrematante do Item/lote n° 106 - GUTAPERCHA 40.05 foi o fornecedor com valor R$ 125,0000 !

Disputa do lote/item n° 107 - GUTAPERCHA 35.05 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 107 - GUTAPERCHA 35.05 foi o fornecedor com valor R$ 84,2200 !

Disputa do lote/item n° 108 - EDTA 17% encerrada!

O arrematante do item/lote n°' 108 - EDTÁ 17% foi o fornecedor com valor R$ 11,9500 !

Disputa do lote/item n° 109 - KIT CALCADORES DE PAIVA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 109 - KIT CALCADORES DE PAIVA foi o fornecedor com valor R$
83,5200 !

Disputa do lote/item n° 110 - ESPELHO CLÍNICO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 110 - ESPELHO CLÍNICO foi o fornecedor com valor R$ 5,7500 I

Disputa do lote/item n° 111 - CABO PRA ESPELHO CLÍNICO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 111 - CABO PRA ESPELHO CLÍNICO foi o fornecedor com valor RS
8,2100 !

Disputa do lote/item n" 112 - TESOURA IRIS RETA 15CM encerrada!

O arrematante do item/lote n" 112 - TESOURA IRIS RETA 15CM foi o fornecedor com valor R$
35,4100 !

Disputa do lote/item n° 114 - PINÇA CLÍNICA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 114 - PINÇA CLÍNICA foi o fornecedor com valor R$ 25,2000 !

Disputa do lote/item n° 113 - ESPATULA DE INSERÇÃO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 113 - ESPATULA DE INSERÇÃO foi o fornecedor com valor R$
25,8600 !

Disputa do lote/item n° 115 - SONDA EXPLORADORA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 115 - SONDA EXPLORADORA foi o fomecedor com valor R$
17,3700 I

Disputa do lote/item n° 116 - BANDEJA CLÍNICA DE INOX encerrada!

O arrematante do item/lote n" 116 - BANDEJA CLÍNICA DE INOX foi o fornecedor com valor R$
52,8200 I

Disputa do lote/item n° 117 - DESCOLADOR DE MOLT encerrada!

O arrematante do item/lote n" 117 - DESCOLADOR DE MOLT foi o fornecedor com valor R$
95,0500 !

Disputa do lote/item n° 118 - ALAVANCA RETA encerrada!
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

Data/Hora

31/07 11:30

31/07 11:30

31/07 11:30

31/07 11:30

31/07 11:30

31/07 12:11

31/07 14:36

31/07 14:36

31/07 14:36

" "07 14:36

W

31/07 14:36

31/07 14:36

31/07 14:36

31/07 14:36

31/07 14:36

31/07 14:36

31/07 14:36

31/07 14:36

NT707 14:36

31/07 14:36

31/07 14:36

31/07 14:36

31/07 14:37

31/07 14:37

31/07 14:37

31/07 14:37

31/07 14:37

31/07 14:46

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item

118

120

120

119

119

121

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

121

Mensagem

F&í MAS:

pKüv-.:

Ass/.

"7
X

o arrematante do item/lote n° 118 - ALAVANCA RETA foi o fornecedor com valor R$ 63,2400 !

Disputa do lote/item n° 120 - FÓRCEPS 151 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 120 - FÓRCEPS 151 foi o fornecedor com valor R$ 112,6000 !

Disputa do lote/item n° 119 - FÓRCEPS 150 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 119 - FÓRCEPS 150 foi o fornecedor com valor R$ 113,4600 !

Senhores retornaremos as 14h30min de hoje.

Senhores nesse momento será dada continuidade a fase de lances do presente pregão.

Disputa do Lote/Item 121 - FÓRCEPS 65 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 122 - FÓRCEPS 69 aberta! ó fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 123 - FÓRCEPS 16 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 124 - FÓRCEPS 17 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 125 - ALAVANCA APEXO aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 126 - CURETA PERIO 5-6 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 127 - FOICE N" 1 aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 128 - FÓRCEPS 1 BR aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 129 - CÓLFIER DE DENTINA aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 130 - LIMA PRA OSSO aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 131 - ESPATULA DE MANIPULAÇÃO aberta! O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 132 - CABO DE BISTURI aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 133 - BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE LONGA aberta! O fornecedor
pode checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 134 - BISTURI REDONDO aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 135 - LÂMINA DE BISTURI N 150 aberta! O fomecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 136 - SÓNDA MILIMETRADA aberta! Ó fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 137 - LÂMINA DE BISTURI N 12 aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.

Disputa do Lote/ltèm 138 - TENTACULA 14CM aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

Disputa do Lote/Item 139 - ALICATE DE CORTE DISTAL aberta! O fornecedor pode checar as
propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias"
de cada Lote/Item.
Disputa do Lote/Item 140 - EQUIPAMENTO ROTATORIO DE ENDO aberta! O fornecedor pode
checar as propostas classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão
"Propostas Inicias" de cada Lote/Item.
O lote/item n" 121 - FÓRCEPS 65 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fomecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Página 158 de 173



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023
PKC.--.: 03O

Data/Hora

31/07 14:46

31/07 14:46

31/07 14:46

31/07 14:46

31/07 14:46

31/07 14:46

31/07 14:46

31/07 14:46

31/07 14:46

31/07 14:46

7 14:46

31/07 14:46

31/07 14:47

31/07 14:47

31/07 14:47

31/07 14:47

31/07 14:47

31/07 14:47

31/07 14:47

31/07 14:48

31/07 14:48

17 14:48

31/07 14:48

31/07 14:48

31/07 14:48

31/07 14:48

31/07 14:48

31/07 14:48

31/07 14:48

31/07 14:48

31/07 14:48

31/07 14:48

31/07 14:48

31/07 14:48

31/07 14:48

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Item

122

123

124

125

126

127

128

129

130

131

132

133

134

135

136

137

138

139

140

121

121

123

123

122

122

124

124

125

125

126

126

127

127

128

128

Mensagem

o lote/item n° 122 - FÓRCEPS 69 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 123 - FÓRCEPS 16 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 124 - FÓRCEPS 17 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 125 - ALAVANCA APEXO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 126 - CURETA PERIO 5-6 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 127 - FOICE N° 1 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 128 - FÓRCEPS 18R entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 129 - COLHER DE DENTINA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 130 - LIMA PRA OSSO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 131 - ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 132 - CABO DE BISTURI entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 133 - BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE LONGA entrou em PRORROGAÇÃO,
para um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2
minutos!

O lote/item n°^134 - BISTURI REDONDO entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 135 - LÂMINA DE BISTURI N 15C entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 136 - SONDA MILIMETRADA entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arremâtantei o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 137 - LÂMINÂ DE BISTURI N 12 entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor
ser declarado arrematante; o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 138 - TENTACULA 14CM entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 139 - ALICATE DE CORTE DISTAL entrou em PRORROGAÇÃO, para um
fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 140 - EQUIPAMENTO ROTATORIO DE ENDO entrou em PRORROGAÇÃO, para
um fornecedor ser declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote./item n° 121 - FÓRCEPS 65 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 121 - FÓRCEPS 65 foi o fornecedor com valor R$ 114,5100 !

Disputa do lote/item n° 123 - FÓRCEPS 16 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 123 - FÓRCEPS 16 foi o fornecedor com valor R$ 109,1100 !

Disputa do lote/item n° 122 - FÓRCEPS 69 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 122 - FÓRCEPS 69 foi o fomecedorcom valor R$ 110,5900 !

Disputa do lote/item n° 124 - FÓRCEPS 17 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 124 - FÓRCEPS 17 foi o fornecedor com valor R$ 110,8900 I

Disputa do lote/item n° 125 - ALAVANCA APEXO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 125 - ALAVANCA APEXO foi o fornecedor com valor R$ 82,7400 !

Disputa do lote/item n° 126 - CURETA PERIO 5-6 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 126 - CURETA PERIO 5-6 foi o fornecedor com valor RS 84,5000 !

Disputa do lote/item n° 127 - FOICE N° 1 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 127 - FOICE N° 1 foi o fornecedor com valor RS 35,0000 I

Disputa do lote/item n° 128 - FÓRCEPS 18R encerrada!

O arrematante do item/lote n° 128 - FÓRCEPS 18R foi o fomecedor com valor R$ 116,5700 !
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POl WAS;

Disputa do lote/item n° 129 - COLHER DE DENTINA encerrada!

0 arrematante do item/lote n' 129 - COLHER DE DENTINA foi o fornecedor com vaior R$ 24.2100
1

Disputa do lote/item n° 130 - LIMA PRA OSSO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 130 - LIMA PRA OSSO foi o fornecedor com valor R$ 80,0700 !

Disputa do lote/item n° 131 - ESPATULA DE MANIPULAÇÃO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 131 - ESPATULA DE MANIPULAÇÃO foi o fornecedor com vaior R$
25,9900 !

Disputa do lote/item n° 132 - CABO DE BISTURI encerrada!

O arrematante do item/iote n° 132 - CABO DE BISTURI foi o fornecedor com valor R$ 16,1200 !

Disputa do iote/item n° 133 - BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE LONGA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 133 - BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE LONGA foi o
fornecedor com vaior R$ 45,0000 !

Disputa do iote/item n° 134 - BISTURI REDONDO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 134 - BISTURI REDONDO foi o fornecedor com valor R$ 164,0000 !

Disputa do lote/item n° 135 - LÂMINA DE BISTURI N 150 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 135 - LÂMINA DE BISTURI N 15C foi o fornecedor com valor R$
51,4900 !

Disputa do lote/item n° 136 - SONDA MILIMETRADA encerrada!

O arrematante do item/lote n° 136 - SONDA MILIMETRADA foi o fornecedor com valor R$ 45,3900
!

Disputa do iote/item n° 137 - LÂMINA DE BISTURI N 12 encerrada!

O arrematante do item/lote n° 137 - LÂMINA DE BISTURI N 12 foi o fornecedor com valor R$
0,5100 !

Disputa do lote/item n° 138 - TENTACULA 14CM encerrada!

O arrematante do item/lote n° 138 - TENTACULA 14CM foi o fornecedor com valor R$ 14,8800 !

Disputa do lote/item n° 139 - ALICATE DE CORTE DISTAL encerrada!

O arrematante do item/lote n° 139 - ALICATE DE CORTE DISTAL foi o fornecedor com valor RS
770,7600 !

Disputa do lote/item n° 140 - EQUIPAMENTO ROTATORIO DE ENDO encerrada!

O arrematante do item/lote n° 140 - EQUIPAMENTO ROTATORIO DE ENDO foi o fornecedor com
valor R$ 5.905,0000 !

Disputa do Lote/Item 141 - LOCALIZADOR APICAL aberta! O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

O lote/item n° 141 - LOCALIZADOR APICAL entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser
declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 141 - LOCALIZADOR APICAL encerrada!

O arrematante do item/lote n° 141 - LOCALIZADOR APICAL foi o fornecedor com valor R$
2.282,0000 !

Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
de habilitação enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenas a documentação das
empresas arrematantes serão exibidos.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Senhor fornecedor solicito a redução dos valores ofertados a titulo de negociação.

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA.
Documento: Convoca a empresa.'licitante para apresentar a proposta readequada ao valor final no
prazo de 2 (duas) horas.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de
solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 31/07/2023 17:20:00

Documento enviado pelo fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA!
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Senhores a reabertura da presente lioitagão ocorrerá amanhã 04/08/2023 às 15h30min.

Boatarde a todos! Senhores nesse momento será realizada a reabertura da presente licitação.

Após análise da proposta readequada ao valor final apresentada pela empresa C. ALVES DE
MELO & CIA LTDA, declaro a mesma ACEITA/CLASSIFICADA.

Após análise dos documentos de habilitação apresentado pela empresa C. ALVES DE MELO &
CIA LTDA, declaro a mesma HABILITADA E VENCEDORA.

Fase de negociação do Lote/Item n° 001 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. PR encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 001 -
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. PP.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 04/08/2023 16:03:59

Fase de negociação do Lote/Item n° 002 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. r encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 002 -
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. P.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:00

Fase de negociação do Lote/Item n° 003 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 003 -
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:00

Fase de negociação do Lote/Item n° 004 - LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 004 -
LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. G.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:00

Fase de negociação do Lòté/ltem n° 005 - MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 005 -
MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:00

Fase de negociação do Lote/Item n° 006 - TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 006 -
TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:00

Fase de negociação do Lote/Item n° 007 - PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTA encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 007 -
PELÍCULA RADIOGRÁFICA ADULTA.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:00

Fase de negociação do Lote/Item n" 008 - PELÍCULA RADIOGRÁFICA INFANTIL encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 008 -
PELÍCULA RADIOGRÁFICA INFANTIL

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:00

Fase de negociação do Lote/Item n° 009 - SUGADOR DESCARTÁVEL encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 009 -
SUGADOR DESCARTÁVEL.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

Fase de negociação do Lote/Item n° 010 - SOLUÇÃO FIXADORA PARA RADIOGRAFIA
encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 010 -
SOLUÇÃO FIXADORA PARA RADIOGRAFIA.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

Fase de negociação do Lote/Item n° 011 - SOLUÇÃO REVELADORA PARA RADIOGRAFIA
encerrada.
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o fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 011 -
SOLUÇÃO REVELADORA PAR/\ RADIOGRAFIA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

Fase de negociação do Lote/Item n" 012 - FITA PARA AUTOCLAVE encerrada.

o fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 012 -
FITA PARA AUTOCLAVE.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

Fase de negociação do Lote/Item n° 013 - PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX100M encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 013 -
PAPEL GRAU CIRÚRGICO 200MMX100M.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

Fase de negociação do Lote/Item n° 014 - ALGINATO encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 014 -
ALGINATO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

Fase de negociação do Lote/Item n° 015 - SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 015 -
SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

Fase de negociação do Lote/Item n° 016 - ESCOVA DE ROBINSON encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MÈLO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 016 -
ESCOVA DE ROBINSON.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

Fase de negociação do Lote/Item n° 017 - ÁCIDO FOSFÓRICO 37% C/ 3 UNIDADES encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 017 -
ÁCIDO FOSFÓRICO 37% 0/ 3 UNIDADES.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

Fase de negociação do Lote/Item n° 018 - MICROBRUSFI encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 018 -
MICRCBRÚSH.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

Fase de negociação do Lote/Item n° 019 - ADESIVO DENTINÁRIO encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 019 -
ADESIVO DENTINÁRIO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

Fase de negociação do Lote/Item n° 020 - RESINA FLUÍDA A2 encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 020 -
RESINA FLUÍDA A2.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

Fase de negociação do Lote/Item n° 021 - RESINA FLUÍDA A3 encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 021 -
RESINA FLUÍDA A3.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

Fase de negociação do Lote/Item n° 022 - RESINA COMPOSTA ESMALTE A2 encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 022 -
RESINA COMPOSTA ESMALTE A2.

Fica aberto prazo de Intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01
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04/08 15:34 Sistema 023 Fase de negociação do Lote/Item 023 ■■ RESINA COMPOSTA ESMALTE A3 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 023
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 023 -
RESINA COMPOSTA ESMALTE A3.

04/08 15:34 Sistema 023 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:01

04/08 15:34 Sistema 024 Fase de negociação do Lote/Item n° 024 - RESINA COMPOSTA ESMALTE A3,5 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 024
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 024 -
RESINA COMPOSTA ESMALTE A3,5.

04/08 15:34 Sistema 024 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

04/08 15:34 Sistema 025 Fase de negociação do Lote/Item n° 025 - RESINA COMPOSTA ESMALTE B2 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 025
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 025 -
RESINA COMPOSTA ESMALTE B2.

04/08 15:34 Sistema 025 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

04/08 15:34 Sistema 026 Fase de negociação do Lote/Item n" 026 - RESINA COMPOSTA DENTINA A3 encerrada.

'  '8 15:34 Sistema 026
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 026 -
RESINA COMPOSTA DENTINA A3.

04/08 15:34 Sistema 026 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

04/08 15:34 Sistema 027 Fase de negociação do Lote/Item n° 027 - PAPEL CARBONO CONTACTO encerrada.

04/08 15:34 Sistema 027
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 027 -
PAPEL CARBONO CONTACTO.

04/08 15:34 Sistema 027 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

04/08 15:34 Sistema 028 Fase de negociação do Lote/Item n° 028 - TIRA DE LIXA PARA RESINA encerrada.

04/08 15:34 Sistema 028
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 028 -
TIRA DE LIXA PARA RESINA.

04/08 15:34 Sistema 028 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

04/08 15:34 Sistema 029 Fase de negociação do Lote/Item n° 029 - TIRA DE POLI ESTER encerrada.

04/08 15:34 Sistema 029
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 029 -
TIRA DE POLIESTER.

04/08 15:34 Sistema 029 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

04/08 15:34 Sistema 030 Fase de negociação do Lote/Item n° 030 - COLTOSOL encerrada.

IWÓS 15:34 Sistema 030
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 030 -
COLTOSOL.

04/08 15:34 Sistema 030 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

04/08 15:34 Sistema 031 Fase de negociação do Lote/Item n° 031 - SOLUÇÃO HEMOSTÂTICA encerrada.

04/08 15:34 Sistema 031
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 031 -
SOLUÇÃO HEMOSTÂTICA.

04/08 15:34 Sistema 031 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

04/08 15:34 Sistema 032 Fase de negociação do Lote/Item n° 032 - ANESTÉSICO TOPICO encerrada.

04/08 15:34 Sistema 032
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 032 -
ANESTÉSICO TÓPICO.

04/08 15:34 Sistema 032 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

04/08 15:34 Sistema 033
Fase de negociação do Lote/Item n° 033 - ANESTÉSICO MéPIVACAÍNA 2% COM VASO
encerrada.

04/08 15:34 Sistema 033
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 033 -
ANESTÉSICO MÉPIVACAÍNA 2% COM VASO.

04/08 15:34 Sistema 033 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

04/08 15:34 Sistema 034
Fase de negociação do Lote/Item n" 034 - ANESTÉSICO MÉPIVACAÍNA 2% SEM VASO
encerrada.

04/08 15:34 Sistema 034
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 034 -
ANESTÉSICO MÉPIVACAÍNA 2% SEM VASO.
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04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

f "8 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

C**8 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

Ata

Item

034

035

035

035

036

036

036

037

037

037

038

038

038

039

039

039

040

040

040

041

041

041

042

042

042

043

043

043

044

044

044

045

045

045

046

de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023
PROC

1

Mensagem

Fica aberto prazo de intenção <ie recurso até às 04/08/2023 16:04:02

Fase de negociação do Lote/item n° 035 - ANESTÉSICO LIDOCAÍNA 2% COM VASO encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 035 -
ANESTÉSICO LIDOCAiNA 2% COM VASO.

Fica aberto prazo de intenn,ía de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

Fase de negociação do Lote/Item n° 036 - ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 036 -
ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

Fase de negociação do Lote/Item n° 037 - FLÚOR TÓPICO NEUTRO encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 037 -
FLÚOR TÓPICO NEÚTRO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

Fase de negociação do Lote/Item n° 038 - CLOREXIDINA 2% 100ML encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 038 -
CLOREXIDINA 2% 100ML.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

Fase de negociação do Lote/Item n° 039 - CLOREXIDINA 0,5% S/ ÁLCOOL 2L encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 039 -
CLOREXIDINA 0,5% SI ÁLCOOL 2L.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

Fase de negociação do Lote/Item n° 040 - VÁSELINA SÓLIDA encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 040 -
VASELINA SÓLIDA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:02

Fase de negociação do Lote/Item n° 041 - OTOSPORIN encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 041 -
OTOSPORIN.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

Fase de negociação do Lote/Item n° 042 - FORMOCRESOL encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 042 -
FORMOCRESOL.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

Fase de negociação do Lote/Item n° 043 - HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.Á. encerrada.

O fornecedor C.ÁLVES DE MELO & CIÁ LTDÁ foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 043 -

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A..

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

Fase de negociação do Lote/Item n° 044 - PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 044 -

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

Fase de negociação do Lote/Item n° 045 - CIMENTO DE lONÓMERO DE VIDRO
FOTOPOLIMERIZÁVEL encerrada.

O fornecedor C.ÁLVES DE MEl.O & CIÁ LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 045 -

CIMENTO DE lONÓMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

Fase de negociação do Lote/Item n° 046 - CIMENTO DE lONÓMERO DE VIDRO
AUTOPOLIMERIZÁVEL encerrada.
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04/08 15:34 Sistema 046
o fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 046 -
CIMENTO DE lONÒMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL.

04/08 15:34 Sistema 046 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

04/08 15:34 Sistema 047 Fase de negociação do Lote/ltern n° 047 - AGULHA EXTRA CURTA encerrada.

04/08 15:34 Sistema 047
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 047 -
AGULHA EXTRA CURTA.

04/08 15:34 Sistema 047 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

04/08 15:34 Sistema 048 Fase de negociação do Lote/Item n° 048 - AGULHA CURTA encerrada.

04/08 15:34 Sistema 048
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 048 -
AGULHA CURTA.

04/08 15:34 Sistema 048 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

04/08 15:34 Sistema 049 Fase de negociação do Lote/Item n° 049 - AGULHA LONGA encerrada.

04/08 15:34 Sistema 049
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 049 -
AGULHA LONGA.

f  -8 15:34 Sistema 049 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

W

04/08 15:34

04/08 15:34

Sistema

Sistema

050

050

Fase de negociação do Lote/Item n° 050 - FIO DE SUTURA SEDA 3-0 C/24 UNIDADES
encerrada. ' ^

0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 050 -
FIO DE SUTURA SEDA'3-0 C/24 UNIDADES.

04/08 15:34 Sistema 050 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

04/08 15:34 Sistema 051 Fase de negociação do Lote/Item n° 051 - FIO DENTAL encerrada.

04/08 15:34 Sistema 051
0 fornecedor C.ALVES DÉ MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 051 -
FIO DENTAL.

04/08 15:34 Sistema 051 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

04/08 15:34 Sistema 052 Fase de negociação do Lote/Item n° 052 - ALGODÃO ROLETE encerrada.

04/08 15:34 Sistema 052
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 052 -
ALGODÃO ROLETE.

04/08 15:34 Sistema 052 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

04/08 15:34 Sistema 053 Fase de negociação do Lote/Item n° 053 - ALGODÃO HIDRÓFILO encerrada.

04/08 15:34 Sistema 053
0 fornecedor C.ÃLVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 053 -
ALGODÃO HIDRÓFILO.

i>Wfí8 15:34 Sistema 053 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

04/08 15:34 Sistema 054 Fase de negociação do Lote/Item n° 054 - DETERGENTE ENZIMÃTICO encerrada.

04/08 15:34 Sistema 054
O fornecedor C.ÃLVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 054 -
DETERGENTE ENZIMÃTICO.

04/08 15:34 Sistema 054 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

04/08 15:34 Sistema 055 Fase de negociação do Lote/Item n° 055 - CERA 7 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 055
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 055 -
CERA 7.

04/08 15:34 Sistema 055 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

04/08 15:34 Sistema 056 Fase de negociação do Lote/Item n° 056 - CERA UTILIDADE encerrada.

04/08 15:34 Sistema 056
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 056 -
CERA UTILIDADE.

04/08 15:34 Sistema 056 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:03

04/08 15:34 Sistema 057 Fase de negociação do Lote/Item n' 057 - RESINA ACRÍLICA 66 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 057
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 057 -

RESINA ACRÍLICA 66.

04/08 15:34 Sistema 057 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04
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04/08 15:34 Sistema 058

04/08 15:34 Sistema 058

04/08 15:34 Sistema 058

04/08 15:34 Sistema 059

04/08 15:34 Sistema 059

04/08 15:34 Sistema 059

04/08 15:34 Sistema 060

04/08 15:34 Sistema 060

04/08 15:34 Sistema 060

04/08 15:34 Sistema 061

•  '8 15:34 Sistema 061

W

04/08 15:34 Sistema 061

04/08 15:34 Sistema 062

04/08 15:34 Sistema 062

04/08 15:34 Sistema 062

04/08 15:34 Sistema 063

04/08 15:34 Sistema 063

04/08 15:34 Sistema 063

04/08 15:34 Sistema 064

04/08 15:34 Sistema 064

04/08 15:34 Sistema 064

04/08 15:34 Sistema 065

IWtiS 15:34 Sistema 065

04/08 15:34 Sistema 065

04/08 15:34 Sistema 066

04/08 15:34 Sistema 066

04/08 15:34 Sistema 066

04/08 15:34 Sistema 067

04/08 15:34 Sistema 067

04/08 15:34 Sistema 067

04/08 15:34 Sistema 068

04/08 15:34 Sistema 068

04/08 15:34 Sistema 068

04/08 15:34 Sistema 069

04/08 15:34 Sistema 069

polHAS'

de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

Mensagem

Fase de negociação do Lote/item n° 058 - RESINA ACRÍLICA ROSA encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 058 -
RESINA acrílica ROSA.

Fica aberio prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

Fase de negociação do Lote/Item n° 059 - KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA
COMPOSTA encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 059 -
KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO EM RESINA COMPOSTA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

Fase de negociação do Lote/Item n° 060 - KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA
ACABAMENTO EM RESINA encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 060 -
KIT DE PONTAS DIAMANTADAS PARA ACABAMENTO EM RESINA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

Fase de negociação do Lote/Item n° 061 - COLGADUFtAS encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 061 -
COLGADURAS.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

Fase de negociação do Lote/Item n° 062 - KIT POSICIONADOR fRADIOGRÁFICO encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 062 -
KIT POSICIONADOR RADIOGRÂFICO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

Fase de negociação do Lote/Item n° 063 - BROOUEIRO PARA BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO
encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 063 -
BROOUEIRO PARA BROCAS DE ALTA ROTAÇÃO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

Fase de negociação do Lote/Item n° 064 - BROCA CIRljRGICA ZEKRYA encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 064 -
BROCA CIRl/RGICA ZEKRYA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

Fase de negociação do Lote/Item n° 065 - BROCA CIRlJRGiCA 701 encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 065 -
BROCA CIRljRGICA 701.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

Fase de negociação do Lote/Item n° 066 - BROCA CIRÚRGICA 702 encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 066 -
BROCA CIRÚRGICA 702.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

Fase de negociação do Lote/Item n° 067 - BROCA PONTA DE LÁPIS encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 067 -

BROCA PONTA DE LÁPIS.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

Fase de negociação do Lote/Item n° 068 - CUNHA DE MADEIRA encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 068 -
CUNHA DE MADEIRA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

Fase de negociação do Lote/Item n° 069 - PONTA DIAMANTADA 1011 encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 069 -

PONTA DIAMANTADA 1011.
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04/08 15:34 Sistema 069 Fica aberto prazo de intenção cie recurso até às 04/08/2023 16:04:04

04/08 15:34 Sistema 070 Fase de negociação do Lote/Item n° 070 ■ PONTA DIAMANTADA 1012 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 070
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 070 -
PONTA DIAMANTADA 1012.

04/08 15:34 Sistema 070 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

04/08 15:34 Sistema 071 Fase de negociação do Lote/Item n° 071 - PONTA DIAMANTADA 1013 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 071
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 071 -
PONTA DIAMANTADA 1013.

04/08 15:34 Sistema 071 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

04/08 15:34 Sistema 072 Fase de negociação do Lote/Item n° 072 - PONTA DIAMANTADA 1014 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 072
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 072 -
PONTA DIAMANTADA 1014.

04/08 15:34 Sistema 072 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

'  8 15:34 Sistema 073 Fase de negociação do Lote/Item n° 073 - PONTA DIAMANTADA 1015 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 073
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 073 -
PONTA DIAMANTADA 1015.

04/08 15:34 Sistema 073 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

04/08 15:34 Sistema 074 Fase de negociação do Lote/Item n° 074 - PONTA DIAMANTADA 1016 encemada.

04/08 15:34 Sistema 074
Ò fornecedorO.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 074 -
PONTA DIAMANTADA 1016.

04/08 15:34 Sistema 074 Fica aberto prazò de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

04/08 15:34 Sistema 075 Fase de negociação do Lote/Item n° 075 - PONTA DIAMANTADA 1011HL encerrada.

04/08 15:34 Sistema 075
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 075 -
PONTA DIAMANTADA 1011HL.

04/08 15:34 Sistema 075 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:04

04/08 15:34 Sistema 076 Fase de negociação do Lote/Item n° 076 - PONTA DIAMANTADA 1012HL encerrada.

04/08 15:34 Sistema 076
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 076 -
PONTA DIAMANTADA 1012HL.

04/08 15:34 Sistema 076 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

ÍWOO 15:34 Sistema 077 Fase de negociação do Lote/Item n° 077 - PONTA DIAMANTADA 1013HL encerrada.

04/08 15:34 Sistema 077
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 077 -
PONTA DIAMANTADA 1013HL.

04/08 15:34 Sistema 077 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 078 Fase de negociação do Lote/Item n° 078 - PONTA DIAMANTADA 1014HL encerrada.

04/08 15:34 Sistema 078
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 078 -
PONTA DIAMANTADA 1014HL.

04/08 15:34 Sistema 078 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 079 Fase de negociação do Lote/Item n" 079 - PONTA DIAMANTADA 1015HL encerrada.

04/08 15:34 Sistema 079
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 079 -
PONTA DIAMANTADA 1015HL.

04/08 15:34 Sistema 079 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 080 Fase de negociação do Lote/Item n° 080 - PONTA DIAMANTADA 1016HL encerrada.

04/08 15:34 Sistema 080
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 080 -
PONTA DIAMANTADA 1016HL.

04/08 15:34 Sistema 080 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 081 Fase de negociação do Lote/Item n" 081 - PONTA DIAMANTADA 3080 encerrada.
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04/08 15:34 Sistema 081
o fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 081 -
PONTA DIAMANTADA 3080.

04/08 15:34 Sistema 081 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 082 Fase de negociação do Lote/Item n° 082 - PONTA DIAMANTADA 3081 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 082
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 082 -
PONTA DIAMANTADA 3081.

04/08 15:34 Sistema 082 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 083 Fase de negociação do Lote/Item n" 083 - PONTA DIAMANTADA 3080HL encerrada.

04/08 15:34 Sistema 083
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 083 -
PONTA DIAMANTADA 3080HL.

04/08 15:34 Sistema 083 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 084 Fase de negociação do Lote/Item n° 084 - PONTA DIAMANTADA 3081HL encerrada.

04/08 15:34 Sistema 084
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 084 -
PONTA DIAMANTADA 3081 HL.

r  8 15:34 Sistema 084 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

W

04/08 15:34 Sistema 085 Fase de negociação do Lote/Item n° 085 - BROCA ENDO Z N° 152 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 085
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 085 -
BROCA ENDOZN" 152.

04/08 15:34 Sistema 085 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 086 Fase de negociação do Lote/Item n° 086 - LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 21MM encerrada.

04/08 15:34 Sistema 086
O fornecedor C.ÁLVES DE MELO & CÍA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 086 -
LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 21MM.

04/08 15:34 Sistema 086 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 087 Fase de negociação do Lote/Item n° 087 - LIMA K-FILE 2® SÉRIE 21 MM encerrada.

04/08 15:34 Sistema 087
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 087 -
LIMA K-FILE 2= SÉRIE 21 MM.

04/08 15:34 Sistema 087 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 088 Fase de negociação do Lote/Item n° 088 - LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 25MM encerrada.

04/08 15:34 Sistema 088
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 088 -
LIMA K-FILE V SÉRIE 25MM.

í^8 15:34 Sistema 088 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 089 Fase de negociação do Lote/Item n° 089 - LIMA K-FILE 7? SÉRIE 25MM encerrada.

04/08 15:34 Sistema 089
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 089 -
LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 25MM.

04/08 15:34 Sistema 089 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 090 Fase de negociação do Lote/Item n° 090 - LIMA K-FILE 1® SÉRIE 31 MM encerrada.

04/08 15:34 Sistema 090
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 090 -
LIMA K-FILE 1^ SÉRIE 31MM.

04/08 15:34 Sistema 090 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 091 Fase de negociação do Lote/Item n° 091 - LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 31 MM encerrada.

04/08 15:34 Sistema 091
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 091 -
LIMA K-FILE 2^ SÉRIE 31 MM.

04/08 15:34 Sistema 091 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

04/08 15:34 Sistema 092
Fase de negociação do Lote/Item n° 092- CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 1® SÉRIE
encerrada.

04/08 15:34 Sistema 092
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 092 -
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 1" SÉRIE.

04/08 15:34 Sistema 092 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05
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04/08 15:34 Sistema 093

04/08 15:34 Sistema 093

04/08 15:34 Sistema 093

04/08 15:34 Sistema 094

04/08 15:34 Sistema 094

04/08 15:34 Sistema 094

04/08 15:34 Sistema 095

04/08 15:34 Sistema 095

04/08 15:34 Sistema 095

04/08 15:34 Sistema 096

r  8 15:34 Sistema 096

04/08 15:34 Sistema 096

04/08 15:34 Sistema 097

04/08 15:34 Sistema 097

04/08 15:34 Sistema 097

04/08 15:34 Sistema 098

04/08 15:34 Sistema 098

04/08 15:34 Sistema 098

04/08 15:34 Sistema 099

04/08 15:34 Sistema 099

04/08 15:34 Sistema 099

04/08 15:34 Sistema 100

Ü^8 15:34 Sistema 100

04/08 15:34 Sistema 100

04/08 15:34 Sistema 101

04/08 15:34 Sistema 101

04/08 15:34 Sistema 101

04/08 15:34 Sistema 102

04/08 15:34 Sistema 102

04/08 15:34 Sistema 102

04/08 15:34 Sistema 103

04/08 15:34 Sistema 103

04/08 15:34 Sistema 103

04/08 15:34 Sistema 104

04/08 15:34 Sistema 104

de Realização - Pregão Eletrônico

N° 017/2023

Mensagem

Fase de negociação do Lofe/lteiti 093 - CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 2^ SÉRIE
encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 093 -
CONE DE GUTAPERCHA PRINCIPAL 2^ SÉRIE.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

Fase de negociação do Lote/Item n° 094 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF encerrada.

O fornecedor C.AlVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 094 -
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA FF.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:05

Fase de negociação do Lote/Item n° 095 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 095 -
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA MF.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

Fase de negociação do Lote/Item n" 096 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 096 -
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA F.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

Fase de negociação do Lote/Item n° 097 - CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 097 -
CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIA M.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

Fase de negociação do Lote/Item n° 098 - CIMENTO ENDODÓNTICO SEALER 26 encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 098 -
CIMENTO ENDODÓNTICO SEALER 26.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

Fase de negociação do Lote/Item n° 099 - CALEN encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 099 -
CALEN.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

Fase de negociação do Lote/Item n° 100 - CALEN PMCC encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 100 -
CALEN PMCC.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

Fase de negociação do Lote/Item n" 101 LENÇOL DE BORRACHA encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 101 -
LENÇOL DE BORRACHA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

Fase de negociação do Lote/Item n° 102 - ESPAÇADOR DIGITAL encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 102 -
ESPAÇADOR DIGITAL.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

Fase de negociação do Lote/Item n° 103 - LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 (UNIVY) encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 103 -

LIMAS ROTATÓRIAS 40.05 (UNIVY).

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

Fase de negociação do Lote./ltem n° 104 - LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (UNIVY) encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 104 -

LIMAS ROTATÓRIAS 35.05 (UNIVY).
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04/08 15:34 Sistema 104 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

04/08 15:34 Sistema 105
Fase de negociação do Lote/item n" 105 - SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTÁVEL
encerrada.

04/08 15:34 Sistema 105
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LIDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

SUGADOR ENDODÔNTICO DESCARTAVEL.
105-

04/08 15:34 Sistema 105 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

04/08 15:34 Sistema 106 Fase de negociação do Lote/Item n° 106 - GUTAPERCHA 40.05 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 106
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

GUTAPERCHA 40.05.

106-

04/08 15:34 Sistema 106 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

04/08 15:34 Sistema 107 Fase de negociação do Lote/Item n° 107 - GUTAPERCHA 35.05 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 107
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

GUTAPERCHA 35.05.

107-

04/08 15:34 Sistema 107 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

r  3 15:34 Sistema 108 Fase de negociação do Lote/Item n" 108 - EDTA 17% encerrada.

04/08 15:34 Sistema 108
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

EDTA 17%. ■

108-

04/08 15:34 Sistema 108 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

04/08 15:34 Sistema 109 Fase de negociação do Lote/Item n° 109 - KIT CALCADORES DE PAIVA encerrada.

04/08 15:34 Sistema 109
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°
KIT CALCADORES DE PAIVA.

109-

04/08 15:34 Sistema 109 Fica aberto prazo de intenção dè recurso até às 04/08/2023 16:04:06

04/08 15:34 Sistema 110 Fase de negociação do Lote/Item n° 110 - ESPELHO CLÍNICO encerrada.

04/08 15:34 Sistema 110
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

ESPELHO CLÍNICO.
110-

04/08 15:34 Sistema 110 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

04/08 15:34 Sistema 111 Fase de negociação do Lote/Item n° 111 - CABO PRA ESPELHO CLÍNICO encerrada.

04/08 15:34 Sistema 111
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

CABO PRA ESPELHO CLÍNICO.
111 -

04/08 15:34 Sistema 111 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

CWüfô 15:34 Sistema 112 Fase de negociação do Lote/Item n° 112 - TESOUFRA IRIS RETA 15CM encerrada.

04/08 15:34 Sistema 112
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n"

TESOURA IRiS RETA 15CM.

112-

04/08 15:34 Sistema 112 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

04/08 15:34 Sistema 113 Fase de negociação do Lote/Item n" 113 - ESPATULA DE INSERÇÃO encerrada.

04/08 15:34 Sistema 113
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

ESPATULA DE INSERÇÃO.
113-

04/08 15:34 Sistema 113 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:06

04/08 15:34 Sistema 114 Fase de negociação do Lote/Item n° 114 - PINÇA CLÍNICA encerrada.

04/08 15:34 Sistema 114
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n°

PINÇA CLÍNICA.
114-

04/08 15:34 Sistema 114 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

04/08 15:34 Sistema 115 Fase de negociação do Lote/Item n° 115 - SONDA EXPLORADORA encerrada.

04/08 15:34 Sistema 115
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n"

SONDA EXPLORADORA.
115-

04/08 15:34 Sistema 115 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

04/08 15:34 Sistema 116 Fase de negociação do Lote/Item n" 116 - BANDEJA CLÍNICA DE INOX encerrada.
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04/08 15:34 Sistema 116
o fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 116 -
BANDEJA CLÍNICA DE INOX.

04/08 15:34 Sistema 116 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

04/08 15:34 Sistema 117 Fase de negociação do Lote/Item n° 117 - DESCOLADOR DE MOLT encerrada.

04/08 15:34 Sistema 117
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 117 -
DESCOLADOR DE MOLT.

04/08 15:34 Sistema 117 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

04/08 15:34 Sistema 118 Fase de negociação do Lote/Item n° 118 - ALAVANCA RETA encerrada.

04/08 15:34 Sistema 118
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 118 -
ALAVANCA RETA.

04/08 15:34 Sistema 118 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

04/08 15:34 Sistema 119 Fase de negociação do Lote/Item n" 119 - FÓRCEPS 150 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 119
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 119 -
FÓRCEPS 150.

r  3 15:34 Sistema 119 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

04/08 15:34 Sistema 120 Fase de negociação do Lote/Item n° 120 - FÓRCEPS 151 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 120
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 120 -
FÓRCEPS 151. '

04/08 15:34 Sistema 120 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

04/08 15:34 Sistema 121 Fase de negociação do Lote/Item n° 121 - FÓRCEPS 65 encerrada.

04/06 15:34 Sistema 121
0 fornecedor C.ÁLVES DE MELÓ & CÍÀ LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 121 -
FÓRCEPS 65.

04/08 15:34 Sistema 121 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

04/08 15:34 Sistema 122 Fase de negociação do Lote/Item n° 122 - FÓRCEPS 69 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 122
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 122 -
FÓRCEPS 69.

04/08 15:34 Sistema 122 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

04/08 15:34 Sistema 123 Fase de negociação do Lote/Item n° 123 - FÓRCEPS 16 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 123
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 123 -
FÓRCEPS 16.

ÍWris 15:34 Sistema 123 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

04/08 15:34 Sistema 124 Fase de negociação do Lote/Item n° 124 - FÓRCEPS 17 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 124
0 fornecedor C.ALVES DE MELÓ & CIA LTDA foi declarado VENCEDÓR do Lote/Item n° 124 -
FÓRCEPS 17.

04/08 15:34 Sistema 124 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

04/08 15:34 Sistema 125 Fase de negociação do Lote/Item n° 125 - ALAVANCA APEXO encerrada.

04/08 15:34 Sistema 125
0 fornecedor C.ALVES DE MELÓ & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 125 -
ALAVANCA APEXO.

04/08 15:34 Sistema 125 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

04/08 15:34 Sistema 126 Fase de negociação do Lote/Item n" 126 - CURETA PERIO 5-6 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 126
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 126 -

CURETA PERIO 5-6.

04/08 15:34 Sistema 126 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

04/08 15:34 Sistema 127 Fase de negociação do Lote/Item ri° 127 - FOICE N° 1 encerrada.

04/08 15:34 Sistema 127
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 127 -

FOICE N° 1.

04/08 15:34 Sistema 127 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07
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04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

^  3 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

15W68 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

04/08 15:34 Sistema

Item

128

128

128

129

129

129

130

130

130

131

131

131

132

132

132

133

133

133

134

134

134

135

135

135

136

136

136

137

137

137

138

138

138

139

139

FOLHAS:

Mensagem

Fase de negociação do Lote/item n° 128 - FÓRCEPS 18R encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 128 -
FÓRCEPS 18R.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

Fase de negociação do Lote/Item n° 129 - COLHER DE DENTINA encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/item n° 129 -
COLHER DE DENTINA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

Fase de negociação do Lote/Item n° 130 - LIMA PRA OSSO encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 130 -
LIMA PRA OSSO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

Fase de negociação do Lote/Item n° 131 - ESPÁTULA DE MANIPULAÇÃO encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 131 -
ESPATULA DE MANIPULAÇÃO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:07

Fase de negociação do Lote/Item n° 132 - CABO DE BISTURI encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 132 -
CABO DE BISTURI.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:08

Fase de negociação do Lote/Item n° 133 - BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE LONGA
encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 133 -
BROCA ESFÉRICA PRA OSSO HASTE LONGA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:08

Fase de negociação do Lote/Item n° 134 - BISTURI REDONDO encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 134 -
BISTURI REDONDO.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:08

Fase de negociação do Lote/Item n° 135 - LÂMINA DE BISTURI N 15C encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n" 135 -
LÂMINA DE BISTURI N 15C.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:08

Fase de negociação do Lote/ltern n° 136 - SONDA MILIMETRADA encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 136 -
SONDA MILIMETRADA.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:08

Fase de negociação do Lote/Item n° 137 - LÂMINA DE BISTURI N 12 encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 137 -
LÂMINA DE BISTURI N 12.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:08

Fase de negociação do Lote/Item n° 138 - TENTACULA 14CM encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 138 -
TENTACULA14CM.

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04./08/2023 16:04:08

Fase de negociação do Lote/Item n° 139 - ALICATE DE CORTE DISTAL encerrada.

O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 139 -
ALICATE DE CORTE DISTAL
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Data/Hora Origem Item Mensagem - .Arz——

04/08 15:34 Sistema 139 Fica aberto prazo cie intençaci de recurso até às 04/08/2023 16:04:08

04/08 15:34 Sistema 140 Fase de negociação do Lote/item 0"" 140 - EQUIPAMENTO ROTATORÍO DE ENDO encerrada.

04/08 15:34 Sistema 140
0 fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LIDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 140 -
EQUIPAMENTO ROTATORÍO DE ENDO.

04/08 15:34 Sistema 140 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:08

04/08 15:34 Sistema 141 Fase de negociação do Lote/Item n° 141 - LOCALIZADOR APICAL encerrada.

04/08 15:34 Sistema 141
O fornecedor C.ALVES DE MELO & CIA LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n° 141 -
LOCALIZADOR APICAL.

04/08 15:34 Sistema 141 Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 04/08/2023 16:04:08

11/08 11:51 Sistema A situação do pregão foi alterada para: Adjudicado.

11/08 11:51 Sistema A situação do pregão foi alterada para; Homologado.

PROPONENTES

R^âo Social

C.ALVES DE MELO & CIA LID^í

Contato: Caio Alves

Neto/Pregoeiro

de Apoio

Delcimar Sa S Iva/Equipe

Nome Fantasia CNPJ

HORIZONTE AZUL 31.070.309/0001-81

(86)30854657 horizonteazulmedicamentos@hotmail.com

Jerônimo Card.

Geandre Reis Ca
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PREFEITURA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Rub.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 - CPL/PMC

Aos 11 (onze) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE
SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e
suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura Aquisição
de materiais odontológico para atendimentos do Centro Especializado em Odontologia e para
as Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde, para atender a demanda
do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n"
96/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto
Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os
quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e representante(s) legal(is) das empresas(s),
encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

PREFEUTÍRA municipal de colinas ma I CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho"
emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços
será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste

V ̂  instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornecedor(es), mediante correspondência, redução
do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR

^  ' da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COEINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da
ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es) será(ão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo
da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente
Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 17/2023 -
CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou
prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá
ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que

PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000
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não por certificado emitido pela iCP-Brasii, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n°
2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do
Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, Justas e contratadas, as partes assinam o
presente, na presença de duas testemunhas.

V é

Dolcim

Colinas - MA, 11 de agosto de 2023.

Órgão Gerenciador do SRP

C ALVES DE MELO & CIA AsSnadodefoniBdlg«al porC alvesoe
Ue.OiaALTDA3l0703090a0ISI

LTDA:31070309000181 Dados; 2023.0ai4 12.09:30-03W

C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

CNPJ:. 31.070.309/0001-87

Caio Alves de Melo

Rg: 331104I-4090535 SSP - GO CPF:.
802.230.791-20

Representante Legal da empresa

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS:

Â.
Nome:

RG n° RG n°

V d

PREEEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-2S
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2023 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 - CPL/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 270/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Aquisição de materiais odontológico para atendimentos do Centro Especializado em
Odontologia e para as Unidades Básica de Saúde através da Secretaria Municipal de Saúde.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° 44/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como partes a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

CNPJ:. 31.070.309/0001-87 Telefone: (86) 3085-4657

Endereço: Rua Beneditino n" 1532 - Bairro São Pedro
CEP: 64.019-580 - cidade de Teresina - PI

E-mail:

horizonteazulmedieamentosía/hotmail.eom

Representante Legal: Caio Alves de Melo
Rg: 3311041-4090535 SSP - GO CPF:. 802.230.791-20

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE I - MATERIAIS ODONTOLOGICOS

^em Descrição Und Qtd
Preço

Unitário
Preço Total

Prazo de Validade/

Procedência

Registro
Anvisa

Marca

1

LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM.

PP

CX 20
R$

19.89
R$ 397.80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

2

LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM.

P

cx 40
R$

19.89
R$ 795.60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

3

LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM.

M

CX 40
R$

19.89
R$ 795.60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP,I: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO. N° 402 - CENTRO - CEP N" 65.690-000
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4

LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM.

G

CX 10
R$

19,89
R$ 198,90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUOARD

5

MÁSCARA
CIRÚRGICA
DESCARTÁVEL

CX 40
R$

9,42
R$ 376,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10330660270 DESCARPACK

6

TOUCA

SANFONADA

DESCARTÁVEL
PC 30

R$

16,13
R$ 483,90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

81175930007 FARMATEX

7

PELÍCULA
RADIOGRÁFICA
ADULTA

CX 4
R$

328,07
R$ 1.312.28

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

I016684008I KULZER

8

PELÍCULA
RADIOGRÁFICA
INFANTIL

CX 1
R$

441,00
R$ 441,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

I0166840081 KULZER

9
SUGADOR

DESCARTÁVEL
PC 50

R$

13,12
R$ 656,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80156070023 BIODONT

10

SOLUÇÃO
FIXADORA PARA

RADIOGRAFIA

F 10
R$

16,78
R$ 167,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC 330/2019 CARESTREAM

II

SOLUÇÃO
REVELADORA PARA

RADIOGRAFIA

F 10
RS

20,38
R$ 203,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC 330/2020 CARESTREAM

12
FITA PARA

AUTOCLAVE
R 60

R$

8,48
R$ 508.80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDCN°

05/2009
CREMER

13

PAPEL GRAU

CIRÚRGICO
200MMXI00M

R 15
R$

193.15
R$ 2.897,25

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10440540002 PAPER CLEAN

14 ALGINATO PC 30
R$

38,35
R$ 1.150,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10222320005 CASEX

15

SUGADOR

CIRÚRGICO
DESCARTÁVEL

CX 20
R$

39,78
R$ 795,60

24 MESE,S/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400030 MAQUIRA

16
ESCOVA DE

ROBINSON
UN 100

R$

2,35
R$ 235,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10434570007 MICRODONT
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17
ÁCIDO FOSFÓRICO

37% C/3 UNIDADES
PC 50

R$

5,49
R$ 274.50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80156079005 BIODONT

18 MICROBRUSH CX 40
R$

15,47
RS 618.80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80520430002 KG BRUSH

19
ADESIVO

DENTINÁRIO
F 30

R$

22,20
RS 666.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10282490010 SDI

20 RESINA FLUÍDA A2 UN 25
R$

24.26
R$ 606.50

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80322400089 MAQUIRA

21 RESINA FLUÍDA A3 UN 25
R$

25,19
RS 629.75

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80322400089 MAQUIRA

22
RESINA COMPOSTA

ESMALTE A2
UN 20

R$

23,40
RS 468.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

I0068870I28 VIGODENT

23
RESINA COMPOSTA

ESMALTE A3
UN 20

R$

25.19
RS 503.80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

I0068870128 VIGODENT

24
RESINA COMPOSTA

ESMALTE A3,5
UN 20

R$

23.60
RS 472,00

24 MESE.S/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10068870128 VIGODENT

25
RESINA COMPOSTA

ESMALTE B2
UN 20

R$

23,90
RS 478.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10068870128 VIGODENT

<tr

26
RESINA COMPOSTA

DENTINA A3
UN 20

R$

23.92
RS 478.40

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10298550210 BIODINAMICA

27
PAPEL CARBONO

CONTACTO
UN 40

R$

3.04
RS 121.60

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10349450058 ANGELUS

28
TIRA DE LIXA PARA

RESINA
CX 20

R$

12.84
RS 256.80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80520439001 MEDICAL BURS

29 TIRA DE POLILSTER CX 20
R$

2,62
RS 52.40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80089620014 PREVEN
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30 COLTOSOL F 30
R$

18,60
RS 558.00

24 MESES/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

10068870064 VIGÓDENT

31
SOLUÇÃO

HEMOSTÁTICA
F 20

R$

28.00
RS 560,00

24 MESES/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

80322400100 MAQUIRA

32
ANESTÉSICO

TÓPICO
UN 25

R$

17,24
RS 431,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

lOI770027 DFL

33

ANESTÉSICO
MEPIVACAÍNA 2%
COM VASO

cx 40
R$

289,92
R$ 1 1.596.80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

I09930001 DLA

34

ANESTÉSICO
MEPIVACAÍNA 2%
SEM VASO

cx 10
R$

222,62
RS 2.226,20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

101770022 DFL

35

ANESTÉSICO
LIDOCAÍNA 2% COM
VASO

cx 20
R$

180,80
RS 3.616.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

141070118 PHARLAB

36

ANESTÉSICO
ARTICAÍNA 4% COM
VASO

cx 10
R$

296,33
RS 2.963.30

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

I01770025 DFL

37
FLÚOR TÓPICO

NEUTRO
F 30

R$

8,20
RS 246,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400048 MAQUIRA

38
CLOREXIDINA 2%

lOOML
F 25

R$

18,82
R$ 470,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400102 MAQUIRA

4

39
CLOREXIDINA 0.5%

S/ÁLCOOL 2L
L 20

R$

29,73
RS 594,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC N"

107/2016
RIOQUIMICA

40 VASELINA SÓLIDA F 25
R$

96,65
RS 2.416,25

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC N°

23/1999
RIOQUIMICA

41 OTOSPORIN F 25
R$

32,35
RS 808.75

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

1039001.54 FARMOQUÍMICA

42 FORMOCRESOL F 20
R$

9,59
RS 191,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400017 MAQUIRA
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43
HIDRÓXIDO DE

CÁLCIO P.A.
F 15

R$

9,54
R$ 143.10

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400101 MAQUIRA

44

PASTA DE

HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO

CX 15
R$

138,55
R$ 2.078.25

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80013980030 F&A

45

CIMENTO DE

lONÓMERO DE VIDRO
FOTOPOLIMERIZÁVEL

CX 20
R$

129,90
R$ 2.598,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400083 MAQUIRA

46

CIMENTO DE

lONÔMERO DE VIDRO
AUTOPOLIMERIZÁVEL

CX 15
R$

63,19
R$ 947.85

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400083 MAQUIRA

(7
AGULHA EX I RA

CURTA
CX 20

R$

49,15
R$ 983.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10369469034 LABORIMPORT

48 AGULHA CURTA CX 30
R$

51.26
R$ 1.537.80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10369469034 LABORIMPORT

49 AGULHA LONGA CX 20
R$

51.26
R$ 1.025,20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10369469034 LABORIMPORT

50

FIO DE SUTURA

SEDA 3-0 C/24

UNIDADES

CX 40
R$

87.64
R$ 3.505.60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10369469038 LABORIMPORT

51 FIO DENTAL UN 100
R$

4,78
R$ 478,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC 142/2017 MEDFIO

52 ALGODÃO ROLETE PC 100
R$

4,10
R$ 410.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80440340001 SOFT PLUS

53
ALGODÃO

HIDRÓFILO
PC 25

R$

25,86
R$ 646,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80262590001 NATHALYA

54
DETERGENTE

ENZIMÁTICO
L 20

R$

48.23
R$ 964,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

313290385 RIOQUIMICA

55 CERA 7 CX 15
R$

28,30
R$ 424,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10052220017 LYSANDA
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56 CERA UTILIDADE CX 15
R$

28,70
R$ 430,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10052220017 LYSANDA

57
RESINA acrílica

66
F 1

R$

39,95
R$ 39,95

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80984220003 FRANCO

58
RESINA acrílica

ROSA
F 1

R$

37.74
R$ 37,74

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80984220003 FRANCO

59

KIT DE

ACABAMENTO E

POLIMENTO EM

RESINA COMPOSTA

CX 20
R$

77.47
R$ 1.549.40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10370540083 KOTA

>0

KIT DE PONTAS

DIAMANTADAS PARA

ACABAMENTO EM

RESINA

CX 20
R$

97,29
R$ 1.945,80

24 MESE.S/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3R

61 COLGADURAS UN 10
R$

12.48
R$ 124,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80151520013 lODONTEC

62
KIT POSICIONADOR

RADIOGRÁFICO
UN 2

R$

107.37
R$ 214,74

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80243520025 PRISMA

63

BROQUEIRO PARA
BROCAS DE ALTA

ROTAÇÃO
UN 10

R$

41,51
R$ 415,10

24 MESE.S/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400065 MAQUIRA

64
BROCA CIRÚRGICA

ZEKRYA
UN 20

R$

31,94
R$ 638,80

24 MESES/PROCEDÈNCIA
IMPORTADA

80196880201 DENTSPLY

65
BROCA CIRÚRGICA

701
UN 30

R$

17.10
R$ 513.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

82089409025 LARSSON

66
BROCA CIRÚRGICA

702
UN 30

R$

17.36
R$ 520.80

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

82089409025 LARSSON

67
BROCA PONTA DE

LÁPIS
UN 30

R$

18.99
R$ 569.70

24 MESES/PROCEDÈNCIA
IMPORTADA

81960650005 QUALITY

68
CUNHA DE

MADEIRA
CX 20

R$

14.96
R$ 299.20

24 MESE.S/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10052220049 LYSANDA
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69
PONTA

DIAMANTADA 1011
UN 30

R$

6.65
R$ 199.50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

70
PONTA

DIAMANTADA 1012
UN 30

R$

6.65
R$ 199.50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

71
PONTA

DIAMANTADA 1013
UN 30

R$

6,65
R$ 199,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

72
PONTA

DIAMANTADA 1014
UN 30

R$

6,65
R$ 199.50

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

^73
PONTA

DIAMANTADA 1015
UN 30

R$

6,65
R$ 199.50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

74
PONTA

DIAMANTADA 1016
UN 30

R$

6,65
RS 199,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

75
PONTA

DIAMANTADA 101IHL
UN 30

R$

19,01
RS 570.30

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

76
PONTA

DIAMANTADA 1012HL
UN 30

R$

19,01
RS 570,30

24 MESE.S/PR0CEDÊNC1A
NACIONAL

80676920015 3-R

77
PONTA

DIAMANTADA 1013HL
UN 30

R$

19,01
R$ 570,30

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

^ ■

78
PONTA

DIAMANTADA I014HL
UN 30

R$

19.01
RS 570.30

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

79
PONTA

DIAMANTADA 1015HL
UN 30

R$

19.01
RS 570,30

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

80
PONTA

DIAMANTADA 1016HL
UN 30

R$

19,01
RS 570.30

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

81
PONTA

DIAMANTADA 3080
UN 30

R$

19.00
RS 570,00

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R
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82
PONTA

DIAMANTADA 3081
UN 30

R$

16,39
R$ 491.70

24 MESE.S/PR0CEDÊNC1A
NACIONAL

80676920015 3-R

83
PONTA

DIAMANTADA 3080HL
UN 30

R$

19,50
R$ 585.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

84
PONTA

DIAMANTADA 3081 HL
UN 30

R$

19,50
R$ 585,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

85
BROCA ENDOZN"

152
UN 20

R$

62.20
R$ 1.244.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10407060007 DYNA/MEDIN

^i6
LIMA K-FILE P'

SÉRIE 21 MM
UN 3

R$

47,87
R$ 143.61

24 MESE.S/PR0CEDÊNC1A
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

87
LIMA K-F1LE2'

SÉRIE 21MM
UN 3

R$

47.87
R$ 143.61

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

88
LIMAK-FILE 1°

SÉRIE 25MM
UN 3

R$

47.87
R$ 143.61

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

89
LIMA K-FlLE 2"

SÉRIE 25MM
UN 3

R$

47,87
R$ 143,61

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

90
LIMA K-FILE 1"

SÉRIE 3IMM
UN 1

R$

99,20
R$ 99,20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

w

91
LIMA K-FILE 2"

SÉRIE 31 MM
UN 1

R$

99.20
R$ 99.20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
N./^CIONAL

80196880200 DENTSPLY

92

CONE DE

GUTAPERCHA

PRINCIPAL ]" SÉRIE
UN 2

R$

58.92
R$ 117.84

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

93

CONE DE

GUTAPERCHA

PRINCIPAL r SÉRIE
UN 2

R$

58.80
RS 1 17.60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

94

CONE DE

GUTAPERCHA

ACESSÓRIA FF
UN 1

R$

50.00
RS 50,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK
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95

CONE DE

GUTAPERCHA

ACESSÓRIA MF
UN 1

R$

46,40
R$ 46.40

24 MESES/PROCEDÈNClA
NACIONAL

10392990076 MK

96

CONE DE

GUTAPERCHA

ACESSÓRIA F
UN 1

R$

45.42
R$ 45.42

24 MESE.S/PR0CEDÈNC1A
NACIONAL

10392990076 MK

97

CONE DE

GUTAPERCHA

ACESSÓRIA M
UN 1

R$

45,49
R$ 45,49

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

98

CIMENTO

ENDODÒNTICO
SEALER 26

cx 2
R$

133,10
R$ 266.20

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10186370150 DENTSPLY

)9
V

CALEN UN 2
R$

105,00
R$ 210.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10041120136 SS WHITE

100 CALEN PMCC UN 2
R$

158,00
R$ 316,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10041120071 SS WHITE

101
LENÇOL DE

BORRACHA
cx 10

R$

39.54
R$ 395.40

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10392990086 MK

102
ESPAÇADOR

DIGITAL
UN 5

R$

8.36
R$ 41,80

24 MESES/PROCEDÈNCIA
IMPORTADA

10186370099 DENTSPLY

103
LIMAS ROTATÓRIAS

40.05 (UNIVY)
UN 40

R$

262,29
R$ 10.491,60

24 MESES/PROCEDÈNCIA
IMPORTADA

80196880339 DENTSPLY

10

104
LIMAS ROTATÓRIAS

35.05 (UNIVY)
UN 40

R$

151.10
R$ 6.044,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
N.ACIONAL

80196880339 DENTSPLY

105

SUGADOR

ENDODÒNTICO
DESCARTÁVEL

PC 40
R$

24,04
R$ 961,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80156079010 BIODONT

106 GUTAPERCHA 40.05 UN 40
R$

125.00
R$ 5.000,00

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80196880235 DENTSPLY

107 GUTAPERCHA 35.05 UN 40
R$

84.22
R$ 3.368.80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880235 DENTSPLY
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108 EDTA 17% F 10
RS

1 1,95
RS 1 19.50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80533250023 LUCIPHARMA

109
KIT CALCADORES

DE PAIVA
UN 3

RS

83.52
RS 250.56

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

I040I310090 GOLGRAN

no ESPELHO clínico UN 50
RS

5.75
RS 287.50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80243520008 PRISMA

III
CABO PRA ESPELHO

CLÍNICO
UN 50

RS

8,21
RS 410,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80806499001
CAPELLI &

FABRIS

12
TESOURA IRIS RETA

I5CM
UN 45

RS

35,41
RS 1.593,45

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

I040I3I0I09 GOLGRAN

113
ESPATULA DE

INSERÇÃO
UN 35

RS

25,86
RS 905,10

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10317690025 FAVA

114 PINÇA CLÍNICA UN 40
RS

25,20
RS 1.008,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

8I23I4I0005
H.R

INSTRUMENTAL

115
SONDA

EXPLORADORA
UN 20

RS

17,37
RS 347,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10317690025 FAVA

116
BANDE.IA CLÍNICA

DE INOX
UN 30

RS

52,82
RS 1.584,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80I497I02I4 SS WHITE

^17 DESCOLADOR DE

MOLT
UN 40

RS
95,05

RS 3.802,00
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL.
10317690025 FAVA

118 ALAVANCA RETA UN 10
RS

63,24
RS 632,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

I040I3I0IO4 GOLGRAN

119 FÓRCEPS 150 UN 10
RS

113,46
RS 1.134,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

I040I310073 GOLGRAN

120 FÓRCEPS 151 UN 10
RS

1 12,60
RS 1.126.00

24 MESE.S/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN
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121 FÓRCEPS 65 UN 10
R$

114,51
R,S 1.145.10

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

122 FÓRCEPS 69 UN 10
R$

110,59
R$ 1.105,90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

123 FÓRCEPS16 UN 10
R$

109,1 1
R$ 1.091.10

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

124 FC3RCEPS 17 UN 10
R$

1 10,89
R$ 1.108.90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

ALAVANCA APEXO UN 10
R$

82,74
R$ 827,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310104 GOLGRAN

126 CURETA PERIO 5-6 UN 10
R$

84.50
R$ 845,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80422630011 FRIEDY

127 FOICE N" 1 UN 20
R$

35,00
R$ 700,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10317690025 FAVA

128 FÓRCEPS 18R UN 10
R$

116,57
R$ 1.165.70

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10317690025 FAVA

129
COLHER DE

DENTINA
UN 20

R$

24,21
R$ 484,20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

81454660005 CA.SS1FLEX

>

"^30 LIMA PRA OSSO UN 20
R$

80,07
RS 1.601.40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10401310104 GOLGRAN

131
ESPATULA DE

MANIPULAÇÃO
UN 20

R$

25,99
R$ 519,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10304850069 ABC

132 CABO DE BESTURI UN 20
R$

16,12
RS 322,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80243520033 PRISMA

133

BROCA ESFÉRICA
PRA OSSO HASTE

LONGA

UN 20
R$

45,00
RS 900,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80455630013 TRAUMEC

PREFEi rCRA MIMCIPAL DE COLINAS-iVIA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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Fls.:.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL
Riih.: /

134 BlSTURl REDONDO UN 5
R$

164.00
R$ 820,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10304850069 ABC

135
LÂMINA DE BlSTURl

N 15C
cx 10

R$

51,49
R$ 514.90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10330660276 DESCARPACK

136
SONDA

MILIMETRADA
UN 5

00

R$ 226,90
24 MESES/PROCEDÊNCIA

IMPORTADA
10304850069 ABC

137
LÂMINA DE BlSTURl

N 12
UN 20

R$

0,51
R$ 10,20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10330660276 DESCARPACK

138 TENTACULA 14CM UN 5
R$

14.88
R$ 74,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10150470142 ■C.FERNANDES

139
ALICATE DE CORTE

DISTAL
UN 3

R$
V0J6

R$ 2.312,28
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
10401310114 GOLGRAN

140
EQUIPAMENTO

ROTATORIO DE ENDO
UN 1

R$
5.904,34

R$ 5.904,34
24 MESES/PROCEDÊNCIA

IMPORTADA
10349000117 ENDO CLOSE

141
LOCALIZADOR

APICAL
UN 1

R$
2.281,23

R$
2.281,23

24

MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

81778819017
LATIN

HEALTH

Total
R$

140.312,56

Colinas - MA, 11 de agosto de 2023.

s^Delcimar ^aotõsUí Slí^

Órgão GereríC

C ALVES DE MELO & CIA Aisinado de forma digital por C AL^S DE
fA£lO & CIA LTDAJl 0703090001HI

LTDA:31070309000t81 DAdo<:2023.0a.J4 I2.CK»-.30-03'00'

C. ALVES DE MELO & CIA LTDA
CNPJ:. 31.070.309/0001-87

Caio Alves de Melo
Rg: 3311041-4090535 SSP- GO CPF:.

802.230.791-20
Representante Legal da empresa

Soliane da Silva Mdnteiro

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNEIRO, N° 402 - CENTRO - CEP N° 65.690-000
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empresa para romecimento fle medicamentos e insumos, para atenaer
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Cedral-MA. A sessão
será realizada através do Portal Licitar Digital, pelo endereço eletrônico
www.licitardigital.com.br, sendo conduzida pelo Pregoeiro desta

Prefeitura Municipal, auxiliado pela Equipe de Apoio com data de
abertura agendada para 25 de agosto de 2023 às 09h:00min. O edital e
seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a
Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 horas, ou
através do Portal da Transparência do Município pelo endereço
www.cedral.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal Licitar Digital,

www.licitardigital.com.br. Cedral - MA, 14 de agosto de 2023.

Publicado por: DANILA COELHO RABELO

Código identifícador: e73b6b6024181eí5a62d24f630e03bl5

AVISO DE REABERTURA DE SESSÃO.

PREGÃO ELETÔNICO 5RP N» 009/2023. A Prefeitura Municipal de Cedral
- MA, através de sua Pregoeira, torna público para o conhecimento dos
interessados, que o Pregão Eletrônico em referência, cujo objeto é
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS GRÃFICOS, PARA O MUNICÍPIO
r"" CEDRAL-MA, que a reabertura da sessão será dia 16 de agosto de

às 09h:00min, Cedral - MA, 14 de agosto de 2023. Tatienne da

Silva Costa - Pregoeira Municipal.

Publicado por: DANILA COELHO RABELO

Código identificador: 29b469c2e8bcal6069b549d2265084c0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

ETTRATO DO CONTRATU A^WWKTRAIlWwí U8772U2^
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 038/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 038/2023. PREGÃO ELETRÔNICO
Ns 024/2023. CONTRATO ADMINISTATIVO N° 087/2023. PARTES:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTE e a empresa VS VIEIRA LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ: 28.206.165/0001-33, localizada na Av.

Jerônimo de Albuquerque Maranhão, Subcond. 07, Pátio Jardins, Vinhais
I, São Luís/MA, CEP 65.074-199. BASE LEGAL: Lei Federal nS 8.666/93.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA DO PRODUTOR
NO POVOADO LIMÃO NO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO
MARANHÃO/MA, em conformidade com especificações e quantidades
constantes no Termo de Referência (Anexo I), parte integrante deste
edital. VALOR GLOBAL: R$ 110.109,11 (CENTO E DEZ MIL, CENTO

E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS). VIGÊNCIA DO CONTRATO:
300 (TREZENTOS) DIAS. PRAZO DE EXCUÇÂO: 120 (CENTO E VINTE)
DIAS. DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE
CENTRO NOVO DO MARANHÃO. 02 PODER EXECUTIVO. 02 14

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE.

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTE. 15 Urbanismo. 15 451 Infra-Estrutura Urbana. 15 451

0323 PLANEJAMENTO URBANO. 15 451 0323 2078 0000 CONTR. REF.

MANUT. DE PRAÇAS, PARQUE E JARDINS. 4.4.90.51.00 Obras E

Instalações. FONTE DE RECURSO; 1.700.0.0-110 000. SIGNATÁRIOS:
JOÃO BATISTA COSTA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS,
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE, portadora do CPF sob n°

248.376.873-34, pela CONTRATANTE, e a Sra. VIVIANE SOUSA

VIEIRA, Portadora do CPF ns 608.060.783-24, pela CONTRATADA.
Centro Novo do Maranhão/MA, 12 de junho de 2023.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identificador: 3e710e710b5533ab5c456822f7fefa53

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2023 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 44/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270/2023

^GÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 - CPL/PMC

Aos 11 (onze) dias do mês de agosto do ano de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por
meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias Carneiro, ° 402, Bairro Centro - Colinas
- Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preços da
empresa abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei
Federal n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n^ 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 8.666, de
21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura Aquisição de materiais odontológico para
atendimentos do Centro Especializado em Odontologia e para as Unidades Basica de Saúde através da Secretaria Municipal de
Saúde, para atender a demanda do(s) Órgão(s) Participante(s), especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N® 17/2023 - CPL/PMC, que
passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta
nos autos do Processo Administrativo n® 96/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

tizaaod
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paragraTo uniea - a presente Ata terá vaiiflafle de 12 (daze) meses, contaaos a partir de sua asstnarnrar

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais,
consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de Fornecimento"
ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade do Órgão
Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital
e seus Anexos.

USULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÁD A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

ágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
fjwferão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou
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por rato surpevenience, tfecorrenTe ae caso rormito ou ror;a maior que prejuflique ü cumpnmenio Ba ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR,
facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos
da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Ns 17/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas
registradas nesta Ata.

^  igrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
nSíficará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e o
Decreto Municipal n» 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - Ps Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento
relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n" 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de

Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado
emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre
as partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, na
presença de duas testemunhas.

ias - MA, 11 de agosto de 2023.

C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

CNPJ:. 31.070.309/0001-87
Caio Alves de Melo

Rg: 3311041-4090535 SSP - GO CPF:. 802.230.791-20
Representante Legal da empresa

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

TESTEMUNHAS

NomeNome:

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 270/2023

ANEXO ÚNICO DA ARP
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REF.! ATA UE REGISTRU Uh PKEÇUS W 44/2U23 - CPL/PWC

PREGÃO ELETRÔNICO N" 17/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 270/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: Aquisição de materiais odontológico para atendimentos do Centro Especializado em Odontologia e para as Unidades Básica de Saúde
através da Secretaria Municipal de Saúde.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 44/2023 - CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL,
tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE - SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à realização do
pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

CNPJ:. 31.070.309/0001-87 Telefone: (86) 3085-4657

Endereço: Rua Beneditino nS 1532 - Bairro São Pedro CEP:
64.019-580 - cidade de Teresina - PI

E-mail: horizonteazulmedicamentos@hotmail.com

Representante Legal: Caio Alves de Melo
Rg: 3311041-4090535 SSP - GO CPF:. 802.230.791-20

IRfftERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

LOTE 1 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS

Item Descrição Und Qtd
Preço
Unitário

Preço Total
Prazo de Validade/

Procedência

Registro
Anvisa

Marca

1
LUVA DE

PROCEDiMENTOTAM.PP
cx 20 R$ 19,89 R$ 397,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

2
LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM. P
cx 40 R$ 19,89 R$ 795,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

3
LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM. M
cx 40 R$ 19,89 R$ 795,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

4
LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM. G
cx 10 R$ 19,89 R$ 198,90

24 MESES/PROCEDÊNCIA

IMPORTADA
80748910006 NUGARD

5
MÁSCARA CIRÚRGICA
DESCARTÁVEL

cx 40 R$ 9,42 R$ 376,80
24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10330660270 DESCARPACK

6
TOUCA SANFONADA

DESCARTÁVEL
PC 30 R$ 16,13 R$ 483,90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

81175930007 FARMATEX

7
PELÍCULA RADIOGRÁFICA
ADULTA

cx 4 R$ 328,07 R$ 1.312,28
24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10166840081 KULZER
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B
PEÜCUU RADIOGRÁFICA
INFANTIL

CX 1 R$ 441,00 R$ 441,00
24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10166840081 KULZER

9 SUGADOR DESCARTÁVEL PC 50 R$ 13,12 R$ 656,00
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80156070023 BIODONT

10
SOLUÇÃO FIXADORA
PARA RADIOGRAFIA

F 10 R$ 16,78 R$ 167,80
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC 330/2019 CARESTREAM

11
SOLUÇÃO REVELADORA
PARA RADIOGRAFIA

F 10 R$ 20,38 R$ 203,80
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC 330/2020 CARESTREAM

12 FITA PARA AUTOCLAVE R 60 R$ 8,48 R$ 508,80
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC NO

05/2009
CREMER

13
PAPEL GRAU CIRÚRGICO
200MMX100M

R 15 R$ 193,15 R$ 2.897,25
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10440540002 PAPER CLEAN

14 ALGINATO PC 30 R$ 38,35 R$ 1.150,50
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10222320005 CASEX

15
SUGADOR CIRÚRGICO
DESCARTÁVEL

CX 20 R$ 39,78 R$ 795,60
24 MESES/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

80322400030 MAQUIRA

16 ESCOVA DE ROBINSON ÜN 100 R$ 2,35 R$ 235,00
24 MESES/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

10434570007 MICRODONT

ÁCIDO FOSFÓRICO 37%
C/3 UNIDADES

PC 50 R$ 5,49 R$ 274,50
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80156079005 BIODONT

18 MICROBRUSH CX 40 R$ 15,47 R$ 618,80
24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80520430002 KG BRUSH

19 ADESIVO DENTINÁRIO F 30 R$ 22,20 R$ 666,00
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10282490010 SDI

20 RESINA FLUÍDA A2 UN 25 R$ 24,26 R$ 606,50
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400089 MAQUIRA

21 RESINA FLUÍDA A3 UN 25 R$ 25,19 R$ 629,75
24 MESES/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

80322400089 MAQUIRA

nnini iiinnnirnfM
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22
RESINA COMPOSTA

ESMALTE A2
UN 20 R$ 23,40 R$ 468,00

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10068870128 VIGODENT

23
RESINA COMPOSTA

ESMALTE A3
UN 20 R$ 25,19 R$ 503,80

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10068870128 VIGODENT

24
RESINA COMPOSTA

ESMALTE A3,5
UN 20 R$ 23,60 R$ 472,00

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10068870128 VIGODENT

25
RESINA COMPOSTA

ESMALTE B2
UN 20 R$ 23,90 R$ 478,00

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10068870128 VIGODENT

26
RESINA COMPOSTA

DENTINA A3
UN 20 R$ 23,92 R$ 478,40

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10298550210 BIODINAMICA

27
PAPEL CARBONO

CONTACTO
UN 40 R$ 3,04 R$ 121,60

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10349450058 ANGELUS

28
TIRA DE LIXA PARA

RESINA
CX 20 R$ 12,84 R$ 256,80

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80520439001 MEDICAL BURS

29 TIRA DE POLIESTER CX 20 R$ 2,62 R$ 52,40
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80089620014 PREVEN

30 COLTOSOL 30 R$ 18,60 R$ 558,00
24 MESES/PROCEDENCIA
NACIONAL

10068870064 VIGODENT

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA 20 R$ 28,00 R$ 560,00
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80322400100 MAQUIRA

32 ANESTESICO TOPICO UN 25 R$ 17,24 R$ 431,00
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
101770027 DFL

33

ANESTESICO

MEPIVACAÍNA 2% COM
VASO

CX 40 R$ 289,92 R$ 11.596,80
24 MESES/PROCEDENCIA
NACIONAL

109930001 DU

34

ANESTESICO

MEPIVACAÍNA 2% SEM
VASO

CX 10 R$ 222,62 R$ 2.226,20
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
101770022 DFL

35
ANESTESICO LIDOCAINA

2% COM VASO
CX 20 R$ 180,80 R$ 3.616,00

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
141070118 PHARLAB
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36
ANESTÉSICO ARTICAÍNA
4% COM VASO

CX 10 R$ 296,33 R$ 2.963,30
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

101770025 DFL

37 FLÚOR TÓPICO NEUTRO F 30 R$ 8,20 R$ 246,00
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400048 MAQUIRA

38 CLOREXIDINA 2% lOOML F 25 R$ 18,82 R$ 470,50
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400102 MAOUIRA

39
CLOREXIDINA 0,5% 5/

ÁLCOOL 2L
L 20 R$ 29,73 R$ 594,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC Nfi

107/2016
RIOQUIMICA

40 VASELINA SÓLIDA F 25 R$ 96,65 R$ 2.416,25
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC Nfi

23/1999
RIOQUIMICA

41 OTOSPORIN F 25 R$ 32,35 R$ 808,75
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

103900154 FARMOQUÍMICA

42 FORMOCRESOL F 20 R$ 9,59 R$ 191,80
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400017 MAOUIRA

43
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO
P.A.

F 15 R$ 9,54 R$ 143,10
24 MESES/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

80322400101 MAQUIRA

44
PASTA DE HIDRÓXIDO
DE CÁLCIO

CX 15 R$ 138,55 R$ 2.078,25
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80013980030 F&A

CIMENTO DE iONÓMERO
DE VIDRO

FOTOPOLIMERIZÁVEL
CX 20 R$ 129,90 R$ 2.598,00

24 MESES/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

80322400083 MAQUIRA

46

CIMENTO DE IONÓMERO
DE VIDRO

AUTOPOLIMERIZÁVEL
CX 15 R$ 63,19 R$ 947,85

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400083 MAQUIRA

47 AGULHA EXTRA CURTA CX 20 R$ 49,15 R$ 983,00
24 MESES/PROCEDÉNCIA
IMPORTADA

10369469034 LABOR IMPQRT

48 AGULHA CURTA CX 30 R$ 51,26 R$ 1.537,80
24 MESES/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

10369469034 LABOR IMPORT

49 AGULHA LONGA CX 20 R$ 51,26 R$ 1.025,20
24 MESES/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

10369469034 LABOR IMPORT
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50
FIO DE SUTURA SEDA

3-0 C/24 UNIDADES
CX 40 R$ 87,64 R$ 3.505,60

24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10369469038 LABOR IMPORT

51 FIO DENTAL UN 100 R$ 4,78 R$ 478,00
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
RDC 142/2017 MEDFIO

52 ALGODAO ROLETE PC 100 R$ 4,10 R$ 410,00
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80440340001 SOFT PLUS

53 ALGODAO HIDROFILO PC 25 R$ 25,86 R$ 646,50
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80262590001 NATHALYA

54
DETERGENTE

ENZIMÁTICO
20 R$ 48,23 R$ 964,60

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
313290385 RIOQUIMICA

55 CERA 7 CX 15 R$ 28,30 R$ 424,50
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10052220017 LYSANDA

56 CERA UTILIDADE CX 15 R$ 28,70 R$ 430,50
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10052220017 LYSANDA

57 RESINA ACRÍLICA 66 R$ 39,95 R$ 39,95
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80984220003 FRANCO

58 RESINA acrílica ROSA R$ 37,74 R$ 37,74
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80984220003 FRANCO

KIT DE ACABAMENTO E

POLIMENTO EM RESINA

COMPOSTA

CX 20 R$ 77,47 R$ 1.549,40
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10370540083 KOTA

60

KIT DE PONTAS

DIAMANTADAS PARA

ACABAMENTO EM

RESINA

CX 20 R$ 97,29 R$ 1.945,80
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3R

61 COLGADURAS UN 10 R$ 12,48 R$ 124,80
24 MESES/PROCEDENCIA
NACIONAL

80151520013 lODONTEC

62
KIT POSICIONADOR

RADIOGRÁFICO
UN R$ 107,37 R$ 214,74

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80243520025 PRISMA

63

BROQUEIRO PARA

BROCAS DE ALTA

ROTAÇÃO
UN 10 R$ 41,51 R$ 415,10

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80322400065 MAOUIRA



DiARIO OFICIAL ,

DOS municípios
ISSN 2763-860X

64
BROCA CIRÚRGICA

ZEKRYA
UN 20 R$ 31,94 R$ 638,80

24 ME5ES/PR0CEDENCIA

IMPORTADA
80196880201 DENTSPLY

65 BROCA CIRÚRGICA 701 UN 30 R$ 17,10 R$ 513,00
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
82089409025 URSSON

66 BROCA CIRÚRGICA 702 UN 30 R$ 17,36 R$ 520,80
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
82089409025 LARSSON

67 BROCA PONTA DE LÁPIS UN 30 R$ 18,99 R$ 569,70
24 MESES/PROCEDENCIA
IMPORTADA

81960650005 OUALITY

68 CUNHA DE MADEIRA CX 20 R$ 14,96 R$ 299,20
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10052220049 LYSANDA

69
PONTA DIAMANTADA

1011
UN 30 R$ 6,65 R$ 199,50

24 MESES/PROCEDENCIA

INACIONAL
80676920015 3-R

70
PONTA DIAMANTADA

1012
UN 30 R$ 6,65 R$ 199,50

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

71
PONTA DIAMANTADA

1013
UN 30 R$ 6,65 R$ 199,50

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

72
PONTA DIAMANTADA

1014
UN 30 R$ 6,65 R$ 199,50

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

PONTA DIAMANTADA

1015
UN 30 R$ 6,65 R$ 199,50

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

74
PONTA DIAMANTADA

1016
UN 30 R$ 6,65 R$ 199,50

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

75
PONTA DIAMANTADA

lOllHL
UN 30 R$ 19,01 R$ 570,30

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

76
PONTA DIAMANTADA

1012HL
UN 30 R$ 19,01 R$ 570,30

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

77
PONTA DIAMANTADA

1013HL
ÜN 30 R$ 19,01 R$ 570,30

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R



D!ARIO OFICIAL ,

DOS municípios
ISSN 2763-860X

78
PONTA DIAMANTADA

1014HL
UN 30 R$ 19,01 R$ 570,30

24 MESES/PROCEDENCiA

NACIONAL

,\S3-

80676920015

79
PONTA DIAMANTADA

1015HL
UN 30 R$ 19,01 R$ 570,30

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

80
PONTA DIAMANTADA

1016HL
UN 30 R$ 19,01 R$ 570,30

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

81
PONTA DIAMANTADA

3080
UN 30 R$ 19,00 R$ 570,00

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

82

83

PONTA DIAMANTADA

3081
UN 30 R$ 16,39 R$ 491,70

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

PONTA DIAMANTADA

3080HL
UN 30 R$ 19,50 R$ 585,00

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

84
PONTA DIAMANTADA

3081HL
UN 30 R$ 19,50 R$ 585,00

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

85 BROCA ENDO Z Ns 152 UN 20 R$ 62,20 R$ 1.244,00
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10407060007 DYNA/MEDIN

86
LIMA K-FILE la SERIE

21MM
UN R$ 47,87 R$ 143,61

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80196880200 DENTSPLY

LIMA K-FILE 2® SERIE

21MM
UN R$ 47,87 R$ 143,61

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80196880200 DENTSPLY

88
LIMA K-FILE 1« SERIE

25MM
UN R$ 47,87 R$ 143,61

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80196880200 DENTSPLY

89
LIMA K-FILE 2® SERIE

25MM
UN R$ 47,87 R$ 143,61

24 MESES/PROCEDENCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

90
LIMA K-FILE la SERIE

31MM
UN R$ 99,20 R$ 99,20

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80196880200 DENTSPLY

91
LIMA K-FILE 2a SERIE

31MM
UN R$ 99,20 R$ 99,20

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80196880200 DENTSPLY
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92
CONE DE GUTAPERCHA

PRINCIPAL la SÉRIE
UN 2 R$ 58,92 R$ 117,84

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

93
CONE DE GUTAPERCHA

PRINCIPAL 2« SÉRIE
UN 2 R$ 58,80 R$ 117,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

94
CONE DE GUTAPERCHA

ACESSÓRIA FF
UN 1 R$ 50,00 R$ 50,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

95
CONE DE GUTAPERCHA

ACESSÓRIA MF
UN 1 R$ 46,40 R$ 46,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

96
CONE DE GUTAPERCHA

ACESSÓRIA F
UN 1 R$ 45,42 R$ 45,42

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

97
CONE DE GUTAPERCHA

ACESSÓRIA M
UN 1 R$ 45,49 R$ 45,49

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

98
CIMENTO ENDODÒNTICO
SEALER 26

CX 2 R$ 133,10 R$ 266,20
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10186370150 DENTSPLY

99 CALEN UN 2 R$ 105,00 R$ 210,00
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10041120136 SS WHITE

100 CALEN PMCC UN 2 R$ 158,00 R$ 316,00
24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10041120071 SS WHITE

1

mr'
LENÇOL DE BORRACHA CX 10 R$ 39,54 R$ 395,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990086 MK

102 ESPAÇADOR DIGITAL UN 5 R$ 8,36 R$ 41,80
24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10186370099 DENTSPLY

103
LIMAS ROTATÓRIAS
40.05 (UNIVY)

UN 40 R$ 262,29 R$ 10.491,60
24 MESES/PROCEDÉNCIA
IMPORTADA

80196880339 DENTSPLY

104
LIMAS ROTATÓRIAS
35.05 (UNIVY)

ÜN 40 R$ 151,10 R$ 6.044,00
24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80196880339 DENTSPLY

105

SUGADOR

ENDODÒNTICO
DESCARTÁVEL

PC 40 R$ 24,04 R$ 961,60
24 MESES/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

80156079010 BIODONT

yjÊHÍil
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106 GUTAPERCHA 40.05 UN 40 R$ 125,00 R$ 5.000,00
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL

ASS--

180196Í80235 DENTSPLY

107 GUTAPERCHA 35.05 UN 40 R$ 84,22 R$ 3.368,80
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80196880235 DENTSPLY

108 EDTA 17% 10 R$ 11,95 R$ 119,50
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80533250023 LUCIPHARMA

109
KIT CALCADORES DE

PAIVA
UN R$ 83,52 R$ 250,56

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10401310090 GOLGRAN

110 ESPELHO CLINICO UN 50 R$ 5,75 R$ 287,50
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80243520008 PRISMA

111
CABO PRA ESPELHO

CLÍNICO
UN 50 R$ 8,21 R$ 410,50

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80806499001 CAPELLI & FABRIS

112
TESOURA íris RETA

15CM
UN 45 R$ 35,41 R$ 1.593,45

24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10401310109 GOLGRAN

113 ESPATULA DE INSERÇÃO UN 35 R$ 25,86 R$ 905,10
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10317690025 FAVA

114 PINÇA CLÍNICA UN 40 R$ 25,20 R$ 1.008,00
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
81231410005

H.R

INSTRUMENTAL

SONDA EXPLORADORA UN 20 R$ 17,37 R$ 347,40
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10317690025 FAVA

116
BANDEJA CLINICA DE
INOX

UN 30 R$ 52,82 R$ 1.584,60
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80149710214 SS WHITE

117 DESCOLADOR DE MOLT UN 40 R$ 95,05 R$ 3.802,00
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10317690025 FAVA

118 ALAVANCA RETA UN 10 R$ 63,24 R$ 632,40
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10401310104 GOLGRAN

119 FORCEPS150 UN 10 R$ 113,46 R$ 1.134,60
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10401310073 GOLGRAN
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120 FORCEPS 151 UN 10 R$ 112,60 R$ 1.126,00
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10401310073 GOLGRAN

121 FORCEPS 65 UN 10 R$ 114,51 R$ 1.145,10
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10401310073 GOLGRAN

122 FORCEPS 69 UN 10 R$ 110,59 R$ 1.105,90
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10401310073 GOLGRAN

123 FORCEPS16 UN 10 R$ 109,11 R$ 1.091,10
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10401310073 GOLGRAN

124 FORCEPS 17 UN 10 R$ 110,89 R$ 1.108,90
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10401310073 GOLGRAN

125 AUVANCA APEXO UN 10 R$ 82,74 R$ 827,40
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10401310104 GOLGRAN

126 CURETA PERIO 5-6 UN 10 R$ 84,50 R$ 845,00
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
80422630011 FRIEDY

127 FOICE Ns 1 UN 20 R$ 35,00 R$ 700,00
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10317690025 FAVA

128 FORCEPS18R UN 10 R$ 116,57 R$ 1.165,70
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10317690025 FAVA

COLHER DE DENTINA UN 20 R$ 24,21 R$ 484,20
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
81454660005 CASSIFLEX

130 LIMA PRA OSSO UN 20 R$ 80,07 R$ 1.601,40
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10401310104 GOLGRAN

131
ESPATULA DE

MANIPULAÇÃO
UN 20 R$ 25,99 R$ 519,80

24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10304850069 ABC

132 CABO DE BISTURI UN 20 R$ 16,12 R$ 322,40
24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80243520033 PRISMA

133
BROCA ESFERICA PRA

OSSO HASTE LONGA
UN 20 R$ 45,00 R$ 900,00

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
80455630013 TRAUMEC

■láitauBiMiaiàij
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134 BISTURI REDONDO UN R$ 154,00 R$ 820,00
24 MESES/PROCEDENCIÀ--
IMPORTADA

10304850069 ABC

135
LAMINA DE BISTURI N

15C
CX 10 R$ 51,49 R$ 514,90

24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10330660276 DESCARPACK

136 SONDA MILIMETRADA ÜN R$ 45,38 R$ 226,90
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10304850069 ABC

137 LAMINA DE BISTURI N 12 UN 20 R$ 0,51 R$ 10,20
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10330660276 DESCARPACK

138 TENTACUU 14CM UN R$ 14,88 R$ 74,40
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10150470142 C.FERNANDES

139
ALICATE DE CORTE

DISTAL
ÜN R$ 770,76 R$ 2.312,28

24 MESES/PROCEDENCIA

NACIONAL
10401310114 GOLGRAN

140
EQUIPAMENTO
ROTATORIO DE ENDO

ÜN
R$
5.904,34

R$ 5.904,34
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
10349000117 ENDO CLOSE

141 LOCALIZADOR APICAL ÜN
R$
2.281,23

R$ 2.281,23
24 MESES/PROCEDENCIA

IMPORTADA
81778819017 LATIN HEALTH

Total
R$ 140.312,56

Colinas - MA, 11 de agosto de 2023.

C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

CNPJ:, 31.070.309/0001-87
Caio Alves de Melo

Rg: 3311041-4090535 SSP - GO CPF:. 802.230.791-20
Representante Legal da empresa

Delcimar Santos da Silva

Presidente da CPL

Órgão Gerenciador do SRP

Soliane da Silva Monteiro

Secretária Municipal de Saúde

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: b68ccf901f4cd2fc84937bcd05f25250

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO NS 014/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços; 014/2023 - SEMAFIN; Processo:

2023.0619.001/2023 - SEMAFIN; Órgão Gerenciador; Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n» 06.137.293/0001-30;

Vigência da Ata; 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação;

Objeto; Registro de preço para aquisição de material de construção,
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA; Empresa Beneficiária; M. T. DA SILVA OLIVEIRA; CNPJ;
06.302.148/0001-67; Valor total registrado; de R$ 272.524,50 (duzentos

e setenta e dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e cinqüenta
centavos); Data da assinatura; 14 de agosto de 2023.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 83dc0af7bl36788ab7feee06fdbd4812



ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

ADJUDICAÇÃO/2023/CCL

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 270/2023/SEMUS.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N^ 17/2023/CCL (SRP)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 39, inciso IV, e Artigo 49 incisos XX e XXI da
Lei 10.520/2002, Artigo 99, incisos V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, §
19 do Decreto N9 5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei
Federal N9 8.666/93 e suas posteriores alterações.

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de materiais odontológico para
atendimentos do Centro Especializado em Odontologia e para as Unidades Básica de Saúde através da
Secretaria Municipal de Saúde.

LOTE I - MATERIAIS ODONTOLOGICOS

Item Descrição Und Qtd
Preço

Únitarlo
Preço Total

Prazo de Validade/

Procedência
Registro Ãnvisa Marca

1

LUVA DE

PROCEDIMENTO IAM.

PP

CX 20
R$

19,89
R$ 397,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

2

LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM.

P

CX 40
R$

19,89
R$ 795,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

3

LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM.

M

CX 40
R$

19,89
R$ 795,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

4

LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM.

0

CX 10
R$

19,89
R$ 198,90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

5

MÁSCARA
CIRÚRGICA
DESCARTÁVEL

CX 40
R$

9.42
R$ 376,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10330660270 DESCARPACK

6

TOUCA

SANFONADA

DESCARTÁVEL
PC 30

R$

16,13
R$ 483,90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

81175930007 FARMATEX

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasdiigmail.coin Site: \v\w\'. colinas .ma. gov. br Fone:
(99) 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

7

PELÍCULA
RADIOGRÁFICA
ADULTA

CX 4
R$

328,07
RS 1.312.28

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

I016684008I KULZER

8

PELÍCULA
RADIOGRÁFICA
INFANTIL

cx 1
RS

441.00
RS 441,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10166840081 KULZER

9
SUGADOR

DESCARTÁVEL
PC 50

R$

13,12
RS 656,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80156070023 BIODONT

10

SOLUÇÃO
FIXADORA PARA

RADIOGRAFIA

F 10
RS

16.78
RS 167,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC 330/2019 CARESTREAM

11

SOLUÇÃO
REVELADORA PARA

RADIOGRAFIA

F 10
RS

20,38
RS 203,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC 330/2020 CARESTREAM

12
FITA PARA

AUTOCLAVE
R 60

RS

8.48
RS 508,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC N° 05/2009 CREMER

13

PAPEL GRAU

CIRÚRGICO
200MMXI00M

R 15
RS

193.15
RS 2.897.25

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10440540002 PAPER CLEAN

14 ALG INATO PC 30
RS

38.35
RS 1.150.50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10222320005 CASEX

15

SUGADOR

CIRÚRGICO
DESCARTÁVEL

CX 20
RS

39,78
RS 795,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400030 MAQUIRA

16
ESCOVA DE

ROBINSON
UN 100

RS

2,35
RS 235.00

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10434570007 MICRODONT

17
ÁCIDO FOSFÓRICO

37% C/3 UNIDADES
PC 50

RS

5.49
RS 274,50

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80156079005 BIODONT

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: Drefeituramunicípaldecolinas(il:gmail.com Site: vtow.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

tf

18 MICROBRUSH CX 40
R$

15,47
R$ 618.80

24 MESE.S/PROCEDÊNC1A
NACIONAL

80520430002 RG BRUSH

19
ADESIVO

DENTINÁRIO
F 30

R$

22,20
R$ 666,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10282490010 SDl

20 RESINA fluída A2 UN 25
R$

24,26
R$ 606,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400089 MAQUIRA

21 RESINA FLUÍDA A3 UN 25
R$

25,19
R$ 629.75

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400089 MAQUIRA

22
RESINA COMPOSTA

ESMALTE A2
UN 20

R$

23,40
R$ 468,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10068870128 VIGODENT

23
RESINA COMPOSTA

ESMALTE A3
UN 20

R$

25,19
R$ 503,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10068870128 VIGODENT

24
RESINA COMPOSTA

ESMALTE A3,5
UN 20

R$

23,60
R$ 472,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10068870128 VIGODENT

25
RESINA COMPOSTA

ESMALTE B2
UN 20

R$

23,90
R$ 478,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10068870128 VIGODENT

26
RESINA COMPOSTA

DENTINA A3
UN 20

R$

23,92
R$ 478,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10298550210 BIODINAMICA

27
PAPEL CARBONO

CONTACTO
UN 40

R$

3,04
R$ 121,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10349450058 ANGELUS

28
TIRA DE LIXA PARA

RESINA
CX 20

R$

12,84
R$ 256,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80520439001 MEDICAL BURS

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinaa^ii.gmail.com Site: \v\v\v.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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29 TIRA DE POLIESTER CX 20
R$

2,62
R$ 52,40

24 MESE.S/PROCEDÊNC1A
NACIONAL

80089620014 PREVEN

30 COLTOSOL F 30
R$

18,60
R$ 558,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10068870064 VIGODENT

31
SOLUÇÃO

HEMOSTÀTICA F 20
R$

28,00
R$ 560,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400100 MAQUIRA

^2
ANESTÉSICO

TÓPICO UN 25
R$

17,24
R$ 431,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

101770027 DFL

33
ANESTÉSICO

MEPIVACAÍNA 2%
COM VASO

CX 40
R$

289,92 R$ 1 1.596,80
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
109930001 DLA

34
ANESTÉSICO

MEPIVACAÍNA 2%
SEM VASO

CX 10
R$

222,62
R$ 2.226,20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

101770022 DFL

35
ANESTÉSICO

LIDOCAÍNA 2% COM
VASO

CX 20
R$

180,80
R$ 3.616,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

I4I070118 PFIARLAB

36
ANESTÉSICO

ARTICAÍNA 4% COM
VASO

CX 10
R$

296.33
R$ 2,963.30

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

101770025 DFL

37
FLÚOR TÓPICO

NEUTRO
F 30

R$
8,20

R$ 246,00
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80322400048 MAQUIRA

38
CLOREXIDINA 2%

lOOML
F 25

R$
18.82

R$ 470,50
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80322400102 MAQUIRA

39
CLOREXIDINA 0,5%

S/ ÁLCOOL 2L L 20
R$

29,73 R$ 594,60 24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDCN"
107/2016

RIOQUIMICA

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasTtlgmail.com Site: \v\vw.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

O

40 VASELINA .SÓLIDA F 25
R$

96,65
R$ 2.416,25

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC N" 23/1999 RIOQUIMICA

41 OTOSPORIN F 25
R$

32,35
R$ 808,75

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

103900154 FARMOQUÍMICA

42 FORMOCRLSOL F 20
R$

9,59
R$ 191,80

24 MESE.S/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400017 MAQUIRA

42
HIDRÓXIDO DE

CÁLCIO P A.
F 15

R$

9,54
R$ 143,10

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80322400101 MAQUIRA

44

PASTA DE

HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO

CX 15
R$

138,55
R$ 2.078.25

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80013980030 F&A

45

CIMENTO DE

lONÕMERÜ DE VIDRO
FOTOPOLIMERIZÁVEL

CX 20
R$

129,90
R$ 2.598,00

24 MESE.S/PROCEDÈNC1A
NACIONAL

80322400083 MAQUIRA

46

CIMENTO DE

lONÔMERO DE VIDRO
AUTOPOLIMERIZÁVEL

CX 15
R$

63,19
R$ 947,85

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400083 MAQUIRA

47
AGULHA EXTRA

CURTA
CX 20

R$

49.15
R$ 983,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10369469034 LABORIMPORT

48 AGULHA CURTA CX 30
R$

51.26
R$ 1.537,80

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10369469034 LABORIMPORT

49 AGULHA LONGA CX 20
R$

51,26
R$ 1.025,20

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10369469034 LABORIMPORT

50

FIO DE SUTURA

SEDA 3-0 C/24

UNTDADES

CX 40
R$

87,64
R$ 3.505,60

24 MESES/PROCEDÈNCIA
IMPORTADA

10369469038 LABORIMPORT

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramiinicipaldecolinasrr/igmail.com Site: wtaw.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS

\o

r,. tf

.51 FIO DENTAL UN 100
R$

4.78
R$ 478,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC 142/2017 MEDFIO

52 ALGODÃO ROLETE PC 100
R$

4,10
R$ 410,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80440340001 SOFT PLUS

53
ALGODÃO

HIDRÓFILO
PC 25

R$

25,86
R$ 646,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80262590001 NATHALYA

54
DETERGENTE

ENZIMÁTICO
L 20

R$

48.23
R$ 964.60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

313290385 RIOQUIMICA

55 CERA 7 CX 15
R$

28,30
R$ 424.50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10052220017 LYSANDA

56 CERA UTILIDADE cx 15
R$

28.70
R$ 430,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10052220017 LYSANDA

57
RESINA acrílica

66
F 1

R$

39.95
R$ 39,95

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80984220003 FRANCO

58
RESINA acrílica

ROSA
F 1

R$

37,74
R$ 37,74

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80984220003 FRANCO

r"
59

KIT DE

ACABAMENTO E

POLIMENTO EM

RESINA COMPOSTA

CX 20
R$

77,47
R$ 1.549.40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10370540083 KOTA

60

KIT DE PONTAS

DIAMANTADAS PARA

ACABAMENTO EM

RESINA

CX 20
R$

97,29
RS 1.945,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3R

61 COLGADURAS UN 10
R$

12,48
RS 124,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80I5I5200I3 lODONTEC

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail; prefeíturamunicipaldecolinasrtl-gmail.com Site: \vw\\'.colinas.ma.gov.br Fone;

(99) 3552-1626
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62
KIT POSICIONADOR

RADIOGRÁFICO UN 2
R$

107.37
R$ 214,74

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80243520025 PRISMA

63

BROQUEIRO PARA
BROCAS DE ALTA
ROTAÇÃO

UN 10
R$

41,51
R$ 415,10

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400065 MAQUIRA

64
BROCA CIRÚRGICA

ZEKRYA
ÜN 20

R$
31,94

R$ 638.80
24 MESES/PROCEDÊNCIA

IMPORTADA
80196880201 DENTSPLY

>5
BROCA CIRÚRGICA

701
UN 30

R$
17.10

R$ 513,00
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
82089409025 LARSSON

66
BROCA CIRÚRGICA

702
UN 30

R$
17.36

R$ 520.80
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
82089409025 LARSSON

67
BROCA PONTA DE

LÁPIS
UN 30

R$
18,99

R$ 569,70
24 MESES/PROCEDÊNCIA

IMPORTADA
81960650005 QUALITY

68
CUNHA DE

MADEIRA
cx 20

R$
14.96

R$ 299.20
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
10052220049 LYSANDA

69
PONTA

DIAMANTADA lOII
UN 30

R$
6,65

R$ 199.50
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

70
PONTA

DIAMANTADA I0I2
UN 30

R$
6,65

R$ 199.50
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

71
PONTA

DIAMANTADA 1013
UN 30

R$
6.65

R$ 199.50
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

72
PONTA

DIAMANTADA 1014
UN 30

R$
6,65

R$ 199.50
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasTãigmail.coin Site: \vw\\'.colinas. ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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MUNICÍPIO DE COLINAS
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73
PONTA

DIAMANTADA 1015
UN 30

R$

6,65
R$ 199,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

74
PONTA

DIAMANTADA 1016
UN 30

R$

6,65
R$ 199.50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

75
PONTA

DIAMANTADA 101IHL
UN 30

R$

19.01
R$ 570.30

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

76
PONTA

DIAMANTADA 1012HL
UN 30

R$

19,01
R$ 570,30

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

77
PONTA

DIAMANTADA 1013HL
UN 30

R$

19,01
R$ 570.30

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

78
PONTA

DIAMANTADA 1014HL
UN 30

R$

19,01
R$ 570,30

24 MESE,S/PR0CEDÈNC1A
NACIONAL

80676920015 3-R

79
PONTA

DIAMANTADA 1015HL
UN 30

R$

19,01
R$ 570,30

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

80
PONTA

DIAMANTADA 1016HL
UN 30

R$

19,01
R$ 570.30

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

81
PONTA

DIAMANTADA 3080
UN 30

R$

19,00
R$ 570,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

82
PONTA

DIAMANTADA 3081
UN 30

R$

16.39
R$ 491,70

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

83
PONTA

DIAMANTADA 3080HL
UN 30

R$

19,50
R$ 585,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 55.690-000 CNPJ;
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas(5:gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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84
PONTA

DIAMANTADA308IHL
UN 30

R$

19,50
R$ 585,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

85
BROCA ENDO Z N°

152
UN 20

R$

62.20
R$ 1,244,00

24 MESES/PROCEDÉNCIA
IMPORTADA

10407060007 DYNA/MEDIN

86
LIMA K-FILE 1"

SÉRIE 21 MM
UN 3

R$

47.87
R$ 143,61

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

87
LIMA K-F1LE2"

SÉRIE 21 MM
UN 3

R$

47,87
R$ 143,61

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

88
LIMA K.-F1LE 1"

SÉRIE 25MM
UN 3

R$

47,87
R$ 143,61

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

89
LIMA K-FlLE 2»

SÉRIE 25MM
UN 3

R$

47,87
R$ 143,61

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

90
LIMA K-FILE 1"

SÉRIE 31 MM
UN 1

R$

99,20
R$ 99.20

24 MESES/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

91
LIMA K-FILE 2»

SÉRIE 31 MM
UN 1

R$

99.20
R$ 99.20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

92

CONE DE

GUTAPERCHA

PRINCIPAL 1" SÉRIE
UN 2

R$

58,92
R$ 117,84

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

93

CONE DE

GUTAPERCHA

PRINCIPAL 2" SÉRIE
UN 2

R$

58,80
R$ 117,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

94

CONE DE

GUTAPERCHA

ACESSÓRIA FF
UN 1

R$

50,00
R$ 50.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinastti-gmail.com. Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99)3552-1626
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95

CONE DE

GUTAPERCHA

ACESSÓRIA MF
UN 1

R$

46.40
R$ 46,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK.

96

CONE DE

GUTAPERCHA

ACESSÓRIA F
UN 1

R$

45,42
R$ 45,42

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

97

CONE DE

GUTAPERCHA

ACESSÓRIA M
UN 1

R$

45.49
R$ 45.49

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

''8

CIMENTO

ENDODÔNTICO
SEALER26

cx 2
R$

133.10
R$ 266.20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10186370150 DENTSPLY

99 CALEN UN 2
R$

105.00
R$ 210,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10041120136 SS WHITE

100 CALEN PMCC UN 2
R$

158.00
R$ 316,00

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10041120071 SS WHITE

101
LENÇOL DE

BORRACHA
CX 10

R$

39.54
R$ 395,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990086 MK

102
ESPAÇADOR

DIGITAL
UN 5

R$

8,36
R$ 41,80

24 MESES/PROCEDÈNCIA
IMPORTADA

10186370099 DENTSPLY

103
LIMAS ROTATÓRIAS

40.05 (UNIVY)
UN 40

R$

262,29
R$ 10.491,60

24 MESE.S/PR0CEDÈNC1A
IMPORTADA

80196880339 DENTSPLY

104
LIMAS ROTATÓRIAS

35.05 (UNIVY)
UN 40

R$

151,10
R$ 6.044,00

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80196880339 DENTSPLY

105

SUGADOR

ENDODÔNTICO
DESCARTÁVEL

PC 40
R$

24,04
R$ 961,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80156079010 BIODONT

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 55.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasdiigmail.coin Site: w^vw.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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106 GUTAPERCHA 40.05 UN 40
R$

125,00
R$ 5.000.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880235 DENTSPLY

107 GUTAPERCHA 35.05 UN 40

00

RS 3.368,80
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80196880235 DENTSPLY

108 EDTA 17% F 10
R$

1 1.95
RS 1 19,50

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80533250023 LUCIPHARMA

'09
KIT CALCADORES

DE PAIVA
UN 3

R$

83.52
RS 250,56

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10401310090 GOLGRAN

110 ESPELHO CLÍNICO UN 50
R$

5.75
RS 287,50

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80243520008 PRISMA

111
CABO PRA ESPELHO

CLÍNICO
UN 50

R$

8.21
R$ 410,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80806499001
CAPELLl &

FABRIS

112
TESOURA ÍRIS RETA

15CM
UN 45

R$

35.41
RS 1.593.45

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310109 GOLGRAN

113
ESPATULA DE

INSERÇÃO
UN 35

R$

25,86
RS 905.10

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10317690025 FAVA

1 14 PINÇA CLÍNICA UN 40
R$

25,20
RS 1.008,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

81231410005
H.R

INSTRUMENTAL

115
SONDA

EXPLORADORA
UN 20

R$

17.37
RS 347.40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10317690025 FAVA

116
BANDEJA CLÍNICA

DE INOX
UN 30

R$

52.82
RS 1.584,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80149710214 SS WHITE

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.590-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail; prefeituramnnicipaldecolinasfti gmail.coin Site: ww\v.colinas.ma.gov.br Fone:

(99)3552-1626
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117
DESCOLADOR DE

MOLT
UN 40

R$

95,05
R$ 3.802,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10317690025 FAVA

118 ALAVANCA RETA UN 10
R$

63,24
R$ 632,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10401310104 GOLGRAN

119 FÓRCEPS 150 UN 10
R$

113,46
R$ 1.134,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

■70 FÓRCEPS 151 UN 10
R$

1 12,60
R$ 1.126,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

121 FÓRCEPS 65 UN 10
R$

1 14.51
R$ 1.145,10

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

122 FÓRCEPS 69 UN 10
R$

1 10,59
R$ 1.105,90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

123 FÓRCEPS 16 UN 10
R$

109,11
RS 1 ,091,10

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

124 FÓRCEPS17 UN 10
R$

110,89
R$ 1.108.90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

125 ALAVANCA APEXO UN 10
R$

82.74
RS 827.40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310104 GOLGRAN

126 CURETA PERIO 5-6 UN 10

00

RS 845,00
24 MESES/PROCEDÊNCIA

IMPORTADA
80422630011 FRIEDY

127 FOICE N° 1 UN 20
R$

35.00
RS 700,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10317690025 FAVA

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasCdigmaiLcom Site: colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

128 FÓRCEPS 18R UN 10
RS

1 16,57
RS 1.165,70

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10317690025 FAVA

129
COLHER DE

DENTINA
UN 20

RS

24,21
RS 484,20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

81454660005 CASSIFLEX

130 LIMA PRA OSSO UN 20
RS

80,07
RS 1.601,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10401310104 GOLGRAN

131
ESPATULA DE

MANIPULAÇÃO
UN 20

RS

25,99
RS 519.80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10304850069 ABC

132 CABO DE BISTURI UN 20
RS

16.12
RS 322,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80243520033 PRISMA

133

BROCA ESFÉRICA
PRA OSSO HASTE

LONGA

UN 20
RS

45.00
RS 900,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80455630013 TRALIMEC

134 BISTDRl REDONDO UN 5
RS

164.00
RS 820.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10304850069 ABC

135
LÂMINA DE BISTURI

N 15C
cx 10

RS

51,49
RS 514,90

24 MESES/PROCEDÈNCIA
IMPORTADA

10330660276 DESCARPACK

136
SONDA

MILIMETRADA
UN 5

RS

45,38
RS 226,90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10304850069 ABC

137
LÂMINA DE BISTURI

N 12
UN 20

RS

0,51
RS 10,20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10330660276 DESCARPACK

138 TENTACULA I4CM UN 5
RS

14,88
RS 74.40

24 MESES/PROCEDÉNCIA
IMPORTADA

10150470142 ■C.FERNANDES

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasfdigmail.com Site: w^ww.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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139
ALICATE DE CORTE

DISTAL
UN 3

R$

770,76
RS 2.312,28

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10401310114 GOLGRAN

140
EQUIPAMENTO

ROTATORIO DE ENDO
UN 1

RS

5.904.34
RS 5.904,34

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10349000117 ENDO CLOSE

141
LOCALIZADOR

APICAL
UN I

R$

2.281,23

R$

2.281,23

24

MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

81778819017
LATIN

HEALTH

Total

RS

140.312,56

EMPRESA: C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

CNPJ:. 31.070.309/0001-87 Telefone: (86) 3085-4657

Endereço: Rua Beneditino n" 1532 - Bairro São Pedro
CEP: 64.019-580 - cidade de Teresina - PI

E-mail:

liori/.ontea/.ulmedicamentosirt hotinail.com

Representante Legal: Caio Alves de Melo
Rg: 3311041-4090535 SSP-GO CPF:. 802.230.791-20

ceitaveis as

e ofertarem

Declinado o direito de recorrer e consideradas ;

melhores propostas, por atenderem as exigências do edital
preços compatíveis com os praticados pelo Mercado, e de acordo de acordo
com o Artigo 3^, inciso IV, Artigo 4- incisos XX e XXI da Lei 10.520/2002,
Artigo 9-, inciso V e IX do Decreto 3.555/2000, Artigo 26, § 1- do Decreto N-
5.450/2005 e subsidiariamente o Artigo 43, inciso VI da Lei Federal
8.666/93 e suas posteriores alterações, ADJUDICAMOS em favor das
empresas abaixo indicada.

Colinas (MA

Jeroni C R Neto

agosto de 2023.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasrtlgmail.com Site: .colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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Aos SENHOR SECRETARIO,

Para apreciação e homologação do objeto da presente licitação, conforme Lei Federal ns 10.520/02,

regulamentada pela Lei Municipal n9 343/2008 de 22 de dezembro de 2008, aplicando -se, subsidiariamente, no que

couberem, a Lei Federal n? 8.666/1993, a Lei Complementar ns 123/2006 e Lei Complementar ns 147/2014 e demais

normas pertinentes à espécie.

Colinas (MA), 1T1 desgosto de 2023

Jeroni R Neto

^ro

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicinaldecolinasftl ginail.com Site: wmv.colinas.ma.gov. br Fone:
(99) 3552-1626
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ASS..

HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 99/2023/SEMAD

AMPARO LEGAL: Artigo 4^, inciso XXII da Lei n- 10.520/2002, Artigo 7^, inciso IV e IX do
Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei N- 8.666/93.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Ns 07/ 2023/CCL(S.R.P)

Expirado o prazo recursal e proferida a adjudicação do objeto da licitação a
empresa vencedora pelo Pregoeiro, HOMOLOGO, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do Artigo 4^, inciso XXII da Lei n^ 10.520/2002, Artigo 1-, inciso IV e IX
do Decreto 3.555/2000, e subsidiariamente com o Artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93, o
objeto da presente licitação na modalidade Pregão Eletrônico n^ 07/2023/CCL (S.R.P), em
favor da empresa:

LOTE I - MA l ERIAIS ODONTOLOGICOS

Item Descrição Und Qtd
Preço

linitarlo
Preço Total

Prazo de Validade/

Procedência
Registro Anvisa Marca

I

LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM.

PP

CX 20
R$

19,89
R$ 397,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

2

LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM,

P

cx 40
R$

19,89
R$ 795,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

3

LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM.

M

CX 40
R$

19,89
R$ 795.60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

4

LUVA DE

PROCEDIMENTO TAM.

G

cx 10
R$

19,89
R$ 198,90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

80748910006 NUGARD

5

MÁSCARA
CIRÚRGICA
DESCARTÁVEL

cx 40
R$

9,42
R$ 376.80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10330660270 DESCARPACK

6

TOUCA

SANFONADA

DESCARTÁVEL
PC 30

R$

16,13
R$ 483,90

24 MESE.S/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

81175930007 FARMATEX

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.590-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunícipaidecolina&trgmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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7

PELÍCULA
RADIOGRÁFICA
ADULTA

CX 4
R$

328,07
R$ 1.312.28

24 MESES/PROCEDÈNCIA
IMPORTADA

10166840081 KULZER

8

PELÍCULA
RADIOGRÁFICA
INFANTIL

cx 1
R$

441,00
R$ 441,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10166840081 KULZER

9
SUGADOR

DESCARTÁVEL
PC 50

R$

13.12
R$ 656,00

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80156070023 BIODONT

10

SOLUÇÃO
FIXADORA PARA

RADIOGRAFIA

F 10
R$

16,78
R$ 167,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC 330/2019 CARESTREAM

I I

SOLUÇÃO
REVELADORA PARA

RADIOGRAFIA

F 10
R$

20.38
R$ 203,80

24 MESE.S/PR0CEDÊNC1A
NACIONAL

RDC 330/2020 CARESTREAM

12
FITA PARA

AUTOCLAVE
R 60

R$

8.48
R$ 508,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC N° 05/2009 CREMER

13

PAPEL GRAU

CIRÚRGICO
200MMX100M

R 15
R$

193,15
R$ 2.897,25

24 MESE.S/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10440540002 PAPER CLEAN

14 ALGINATO PC 30
R$

38.35
R$ 1.150,50

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10222320005 CASEX

15

SUGADOR

CIRÚRGICO
DESCARTÁVEL

CX 20
R$

39,78
R$ 795,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400030 MAQUIRA

16
ESCOVA DE

ROBINSON
UN 100

R$

2,35
R$ 235.00

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10434570007 MICRODONT

17
ÁCIDO FOSFÓRICO

37% C/3 UNIDADES
PC 50

R$

5,49
R$ 274,50

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80156079005 BIODONT

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasúigmail.com Site: u^vw.colinas.ma.gov.br Fone:

(99) 3552-1626
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18 MICROBRUSH CX 40
R$

15,47
RS 618,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80520430002 KG BRUSH

19
ADESIVO

DENTINÁRIO
F 30

R$

22.20
RS 666,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10282490010 SDI

20 RESINA fluída A2 UN 25
R$

24,26
RS 606,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400089 MAQUIRA

n RESINA FLUÍDA A3 UN 25
RS

25,19
RS 629,75

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400089 MAQUIRA

22
RESINA COMPOSTA

ESMALTE A2
UN 20

RS

23,40
RS 468,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

I0068870128 VIGODENT

23
RESINA COMPOSTA

ESMALTE A3
UN 20

RS
25.19

RS 503,80
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
I0068870128 VIGODENT

24
RESINA COMPOSTA

ESMALTE A3.5
UN 20

RS

23,60
RS 472,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

I0068870I28 VIGODENT

25
RESINA COMPOSTA

ESMALTE B2
UN 20

RS

23.90
RS 478,00

24 MESES/PRÜCEDÈNCIA
NACIONAL

I0068870I28 VIGODENT

26
RESINA COMPOSTA

DENTINA A3
UN 20

RS

23,92
RS 478,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

I02985502I0 BIODINAMICA

27
PAPEL CARBONO

CONTACTO
UN 40

RS

3,04
RS 121,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10349450058 ANGELUS

28
TIRA DE LIXA PARA

RESINA
CX 20

RS
12,84

RS 256,80
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80520439001 MEDICAL BURS

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.590-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasilrgmail.com Site: wwrv.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626



tm

FOI HAS: Ml-
PWQC,: 3^ / Q07^
Ass.:

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

29 TIRA DE POLIESTER CX 20
R$

2,62
R$ 52,40

24 MESE,S/PROCEDÊNCTA
NACIONAL

80089620014 PREVEN

30 COLTOSOL F 30
R$

18.60
R$ 558.00

24 MESE.S/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

10068870064 VIGODENT

31
SOLUÇÃO

HEMOSTÁTICA
F 20

R$

28,00
RS 560.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400100 MAQtlIRA

32
ANESTÉSICO

TÓPICO
ÜN 25

R$

17.24
RS 431,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

101770027 DFL

33

ANESTÉSICO
MEPIVACAÍNA 2%
COM VASO

CX 40
R$

289,92
RS 11.596,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

I09930001 DLA

34

ANESTÉSICO
mepivacaIna 2%
SEM VASO

CX 10
R$

222,62
RS 2.226.20

24 MESE.S/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

101770022 DFL

35

ANESTÉSICO
LIDOCAÍNA 2% COM
VASO

CX 20
R$

180,80
RS 3.616,00

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

14I070II8 PFIARLAB

36

ANESTÉSICO
ARTICAÍNA 4% COM
VASO

CX 10
R$

296,33
RS 2.963,30

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

I01770025 DFL

37
FLIJOR TÓPICO

NEUTRO
F 30

R$

8,20
RS 246.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400048 MAQUIRA

38
CL0REXIDINA2%

lOOML
F 25

R$

18,82
RS 470,50

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80322400102 MAQUIRA

39
CLOREXIDINA 0,5%

S/ ÁLCOOL 2 L
L 20

R$

29,73
RS 594,60

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

RDC N°

107/2016
RIOQUIMICA

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramuniciDaidecolinasCt/ gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone:
(99) 3552-1626
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40 VASELINA SÓLIDA F 25
R$

96.65
R$ 2.416,25

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDCN" 23/1999 RIOQÜIMICA

41 OTOSPORIN F 25
R$

32,35
R$ 808,75

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

103900154 farmoquímica

42 FORMOCRLSOL F 20
R$

9,59
R$ 191,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400017 MAQUIRA

43
HIDRÓXIDO DE

CÁLCIO P.A.
F 15

R$

9,54
R$ 143,10

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400101 maquira

44

PASTA DE

HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO

CX 15
R$

138.55
R$ 2.078,25

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80013980030 f&a

45

CIMENTO DE

lONÔMERO DE VIDRO
FOTOPOLIMERIZÁVEL

CX 20
R$

129,90
R$ 2.598,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400083 maquira

46

CIMENTO DE

lONÔMERO DE VIDRO
AUTOPOLIMERIZÁVEL

CX 15
R$

63.19
R$ 947,85

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400083 maquira

47
AGULHA EXTRA

CURTA
CX 20

R$

49,15
R$ 983,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10369469034 LABORIMPORT

48 AGULHA CURTA CX 30
R$

51.26
R$ 1.537,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10369469034 LABORIMPORT

49 AGULHA LONGA CX 20
R$

51.26
R$ 1.025,20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10369469034 LABORIMPORT

50

FIO DE SUTURA

SEDA 3-0 C/24

UNIDADES

CX 40
R$

87,64
R$ 3.505,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10369469038 LABORIMPORT

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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(99) 3552-1626



FOI HAS: ^0?
PKOC.: / ̂ 23
Ass.;

-7^

<!ÍS

*f

ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

51 FIO DENTAL UN 100
R$

4,78
R$ 478.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

RDC 142/2017 MEDFIO

52 ALGODÃO ROLETE PC 100
R$

4,10
R$ 410,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80440340001 SOFT PLLIS

53
ALGODÃO

HIDRÓFILO
PC 25

R$

25,86
R$ 646,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80262590001 NATHALYA

-^4
DETERGENTE

ENZIMÁTICO
L 20

R$

48,23
R$ 964,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

313290385 RIOQUIMICA

55 CERA 7 CX 15
R$

28,30
R$ 424,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10052220017 LYSANDA

56 CERA UTILIDADE cx 15
R$

28,70
R$ 430,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10052220017 LYSANDA

57
RESINA ACRÍLICA

66
F I

R$

39,95
R$ 39.95

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80984220003 FRANCO

58
RESINA ACRÍLICA

ROSA
F I

R$

37,74
R$ 37,74

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80984220003 FRANCO

59

KIT DE

ACABAMENTO E

POLIMENTO EM

RESINA COMPOSTA

CX 20
R$

77,47
R$ 1.549,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10370540083 KOTA

60

KIT DE PONTAS

DIAMANTADAS PARA

ACABAMENTO EM

RESINA

CX 20
R$

97.29
R$ 1.945,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3R

61 COLGADURAS UN 10
R$

12,48
R$ 124,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80I5I5200I3 lODONTEC

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP; 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinas{"trgmail.com Site: vv'w\v.colinas.ma.gov.br Fone:
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62
KIT POSICIONADOR

RADIOGRÁFICO
UN 2

R$

107.37
R$ 214,74

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80243520025 PRISMA

63

BROQUEIRO PARA
B ROCAS DE ALTA

ROTAÇÃO
UN 10

R$

41.51
R$ 415,10

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80322400065 MAQUIRA

64
BROCA CIRÚRGICA

ZEKRYA
UN 20

R$

31,94
R$ 638.80

24 MESES/PROCEDÈNCIA
IMPORTADA

80196880201 DENTSPLY

65
BROCA CIRÚRGICA

701
UN 30

R$

17,10
R$ 513,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

82089409025 LARSSON

66
BROCA CIRÚRGICA

702
UN 30

R$

17.36
R$ 520.80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

82089409025 LARSSON

67
BROCA PONTA DE

LÁPIS
UN 30

R$

18,99
RS 569,70

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

81960650005 QUALITY

68
CUNHA DE

MADEIRA
cx 20

R$

14,96
R$ 299.20

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10052220049 LYSANDA

69
PONTA

DIAMANTADA 1011
UN 30

R$

6,65
R$ 199.50

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

70
PONTA

DIAMANTADA 1012
UN 30

R$

6,65
R$ 199,50

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

71
PONTA

DIAMANTADA 1013
UN 30

R$

6,65
R$ 199,50

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

72
PONTA

DIAMANTADA 1014
UN 30

R$

6,65
RS 199.50

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICÍPIO DE COLINAS

73
PONTA

DIAMANTADA 1015
UN 30

R$

6,65
RS 199.50

24 MESES/PROCHDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

74
PONTA

DIAMANTADA 1016
UN 30

R$

6,65
RS 199,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

75
PONTA

DIAMANTADA 101IHL
UN 30

R$

19,01
RS 570.30

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

■'6
PONTA

DIAMANTADA 1012HL
UN 30

R$
19,01

RS 570,30
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

77
PONTA

DIAMANTADA 1013HL
UN 30

R$
19,01

RS 570,30
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

78
PONTA

DIAMANTADA 1014HL
UN 30

R$
19.01

RS 570,30
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

79
PONTA

DIAMANTADA 1015HL
UN 30

RS
19,01

RS 570.30
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

80
PONTA

DIAMANTADA 1016HL
UN 30

RS
19.01

RS 570,30
24 ME.SES/PROCEDÈNCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

81
PONTA

DIAMANTADA 3080
UN 30

RS
19,00

RS 570.00
24 MESES/PROCEDÈNCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

82
PONTA

DIAMANTADA 3081
UN 30

RS
16,-39 RS 491,70

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

83
PONTA

DIAMANTADA 3080HL
UN 30

RS
19,50

RS 585.00
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80676920015 3-R

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25

E-mail: prefeituramunicipaldecolinasftiigmail.com Site; www.colinas.ma.gov.br Fone;
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84
PONTA

DIAMANTADA 3081HL
UN 30

R$

19,50
R$ 585.00

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80676920015 3-R

85
BROCA ENDO Z N°

152
UN 20

R$

62.20
R$ 1.244.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10407060007 DYNA/MEDIN

86
LIMA K-FILE 1"

SÉRIE 21 MM
UN 3

R$

47,87
R$ 143.61

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

87
LIMA K-FILE 2"

SÉRIE 21 MM
UN 3

R$

47,87
RS 143.61

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

88
LIMA K-FlLE 1"

SÉRIE 25MM
UN 3

R$

47,87
RS 143.61

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

89
LIMA K-FlLE 2"

SÉRIE 25MM
UN 3

R$

47,87
RS 143,61

24 MESES/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

90
LIMA K-FILE 1»

SÉRIE 31 MM
UN 1

R$

99,20
RS 99,20

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

91
LIMA K-FILE 2"

SÉRIE 31 MM
UN 1

R$

99,20
RS 99,20

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80196880200 DENTSPLY

92

CONE DE

GUTAPERCFIA

PRINCIPAL 1" SÉRIE
UN 2

R$

58,92
RS 1 17,84

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

93

CONE DE

GUTAPERCHA

PRINCIPAL 2" SÉRIE
UN 2

R$

58.80
RS 117,60

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

94

CONE DE

GUTAPERCHA

ACESSÓRIA FF
UN 1

R$

50,00
RS 50,00

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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95
CONE DE

GUTAPERCHA
ACESSÓRIA MF

UN 1
R$

46,40
RS 46,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

96
CONE DE

GUTAPERCHA
ACESSÓRIA F

UN 1
R$

45.42
RS 45,42

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

97

CONE DE
GUTAPERCHA
ACESSÓRIA M

UN 1
R$

45.49
RS 45.49

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10392990076 MK

''8

CIMENTO
ENDODÓNTICO
SEALER 26

cx 2
R$

133.10
RS 266.20

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10186370150 DENTSPLY

99 CALEN UN 2
R$

105.00
RS 210.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10041120136 SS WHITE

100 CALEN PMCC UN 2
RS

158.00
RS 316,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10041120071 SS WHITE

101
LENÇOL DE

BORRACHA
CX 10

R$
39.54

RS 395,40
24 MESES/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
10392990086 MK

102
ESPAÇADOR

DIGITAL
UN 5

RS
8,36

RS 41.80
24 MESES/PROCEDÈNCIA

IMPORTADA
10186370099 DENTSPLY

103
LIMAS ROTATÓRIAS

40.05 (UNIVY)
UN 40

RS
262,29

RS 10.491.60
24 MESE.S/PR0CEDÊNC1A

IMPORTADA
80196880339 DENTSPLY

104
LIMAS ROTATÓRIAS

35.05 (UNIVY)
UN 40

RS
151.10

RS 6.044,00
24 MESE.S/PROCEDÊNCIA

NACIONAL
80196880339 DENTSPLY

105

SUGADOR
ENDODÓNTICO
DESCARTÁVEL

PC 40
RS

24.04
RS 961.60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80156079010 BIODONT

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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106 GUTAPERCHA 40.05 UN 40
R$

125.00
R$ 5.000,00

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80196880235 DENTSPLY

107 GUTAPERCHA 35.05 UN 40
R$

84,22
R$ 3.368,80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80196880235 DENTSPLY

108 EDTA 17% F 10
R$

11.95
R$ 1 19,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80533250023 LUCIPHARMA

109
KIT CALCADORES

DE PAIVA
UN 3

R$

83,52
R$ 250.56

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10401310090 GOLGRAN

110 ESPELHO CLÍNICO UN 50
R$

5.75
R$ 287,50

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80243520008 PRISMA

111
CABO PRA ESPELHO

CLÍNICO
UN 50

R$

8.21
R$ 410,50

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80806499001
CAPELLl &

FABRIS

112
TESOURA ÍRIS RETA

15CM
UN 45

R$

35,41
R$ 1.593.45

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310109 GOLGRAN

1 13
ESPATULA DE

INSERÇÃO
UN 35

R$

25,86
R$ 905,10

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10317690025 FAVA

114 PINÇA CLÍNICA UN 40
R$

25,20
R$ 1.008,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

81231410005
H.R

INSTRUMENTAL

115
SONDA

EXPLORADORA
UN 20

R$

17,37
R$ 347,40

24 MESES/PROCEDÈNCIA
IMPORTADA

10317690025 FAVA

116
BANDEJA CLÍNICA

DE INOX
UN 30

R$

52.82
R$ 1.584,60

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

80149710214 SS WHITH

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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117
DE.SCOLADOR DE

MOLT
UN 40

R$

95.05
R$ 3.802,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10317690025 FAVA

118 ALAVANCA RETA UN 10
R$

63.24
R$ 632,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

10401310104 GOLGRAN

119 FÓRCEPS 150 UN 10
R$

113,46
R$ 1.134,60

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

'70 FÓRCEPS 151 UN 10
R$

112,60
R$ 1.126,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

121 FÓRCEPS 65 UN 10
R$

114,51
R$ 1.145,10

24 MESE.S/PR0CEDÈNC1A
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

122 FÓRCEPS 69 UN 10
R$

110,59
R$ 1.105,90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

123 FÓRCEPS16 UN 10
R$

109,11
R$ 1.091,10

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

124 FÓRCEPS 17 UN 10
R$

1 10,89
R$ 1.108,90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310073 GOLGRAN

125 ALAVANCA APEXO UN 10
R$

82,74
R$ 827,40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10401310104 GOLGRAN

126 CURETA PERIO 5-6 UN 10
R$

84,50
R$ 845,00

24 MESES./PR0CEDÉNC1A
IMPORTADA

80422630011 FRIEDY

127 FOICE N° 1 UN 20

O
o

R$ 700,00
24 MESES/PROCEDÊNCIA

IMPORTADA
10317690025 FAVA

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
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128 FÓRCEPS 18R UN 10
RS

1 16,57
RS 1.165.70

24 MESES/PROCEDÉNCIA
NACIONAL

10317690025 FAVA

129
COLHER DE

DENTINA
UN 20

RS

24.21
RS 484,20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

81454660005 CASSIFLEX

130 LIMA PRA OSSO UN 20
RS

80.07
RS 1.601.40

24 MESES/PROCEDÈNCIA
NACIONAL

10401310104 GOLGRAN

'31
ESPATULA DE

MANIPULAÇÃO
UN 20

RS

25,99
R$ 519.80

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10304850069 ABC

132 CABO DE BISTURI UN 20
RS

16,12
RS 322.40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80243520033 PRISMA

133

BROCA ESFÉRICA
PRA OSSO HASTE

LONGA

UN 20
RS

45.00
RS 900.00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

80455630013 TRAUMEC

134 BISTURI ItEDONDO UN 5
RS

164.00
RS 820,00

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10304850069 ABC

135
LÂMINA DE BISTURI

N 15C
CX 10

RS

51.49
RS 514.90

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10330660276 DESCARPACK

136
SONDA

MILIMETRADA
UN 5

RS

45,38
RS 226,90

24 MESES/PROCEDÈNCIA
IMPORTADA

10304850069 ABC

137
LÂMINA DE BLSTURl

N 12
UN 20

R$

0.51
RS 10.20

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10330660276 DESCARPACK

138 TENTACULA 14CM UN 5
RS

14.88
RS 74.40

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

10150470142 •C.FERNANDES

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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139
ALICATE DE CORTE

DISTAL
UN 3

R$

770.76
R$ 2.312.28

24 MESES/PROCEDÊNCIA
NACIONAL

I040I3I0II4 GOLGRAN

140
EQUIPAMENTO

ROTATORIO DE ENDO
UN I

R$

5.904,34
R$ 5.904,34

24 MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

I0349000117 ENDO CLOSE

141
LOCALIZADOR

APICAL
UM 1

R$

2.281,23

R$

2.281,23

24

MESES/PROCEDÊNCIA
IMPORTADA

81778819017
LATIN

HEALTH

Total

RS

140.312,56

EMPRESA: C. ALVES DE MELO & CIA LTDA

CNPJ:. 31.070.309/0001-87 Telefone: (86) 3085-4657

Endereço: Rua Beneditino n" 1532 - Bairro São Pedro
CEP: 64.019-580 - cidade de Teresina - PI

E-mail:

horizoníeazulmedicainentosíDhotmail.com

Representante Legai: Caio Alves de Melo
Rg: 3311041-4090535 SSP - GO CPF:. 802.230.791-20

OBJETO: Registro de preços para futura aquisição de materiais odontológico para atendimentos do
Centro Espeeializado em Odontologia e para as Unidades Básica de Saúde através da Secretaria
Municipal de Saúde.

Colinas (MA), 11 de agosto de 2023.

íolíane da Silva Mpnteire
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
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Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei 4,320/64,

Determino ainda que, nos termos dos Artigos 62 e 63 da Lei N^. 4.320/20, o pagamento da despesa será efetuado Mediante
a entrega dos materiais, e após regular liquidação devendo atestar a Nota Fiscal, pelo Setor Competente.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (MA), 11 de agosto de 2023.

Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.590-000 CNPJ:
06.113.682/0001-25
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